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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL.
SEcRETARIA MUNIcIPAI DE seúou.

Canapi, 28 de novembro de 2023.

Destino: Gabinete do Prefeito
Assunto: Abertura de Processo Licitatório

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Venho através do presente, solicitar de Vossa Excelência, autorização para realização de procedimento

licitatório, conforme Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores e demais normas sobre
licitação em vigor, objetivando o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAI AqUIS!çÃO MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS PERMANENTES, destinados à manutenção da Secretaria de Saúde do MunicÍpio de Canapi/AL,

\_/ conforme o Termo de Referência que segue anexo.

Solicito ainda, que Vossa Excelência determine ao setor de compras que realize levantamento de preços,

seja no sistema contratado por esta administração pública, seja junto a empresas do ramo, para se obter o valor médio
dos itens a serem licitados.

Desta forma, atestamos que as especificações contidas no Termo de Referência não contêm
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias que venham a frustrar o caráter competitivo do certame, de
acordo com o art. 3e, ll da Lei tO.52Ol2OO2.

Certo de sua compreensão renovo meus protestos ima e consideração.

Municipal de Saúde

\-/

Avenida Joequim Tetê, Centro {anapi/Al
CNPJ: 1 2. 367. 89210001 42
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CANAPI/AL.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

TERMO DE REFERÊNCIA

CAPíTULO t. DO OBJETO

1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições de REGTSTRO DE PREçOS PARA

FUTURA E EVENTUAT AQUISIçÃO MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES, dEStiNAdOS à MANUTCNçãO dA

Secretaria de Saúde do Município de Canapi/AL, conforme condições e especificações constantes neste processo

licitatório.
2. A aquisição do objeto solicitado será realizada mediante licitação na modalidade PREGÃO, no Sistema de
Registro de Preços, do típo menor preço por item, conforme condições do Edital e deste Termo de Referência.

CAPíTUIO I! . DA JUSTIFICATIVA

1A aquisição desses itens se faz necessária para atender às demandas cotidianas das unidades básicas de saúde, visando

proporcionar melhores condições de trabalho aos servidores públicos, bem como otimizar a eficiência das atividades

desenvolvidas.

CAPÍTUrO il - DO REGTSTRO DE PREçOS

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS para a presente contratação em razão de:
a) haver previsões de aquisições frequentes do objeto solicitado, visando o bom funcionamento das

atividades da Secretaria de Saúde do Município de CANAPI-AL;

b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do objeto solicitado a ser adquirido pela

Secretaria de Saúde desta Administração, especialmente em função da equação: recursos orçamentários
disponíveis/preço de venda final, objetivando-se possibilitar a Administração Pública o melhor
aproveitamento desses recursos.
2. Caracteriza-se o referido sistema pelo Registro de Preço unitário para cada item, que, durante a vigência
da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.
3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de CANAPI na aquisição do item com
preço registrado será informado à empresa fornecedora, através do envio de Nota de Empenho e/ou Ordem
de fornecimento.
4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, a empresa fornecedora deverá providenciar
a entrega dos materiais e equipamentos permanentes dentro do prazo fixado neste Termo de Referência,
ao preço registrado na Ata.
5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura da Ata de Registro
de Preços.

CAPíTULO IV. DAS QUANTIDADES

As descrições dos materiais permanentes a serem adquiridos, e respectivas quantidades, constam
indicados abaixo.

DESCRTçÃO
UNID DE

MEDIDA

Avenida Joaquim Tetê, Centro 4anapi/AL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL.
SEcRETARTA MUNIcIPAL DE seúon.
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L
Ar condicionado - com climatização frio, comsplit mínimo de 12000

btu/h, fonte de energia 220 v
UNIDADES 42

2
Ar condicionado - com climatização frio, com split mínimo de 18000

btu/h, fonte de energia 220 v
UNIDADES 30

3
Arcondicionado-comclimatização frio, com splitmínimo de

9000btu/h, fonte de energia220v.
UNIDADES 53

4
Ar condicionado, capacidade refrigeração: 30.000 btu, tensão: 220v,
tipo: split, modelo: split inverter, características adicionais 1: controle

remoto s,fio,

UNIDADES 5

5
Geladeira 280 litros, uma porta, cor branca, prateleiras removíveis,

de gelo seco, controle de temperelqa,
UNIDADES 10

6
Ventilador de teto- ventiladores de teto todo em aço tratado com

pintura eletrostática;03 pás; 220volts, chave liga/desliga com

reversão

UNIDADES 10

7
Geladeira 240 litros, uma porta, cor branca, prateleiras removíveis,

de gelo seco, controle de temperatura,
UNIDADES 20

I Ventilador de Coluna,06 pás, com Controle de Velocidades,40cm

Preto ou branco
UNIDADES 45

9
Câmara de conservação para vacinas 2801, temperatura +2 +8, Aço

lnoxidável
UNIDADES 5

10
Ventilador coluna 60cm, classe A Procel: Em consumo energia Chave

de controle eletrônica
UNIDADES 30

11
Ventilador de Mesa 40cm, 22Ow,06 Pás, 3 opções de velocidade,

UNIDADES 40

L2
Armário escritório, material: madeira mdf, quantidade portas: 2 un,

quantidade prateleiras: 3 un, revestimento: laminado melamínico,

la ra

UNIDADES 70

13 Armário vitrine com 02 (duas) portas, com estrutura em aço,

cantoneira de I " x 1/8" de espessura com ca ntos arredondados;teto

UNIDADES 42

L4
Armário de aço com 2 portas, medidas: 850mm (a)x 800mm (l)x
400mm (p), baixo, fechado, estrutura em aço,

UNIDADES 83

15
Cadeira executiva giratória cadeira executiva giratória sem braços,

tzto sem urb uláveis ou não
UNIDADES 80

16
Estação de trabalho- Estação trabalho, tipo: multifuncional c, painel

divisor, componentes: 2 tamPos multifuncionais,
UNIDADES 3

L7
Longarina 3 lugares- base horizontal em tubo de aço elíptico 30x60

mm arqueado com ponteiras e sapatas formando um único conjunto,

coluna vertical

UNIDADES 60

18
Longarina 4 lugares - base horizontal em tubo de aço elíptico

30x60mm arqueado com ponteiras e sapatas formando um único

coluna verticalem tubo oblco u

UNIDADES 80

J
l-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Longarina 5 lugares - base horizontal em tubo de aço elíptico
30x60mm arqueado com ponteiras e sapatas formando um único

coluna vertical em tubo oblo
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19 UNIDADES 40

v

UNIDADES 2020 Mesa microcomputador- mesa mdp, laminado melamínico,
90x60x74cm (lxpxa) , base monitor e teclado ajustável de 54 a 80.

UNIDADES 202L
Mesa redonda - 1,20m diâmetro,mesa redonda em mdf, com tampo
em compensado multilaminado com 25mm deespessura, revestido
em laminado

UNIDADES t3222
Birô em mdf cor branca especificações em mdf. altura:75cm;
largura:120cm; profundidade: 60cm. pés: metalon 50x30. tampo:
mdp. acabamento: fita de

UNIDADES 7023
Mesa de escritório - Mesa de escritório medindo 1,00m x 0,60m com

02 gavetas e chave, revestimento do tampo MDF

UNIDADES L2524
Armário fechado - com 2 portas armário fechado, com portas de

abrir, com chaves e três prateleiras internas, constituídas em mdf
revestida em laminado melamínico na cor cinza.

UNIDADES 3025
Armário semi aberto com portas de abrir na parte inferior armário
alto, semiaberto com portas de abrir, com chaves

UNIDADES 55
Armário suspenso (armário de escritório)dimensões: altura: 55cm,

largura: 133cm e profundidade:46cm; cor a escolha da

administração; 4 portas.

26

UNIDADES 6027
Birô 3 gavetas - birô mesa com 03 gavetas com corrediças metálicas,

chaves, cor cristal, mdf 15mm

20UNIDADES28
Mesa escritório, material estrutura: madeira aglomerada, material

tampo: post forming, revestimento tampo

UNIDADES 25429
Cadeira fixa para mesa de reunião cadeira fixa para mesa de reunião,

sem braços, estrutura em aço

50UNIDADES30
Cadeira giratória tipo diretor - com braços l: encosto: 0,47x 0,54 (lxa)

assento:0,48 xO,44 (lxp) altura do encosto com relação ao chão: min
0,98 max.

UNIDADES 5031
Cadeira giratória tipo presidente - com braços e revestimento em

couro sintético, regulável com braços em aço.

10UNIDADES32
Mesa de reunião redonda medidas 140cm - mesa de reuniao
redonda com tampo em madeira aglomerada medidas aproximadas
de 25mm de espessura

UNIDADES 3833
Mesa de apoio para impressora - mesa cor cristal, mdf 15mm,

dimensão: 60x45x74 cm tampo fórmica, estrutura em aço carbono,
com tubo retangular

UNIDADES 4534
Conjunto de mesa com 4 cadeiras em aço carbono; tampo emgranito

; mesa suporta 50 quilos distribuidos pelo tampo

UNIDADES 3035
Mesa auxiliar em aço; peso: 6kg; pés tubulares 3/4 em pintura epóxi
com ponteira, tampo e prateleira em pintura epóxi;

dt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL.
SECRETARIA MUNICIPAT DE SAUDE.

Carrinho de curativo; armação tubular tampo e prateleira em chapa
UNIDADES 20

de tnox
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25UNIDADES37
Quadro branco (1,5mx1,20m)chapa de fibra de madeira
(reflorestada) de 3mm revestida com pintura branca vitrificada
brilhante.

30UNIDADES38
Mural (1,0mx0,60m) feltro verde; chapa de fibra po tríplex, chapada

de fibra de madeira reflorestada 3 mm; moldura em alumínio
anodizado natural;

UNIDADES 5239
Estante metálica, material: aço, altura: 150 cm, largura: 99 cm,

profundidade:27 cm, cor: cinza, características adicionais: com 54

gavetas ne 05

20UNIDADES40
Estante metálica, material: aço, altura: 120 cm, largura: 101 cm, und

34 profundidade: 35,50 cm, cor: cinza, características adicionais: com

49 gavetas

UNIDADES 20Estante metálica, material: aço, altura: 150 cm, largura: 95 cm,

profundidade: 34 cm, cor: cinza,
4L

20UNIDADES42
Estante metálica, material: aço, altura: 1,98 m, largura: 0,92 m,

profundidade: 0,30 m

UNIDADES 5543
Arquivo escritório, material: chapa aço 24, 26, acabamento

superficia I : pintu ra eletrostática

20UNIDADESEstante metálica, material: aço inox aisi 304, altura: 1,98 m, largura

O,92cm,
44

30UNIDADES
Armário de aço de 1,80 até 2,10 m, com 2 portas, com puxadores,

com fechadura com duas chaves, sendo uma reserva, com 4

prateleiras no mínimo.
45

2UNIDADES46 Projetor multimídia 3.500 lumens - resolução nativa mínima wxga

l7O24x 768); tecnologia 3lcd; co11pq!!! ilidade com vga e hdmi

22UNIDADES
Televisor 32 tipo smart W cor preta, tela plana de led de 32

polegadas, design slim; visor full hd com resolução de imagem 1366 x

763 (hd)ou superior; áudio
47

UNIDADES 1548 Televisor 50 tipo smart tv cor preta, tela plana de led com tamanho

minimo de 50 polegadas com design slim; visor ultra hd (4k)

1UNIDADESTela de projeção retrátil- com tripé de acionamento manual com

suporte integrado ao estojo metálico;
49

UNIDADES 1550
Seladora para Papel Grau cirúrgico, confeccionada em aço- carbono,

i controle automático de temperaturaPossu

45UNIDADES51
Escadinha de Ferro com 02 degraus, confeccionado em açoesmaltado

tubular, c/ acabamento em pintura através de sistema eletrostático
e

10UNIDADES52
Mesa ginecológica em inox com leito estofado com porta- coxa e pés

tubulares de L.L/4
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CANAPI/AL.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Autoclave 30 litros com painel digital alfanumérico com tecnologialcd UNIDADES 10

(led custon dis com i dir
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L45UNIDADES54 Maca estofada fixa com cabeceira regulável, com aço carbono 1020;

espuma ortopédica de alta resiliência com densidade d33;

UNIDADES 1555
Foco luz led clinico e ginecológico com lâmpada de led 6w; bivolts
botão ligaldesliga

UNIDADES 16Balança DigitalAdulto com Régua Antropométrica 300Kg Ref.:

BK300F AN - BK-F/FA - Fonte automática Full Range externa
56

15UNIDADES57
Balança DigitalAdulto com Régua Antropométrica 200Kg - Fonte

automática Full Range externa. Display de LED vermelho

UNIDADES 2958
Balança fixa pediatrica com infantometroModelo: elp-25bbbc
(elp25bb-b-c divisão

UNIDADES 6059
Biombo hospitalar triplo esmaltado fabricado com material de alta

qualidade e durabilidade, o biombo da lndusfort possuitamanho

triplo

35UNIDADES60 Suporte de Braço para lnjeção e Coleta de Sangue; Tamanho:

Regulagem de altura (75 à 120cm). Dimensões do apoio: 20x16cm

UNIDADES 4061
Suporte De Soro De lnox com Rodízios de aço

inoxidávelEspecificações Técnicas: Altura Fixa; 4 Pés

UNIDADES 1562
Cadeira mocho utilizada em Ambientes Corporativos, Clínicas,UND

Estética, Odontologia.

22UNIDADES63
Carrinho de limpeza hospitalar - Kits completos Doblô 20,um

excelente investimento em sua qualidade de vida!

UNIDADES 1564
Otoscópio TK Missouri possui dial de luz com potência para controlar
a iluminação através de um feixe de luz concentrado

UNIDADES 865
Laringoscópio em aço inox com lâmpada de LED, com 4 lâminas. N #,

2,3,4,5 curvas; Acompanha estojo.

UNIDADES 666
Poltrona reclinável Estrutura em Madeíra de Eucalipto (Maior
Resistência e Durabilidade)

UNIDADES 30Cuba Rim de lnox 800 ml- material de aço inoxidávelda marca

Artlnox,
67

UNIDADES 6068
Balança Digital portátil para controle de peso corporal com

dimensões de 75 x 31 (mm)de visor, desligamento automático

3UNIDADES69
Adi pômetro, operação: a na lógico, materia I : meta l, resol ução:

resolução 1 mm, faixa de operação: até 60 mm, pressão: cerca de 10

g,ffiffi2, tolerância:

UNIDADES 670
Autoclave, material: aço inox, tipo : horizontal, modelo: gravitacionaf

UNIDADES 507L
Balança de Mamãe-Bebê - Balança com TARA, capacidade ate 200K9,

Portátil. Botão de TARA central. Para verificar o peso de Bebês ou
qualquer objeto no colo
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inoxidáve idade:51

Avenida Joaquim Tetê, Centro -Canapi/AL
CNPJ : 1 2.367. 89210001 42

ffi
UNIDADES 40

v

rrü

I
§

80UNIDADES73 Lixeira, material: plástico polipropileno de alta resistência,

capacidade: 30 l, tipo: com tampa e pedal acoplados, cor: branca

UNIDADES 4074 Lixeira, material: plástico, capacidade: 35 l, tipo: tampa e pqq4

UNIDADES 6075
Escada hospitalar, material: aço inoxidável, número degraus: 5

degraus, revestimento degraus: tapete antiderrapante

UNIDADES 2076
Esfigmomanômetro, ajuste: analógico, aneróide, uso: p, fixação em

superfícies

UNIDADES 5Peças , acessórios equipamentos especializados, tipo 7:

a ntropômetro, aplicação
77

UNIDADES 2078
Estetoscópio, tipo: biauricular, acessórios: olivas anatômicas pvc,

haste: haste aço inox

10UNIDADES79
Lanterna não elétrica, material: aço inoxidável, quantidade pilhas: 2,

tamanho pilha: aaa ou aa, tipo foco: fixo

UNIDADES 280
Maleta para transporte de equipamentos - Para transporte de

equipamentos de avaliação física e nutricional

30UNIDADES8t Nebulizador, tipo: central mín.4 saídas, 4 fluxômetros, filtro,
acessonos

10UNIDADESNegatoscópio, material estrutura: chapa aço, acabamento superficial

estrutura: moldura em aço Pintado
82

UNIDADES 1083
Otoscópio, tipo: clínico, modelo: portátil, alimentação: luz halógena

2,5v

10UNIDADESOftalmoscópio, tipo: direto, tipo luz: luz led, tensão alimentação: 2

pilhas médias
84

UNIDADES 2085
Oxímetro, tipo: pulso, faixa medição saturação 1:0 a LOOYo,faixa

medição pulso 1: cerca de 20 a 250 bpm,

UNIDADES 886
Carro organizador 04 gavetas plástico - o gaveteiro vem com

lástico e com rodinha 3 gavetasrodinhas, em p

70UNIDADESColetor material pérfuro-cortante, material: papelão, capacidade

total: 3 l.
87

UNIDADES 2588
Borrifador, material: plástico, tipo: spray, contendo bico borrifador,

capacidade:500 ml

20UNIDADES89
Prancheta portátil, material: eucatex, comprimento: 360 mm,

la ra: 240 mm

5UNIDADES90
Autoclave, material: aço inox, tipo : horizontal, modelo: gravitacional,

o: automática

UNIDADES 2091
Placa de Gelo artificial (GELOX)- Placa Gelo Artificial Rígido

Reutilizável Com Embalagem De Polietileno Rígido resistente, São

Congelados Em Freezer

7UNIDADES92 Caixa térmica, material: poliuretano expandido, densidade: 35 kg,m3,

características adicionais: tampa aca idade: 181, nco
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Caixa térmica, material: poliuretano expandido, densidade: 35 kg,m3, UNIDADES 4

capacidade:40 características adicionais: tam articulad trinco
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2094
Termômetro, tipo: digital, faixa medição temperatura: interna (-

20,+7O"cl e externa (-50,+70'c) 'c,
UNIDADES

UNIDADES 2095
Bebedouro água garrafão, materíal: plástico, tipo: elétrico de mesa,

capacidade: 201:

UNIDADES 196
Cilindro gás, material: aço carbono, capacidade armazenagem: 23kg,
tipo gás: dióxido de carbono, pressão teste: 200 bar., características

adicionais:
UNIDADES 597 Caneta alta rotação, material rolamento: rolamento cerâmica.

UNIDADES 598
Caneta baixa rotação, tipo: contra ângulo, relação transmissão
transmissão 20:1

UNIDADES 699 Destilador água, capacidade: 50 l,h, voltagem: 220 v

50UNIDADES100
Fórceps odontológico, material: aço inoxidável, tipo: infantil,
número:46, tipo uso: autoclavável

UNIDADES 5101
Eq u i pa me nto odo nto lógico, tí po : fotopol i me rizador, aspecto f ísico

UNIDADES 10LOz
Seladora embalagem, material: aço inoxidável, voltagem : LLO,22O v,

funcionamento: manual,

5UNIDADES103
Equipamento odontológico, tipo: ultrassom, aspecto físico: motor de

bancada, material ponteira: aço inoxidável

UNIDADES 30
Dispenser higienizador, material: plástico abs, capacidade:400 ml

LO4

UNIDADES 5105
Câmara escura revelação raio x odontológico, material: plástico, uso

portátil

UNIDADES 10Muleta, modelo: canadense, tipo: c, braçadeira articulada, apoio
mão.

106

UNIDADES 10LO7
Muleta, modelo: axilar, tipo: apoio de braço, apoio mão: apoio de

mão.

10UNIDADES108
Bengala, tipo:4 apoios, material: alumínio e aço, tipo ponteira: com
ponteira

UNIDADES 8109
Andador ortopédico, materia I : a lu m ínio a nodizado, tipo construtivo:

UNIDADES L110
Eletrocardiografo digital - Eletrocardiógrafo, ECG equipamento que

capta o potencial elétrico gerados pela atividade cardíaca e converte
em registro gráfico

UNIDADES 167Ll Detector fetal digital: com dimensões aproximadas de 95 x 200 x 210

mm.

UNIDADES 20t72 Mesa mayo (auxiliar com bandeja inox) - mesa auxiliar de mayo c/
rodizio e bandeja em inox

UNIDADES 1113
Equipamento odontológico, tipo: jato bicarbonato e ultrassom,
aspecto físico: motor de bancada,
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2. A indicação de produtos de referência feita na descrição dos itens é apenas orientativa, correspondendo

aos produtos que serviram de base para a coleta das características/especificações a serem adquiridos, nos

termos do Acórdão ns 240112006 do Tribunal de Contas da União.

3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificações exigidas e apresentem
padrão de qualidade e desempenho.
4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a qualquer tempo e sem

prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que pretenda cotar produto indicado como

referência, a certificação de que o produto cotado mantém-se de acordo com as especificações exigidas.

5. Reserva-se a Prefeitura municipal de CANAPI (através de seu Pregoeiro) a faculdade de exigir a

apresentação de amostra do produto cotado pela empresa classificada em primeiro lugar, de modo a

comprovar o atendimento às especificações exigidas.

\-/ CAPÍTULO tV - DAS CONDTçÔES DE FORNECTMENTO E DO RECEBTMENTO DOS PRODUTOS.

1. Os materiais e equipamentos permanentes, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela

Secretaria de Saúde, com data e horário determinado.

/a
/

2. O prazo de entrega do objeto licitado será de

fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho.

3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá

encaminhar a Prefeitura Municipal solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar:

motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e, caso o município aceite o motivo, será

definido o novo prazo previsto para entrega.
4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da empresa

Fornecedora, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o

descumprimento de ptazo,tais como: carta do fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de

Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente.
5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de CANAPI na forma da lei

e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão

proferida.
5. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o fornecedor

ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.

7. O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da secretaria Municipal solicitante, conforme

descrito a seguir.

8. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo, dentre outras, as

segui ntes verificações:
a) os materiais e equipamentos permanentes, deverão estar em suas respectivas embalagens, se cabível,

acondicionadas em recipientes limpos, adequados e higienizados;

b) quantidade entregue;
c) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador (Prefeitura Municipal

de CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.

9. Atendidas as condições indicadas, será registrado o recebimento provisório mediante atestado no verso

da Nota Fiscal, ou, em termo PróPrio.
10. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não configura o

recebimento definitivo do objeto.
11. O recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório,

satisfeitas as condições abaixo:

a)correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou proposta da fornecedora;

Avenida Joaquim Tetê, Centro 4anapi/Al
CNPJ: 1 2.367. 89210001 42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AI.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

b) compatibilidade dos materiais e equipamentos permanentes entregues com as especificações exigidas

neste Termo de Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;
c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora entenda
necessário;
d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipal de

CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.
12. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa fornecedora,
para gue proceda à sua correção no prazo imediato.

cApÍTUro v - DA NOTA FTSCAI/FATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHÁ-LA

1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vías e conter a indicação do objeto,
conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário e total.
2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de L5lL2l2OO4, a empresa deverá informar no documento fiscal

os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na operação, exceto se a empresa for
OPTANTE PELO SIMPLES.

CAPíTUIO VI - DO PAGAMENTO

1. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de CANAPI, através da Secretaria

de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 (trinta)

dias, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situaçâo

habilitatória regular.
2. Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura,

a alíquota dos seguintes impostos:
a) lmposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, Cofins e Pis/Pasep, nos termos da Leí

9.430/96, salvo opção da empresa pelo SIMPLES - Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno Porte, hipótese em que o fornecedor deverá

comprovar a Opção;
b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido.

cApíTUro vrr- DAs sANçÕEs ADMTNISTRATIVAS

1. As sanções administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços.

CAPÍTULo VIII- DOS DIREITOS E DEVERES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

1. Requisitar o fornecimento dos materiais e equipamentos permanentes, na forma prevista neste Termo

de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.
3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação.
4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.
5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste

Termo de Referência.

CAPíTUIO rX - DOS DIRETTOS E DAS OBRTGAçõES DO FORNECEDOR

Avenida Joaquim Tetê, Centro -Canapi/AL
CNPJ: í 2. 367. 892íOOO1 42
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PREFEITURA MUNICIPA.L DE CANAPI/AL.
SECRETARI,A MUNICIPAL DE SAÚDE.

L. Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições determinadas no Edital, neste

Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Manter, durante todo o prazo de execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação.

3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao fornecimento,

sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários à perfeita

execução do fornecimento.
4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos materiais e equipamentos permanentes,

na forma disposta neste Termo de Referência.

Canapi, 28 de novembro de 2023.

Secietário Municipal de Saúde

Avenida Joaquim Tetê, Centro 4anapi/AL
CNPJ: 1 2. 367. 89AOOO1 42
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pREGÃo ELETRôNrco Ne 4712023 - BotsA NActoNAL DE coMPRAs - BNc (www.bnc'orr'br)

Processo Administrativo ne 11280010 I 2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNIcíPlo DE GANAPI' GNPJ ne

L2.367.[gzloooL4z,por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria ne 04122 de 03 de

Janeiro de 2í)22,que realizará licitação na modalidade PREGÃO' na forma ELETRÔNICA' com critério de

julgamento MENOR PREço, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2oo2' do Decreto Federal ne

to.o24 de 20 de setembro de 2019, do, da Lei complement ar n" 723,de 14 de dezembro de 2006' da Lei ne

11.488,de15dejunhode2007,aplicando-se,subsidiariamente,aLeine8'666'de21dejunhode1993'eas
exigências estabelecidas no Edital'

o Abertura das propostas no dia 2tl0tl2024 às 08:30;

o lnício da sessão de disputa pública no dia 23/0112O24 às 09:30;

oLocal:BolsaNacionaldeCompras-BNC(www.bnc.org'br)

túq
I

1.1

t.2.

REGTSTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAT AQUISrcÃO MATERIAIS E EqUIPAMENTOS

PERMANENTES, destinados à manutenção da secretaria de Saúde do Município de canapi/AL'

conforme condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos'

o critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO do ITEM' observadas as exigências contidas

noEditaleseusAnexosquantoàsespecificaçõesdoobjeto.

2.t. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço' cuio

instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela

aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária' que somente

será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil'

3.1 Asregrasreferentesaosórgãosgerenciador.eparticipantes,bemcomoaeventuais
qu" *ntt". da minuta de Ata de Registro de Preços'

.canapi@gmail.com)
canapi/Al- cEP: 57.530-000

adesões são as

o credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao Pregão.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro,

4.L.
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4.L.L.

4.t.2.

Para participar da licitação se faz

Nacional de ComPras - BNC. Para

necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa

a realização do cadastramento, deverão ser observadas

as instruções constantes do Bolsa Nacional de compras - BNC no endereço:

http ://bnc.ors. brlsistema/.

o acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

lancessucessivosdepreços,emnomedolicitante,somentesedarámedianteprévia
definição de senha Privativa.

4.3

4.2.

5.1

4.1.3.

oPeracional da BNC'

4.L.4. caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

rePresentante.

4.1.5. A Prefeitura Municipal de canapi não se responsabilizará por qualquer tipo de problema

que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar

do certame'

o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome'

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros'

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder' imediatamente' à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados'

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação'

Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular'

5.1.1. Esta licitação será composta de itens destlnados particlpação ExctuslvA de

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no

art.34 da Lei ne 11.488, de2OO7;

5.1.2. ttens com corA(s) RE5ERyADA(S) - 25% Do oBJETo, destinados particlpação exclusiva de

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no

aÊ.34 da Lei nc 11.488, deZOOTi

SETOR DE LlclTAÇÕES (licitacao

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro,

.canapi@gmail.com)
canapi/AL, cEP: 57.530-0oo
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5.3

5.1.3. ltens com COTA PRINCIPAL '75% DO OBJETO - AMPLA CONCORRÊNCn - destlnados à

5.2.

participaçãoampladequaisquerempresasespecia|lzadasnoramo.

se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a Adjudicação das cotas deverá

ocorrer pelo menor Preço.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte' para

as sociedades cooperativas mencionadas no artiSo 34 da Lei ne 11'488, de 2oo7, e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne L23' de 2006'

Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.4.L. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos' na forma da

legislação vigente;

que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

queseenquadremnasvedaçõesprevistasnoartigo9sdaLein98.666,de1993;

que estejam sob falência, concurso de credores, concordata oU em processo de dissolução

ou liquidação;

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

organizações da Sociedade civil de lnteresse Público - osclP, atuando nessa condição

(Acórdão ne 7 46|2OL4-TCU-Plenário)'

5.5. será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional

adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação

e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação'

6.1. os licitantes encaminharão. exclusivamente Dor meio do sistema' CoNCoMITANTEMENTE COM

o, ,ocumrrtoJor xlgltmcÃo gxtctoos no romu proposta com a descricão do obieto

ofertado e o preco. até a data e o horário estabelecidos para abeÊura da sessão oública'quando'

6,2.oenviodaproposta,acompanhadadosdocumentosdehabilitaçãoexigidosnoEdital,ocorrerápor
meio de chave de acesso e senha'

G.3. os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem neste edital, em

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica

financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas'

6.4.AsMicroempresaseEmpresasdePequenoPortedeverãoencaminharadocumentaçãode
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art'

43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

sEToR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@ gmail.com)

5.4

5.4.2.

5.4.3.

5.4.4.

5.4.5.

5.4.5.

5.4.7.

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al CEP: 57'530-000
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6.6.

6.9

6.8

6.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

6.7

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta'

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃo poderão ser superiores aos valores orçados

pelaAdministração,aqualseencontradisponíveljuntamentecomoEdital'

7.L. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico' dos

seguintes camPos:

7.7.7. Valor unitário;

7.L.2. Marca;

7.L.3. caso o produto ofertado possua marca que identifique o licitante, deverá ser informada

a expressão "MARCA PRÓPRh";

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência.

7.2.

vinculadas.

7.3.

7.t.4.

Referência.

7.3.!. catáloqo' folder, certificado ou manual elaborado pelo fabricante, ou.

7.3.2. Documento extraído de consulta realizada Dela lnternet na pásina oficial do fabricante'

onde consta a informacão apresentada'

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

SEToR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi @gma il.com)

7.4.

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57'530-000
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7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualq

serão de exclusiva

luer alteração, sob

8.1.

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.7.L. o descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar

a fiscalização do Tribunal de contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data' horário

e local indicados no Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência'

8'2.t.Tambémserádesclassificadaapropostaqueidentifiqueolicitante.

do.r."nto fi." o.rlto 
"té 

o tétrino d" ditortr. d"tt" fott" não id"ntifitt '
!icitante.

g.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema' com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes'

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital'

SEToR DE LlclTAçÔES (licitacao.canapi @gmail'com)

8.6.

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57'530-000
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8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

Pelo sistema.

g.g. O intervalo mínimo de diferenca de valores entre os lances é de RS 0.01 (um centavol'que incidirá

trnto em relacão aos lances intermediários. quanto em relacão à Drooosta que cobrir a melhor

oferta.

g.9. o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem

automaticamentedescartadospelosistemaosrespectivoslances.

8.10Seráadotadoparaoenviodelancesnopregãoeletrônicoomododedisputa"ABERToEFEGHADo",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado'

8'llAetapadelancesdasessãopúblicateráduraçãoinicialdequinzeminutos.Apósesseprazo,o
sistemaencaminharáavisodefechamentoiminentedoslances,apósoquetranscorreráoperíodo
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recePção de lances'

g.L, Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

8.t2.t Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item' poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

v

8.13

8.14

8.15.

8.16.

8.17.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

g.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores'

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três'

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos'

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados Pelo Pregoeiro;

g.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em Primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'

SETOR DE LICITAÇÔES (licitacao.canapi @gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57'530-000
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8.18.

8.19.

8.20.

8.2L.

8.22.

8.23.

8.24.

8.25.

8.26

8.27

8.28.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances'

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema'

O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus anexos'

caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática' junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. o sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ns 123, de 2006'

Nessascondições,aspropostasdemicroempresaseempresasdepequenoportequeSe
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada'

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada' no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto'

caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento)' na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior'

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que Se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores' será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação' de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances)' ou entre

lancesfinaisdafasefechadadomododedisputaabertoefechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.665, de 1993, assegurando-se a preferência' sucessivamente' aos bens

produzidos:

8.28.1. no País;

8.28.2. Por empresas brasileiras;

8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

g.2g.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação'

sEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@,gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57'530-000
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Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas no Edital.

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.30.2. O pregoeiro solicitará ao ticltante melhor classlflcado que, no prazo de 2 (duasl horas, sob

pena de inabilitação, envie a proposta adequada ao últlmo lance ofertado após a

negociação reallzada, acompanhada, sê for o caso, dos documentos complementares,

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e iá apresentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor gue apresentar preço final superior ao preço

máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

eualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas,

o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e horário para a continuidade da

mesma

9.5.1. O pregoelro poderá convocar o licitante para enviar documento dlgital complementar,

por meio de funcionalldade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena

de não aceitação da proposta e inabilitação.

9.5.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente

aceita pelo Pregoeiro.

Hç
v

8.29.

8.30

8.31

9.1

9.3.

9.5

v

9.4.

SEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi @gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapifiç CEP: 57.530-000
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9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação'

g.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

g.g. O pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em

condiçôes diferentes das previstas no Edital'

g.g.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta'

g.g.z. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes'

g.g. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos zl4 e 45 da LC

ne L23,de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso'

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disPosto no Edital.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf .apps.tcu.sov' brl);

LO.t.2. Consulta a Lista de lnidôneos de Pessoa Física

(https://contas.tcu.gov.br /ords/f?9=t66o:3:L2l952L1337462o::::P3-TlPo_REtÁCAo:INAB

rLrrADo)

consulta ao cadastro Nacional de condenações cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa e lnelegibilidade, Pessoa Física

(httos://www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultar requerido.php)

As consultas realizadas nos itens 10.1.2 e 10.1.3 serão realizadas em nome do sócio

maioritário.

!O.t.4.L. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros'

tO.t.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação'

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de particiPação.

ftt
á

V

10.1.3.

10.1.4.

10.1.5.

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57'530-000
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10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos

documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação

econômica financeira.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, neoessários à

confirmação daqueles exigidos no Edltal e já apresentados, o llcltante será convocado a

encaminhá-los, em formato digltal, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto agueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens

a seguir, para fins de habilitação:

Habilitação jurídica:

10.8.1. Documento oficial com foto do(s) sócios(sl;

10.8.2. No caso de empresário indlvidual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.4. No caso de sociedade empresárla ou empresa indivldual de responsabllldade limitada '
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

10.8.5. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

sEToR DE LlclrAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

4+Y
á

V

to.2.

10.3.

1o.4.

10.5.

10.6.

to.7.

10.8.
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10.8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

10.8.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei ns 5.764, de t97t;

10.8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: decreto de

autorização;

10.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação resPectiva;

10.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

t1.g.z. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

10.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciona!, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social;

10.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Munlcipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1:0.9.4.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadua/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

10.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne

5.452, de 1e de maio de 1943;

t0.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pena de inabilitação.

10.10. Qualificação Econômico-Financeira:

SETOR DE LTCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57'530-000
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10.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10.10.2. Termos de abertura e encerramento do livro diário registado na Junta comerclal, termo

de autenticação ou outro documento que comprove o registro do livro diárlo na Junta

Comercial, Balanço Patrlmonial na forma da Lei e demonstrativos contábeis do últlmo

exercício em conformidade com a Lei vlgente devidamente reglstrado na Junta Comercial

da sede da empresa. Os batanços das Socledades Anônimas ou por Ações, deverão ser

apresentados em publicaçôes do Diário Oficial.

10.10.3. O ticitante enquadrado como microempreendedor individual (ME!), deverá apresentar os

Termos de abertura e encerramento do livro diário, termo de autenticação ou outro

documento que comprove o registro do livro diário na Junta Comerclal, Balanço

patrlmoniat e demonstrativos contábeis nos moldes do item 10.10.2 conforme

determinação do Tribunal de Contas da União através do Acórdão TCU ne Íl3,gl2022

Plenário.

10.10.4. As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, deverão apresentar o Balanço de

Abertura registrado na runta Comercial do local da sede da empresa em conformidade

com a Lei vigente.

10.10.5. As empresas que fizerem sua escrituração por melo sped fisca! previsto no Decreto Ne

1.300/96 em seu art. 78-A deverão apresentar o balanço patrimonial, demonstratlvos

contábeis do últlmo exercício e termos de abertura e encerramento encaminhados vla

SPED iuntamente com recibo de entrega.

10.10.6. O prazo llmite considerado para fechamento das demonstrações contábeis será o últlmo

dia do mês de abril do ano seguinte ao exercício a que se refira a escrituração.

10.10.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.10.g. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

10.10.g. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices

solicitados, deverão comprovar, o patrimônio líquido mínimo de 70 Yo do valor total

arrematado

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail'com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Qualificação Técnica:

10.11.1. Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatória e a

contendo fornecimento de natureza e vulto similares ao do objeto da licitação.

hO.LL.2. Para fins da comprovação de que trata o item 10.11.1, os atestados deverão, sob pena de

inabilitação, dizer respeito a serviços/fornecimentos executados com os seguintes

aspectos:

10.11.3. Fornecimento de produtos/execução de serviços similares e compatíveis, em quantidades

e prazos com os descritos no Anexo I do edital;

tO.Lt.4. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá sollcitar do

licitante todas as informações necessárias à comprovação da Iegitimldade dos atestados

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, nota fiscal, cópia do contrato

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante.

Serão exigidos, ainda, para fins de habllitação, os seguintes documentos:

!O.L2.L. Junto aos documentos de habilitação deverão ser anexadas as seguintes declarações:

t1.t2.!.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arls. 42 a 49.

t0.L2.L.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

LO.12.L.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

t1.72.t.4.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

10.12.1.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

LO.t2.2. O licitante enquadrado como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, (atterada pela Lei Complementar 14712014), deverá apresentar certidão expedida

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que

comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto na própria

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da

sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei

Complementar ne L23, de 2006.

LO.t2.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEl) que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, canapi/AL, CEP: 57.530-000
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As certidões devem estar com seu prazo de validade em vieor. Se este orazo não constar de lei

específica ou do próorio documento. será considerado o prazo de validade de ÍX! ínovental dias. a

partir da data de sua expedicão. excetuando-se os atestados de capacidade técnica.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez

que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se

outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no chot a nova data e horário para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos

44 e45 da LC ns !23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item ou qruoo de itens que estiver concorrendo em

outro ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitacão cumulativamente. isto é. somando as

exigências do item ou eruoo em que venceu às do item ou grupo em que estiver concorrendo. e

assim sucessivamente. sob pena de inabilitacão. além da aplicacão das sancões cabíveis.

10.20.1. Não havendo a comprovacão cumulativa dos requisitos de habilitacão. a inabilitacão recairá

sobre o(s) item(nsl ou gruoo(s) de itens de menor valor cuia retirada seia suficiente para a

habilitacão do licitante nos remanescentes.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

Sob pena de inabilitação, a proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encamlnhada

no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

SEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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LL.2.

11.3.

LL.4.

11.5

11.6

L2.L.

L2.2.

LL.L.L. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

Lt.t.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

7L.2.L. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e total em algarismos

e o valor total da proposta em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro

licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no

mínimo,30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

!2.2.L. Nesse momento, o PregoeÍro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade,

interesse e motivação;

L2.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

t2.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

no Edital.

A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam'

L3.t.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 123(2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

!3.2.!. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório.

L3.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema do

Bolsa Nacional de Compras - BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas no Edital.

t6.2.t. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito

no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

L6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica o reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei ne 8.556, de 1993;

L6.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77

e 78 da Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e

80 da mesma Lei.

A contratação tem prazo de vigência até o final do exercício vigente, contado da data da sua

assinatura, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis.

Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual proibição

da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

16.5.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de

até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e

demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação das condições de habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o contrato.

t7.L. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

18.1 As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do contrato são as

estabelecidas no Termo de Referência.

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20.t. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Pratica ato ilícito, nos termos da Lei ns L0.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que:

27.1.1. Não assinar o contrato;

2L.L.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

21.t.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;

21.t.5. Não mantiver a proposta;

21.1.6. Falhar na execução do contrato;

2L.!.7. Fraudar a execução do contrato;

2L.L.8. Comportar-se de modo inidôneo;

2L.7.9. Declarar informações falsas; e

2L.L.LO. Cometer fraude fiscal.

A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem

prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei ne 10.520, de 2OO2;

2L.2.!. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de Canapi e descredenciamento nos

seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e

21.2.2. Multa.

A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de licitar e

contratar com o Município de Canapi e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de

fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis;

Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito tipificado pela

Lei ne 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR;

21.4.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do infrator,

o Município de Canapi ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil;

A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a

gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e

atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade;

As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas lnidôneas, Suspensas e

lmpedidas.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar o Edital.

A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, através da plataforma da Bolsa Nacional

de Compras - BNC, no site www.bnc.org.br.

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente

por meio eletrônico através da plataforma da Bolsa Nacional de Compras - BNC, no site

www.bnc.org.br.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário

informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23J. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

23.L0. Em caso de divergência entre as informações constantes do registro da licitação no Bolsa Naclonal

de Compras - BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerão as do Edital.

23.LL. O Edital está disponibilizado, na íntegra, através da plataforma Bolsa Naciona! de Compras - BNC,

no site www.bnc.ors.br. no endereço eletrônico: htto://www.canapi.al.eov.brllai/32lEdital-de-

Licitacao e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações na Sede da Prefeitura à Av.

Joaquim Tetê ne 336, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00

horas.

23.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor

de Licitações, no endereço acima descrito.

23.t3. lntegram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.L3.L. ANEXO I - Termo de Referência;

23.L3.2. ANEXO ll - Declarações em geral;

23.13.3. ANEXO lll - Minuta da Ata de registro de preços;

23.L3.4. ANEXO lV Minuta de Termo de Contrato;

Canapi - Alagoas, 18 de dezembro de 2023.

[ira
Secretário de Administração

/([-l

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

CAPíTULO I. DO OBJETO

1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições de REGISTRO DE PREçOS PARA

FUTURA E EVENTUAT AqUtS!çÃO MATERIAIS E EqUIPAMENTOS PERMANENTES, dEStiNAdOS à MANUTCNçãO

da Secretaria de Saúde do Município de Canapi/AL, conforme condições e especificações constantes neste

processo licitatório.
2. A aquisição do objeto solicitado será realizada mediante licitação na modalidade PREGÃO, no Sistema de

Registro de Preços, do tipo menor preço por item, conforme condições do Edital e deste Termo de Referência.

CAPíTUIO II - DAJUSTIIICATTVA

1 A aquisição desses itens se faz necessária para atender às demandas cotidianas das unidades básicas de

saúde, visando proporcionar melhores condições de trabalho aos servidores públicos, bem como otimizar a

efi ciência das atividades desenvolvidas.

cApíTUro ilr - Do REG|STRO DE PREçOS

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS para a presente contratação em razão de:

a) haver previsões de aquisições frequentes do objeto solicitado, visando o bom funcionamento das

atividades da Secretaria de Saúde do Município de CANAPI-AL;

b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do objeto solicitado a ser adquirido pela

Secretaria de Saúde desta Administração, especialmente em função da equação: recursos orçamentários
disponíveis/preço de venda final, objetivando-se possibilitar a Administração Pública o melhor
aproveitamento desses recursos.
2. Caracteriza-se o referido sistema pelo Registro de Preço unitário para cada item, que, durante a vigência

da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.
3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de CANAPI na aquisição do item com
preço registrado será informado à empresa fornecedora, através do envio de Nota de Empenho e/ou Ordem
de fornecimento.
4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, a empresa fornecedora deverá providenciar

a entrega dos materiais e equipamentos permanentes dentro do prazo fixado neste Termo de Referência,

ao preço registrado na Ata.
5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura da Ata de Registro

de Preços.

CAPíTUrO rV - DAS qUANTTDADES

As descrições dos materiais e equipamentos permanentes a serem adquiridos, e respectivas
quantidades, constam indicados abaixo.

1

ITEM DESCRTçÃO
UNID DE

MEDIDA
QUANT

VATOR

EST!MADO
uN[ÁRro

VATOR

ESTIMADO
TOTAL
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L RS106.2s6,00
cota de 75% -

Ampla
Concorrência

Ar condicionado - com climatização frio,
comsplit mínimo de 12000 btu/h, fonte
de energia 220 v

UNIDADES 32 Rs 3.320,50

2

cota de 25% -
Reservada

para ME/EPP

Ar condicionado - com climatização frio,
comsplit mínimo de 12000 btu/h, fonte
de energia 220 v

UNIDADES 10 Rs 3.320,50 Rs33.205,00

3

cota de 75% -

Ampla
Concorrência

Ar condicionado - com climatização frio,
com split mínimo de 18000 btu/h, fonte
de energia 220 v

UNIDADES 23 Rs 4.799,00 Rs110.377,00

4
cota de 25% -

Reseruada
para ME/EPP

Ar condicionado - com climatização frio,
com split mínimo de 18000 btu/h, fonte
de energia 220 v

UNIDADES 7 Rs 4.799,00 Rs33.593,00

5

Cota de 75% -
Ampla

Concorrência
Arcondicionado-comclimatização frio,
com splitmínimo de 9000btu/h, fonte de
energia220v.

UNIDADES 48 Rs 2.600,00 Rs124.800,00

6

cota de 25% -
Reservada

para ME/EPP
Arcondicionado-comclimatização frio,
com splitmínimo de 9000btu/h, fonte de

energia220v.

UNIDADES 15 Rs 2.600,00 Rs39.000,00

7

Exclusivo
para ME/EPP

Ar condicionado, capacidade

refrigeração: 30.000 btu, tensão: 220 v,

tipo: split, modelo: split inverter,
características adicionais 1: controle
remoto s,fio,

UNIDADES 5 Rs 8.395,87 Rs41.979,35

8 Exclusivo
para ME/EPP

Geladeira 280 litros, uma porta, cor
branca, prateleiras removíveis, de gelo

seco, controle de temperatura,

UNIDADES 10 R52.748,97 R527.489,70

9
Exclusivo
para ME/EPP

Ventilador de teto- ventiladores de teto
todo em aço tratado com pintura

eletrostática; 03 pás; 220volts, chave
liga/desliga com reversão

UNIDADES 10 Rs 319,83 Rs3.198,30

10 Exclusivo
para ME/EPP

Geladeira 240 litros, uma porta, cor
branca, prateleiras removíveis, de gelo
seco, controle de temperatura,

UNIDADES 20 Rs 2.266,50 Rs45.330,00

11 Exclusivo
para ME/EPP

Ventilador de Coluna, 06 pás, com
Controle de Velocidades, 40cm Preto ou
branco

UNIDADES 45 Rs 240,00 Rs10.800,00
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L2 Rs80.621,12
cota de 75% -

Ampla
Concorrência Câmara de conservação para vacinas

2801, temperatura +2 +8, Aço lnoxidável

UNIDADES 4 Rs 20.155,28

13

cota de 25% -

Reservada
para ME/EPP Câmara de conservação para vacinas

2801, temperatura +2 +8, Aço lnoxidável

UNIDADES 1 Rs 20.155,28 Rs20.155,28

L4 Exclusivo
para ME/EPP

Ventilador coluna 60cm, classe A Procel:

Em consumo energia Chave de controle
eletrônica

UNIDADES 30 Rs 280,20 Rs8.405,00

15 Exclusivo
para ME/EPP

Ventilador de Mesa 4Ocm,22Ow,06 pás,

3 opções de velocidade,

UNIDADES 40 Rs 195,85 Rs7.834,00

16

Exclusivo
para ME/EPP

Armário escritório, material: madeira
mdf, quantidade portas: 2 un,
quantidade prateleiras: 3 un,

revestimento: laminado melamínico,
largura:

UNIDADES 70 Rs 592,68 Rs41.487,60

L7
Exclusivo
para ME/EPP

Armário vitrine com 02 (duas) portas,

com estrutura em aço, cantoneira de I "
x Lf9" de espessura com cantos
arredondados;teto

UNIDADES 42 Rs 1.195,37 Rs50.205,54

18

cota de 75% -

Ampla
Concorrência

Armário de aço com 2 portas, medidas:

850mm (a) x 800mm (l) x 400mm (p),

baixo, fechado, estrutura em aço,

UNIDADES 63 Rs 1.306,00 Rs82.278,00

19

cota de 25% -

Reservada
para ME/EPP

Armário de aço com 2 portas, medidas:

850mm (a) x 800mm (l) x 400mm (p),

baixo, fechado, estrutura em aço,

UNIDADES 20 Rs 1.306,00 Rs26.120,00

20
Exclusivo
para ME/EPP

Cadeira executiva giratória cadeira

executiva giratória sem braços,
pés:rodízio sem p.u, braços: reguláveis

ou não

UNIDADES 80 Rs 599,19 Rs47.935,20

2L Exclusivo
para ME/EPP

Estação de trabalho- Estação trabalho,
tipo: multifuncional c, painel divisor,
componentes: 2 tampos multifuncionais,

UNIDADES 3 Rs 1.063,28 Rs3.189,84

22
Exclusivo
para ME/EPP

Longarina 3 lugares- base horizontal em

tubo de aço elíptico 30x60 mm arqueado
com ponteiras e sapatas formando um

único conjunto, coluna vertical

UNIDADES 60 Rs 544,62 Rs38.677,20

23 Exclusivo
para ME/EPP

Longarina 4 lugares - base horizontal em

tubo de aço elíptico 30x60mm arqueado
com ponteiras e sapatas formando um

UNIDADES 80 R57O9,27 Rs56.741,60
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4

único conjunto, coluna vertical em tubo
oblongo

24
Exclusivo
para ME/EPP

Longarina 5 lugares - base horizontal em

tubo de aço elíptico 30x60mm arqueado
com ponteiras e sapatas formando um

único conjunto, coluna vertical em tubo
oblongo

UNIDADES 40 Rs 834,94 Rs33.397,60

25
Exclusivo
para ME/EPP

Mesa microcomputador- mesa mdp,
laminado melamínico, 90x60x74cm
(lxpxa) , base monitor e teclado ajustável
de 64 a 80.

UNIDADES 20 Rs 524,31 Rs10.486,20

26
Exclusivo
para ME/EPP

Mesa redonda - 1,20m diâmetro,mesa
redonda em mdf, com tampo em

compensado multilaminado com 25mm
deespessura, revestido em laminado

UNIDADES 20 Rs 892,00 Rs17.840,00

27
Exclusivo
para ME/EPP

Birô em mdf cor branca especificações

em mdf. altura:75cm; largura:120cm;
profundidade: 60cm. pés: metalon
50x30. tampo: mdp. acabamento: fita de

UNIDADES 732 Rs 460,00 Rs60.720,00

28 Exclusivo
para ME/EPP

Mesa de escritório - Mesa de escritório
medindo 1,00m x 0,60m com 02 gavetas

e chave, revestimento do tampo MDF

UNIDADES 70 Rs 873,00 Rs61.110,00

29
Cota de 75% -

Ampla
Concorrência

Armário fechado - com 2 portas armário
fechado, com portas de abrir, com

chaves e três prateleiras internas,
constituídas em mdf revestida em

laminado melamínico na cor cinza.

UNIDADES 94 RS 668,27 Rs62.817,38

30
Cota de 25% -

Reservada
para ME/EPP

Armário fechado - com 2 portas armário
fechado, com portas de abrir, com

chaves e três prateleiras internas,
constituídas em mdf revestida em
laminado melamínico na cor cinza.

UNIDADES 31 Rs 668,27 Rs20.716,37

31
Exclusivo
para ME/EPP

Armário semi aberto com portas de abrir
na parte inferior armário alto,
semiaberto com portas de abrir, com

chaves

UNIDADES 30 Rs 589,83 Rs17.694,90

32
Exclusivo
para ME/EPP

Armário suspenso (armário de escritório)
dimensões: altura: 55cm, largura: 133cm
e profundidade: 46cm; cor a escolha da

administração; 4 portas.

UNIDADES 55 Rs 500,00 Rs27.500,00

33 Exclusivo
para ME/EPP

Birô 3 gavetas - birô mesa com 03
gavetas com corrediças metálicas,
chaves, cor cristal, mdf 15mm

UNIDADES 60 Rs 400,00 Rs24.000,00

34 Exclusivo
para ME/EPP

Mesa escritório, material estrutura
madeira aglomerada, material tampo
post forming, revestimento tampo

UNIDADES 20 Rs 484,10 Rs9.582,00
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35 Rs91.301,82
cota de75% -

Ampla
Concorrência

Cadeira fixa para mesa de reunião
cadeira fixa para mesa de reunião, sem

braços, estrutura em aço

UNIDADES 191 Rs 478,02

36
cota de 25% -

Reservada
para ME/EPP

Cadeira fixa para mesa de reunião
cadeira fixa para mesa de reunião, sem

braÇos, estrutura em aço

UNIDADES 63 Rs 478,02 Rs30.115,25

37
Exclusivo
para ME/EPP

Cadeira giratória tipo diretor - com
braços l: encosto: O,47x 0,54 (lxa)

assento:0,48 x 0,44 (lxp) altura do
encosto com relação ao chão: min 0,98
max.

UNIDADES 60 Rs 751,63 Rs45.097,80

38 Exclusivo
para ME/EPP

Cadeira giratória tipo presidente - com
braços e revestimento em couro
sintético, regulável com braços em aço.

UNIDADES 50 Rs 953,70 Rs47.685,00

39
Exclusivo
para ME/EPP

Mesa de reunião redonda medidas
140cm - mesa de reuniao redonda com

tampo em madeira aglomerada medidas
aproximadas de 25mm de espessura

UNIDADES 10 Rs 892,00 Rs8.920,00

40
Exclusivo
para ME/EPP

Mesa de apoio para impressora - mesa

cor cristal, mdf 15mm, dimensão:
60x45x74 cm tampo fórmica, estrutura
em aço carbono, com tubo retangular

UNIDADES 38 Rs 234,25 Rs8.901,50

4L
Exclusivo
para ME/EPP

Conjunto de mesa com 4 cadeiras em aço
carbono; tampo emgranito ; mesa

suporta 50 quilos distribuidos pelo

tampo

UNIDADES 45 Rs 1.383,00 Rs62.235,00

42
Exclusivo
para ME/EPP

Mesa auxiliar em aço; peso: 6kg; pés

tubulares 314 em pintura epóxi com
ponteira, tampo e prateleira em pintura

epóxi;

UNIDADES 30 Rs 342,73 Rs10.281,90

43 Exclusivo
para ME/EPP

Carrinho de curativo; armação tubular
tampo e prateleira em chapa de aço inóx

UNIDADES 20 R5 7.\74,77 Rs23.495,40

44
Exclusivo
para ME/EPP

Quadro branco (1,5mx1,20m) chapa de
fibra de madeira (reflorestada) de 3mm
revestida com pintura branca vitrificada
brilhante.

UNIDADES 25 Rs 457,50 Rs11.437,50

45
Exclusivo
para ME/EPP

Mural (1,0mx0,60m) feltro verde; chapa
de fibra po tríplex, chapada de fibra de
madeira reflorestada 3 mm; moldura em
alumínio anodizado natural;

UNIDADES 30 Rs 112,00 Rs3.360,00

46 Exclusivo
para ME/EPP

Estante metálica, material: aço, altura:
150 cm, largura:99 cm, profundidade: 27

UNIDADES 52 Rs 388,82 Rs20.218,64
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cm, cor: cinza, características adicionais:
com 54 gavetas ne 05

47

Exclusivo
para ME/EPP

Estante metálica, material: aço, altura:
tzO cffi, largura: 101 cffi, und 34
profundidade: 35,50 ch, cor: cinza,

características adicionais: com 49
gavetas

UNIDADES 20 Rs 400,00 Rs8.000,00

48 Exclusivo
para ME/EPP

Estante metálica, material: aço, altura:
150 cm, largura:95 cm, profundidade:34
cm, cor: cinza,

UNIDADES 20 Rs 420,83 Rs8.416,60

49 Exclusivo
para ME/EPP

Estante metálica, material: aço, altura:
1,98 m, largura: O,92 m, profundidade:

0,30 m

UNIDADES 20 Rs 437,70 Rs8.754,00

50 Exclusivo
para ME/EPP

Arquivo escritório, material: chapa aço

24 ,26, acabamento superficial: pintura

eletrostática

UNIDADES 55 Rs 854,85 Rs47.566,75

51 Exclusivo
para ME/EPP

Estante metálica, material: aço inox aisi

304, altura: 1,98 m, largura: 0,92 cm,
UNIDADES 20 Rs 485,24 Rs9.704,80

52
Exclusivo
para ME/EPP

Armário de aço de 1,80 até 2,LO m, com
2 portas, com puxadores, com fechadura
com duas chaves, sendo uma reserva,

com 4 prateleiras no mínimo.

UNIDADES 30 Rs 1.3oo,oo Rs39.000,00

53
Exclusivo
para ME/EPP

Projetor multimídia 3.500 lumens
resolução nativa mínima wxga llo24 x
768); tecnologia 3lcd; compatibilidade
com vga e hdmi

UNIDADES 2 Rs 3.499,00 Rs6.998,00

54
Exclusivo
para ME/EPP

Televisor 32 tipo smart w cor preta, tela
plana de led de 32 polegadas, design
slim; visor full hd com resolução de
imagem 1366 x 758 (hd) ou superior;
áudio

UNIDADES 22 Rs 1.078,89 Rs23.735,58

55
Exclusivo
para ME/EPP

Televisor 50 tipo smart W cor preta, tela
plana de led com tamanho minimo de 50
polegadas com design slim; visor ultra hd
(4k)

UNIDADES 15 Rs 2.457,31 Rs36.859,65

56 Exclusivo
para ME/EPP

Tela de projeção retrátil - com tripé de
acionamento manual com suporte
integrado ao estojo metálico;

UNIDADES L Rs 588,95 Rs588,95

57 Exclusivo
para ME/EPP

Seladora para Papel Grau cirúrgico,
confeccionada em aço- carbono, Possui

controle automático de temperatura

UNIDADES 15 Rs 2.401,51 Rs36.022,65

s8
Exclusivo
para ME/EPP

Escadinha de Ferro com 02 degraus,
confeccionado em açoesmaltado
tubular, c/ acabamento em pintura
através de sistema eletrostático epóxi

UNIDADES 45 Rs 242,40 Rs10.908,00

Página 26 de 53
SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000



N5kp ÉE FEITUnÂ hí Ll r.l I Çl pÀL

TnÀr*ru{Gr r ttÍrotnSrl

PREGÃO ELETRÔNICO N9 4712023

59 Rs18.410,00Exclusivo
para ME/EPP

Mesa ginecológica em inox com leito
estofado com porta- coxa e pés tubulares
deL.Ll4

UNIDADES 10 Rs 1.841,00

60
Exclusivo
para ME/EPP

Autoclave 30 litros com painel digital
alfanumérico com tecnologialcd (led

custon display) com instruções,
pressostato digital.

UNIDADES 10 Rs 4.593,67 Rs45.936,70

61
cota de 75% -

Ampla
Concorrência

Maca estofada fixa com cabeceira

regulável, com aço carbono L02O;

espuma ortopédica de alta resiliência
com densidade d33;

UNIDADES 109 Rs 1.610,50 Rs175.544,50

62
cota de 25% -

Reservada
para ME/EPP

Maca estofada fixa com cabeceira

regulável, com aço carbono t02O;
espuma ortopédica de alta resiliência
com densidade d33;

UNIDADES 36 Rs 1.610,50 Rs57.978,00

53 Exclusivo
para ME/EPP

Foco luz led clinico e ginecológico com

lâmpada de led 6w; bivolts botão
liga/desliga

UNIDADES 15 Rs 498,93 Rs7.483,95

64
Exclusivo
para ME/EPP

Balança Digital Adulto com Régua

Antropométrica 300Kg Ref.: BK300F AN -

BK-F/FA - Fonte automática Full Range

externa

UNIDADES 16 Rs 1.470,91 Rs23.534,56

65
Exclusivo
para ME/EPP

Balança Digital Adulto com Régua

Antropométrica 200Kg - Fonte

automática Full Range externa. Display

de LED vermelho

UNIDADES 15 Rs 1.464,99 Rs21.974,85

66 Excluslvo
para ME/EPP

Balança fixa pediatrica com

infantometroModelo: elp-25bbbc
(elp25bb-b-c divisão

UNIDADES 29 Rs 1.115,37 Rs32.345,73

67
Exclusivo
para ME/EPP

Biombo hospitalar triplo esmaltado
fabricado com material de alta qualidade

e durabilidade, o biombo da lndusfort
possui tamanho triplo

UNIDADES 50 Rs 861,75 Rs51.705,00

68
Exclusivo
para ME/EPP

Suporte de Braço para lnjeção e Coleta

de Sangue; Tamanho: Regulagem de
altura (75 à 120cm). Dimensões do
apoio:20xt6cm

UNIDADES 35 Rs 318,00 Rs11.130,00

69 Exclusivo
para ME/EPP

Suporte De Soro De lnox com Rodízios de
aço inoxidávelEspecificações Técnicas:

Altura Fixa;4 Pés

UNIDADES 40 Rs 325,80 Rs13.032,00

70 Excluslvo
para ME/EPP

Cadeira mocho utilizada em Ambientes
Corporativos, Clínicas,UND Estética,
Odontologia.

UNIDADES 15 Rs 330,00 Rs4.950,00

7L Exclusivo
para ME/EPP

Carrinho de limpeza hospitalar - Kits

completos Doblô 20,um excelente
investimento em sua qualidade de vida !

UNIDADES 22 Rs 345,50 Rs7.601,00
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72 Rs5.459,85
Exclusivo
para ME/EPP

Otoscópio TK Missouri possui dial de luz

com potência para controlar a

iluminação através de um feixe de luz

concentrado

UNIDADES 15 Rs 363,99

73 Exclusivo
para ME/EPP

Laringoscópio em aço inox com lâmpada
de LED, com 4 lâminas. N #, 2,3,4 ,5
curvas; Acompanha estojo.

UNIDADES I Rs 646,25 Rs5.170,00

74 Exclusivo
para ME/EPP

Poltrona reclinável Estrutura em

Madeira de Eucalipto (Maior Resistência

e Durabilidade)

UNIDADES 6 Rs 930,00 Rs5.580,00

75 Exclusivo
para ME/EPP

Cuba Rim de lnox 800 ml- material de aço

inoxidável da marca Artlnox,
UNIDADES 30 Rs 70,48 Rs2.114,40

76 Exclusivo
para ME/EPP

Balança Digital portátil para controle de
peso corporal com dimensões de 75 x37
(mm) de visor, desligamento automático

UNIDADES 50 Rs 72,00 Rs4.320,00

77
Exclusivo
para ME/EPP

Adipômetro, operação: analógico,
material: metal, resolução: resolução 1
mm, faixa de operação: até 60 mm,
pressão: cerca de 10 g,mm2, tolerância:

UNIDADES 3 Rs 300,00 Rs9oo,o0

78 Exclusivo
para ME/EPP

Autoclave, material: aço inox, tipo
horizontal, modelo: gravitacional,

UNIDADES 6 Rs 8.762,59 Rs52.575,54

79
Exclusivo
para ME/EPP

Balança de Mamãe-Bebê - Balança com

TARA, capacidade ate 200K9, Portátil.
Botão de TARA central. Para verificar o
peso de Bebês ou qualquer objeto no
colo

UNIDADES 50 Rs 615,00 Rs30.750,00

80 Exclusivo
para ME/EPP

Lixeira, material
capacidade: 5 l.

aço inoxidável, UNIDADES 40 Rs 79,75 Rs3.190,00

81
Exclusivo
para ME/EPP

Lixeira, material: plástico polipropileno
de alta resistência, capacidade: 30 l, tipo:
com tampa e pedal acoplados, cor:

branca

UNIDADES 80 Rs 61,07 Rs4.885,60

82 Exclusivo
para ME/EPP

Lixeira, material: plástico, capacidade: 35

l, tipo: tampa e pedal
UNIDADES 40 Rs 76,75 Rs3.070,00

cota de 75% -

Ampla
Concorrência

Escada hospitalar, material: aço
inoxidável, número degraus: 5 degraus,
revestimento degraus: tapete
antiderrapante

UNIDADES 45 Rs 2.071,11 Rs93.199,95

84
cota de 25% -

Reservada
para ME/EPP

Escada hospitalar, material: aço
inoxidável, número degraus: 5 degraus,
revestimento degraus: tapete
antiderrapante

UNIDADES 15 Rs 2.071,11 Rs31.066,65

85 Exclusivo
para ME/EPP

Esfigmomanômetro, ajuste: analógico,
aneróide, uso: p, fixação em superfícies

UNIDADES 20 R$ 742,47 Rs2.849,40
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86 RS1.576,50Exclusivo
para ME/EPP

Peças , acessórios

especializados, tipo 7

aplicação

equipamentos
antropômetro, UNIDADES 5 Rs 315,30

87 Exclusivo
para ME/EPP

Estetoscópio, tipo: biauricular,
acessórios: olivas anatômicas pvc, haste:

haste aço inox

UNIDADES 20 Rs 35,29 Rs705,80

88 Exclusivo
para ME/EPP

Lanterna não elétrica, material: aço
inoxidável, quantidade pilhas: 2,

tamanho pilha: aaa ou aa, tipo foco: fixo.

UNIDADES 10 Rs 56,75 Rs667,50

89
Exclusivo
para ME/EPP

Maleta para transporte de
equipamentos - Para transporte de

equipamentos de avaliação física e
nutricional.

UNIDADES 2 Rs 379,00 Rs758,00

90 Exclusivo
para ME/EPP

Nebulizador, tipo: central mín.4 saídas, 4
fluxômetros, fi ltro, acessórios

UNIDADES 30 Rs 1.931,50 Rs57.945,00

91 Exclusivo
para ME/EPP

Negatoscópio, material estrutura: chapa

aço, acabamento superÍicial estrutura:
moldura em aço pintado

UNIDADES 10 Rs 401,28 Rs4.012,80

92 Exclusivo
para ME/EPP

Otoscópio, tipo: clínico, modelo: portátil,
alimentação: luz halógena 2,5v

UNIDADES 10 Rs 302,85 Rs3.028,50

93 Excluslvo
para ME/EPP

Oftalmoscópio, tipo: direto, tipo luz: luz

led, tensão alimentação: 2 pilhas médias
UNIDADES 10 Rs 1.155,80 Rs11.658,00

94 Exclusivo
para ME/EPP

Oxímetro, tipo: pulso, faixa medição
saturação 1: 0 a tOOYo, faixa medição
pulso 1: cerca de 20 a 250 bpm,

UNIDADES 20 RS 319,35 Rs6.387,00

95 Exclusivo
para ME/EPP

Carro organizador 04 gavetas plástico - o
gaveteiro vem com rodinhas, em plástico

e com rodinha 3 gavetas

UNIDADES 8 Rs 196,66 Rs1.573,28

96 Exclusivo
para ME/EPP

Coletor material pérfuro-cortante,
material: papelão, capacidade total: 3 L

UNIDADES 70 Rs 7,78 Rs544,60

97 Exclusivo
para ME/EPP

Borrifador, material: plástico, tipo: spray,
contendo bico borrifador, capacidade:
500 ml

UNIDADES 25 Rs 8,80 Rs220,oo

98 Exclusivo
para ME/EPP

Prancheta portátil, material: eucatex,
comprimento: 360 mm, largura: 240 mm

UNIDADES 20 Rs 11,64 Rs232,80

99 Exclusivo
para ME/EPP

Autoclave, material: aço inox, tipo :

horizontal, modelo: gravitacional,
operaÇão: automática

UNIDADES 5 Rs 10.000,00 Rs50.000,00

100
Exclusivo
para ME/EPP

Placa de Gelo artificial (GELOX) - Placa

Gelo Artificial Rígido Reutilizável Com
Embalagem De Polietileno Rígido

resistente, São Congelados Em Freezer

UNIDADES 20 Rs 10,90 Rs218,oo
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101 RS1.192,94
Exclusivo
para ME/EPP

Caixa térmica, material: poliuretano
expandido, densidade: 35 kg,m3,

capacidade: 18 l, características
adicionais: tampa articulada,trinco

UNIDADES 7 Rs 170,42

LO2
Exclusivo
para ME/EPP

Caixa térmica, material: poliuretano
expandido, densidade: 35 kg,m3,

capacidade: 40 l, características
adicionais: tampa articulada,trinco

UNIDADES 4 Rs 217,53 Rs870,12

103 Exclusivo
para ME/EPP

Termômetro, tipo: digital, faixa medição
temperatura: interna (-20,+70"c1 e

externa (-50,+70"c) "c,

UNIDADES 20 Rs 114,39 Rs2.287,80

104 Exclusivo
para ME/EPP

Bebedouro água garrafão, material:
plástico, tipo: elétrico de mesa,

capacidade: 20 l:

UNIDADES 20 Rs 650,00 RS13.2oo,oo

105
Exclusivo
para ME/EPP

Cilindro gás, material: aço carbono,
capacidade armazenagem: 23 kg, tipo
gás: dióxido de carbono, pressão teste:
200 bar., características adicionais:

UNIDADES ! Rs 1.700,00 Rs1.700,00

106 Exclusivo
para ME/EPP

Caneta alta rotação, material rolamento:
rolamento cerâmica.

UNIDADES 5 Rs 826,00 Rs4.130,00

LO7 Exclusivo
para ME/EPP

Caneta baixa rotação,
ângulo, relação

transmissão 20:1

tipo: contra
transmissão: UNIDADES 5 Rs 1.100,00 Rs5.500,00

108 Exclusivo
para ME/EPP

Destilador água, capacidade: 50 l,h,

voltagem: 220 v

UNIDADES 6 Rs 2.052,22 Rs12.313,32

109 Exclusivo
para ME/EPP

Fórceps odontológico, material: aço

inoxidável, tipo: infantil, número: 45,

tipo uso: autoclavável

UNIDADES 50 Rs 100,00 Rs5.000,00

110 Exclusivo
para ME/EPP

Equipamento odontológico, tipo:
fotopolimerizador, aspecto físico:

UNIDADES 5 Rs 568,03 Rs3.340,15

111 Exclusivo
para ME/EPP

Seladora embalagem, material: aço
inoxidável, voltagem: tt0,2z0 v,

funcionamento: manual,

UNIDADES 10 Rs 269,89 Rs2.698,90

LL2
Exclusivo
para ME/EPP

Equipamento odontológico, tipo:
ultrassom, aspecto físico: motor de
bancada, material ponteira: aço
inoxidável

UNIDADES 5 Rs 450,00 Rs2.250,00

113 Exclusivo
para ME/EPP

Dispenser higienizador, material
plástico abs, capacidade:400 ml

UNIDADES 30 Rs 48,29 Rs1.448,70

Lt4 Exclusivo
para ME/EPP

Câmara escura revelação raio x

odontológico, material: plástico, uso:
portátil

UNIDADES 5 Rs 299,41 Rs1.497,05
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2. A indicação de produtos de referência feita na descrição dos itens é apenas orientativa, correspondendo

aos produtos que serviram de base para a coleta das características/especificações a serem adquiridos, nos

termos do Acórdão ne 24OL(2O06 do Tribunal de Contas da União.

3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificaçôes exigidas e apresentem
padrão de qualidade e desempenho.
4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a gualquer tempo e sem

prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que pretenda cotar produto indicado como
referência, a certificação de que o produto cotado mantém-se de acordo com as especificações exigidas.

5. Reserva-se a Prefeitura municipal de CANAPI (através de seu Pregoeiro) a faculdade de exigir a

apresentação de amostra do produto cotado pela empresa classificada em primeiro lugar, de modo a
comprovar o atendimento às especificações exigidas.

cApíTuro tv- DAs coNDrçÕEs DE FoRNECIMENTO E DO RECEBTMENTO DOS PRODUTOS.

1. Os materiais e equipamentos permanentes, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela

Secretaria de Saúde, com data e horário determinado.
2. O prazo de entrega do objeto licitado será de
fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho.
3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá
encaminhar a Prefeitura Municipal solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar:

SETOR DE LICITAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

contados da Ordem de

Exclusivo
para ME/EPP

Muleta, modelo: canadense, tipo: c,

braçadeira articulada, apoio mão.

UNIDADES 10 Rs 102,25

tt6 Exclusivo
para ME/EPP

Muleta, modelo: axilar, tipo: apoio de
braço, apoio mão: apoio de mão.

UNIDADES 10 Rs 84,13 Rs841,30

777 Exclusivo
para ME/EPP

Bengala,
alumínio
ponteira

tipo: 4 apoios, material:
e aço, tipo ponteira: com UNIDADES 10 Rs 114,75 Rs1.147,50

118 Exclusivo
para ME/EPP

Andador ortopédico, material: alumínio
anodizado, tipo construtivo:

UNIDADES 8 Rs246,72 Rs1.973,76

LLg

Exclusivo
para ME/EPP

Eletrocardiografo digital
Eletrocardiógrafo, ECG equipamento que

capta o potencial elétrico gerados pela

atividade cardíaca e converte em

registro gráÍico

UNIDADES 1 Rs 5.325,33 Rs6.325,33

t20 Exclusivo
para ME/EPP

Detector fetal digital: com dimensôes
aproximadas de 95 x 200 x 210 mm.

UNIDADES 16 Rs 1.154,50 Rs18.472,00

t2L Exclusivo
para ME/EPP

Mesa mayo (auxiliar com bandeja inox) -

mesa auxiliar de mayo c/ rodizio e

bandeja em inox

UNIDADES 20 Rs 629,52 Rs12.590,40

122 Exclusivo
para ME/EPP

Equipamento odontológico, tipo: jato

bicarbonato e ultrassom, aspecto físico:

motor de bancada,

UNIDADES 1 Rs2.M2,22 Rs2.442,22
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motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e, caso o município aceite o motivo, será

definido o novo prazo previsto para entrega.
4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da empresa

Fornecedora, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o
descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de

Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente.

5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de CANAPI na forma da lei

e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão

proferida.
6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o fornecedor

ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.

7. O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da secretaria Municipal solicitante, conforme

descrito a seguir.

8. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo, dentre outras, as

seguintes verifi cações:

a) os materiais e equipamentos permanentes, deverão estar em suas respectivas embalagens, se cabível,

acondicionadas em recipientes limpos, adequados e higienizados;

b) quantidade entregue;
c) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador (Prefeitura Municipal

de CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.

9. Atendidas as condições indicadas, será registrado o recebimento provisório mediante atestado no verso

da Nota Fiscal, ou, em termo PróPrio.
10. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não configura o

recebimento definitivo do objeto.
11. O recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 05 (clnco) dias úteis após o recebimento provisório,

satisfeitas as condições abaixo:

a) correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou proposta da fornecedora;

b) compatibilidade dos materaais e equipamentos permanentes entregues com as especificações exigidas

neste Termo de Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;

c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora entenda

necessário;

d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipal de

CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.

12. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa fornecedora,

para que proceda à sua correção no prazo imediato.

cApíTULo v - DA NorA FIscAVFATuRA E Dos DocuMENTos QUE DEVEM AcoMPANHÁ-u

1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicação do objeto,

conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário e total.

2. para fins de atendimento a IN/SRF 480, de L5/L2|2OO4, a empresa deverá informar no documento fiscal

os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na operação, exceto se a empresa for

OPTANTE PELO SIMPLES.

CAPíTUIO VI- DO PAGAMENTO

1. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de CANAPI, através da Secretaria

de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 (trinta)

dias, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situação

habilitatória regu lar.

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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2. Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor da Nota Fisca/Fatura,

a alíquota dos seguintes impostos:
a) lmposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, Cofins e Pis/Pasep, nos termos da Lei

9.430196, salvo opção da empresa pelo SIMPLES - Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno Porte, hipótese em que o fornecedor deverá

comprovar a Opção;

b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido.

cApÍTUro vil - DAs SANçõES ADMTNISTRATIVAS

1. As sanções administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços.

CAPíTUIO V!t! - DOS DIREITOS E DEVERES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

1. Requisitar o fornecimento dos materiais e equipamentos permanentes, na forma prevista neste Termo de

Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.

3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação.

4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.

5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste

Termo de Referência.

cApÍTUto rx - Dos DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR

t. Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições determinadas no Edital, neste

Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Manter, durante todo o prazo de execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação.

3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao fornecimento,

sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários à perfeita

execução do fornecimento.
4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos materials e equlpamentos permanentes,

na forma disposta neste Termo de Referência.

Canapi, 28 de novembro de 2023.

José Rosalvo Bezerra

Secretário Municipal de Saúde

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

Página 33 de 53



I
I

§,0fPRE FETTUNÂ híUH I§II'ÀL

k

pReeÃo rt.rrnôrurco Ne 47lzo23

ANEXO II

DEC!ÁRAçÕES EM GERAT

A empresa inscrita no CNPJ ne estabelecida na

por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECTARA sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll,

da Constituição;

Cidade,_ de de2023

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identifi cação completa)
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ANEXO il

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ns. ---12023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nc wl2023

PREGÃO ELETRôNICO NC XXX/2023

Aos _ dias de do ano de 2023, o MUNrcÍPp DE CANAPT - ALAGOAS

inscrito no CNPJ L2.367.89210OOt-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ng 336, Centro, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Llma portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

tdentidade ns 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ÓneÃO

GERENclADoR/PARTlClPANTEaSecretariaMunicipaldeffi,representadopelo(a)
Secretário(a) Sr(a). xmx, portador(a) do CPF ne XXX.XXX.XXX-XX e Cédula de ldentidade ne X.XXX.XXX

SSP/AL, e do outro lado a empresa......r!....!....r..r.., inscrita no CNPJ sob ne......... localizada na

Rua.............., 1e....., BâirÍo Cidade..............., Estado de .........neste ato representado por seu

administrador o Sre inscrito no CPF ne................e RG ne.................. de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por DOOüXXXX doravante designada FORNECEDOR

BENEFICÉRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições

previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO 619 Í{e....../2023,

que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificada pelo Srs Prefeito, para atender as requisições do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de

2OO2, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no gue

couber:

Art. 10. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro

de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIÇÃO XXXXnüXXXX, cujas especificações,

preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório

supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantldade e as especificaçôes dos materiais reglstrados, encontram-se

indicados na planilha abalxo:

Art. 2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade Oe ÓneÃO GERENCIADOR e

demais participantes;

sEToR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000
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UNITÁRIO
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a) Será particlpante desta ARP o segutnte ó16o:

e) Secretaria MuniciPal de Saúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Saúde deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os itens

de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OO% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número

de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

f) Envio ao óRCÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informaçôes sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. Se - O óRGÃO GERENCTADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;
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g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçôes ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

Parágrafo únlco. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 5e. o óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informaçôes

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condiçôes registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓnCÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓReÃo GERENCIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao ÓneÃo GERENcIADoR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de xxx (xxxx) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a

ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de xxx (xxx) dias, contado da data de recebimento

da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no

I oca I xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

SEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dlas, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

il pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

t) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data

da sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela

Administração.

Art. 9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓngÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. lOe. O pagamento será efetuado em até nx (xxx) dlas após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

SETOR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi @gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente

ARP.

patágraio segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secreteria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo

MUNICÍplO DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condiçôes.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRgÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condiçôes:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.L.Zl a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento'

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@Smail.com)
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d.2) Definitivamente, no prazo de xx (nx) dias, contados a partir do recebimento provisório,

por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.Z.Ll a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.21 o prazo de validade/Sarantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de m (mx) horas

IMpRORROGÁV6;S, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada

pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ns

to.s2ol2002.

Parágrafo Primelro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a| Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Adminlstração: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação

da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o

valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso,

até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do

contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO

l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento convocatório.

parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção

apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

parágrafo euarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste ArtiSo, a empresa

ficará isenta das penalidades mencionadas.

parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo

primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea

,,f, do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nas alíneas "b" a"d" do mesmo dispositivo.

parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Saúde do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o contraditório

e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

| - Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condiçôes da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

SEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 da Lei ne 8.666/93, ou no art.7s da Lei ne

lo.52Ol2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓngÃO GERENCIADOR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79,inc.l, da Lei ns 8.666/93,

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Saúde, ÓNEÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações

elencadas no inciso l, alíneas "a" a o{ deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias

de igual teor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a

tudo presenciaram.

Canapi/AL, xx de xxxxx de2023

xxxxxxxxxxx
Prefeito

MUNICÍP|o DE mmum
Contratante

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

SECRETAR|A DE ADMTNTSTRAçÃO

Órgão Gerenciador

xxnoüxlooooüxx
Fornecedor Benefi ciário
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ANEXO lII A

PROPOSTA PARA FORMACÃO DE CÂDASTRO DE RESERVA

EMPRESA, CNPJ, participante do Pregão Eletrônico ne --12023, aceita cotar os bens objeto do

certame com preços iguais aos dos licitantes vencedores, nas mesmas unidades e quantitativos, conforme

tabela abaixo.

Local, ....... de de 2020.

Representante Legal da EmPresa

OBS.: Os interessados deverão preencher os campos relativos ao valor apenas com relação aos itens que

têm interesse em reduzir.

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi @gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

EMPRESA:

CNPJ: Telefone: e-mail

Endereço:

Item Quant.
Licitada

Descrição do ltem
Marca

Unldade
Valor

Unitário
(Rs)

Valor
Total

01 (duas casas

decimais)

(duas

casas

decimais)

02
TOTAT GERAT
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ANEXO III B

CÂDASTRO DE RESERVA

(ART.11 do Decreto Federal ne7.892120L31

1! CIASS|FICADA

,ROCESSO ADM'NTSTRAT;yO Ne -_12023
pneeÃO ErETRôNtCo ne _-12o23

objeto: REGtsTRo DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AqUlStçÃO DE XXXXXXXXXXXXX, a fim de

atender as necessidades das xxxxxxxxxxxxxxxxxxx da Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

do Município de Canapi/AL.

ANEXO

Ao subscrever o presente anexo, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

NOME:

CPF:

RG:

EMPRESA:

CNPJ: Telefone: e-mail

Endereço:

Item Quant.
Licitada

Descrição do ltem
Marca

Unidade
Valor

Unitário
(Rsl

Valor
Total
(Rsl

01 (duas casas

decimais)

(duas

casas

decimais)

02
TOTATGERAT
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ANEXO IV

MTNUTA DE CONTRATO N" XXXX

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE

ENTRE St CETEBRAM O MUNrcíPtO DE CANAPI E A

EMPRESA )OOO(XX, PARA AqUlSlçÃO DE

)üxxxxxnoo(x)ooooü)oü.

CoNTRATANTE: O MUNTCípIO Oe CANAPI/AL, inscrito no CNPJ 12.367.8921000742, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima, inscrito no CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL;

CoNTRATADA: A empresa xxx,cxx, inscrita no GNPJ sob o n. xxxxxxxx e estabelecida na XXXXXXXXXX,

representada pelo seu XXXXXXX, Sr. XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n. XXXXXXXXXX, de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...);

INTERVENTENTE: Secretaria Municipal de IOOOü)OüXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx ns xxxx, bairro xxxxxx,

neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portado(a) do CPF ne

xxxxxxxxxxxx e Cédula de ldentidade ne xxxxxxxxxxxxxxxx;

os CoNTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CoNTRATO DE AqutsrcÃo DE

XXXXXXX)üXXXXX)oXX)0OüXX, o qual se regerá pelas disposições da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,

da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2OO2, do Decreto Federal ne LO.O24, de 20 de setembro de 2019, do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes

cláusulas:

cúUsUIÁ PRIMETRA- DO OBJETO

L.L.opresentecontratotemcomoobjetoaAQUlS§ÃoDEffi,conforme
especificações, quantidades e obrigaçõgações discriminadas no seu Anexo I -Termo de Referêncla

do Edital do Pregão Eletrônico 71.e -'-/2023.

cúUsUtA SEGUNDA. DA FORMA DE ENTREGA

2.L. A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de xX (xxxx) DIAS, contados a partir

do recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, considerando o

horário de expediente do órgão.

z.t.t. A entrega dos produtos apenas poderá ser paralisada no caso de insuficiência financeira

ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado

do ordenador de despesas da (...órgão interessado...), mediante a expedição e o

recebimento de Ordem de Paralisação de Fornecimento.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57'530-000
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2.t.2 Os produtos solicitados deverão ser entregues no local

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

2.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso ll e seus parágrafos, da lei

no 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas:

2.2.t. O recebimento provisório, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do

Edital do Pregão Eletrônico n.e --/2023 e da proposta da Contratada.

2.2.2. O recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal

representativa da entrega dos produtos ou em documento específico, no prazo de até XX

(xxxxx) dias úteis, contados do recebimento provisório, e consistirá na verificação da

conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do

Edital do Pregão Eletrônico n.e ---/2023 e da proposta da Contratada'

2.3. A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ensaios, testes e demais provas acerca

dos produtos entregues, de forma a lhes verificar a sua perfeita qualidade, conforme especificações

discriminadas no Anexo I -Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.e --/2023.

2.3.1. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa

execução do contrato correrão por conta da CONTRATADA.

2.4. Caso insatisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual

se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultante da desconformidade com as

especificações descriminadas no Anexo l -Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.e

---12023. Nessa hipótese, todo o objeto deste contrato será rejeitado.

2.5. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o que se realizará novamente a verificação da sua boa

qualidade.

2.5.L. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou os

produtos sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na

execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

2.5.2. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.5, o valor

respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis.

2.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelos

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos produtos entregues, nem a

ético-profissional pela perfeita execução deste contrato.

CúUSUIA TERCEIRA - DO VATOR DO CONTRATO

3.1. o valorglobal deste contrato é de RS xxxxxx (xxxxxx).

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abaixo:

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530-000

Página 46 de 53



I
:

PEEFETTU*A hdUHICIFÀL

?tálat"lrêt

PREGÃO ELETRÔNICO N9 4712023

Item Descrição do Item Marca Unidade quant. Valor Unitárlo
(Rs)

Valor Total
(Rs)

01

3.3. O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável durante a vigência contratual.

CúUSUIA QUARTA. DA DESPESA

4.t. A despesa com a aquisição de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito

orçamentário, constante do orçamento da (XXXórgão interessadoXXX) para o exercício financeiro de

20-: programa de Trabalho (XXX); Elemento de Despesa (XXX); Fonte de Recursos (XXX).

CúUSUIA QUINTA - DA VtGÊÍ{CtA E DA EFICÁCIA

5.1. A vigência deste contrato terá início na data da sua assinatura e vigorará até o final do exercício

vigente, podendo ser prorrogada nos termos da Lei n" 8'666/1993.

cúUsUlA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. CAbC AO CONTRATANTE:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos;

6.L.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a obrigação

de entrega dos produtos dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CoNTRATADA, nos termos deste contrato;

6.!.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis;

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;

6.L.7. prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham a

ser solicitados Pela CONTRATADA.

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial do

Município.

CúUSUIÁ SÉflMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.L. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

7.1.1. Entregar os produtos contratados obedecendo as especificações quantidades e

obrigações discriminadas no Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão

Eletrônico n.e ___ | 2O23;

7.7.2. Oferecer os produtos contratados com garantia.

7.1.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dePendências do CONTRATANTE;

7.t.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi @Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo

CONTRATANTE;

7.t.5. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;

7.t.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.L.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados

quando da execução do objeto contratado;

7.L.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no

preço contratado;

7.L.9. Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contrato, nos prazos fixados na

Cláusula Segunda;

7.l.]:1. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar

do término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o

cumprimento dos prazos previstos neste Contrato.

7.L.L!. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o perÍodo de vigência deste

contrato, para representá-la sempre que for necessário.

À COTTRRTaDA cabe assumir a responsabilidade por:

7.2.L. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com

o CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras

correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos

previdenciários e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,

indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser

criadas e exigidas pelo Poder Público;

7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7.4.t. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante

a vigência deste contrato;

7.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

Administração do CONTRATANTE;

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste

contrato.

cúusurA orrAvA- Do ACoMPANHAMENTo E DA FtscAtlzAçÃo

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr. (XXX

nome, cargo, emprego ou função, lotação e matrícula funcional...), designado Gestor.

8.2. O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir Ordens de

Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos objetos; fiscalizar a execução

do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do

contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar ao

CONTRATANTE a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer

atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais;

atestar as notas fiscais para efeito de pagamentos; recusar os objetos cuja entrega não se verifique

perfeita, visto em desacordo com especificaçôes discriminadas no Termo de Referência e solicitar

sua reparação, correção, remoção ou substituição, no total ou em parte; solicitar à CONTRATADA e

a seu preposto todas as providências necessárias à boa execução do contrato.

cúusutA NoNA- DA ttQUlDAçÃo e oo PAGAMENTo

g.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidas

e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e pagamento,

acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de

certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

g.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, até XX (»O() dias após o recebimento da Nota

Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente

dO FORNECEDOR.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

9.3.1. Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula

Segunda;

g.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula.

g.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada

do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regularização necessária,

sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta na forma da Cláusula Doze, subitem

L2.2.L., em razão do não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

g.4.t. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do

contrato, o pagamento deverá ser liberado'

9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentes

a multas ou indenizações por ela devidas.

9.6. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive,

mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@Smail.com)
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cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o correspondente valor

para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo

entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de

qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.

9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao

processo judicial mencionado neste item.

9.6.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o qual

poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que,

a critério do CONTRATANTE, for considerada idônea'

9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá correção

monetária nos termos da lei, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado.

cúusurÁ DEz - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.655/93, desde que haja

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidasjustificativas.

cúusur-A oNzE - DAs sANçÕEs

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita

às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa:

11.1.1. Advertênciaformal;

Ll.L.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);

tl.t.4. Multa de até5% (cinco por cento);

11.1.5 suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com este MunicíPio;

11.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

Lt.z. As sanções previstas nos subitens LL.L.L., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser aplicadas

juntamente com a sanção de multa.

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do

contrato celebrado.

LL.4. Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às seguintes

sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

LL.4.L. Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração, consideradas a

natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista no subitem

TL.L.L.;

SETOR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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LL.4.2. Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: aplicação

da sanção prevista no subitem t7.t.4., por ocorrência;

Por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, aplicação da sanção prevista

no subitem t1.L.2., até o máximo de LOYo (dez por cento) do valor total do Contrato;

Por dia de interrupção do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação a esta

Prefeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de20% (vinte por

cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;

Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Administração,

excetuando-se a hipótese prevista no subitem 11.4.3.: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.3., até o limite deTO% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por

ocorrência.

17.4.3.

Lt.4.4.

11.4.5.

Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a

Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sanções listadas no item 11.1,

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil

e criminal que seus atos ensejarem.

A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ns 8.666193, as sanções previstas nos

subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisguer das multas previstas

nos subitens LL.L.Z a Ll.L.4.

As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela

futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

As sanções fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do contrato, no

qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa.

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao

do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade

interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou

contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em

manter a avença, hipótese em que será aplicada multa.

A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:

11.11.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA

permanecer inadimplente;

LL.LL.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

e

11.11.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

sEToR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

11.5.

11.6.

t1.7.

11.8.

11.9.

11.10.

11.11.
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11.11.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação;

OU

LL.LL.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.

LL.t2. O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

11.13. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de

fornecedores são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período.

11.13.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos

informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de sua aplicação.

LL.L3.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de

decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

cúusutA DozE - DA REsctsÃo

72.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei n.s 8.666/93.

L2.2. A rescisão deste contrato pode ser:

L2.2.L. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a

antecedência mínima de 30 (trinta)dias, exceto guanto ao inciso XVll;

t2.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde

que haja conveniência para o CONTRATANTE;

L2.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

t2.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

L2.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

L2.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão

contratual.

cúusutÁ TREZE - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAr E DA vrNcurÁçÃo À ATA DE REGtsrRo DE PREços -ARP
E À PRoPoStrA

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13.1.1. Na Lei Federal ne 8.666/1993;

L3.t.2. Na Lei Federal ns LO.52O/2OO2;

SETOR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000
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13.1.3. Nos Decretos Federais ne LO.eO24l2Ot9 e7.892120L3;

L3.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativ6 vle ---/2023, especialmente à

proposta do licitante e à Ata do Registro de Preço n.e --/2023, a qual fora consolidada em

decorrência do Pregão Eletrônico n.e -'/2023.

cúusurÁ quAToRzE - DAs DrspostçôEs GERA|S

L4.t. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e

condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá

renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.

cúusurA qutNzE - Do FoRo

15.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canapi/AL, que

prevalecerá sobre qualguer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Canapi - Alagoas, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.

MUNICíPIO DE CANAPI

Contratante
Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito

SEGRETARIA MUNICIPAI DE [...1
lnterveniente

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a)

GESTOR DO CONTRATO

Cargo
CPFlRG

EMPRESA [Razão Social da Empresa]
Contratada

Representante legal: [nome completo]

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
CANAPI/AL.
Tipo: Menor preço.
Data e hora da sessão de disputa: 1610112024, às l1:00h (horrário de

Brasília).
LOCAL: Sistema eletrônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC,
através do site www.bnc.org.br.
Os interessados poderão Íetirar o Edital através do site:

www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC - BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço http://bnc.org.br/sistema.
Informações pelo e-mai I : licitacao.canapi@gmail.com.

Canapi/Al, 28 de dezembro de2023

KLEBSON FÁBIÁNO MARTINS LIRA
Secreüirio Municipal de Administração

Publicado por:
Givaldo Inacio Dos Santos

Código Identifi cador: 63 521ECE

SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LrCrrAÇÃO pnnCÃO ELETRÔNrCO4612023

AVISO DE LICITACÃO

\-/ MUNICÍPIO DE CANAPI, através do Setor de Licitações avisa
que realizará licitações conforme resumo:

MOdAIidAdE: PREGÃO ELETRÔNICO N' 4612023

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂ E
E\,'ENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, ACESSÓRIOS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONTAGEM, para atender as

necessidades da frota de Veículos do Poder Executivo do
Município de Canapi/Al.
Tipo: Menor preço.
Data e hora da sessão de disputa: ltl0ll2024, às 09:30h (horário de

Brasilia).
LOCAL: Sistema eletrônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC,
através do site www.bnc.org.br.
Os interessados poderão retirar o Editâl através dos sites:

http://www.canapi.al.gov.br/lailS2lEdital-de-Licitacao e

www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC - BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço www.bnc.org.br
Informações pelo e-mai I : licitacao.canapi@gmail.com.

CanapilAL,28 de dezembro de2023

GIVÁLDO INÁCIO DOS SANTOS
ç..lregoeiro

Publicedo por:
Givaldo Inacio Dos Santos

Crfuligo ldentifi cador: A9E2E64 A

SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVrSO DE LrCrrAÇÃO pnrCÃO ELETRÔNrCO47t2O23

AVISO DE LICITACÃO

O MUNICÍPIO DE CANAPI, através do Setor de Licitações avisa
que realizará licitações conforme resumo:

MOdAIidAdC: PREGÃO ELETRÔNICO N" 4712023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARÂ FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO MATERJAIS E EQUIPAMENTOS
PERMANENTE§, destinados à manutenção da Secretaria de
Saúde do Município de Canapi/Al
Tipo: Menor preço.
Data e hora da sessão de disputa: 2310112024, as 09:30 (horário de
Brasilia).
LOCAL: Sistema eletrônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC,
através do site www.bnc.org.br.
Os interessados poderão retirar o Edital atraves dos sites:
http://www.canapi.al.gov.br/lail32lEdital-de-Licitacao e

BoÃwww.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC -

NACIONAL DE COMPRAS, no endereço www.bnc.org.br
Informações pelo e-Ínâil: licitacao.canapi@gmail.com.

Canapi/Al,2E de dezembro de2023.

KLEBSON FÁBIÀNO MARTINS LIRÁ
Secretario Municipal de Àdministração

Publicado por:
Givaldo Inacio Dos Santos

Crídigo ldentifi cador: 63DE2FD5

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA E EXTRÀTO DE CONTRATO

PREFEITI.]RA MUNICIPAL DE CARNEIROS-AL
RÂTIHCAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 0t5/2023
O Prefeito do Municipio de Cameiros, no uso de suas atribuições,
ratifica o presente processo em favor da empresa W.K.M.
SOLUÇÕES TECNOLOGICAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob no

29.529.18110001-20, importando o mesmo o valor total de R$

50.055,00 (cinquenta mil e cinquenta e cinco reais).
Cameiros(Al) , 22 de dezembro de 2023.

GERÁLDO NOYÁIS ÁGRÁ FILHO
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N" OI5/2023 _ DL
CONTRATANTE: MI.JNICIPIO DE CARNEIROS. CNPJ ÍIO

t2.2so.6841000l-69. CONTRATADA: W.I(M. SOLUÇÓES
TECNOLOGICAS EIRELI, inscrita no CNPI sob no

29.s29.18t IOOOI -20. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS PERMANENTE. VALOR GLOBAL: RS 50.055,00
(cinquenta mil e cinquenta e cinco reais). DATA CONTRATO:
261 | 212023. VALIDADE: 26t0212024. FUNDAMENTAÇÃO : artigo
75, inciso II da Lei Federal l4.l33l2}2l. SIGNATÁRIO: Geraldo
Novais Agra Filho-Prefeito, pela Contratante e Wellington Klebson de

Melo Oliveira-Representa:nte kgal, pela Contratada.
Cameiros(Al), 26 de dezembto de2023.

GERALDO NOVÁIS AGRA FILHO
Prefeito

Publicado por:
Arnaldo de Araujo Alecio

Código ldentifi cador:388D7723

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA E EXTRATO DE CONTRATO

PR.E,FEITURA MUNICIPAL DE CARNEIROS.AL
RATÍFrCAÇÃO DE DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N'016/2023
O Prefeito do Município de Carneiros, no uso de suas atribuições,
ratiÍica o presente processo em favor da empresa VALMEI)
PRODUTOS E EQUIPAMENTO§ MEDICOS EIRELI.EPP,
CNPJ n" 05.980.42510001-28, importando o mesmo o valor total de

RS 52.560,00 (cinquenta e dois mil, quinhentos e sessenta reais).
Cameiros(Al) ,22 de dezembro de 2023.

GERÁLDO NOVAIS AGRA FILHO
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N'016/2023 - DL
CONTRATANTE: MLINICIPIO DE CARNEIROS, CNPJ no

t2.250.68410001-69. CONTRATADA: VAL-MED PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI-EPP, CNPJ NO

05.980.42510001-28. OBJETO: AQUTSTÇÃO DE EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS PERMANENTE PARA T]NIDADE BÁSICA DE
SAUDE. VALOR GLOBAL: RS 52.560,00 (cinquenta e dois mil,
quinhentos e sessenta reais). DATA CONTRATO: 2611212023.
VALIDADE: 2610212024. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 7 5, inciso lI
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{
modernização administrativa da Secretaria de Saúde do Município de Canapi/AL,

destinados à manutenção da Secretaria de saúde do Município de canapi/AL Tipo:

Menor preço. Data e hora da sessão de disputa: 7610112024, às 09:30h (horáÍio de

Brasília). LOCAL: Sistema eletrônico do golsa Nacional de CompÍas - BNC, através do

site www.bnc.org.br. Os interessados poderão retirar o Edital através do site:

ww.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC - BO|,5A NACIONAL DE COMPRAS, no

endereço http://bnc.org.br/sistema. lnformações pelo e-mail.

licitacao.canapi@gmail.com.

Canapi/Al,28 de dezembro de 2023

XLEBSON TABIANO MARTINS LIRA

Secretário Municipal de Administração

Avlso DE tlcraçÃo
PREGÃo EtEÍRôNrco Ne 45/2023

O MUNICÍP|O DE CANAPI, através do Setor de Licitações avis que realizaÍá
licitações conforme resumo: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Ne 45/2023 objeto:
REGISTRo DE PREços PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÂo DE EMPRESA

EspEciALrzADA EM TELEcoMUNTcÁÇôEs (srFc E scM) PARA o FoRNECTMENTo DE

soLuçÃo DE coMUNtcAçÃo uNrFrcaDA, ATRAVÉS DE sERVrÇo DE REDE DE voz E DADos,
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE CANAPI/AL. TiPO:

MenoÍ preço. Data e hora da se$ão de disputa: 1610112024, às 11:00h (horário de
Brasília). LOCAL: Sistema eletrônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do site
w.bnc.org,br. os interessados poderão retirar o Edital através do site: ww.bnc.oíB.bí
e se credenciarem iunto ao BNC - BOLSA NACIONAI DE COMPRÁS, no endereço
http://bnc.org.br/sistema. lnformações pelo e-mail: licitacao.canapi@gmail,com,

canapil(L, 28 de dezembro de 2023
ÍTEBSON FABIANO MARTINS LIRA

Secretário Municipal de Administração

avlso DE LtcÍTÂçÃo
PREGÃO ELETRôNICO NO 4612021

O MUNICíP|O DE CANAPI, através do Setor de Licitaç6es avisa que rêalizará
licitações conÍorme resumo: Modalidade: PREGÃO EIÊTRôNICO Ne 45/2023 Objeto:
REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AqUISIÇÃO DE PNEUS, ACESSóRIOS E

PRESTAÇÃO DE SERVIçO DE MONTAGEM, para atender as necessidades da ÍÍota de
Veículos do Poder Executivo do Município de canapi/AL. Tipo: Menor preço. Data e hora
da sessão de disputa: 78|OU2O2A, às 09:30h (horário de Brasília). LOCAL: Sistema
eletrôni@ do Bolsa Nacional de compras'8NC, através do site w.bnc.org.br. os
interessados poderão retiÍar o Edital através dos sites:
http://w.canapi.al.gov,úllail32lBdital-de-Licitacao e www.bnc.org.br e se credenciarem
junto ao BNC - 80L5A NACIONAL DE COMPRÀS, no endereço w.bnc.org.br lnÍomações
pelo e-maili licitacao.cânapi@gmail.com.

Canapi/AL, 28 de dezembro de 2023
GIVALDO INÁCIO OO5 SANTOS

Pregoeiro

avrso DE ucrTAçÃo
PRECÃO ETETRôNICO NE 4712023

O MUNICíP|O OE CANAPI, através do Setor de Licitaçóes avisa que realizará
licitações conforme resumo: Modalidade: PRE6ÃO ELETRÔNlco Ne 47/2023 - Objeto:
R€GISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAT AQUISIÇÃO MATERIAIS E EOUIPAMENTOS
PERMÂNENÍES, dêstinâdos à manutenção da Secretaria dê Saúdê do Município de
Canapi/ÀL Tipo: Menor preço, Data e hora da sessão de disputat 2310712024, às 09:30
(horário de Brasília). LOCAL: Sistema eletÍônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC,

atÍavés do site w.bnc.orB.br. Os interesÉdos poderão retiraÍ o Edital através dos sites:
http://ww.canapi.al.Eou.brllai/S2lEdifal-de-Licitacao e m.bnc.org.br e se credenciarem
junto ao BNC - BOTSA NACIONAI DE COMPRAS, no endereço w.bnc.org.br lnformações
pelo e-mail: licitacao.canapi@8mail.com.

Canapi/AL, 28 de dezembro de 2023
I(LEBSON FABIANO MARTINS TIRA

Secretario Municipal de Administração

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CHÃ PRETA

avrso DE ucrTAçÃo
TOMADA DE PREçOS NE 8/2023

Proc. Admin. 1214011.2023. Tipo menor preço global.
Contratação de empresa especializada para realização de obras de engenharia,

visando a seruiços de execução de pavimentação em paralelepípedo de diveEs ruas no
município, a sabêr: Trechos 01,02 e 03 da Avenida Antônio PeÍeira tlorentino, Ruas
prcjetadas 01,02,03,04,05 e 06, localizadas no Conjunto Manoel Tenório, conforme
Edital. Sessão: 7610712024, às 10h, na sala de reuhiões da PreÍeituÍa, rua Aureliano
Teixeira, s/n, CentÍo, Edital na PreÍeitura das 08h às 12h, ou via Email:
cplchapreta@gmail.com, até o penúltimo dia anterior à data para realização do Cename.

JOSÉ CÍCERO COnRÉrA
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORURIPE

AV|SO DE UC|TAçÂO

coNcoRRÊilcn N0 4/2023

O MUNICÍP|O OE CORURIPE, por meio da sua Comissão Permanente de
Licitação (COPEL), torna público que realizará a CONCORRÊNCIA n.e OO4/2023, prGesso
administrativo nc 0016156/2023, do tipo menor preço global, no regime de execução de
empreitada poí preços unitários, tendo por objêto a contrataÉo de empresa especializada
para construção de infraestrutura da orla da laSoa do Pau, no município de Corurlpe/AL,
para fins de atendimento ao Contrâto de Repasse ú 939468120221MÍUR/CA|XA, firmado
com a União, por intermédio do Ministério do Turismo. Data da sessão de abertura da
licitaçáot 7910212024, às O9:30h - horário de Brasília. Local: Auditório da Secretaria
Municipal de Êducação de Coruripe-AL, localizado nô Rua Lindolfo Simôes, ne 431, Centro,
CEP: 57.230-000, Coruripe-AL. Para informações e obtenção gratuita do Edital vlde o
endereço eletrônico: https://transparencia.coruripe.al.gov.br/licitâcoes, ou através do e-
mail superintendencialicita@o@semad.coÍuripe.al.gov.br.

CoruÍipe/AL, 27 de dezembro de 2023.

CECíLIA ATAíDE GONçALVES COSTA

Presidente da COPEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

RESUTTADO DE JUI.GAME'ÚÍO
ÍoMADA DC PREçOS Nr 2/2023

Processo ne 1000.012011.2023
Tipo: Empreitada de menor Preço Global.

Construção de construção de Quadra de Esportes no Município de Delmiro
Gouveia/AL, conforme condiçõês, quantidâdes, exigências e estimativas estabelecidas no
Edital.

sessão iniciada no dia 26 de dezembro de 2023 e Íinalizada no dia 28 de
dezembro de 2023.

EmpÍes VencedoÍa: MC CONSÍRUçÕES E ASSESSORIA LTDA - CNPJ N!
07.343.582/mO1-58

A EMPRESA VENCEOORA CUMPRIU AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E APRESENTOU
PROPOSTA NO VALOR DEt 449.662,47 (quatrocentos e quarenta e nove mil seiscentos e
sercnta e dois íeais e quarente ê stê centavos).

coMrssÃo DE LrcrÍAçÃo

AV|SO DE UCrrAçÁO
pREGÃO ELETRôNICO N' 65/2023

processo n.s 0500.012826/2023
Tipo: MenoÍ Preço por item
0isponibilidade: http://ww.licitacoes-e.com.br

Registro de Preços para Contratação de empres especielizada para aquisição
de pneus, câmara de ar e protetor de câmara de ar, para atender as necessldades da
PreÍeitura Municipâl de Delmiro Gouvela-AL

Data de realização: 22 de fevereiro de 2024 às 08:@h.
lnformaçóes: cpldelmiro@outlook.com

ERII(A VANESSA MELO DE LIMA
PÍeg@lra

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLEXEIRAS

AVTSOS DE UCtrAçÃO
PREGÃO ElrTRÔiilCO N' 2412023 - UASG 9&r75S

A Prefeitura Municipal de Flexeiras infoma a instauração dos processos
licitatórios conforme a seguir:

Pregão Eletrônico n' 02412023. Objeto: RegistÍo de preços para futura e
wentual aquisição de MEDICAMENTOS E CORRELATOS).

oata. l6lou2i24, às 10ho0min.

PREGÃO ELEÍRôN|CO N' 2512023

REGISTRO DÉ PREçOS PARA FUTURA E eventual aquisição GÊNEROS
ATIMENTÍCIOS.

Datat 7710712024, às lohoomin.
Pregão Eletrônico n' 02612023. Objeto: RetiíÍo de preços para a futura e

êventual aquisição de FARDAMENTOS.
Datat 78l0ll2024, às 1oh00min.

PREGÃO ETETRôNICO N' 27 KO2T

REGISTRo DE PRÉçOS PARA A FUTURA E eventual equisição de COMBUSTíVE|S
E TUBRIFICÂNTES.

Datat 781OU2024, às 14h00min
Local: Portal de compÍas do Gorerno tedeÍal w.compras.gov.br. Editais

Disponíveis na Rua Coronel Alcântara, s/n, Centro, Flexeiras/AL, no sitio
w.flexeiÍas.al.gov.br ou ainda pelo e-mail licitacao@flexeiras.al.gov.br.

Flexelras 28 de derêmbro de 2023.
AMBROZIO LISSOA IUNIOR

PÍêgoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRAU DO PONCIANO

AVTSOS DE uCrrAçÂO
PREGÃO ETETRôNICO ilE 36/2023

Processo administrativo ne 2369/2023
Modaladade: PreSão Eletrônico ne, 036/2023. Tipo: Menor Preço por item.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios COM TESTE no âmbito do
Programa Nacional de Alimentação Escolar, mediante sistema de reSistro de preços.

Oata de realização: 15 de janeiro dc 2024, às 09h e 30min;
Processo Administrativo nc 1902/2023

Garau do Ponciano/AL,28 de dezembÍo de 2023.
GISLAINE DE OLIVEIRA AMORIM

Presidente da Comissão Permanente de Llcitação

AVISO DE CHAMADA PÚBIICA NI 3/2023

Aquisição de Bêneros alimentícios diÍetamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, que necessitam de amostras, destlnados ao abastecimento da
rede municipal de ensino do Município de GiÍâu do Ponciano/AL (alimentação escolar).

Datâ dê realização:22 de ianeiro de 2024, às 09h e 30min;
Processo Administrativo ne 1979/2023

6irau do Ponciano/AL,28 dê de2êmbro de 2023.
GISTAINE DE OLIVEIRA AMORIM

Presidente da Comlssão Permanente de Llcltação

AVISO OE CHAMADA PÚBLrcA NT 4/2023

Âquisição de Gêneros AlimentÍcios diÍetamêntê da Agricultura Familiar e do
Empreendedo. Familiar Rural, que ngo necessitam de amostras, destinados ao
abastecimento da rede municipal de ensino do Município de Girau do Ponciano/AL
(alimentação escolar).

Oata da Realização: 23 de janeiro de 2024, às (Dh e 30min.
Disponibilidade dos editais: endeÍeço eletrónico:

http://acessoainÍormacao.giraudoponcrano.al.gov,br/licitac@s/ ou no site:
ww,bnc,org.br e se credenciar junto ao BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no
endereço http://bnc.or8.br/sistema lnformações por e-mail: cpl.girau@Smail.com

Todas as reíerências de tempo obedecerão ao horário de Brasília.

Girau do Ponciano/A1,28 de dezembro de 2023.
GISLAINE OE OLIVEIRA AMORIM

Prêsidente da Comissão Permanente de Licitação

# Btê ddumê.!ô F& er v..ffia& no .nd?.S .lêràico
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRONICO N" 47'2023
Processo Administrativo No 1 12AOO1OI2O23

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO lNÁClO DOS SANTOS

Data de PublicaÇãot 3ol-1212023 06,47:21

TOTAL DO PROCESSO: 1.471.3s8,2O

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 36.521.392/0001-81 181.272,58

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 131 Lance: 1.682,06 Total:53.825,92
Vltem; 1 Unidade: UNIDADES Marca: AGRATTO Modeloi

ACSTI 2FlR402+ACST1 2FER402

Descrição: Ar condicionado - com climatizaçáo frio, comsplit mÍnimo de 12000 btu/h, fonte de eneÍgia 22O v

Quantrdade: 32 Val. Ref.: 3.320,50 valor Unit.: 1.682,06 Total ltem: 53.825,92

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 1 16 Lancet 2.407 ,26 Total: 55.366,98

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: AGRATTO Modelo:
ACSI 8FlR402+ACS1 8FER402

Descriçâo: AÍ condicionado - com climatizaÇáo Írio, com split mÍnimo de 18000 btu/h, fonte de eneryia 22O v

Quantidade: 23 Val. Ref.: 4.799,00 Valor Unit.: 2.407,26 Total ltem; 55,366,98

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 075 Lance: 1.501,66 Total: 72.079,68

Item:'l Unidade: UNIDADES MaÍca: AGRATTO Modelo:
ACST9FlR402+ACSTgFER402

Descrição: Arcondicionado-comclimatizaçâo frio, com splitmínimo de 9000btu/h, fonte de eneÍgia220v.

Quantidade; 48 Val, Ref.: 2.600,00 Valor Unit.: 1.501,66 Total ltem: 72.079,68

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 4s.329.312/(m1-81 87.m8,02

LOTE 2 Quant,; 1 Num: 092 Lance: L682,06 Total: 16.820,60

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: AGRATTO l\,lodelo:
ACSTl 2Fl R402+ACST1 2FER402

Descriçáo: Ar condicionado - com climatizaçào fÍio, comsplit mÍnimo de 12000 btu/h, fonte de energia 220 v

Quantidade: 10 Val. Ref.: 3.320,50 Valor Unit.: 1.682,OG Total ltem: 16.820,60

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 033 Lance: 2.407 ,26 Total:16.850,82

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: AGRATTO Modelo:
ACSl 8FlR402+ACS1 8FER402

Descrição: Ar condicionado - com climatização frio, com split mínimo de 180OO btu/h. fonte de eneÍgia 220 v

Quantidade: 7 Val, Ref,i 4,799,00 Valor Unit.: 2.407,26 Total ltem: 16.850,82

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 049 Lance: 1,501,66 Total: 22.524,90

Itemr 'i Unidade; UNIDADES lúarca: AGRATTO lrodelo:
ACST9FlR402+ACSTgFER402

Descriçáo: Arcondicionado-comclimatizaçào frio, com splitmÍnimo de 9000btu/h, fonte de energia220v.

Quantidade: 15 Val. Ref.: 2.600,00 ValoÍ Unit.: 1.í)1,66 Total ltemr 22.524,90

Gerado em: 121O312024 1517 36 1de16
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LOTE 7 Quant.: 1 Num; 109 Lance:4.825,74 To[al:24.128,7O

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: AGRATTO Modelo: LCS30F|-021+LCS30FE-021

DescÍiÇáo: Ar condicionado, capacidade ÍefrigeÍação: 30.000 btu, tensão: 220 v, tipo: split, modelo: split inverteÍ,
carâcterísticas adicionais 1: contÍole Íemoto s,Íio,

Quantidade: 5 Val, Ref,: 8,395,87 Valor Unit.:4,825,74 Total ltem: 24,'l'28,70

LOTE 104 Quant.: 1 Num; 023 Lance: 334, 15 Total: 6.683,00

Item: I Unidade: UNIDADES MaÍca: VENTISOUAGRATTO Modelo: MOD BEM 03

Descriçáo: Bebedouro água garraÍâo, material: plástico, tipo: elétrico de mesa, capacidade: 20 l:

Quantidade: 20 Val. Ref.: 660,00 Valor Unit.: 334,15 Total ltem: 6,683,00

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 40.061.199/0@1-82 135.140,36

LOTE 8 Quant.: 1 Num: 126 Lance: 2.474,O7 Íotal:24.740,70

Item: l Unidade: UNIDADES MaÍca: ESMALTEC Modelo: RCR34

DescriÇâo; Geladeira 280 litÍos, uma porta, cor branca, prateleiras removíveis, de gelo seco, controle de temperatura,

Quantidade: 10 Val. Ref.: 2.748,97 Valor Unit.: 2.474,07 Total ltem: 24.14O,7O

LOTE 41 Quant.: 1 Num: 089 Lancet 1.244,70 Total: 56.011,50

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: SIENA MOVEIS Modelo: CONJ MESA 4 CAD
GRANITO

Descriçâo: Conjunto de mesa com 4 cadeiÍas em aço carbono; tampo emgranito ; mesa suporta 50 quilos distribuidos
pelo tampo

Quantidade; 45 Val. Ref.: 1.383,00 Valor Unit.: 1.244,70 Total ltem: 56.011,50

LOTE 45 Quant.:1 Num: 066 Lance: 100,80 Total: 3.o24,q)

Item: 'l Unrdade: UNIDADES Marca; MADEMASTER Modelo: QUADRO MURAL 100X60

Descrição: Mural (1,0mx0,60m) feltro verde; chapa de fibra po trÍplex, chapada de ÍibÍa de madeira reflorestada 3 mm;
moldura em alumÍnio anodizado natural;

Quantidade: 30 Val. Ref.: 112.00 Valor Unit.: 100,80 Total ltem: 3.024,00

LOTE 51 Quant,; 1 Num: 139 Lancet 436,72 Total: 8,734,40

Item: 'l Unidader UNIDADES Marca; AMAPA Modelo: DUPLA FLEX

Descriçáo: Estante metálica, material: aço inox aisi 304, altura; 1,98 m, largura: 0,92 cm,

Quantidade; 20 Val. Ref.: 485,24 Valor Unit.:436,72 Total ltem: 8,734,40

LOTE 54 Quant.: 1 Num: 029 Lance: 971.00 Total:21.362,q)

Item: 1 Unidade; UNIDADES Marca: AOC Modelo; 3255195

Desc[iÇáo: Televisor 32 tipo sman tu cor preta, tela plana de led de 32 polegadas, design slim; visor full hd com
resoluçâo de imagem 1366 x 768 (hd) ou superior; áudio

Quantidade: 22 Val. Ref.: 1.078,89 ValoÍ Unit.: 971,m Total ltem: 21 .362,@

LOTE 56 Quant.: '1 Num: 060 Lance: 530,06 Total: 530,06

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: MULTI Modelo: 4C354

Descriçâo: Tela de projeÇâo retrátil - com tripé de acionamento manual com suporte integrado ao estojo metálico;

Quantidade: 1 Val, ReÍ,: 588,95 Valor Unit.: 530,0G Total ltem: 530,06

LOTE 71 Quant.: 1 Total: 6.840,90

Gerado em: 1210312024 1517 :36

Num: 024 Lance: 310,95
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IIem. 1 Unidade: UNIDADES Marca: BRALIMPIA Mode|o: CARRINHO LIMPEZA

Descriçáot Carrinho de limpeza hospitalar - Kits completos Doblô 20,um excelente investimento em sua qualidade de
vida !

Quantidade: 22 Val. ReÍ.: 345,50 Vator Unit.: 310,95 Totat ttem: 6.840,90

LOTE 80 Quant,: 'l Num: 'l11 Lance: 71,78 Total:2.871,20
Itemr 1 Unidade: UNIDADES Marca; BRINOX Modelo: LIXEIRA INOX 5L

DescriÇáo: Lixeira, mateÍial: aço inoxidável, capacidade: 51.

Quantidade: 40 Val. Reí,: 79.75 Valor Unit.: 71,78 Totat ttem: 2.871,20

LOTE 82 Quant.: 1 Num: 054 Lance: 69,08 Total: 2.763,20
Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: SANREMO

Yescriçáo: Lixeira, material: plástico, capacidade: 35 l, tipo: tampa e pedal

Quantidadê: 40 Val, Ref.: 76,75 Valor Unit.: 69,08

Modelo: LIXEIRA PLASTICO 351

Total ltem: 2,763,20

LOTE 95 Quant.: 1 Num: 018 Lance: 196,66 Total:1.573,28
Item: 1 Unidade: UNIDADES lvarcar AGRAPLAST Modelo: CARRO ORGANIZADOR 3

GAV
DescriÇão: Carro organizador 04 gavetas plástico - o gaveteiro vem com rodinhas, em plástico e com rodinha 3 gavetas

Quantidade: 8 Val. Ref. i '196,66 Valor Unit.: 196,06 Total ltem: 1.573,28

LOTE 97 Quant,; 1 Num: 046 Lance:7,92 Total:198,q)
Item: I Unidade; UNIDADES Marca; NEW Modelo; BORRIFADOR 5O0ML

Descrição; Borrifador, material: plástico, tipo: spray, contendo bico borrifador, capacidade: SOO ml

Quantidade: 25 Val. Ref.: 8,80 Valor Unit.: 7,92 Total ltem: 199,00

LOTE 98 Quant.: 1 Num: 048 Lancet 11,64 Total: 232,80
Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: WALEU Modeto: PRANCHETA PORTÁT|L

DescriÇao: Prancheta portátil, material: eucatex, comprimento: 360 mm, laÍgura: Z4O mm
VQuantidade: 20 Vat. Ref.: 11,64 Valorunit.:11,64 Totat ttem: 232,80

LOTE 100 Quant.: 1 Num: 036 Lance; 10,90 Total:218,00
Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: GELOX Modelo: pLACA GELO

Descriçáo: Placa de Gelo artiÍicial (GELOX) - Placa Gelo AniÍicial RÍgido Reutilizávet Com Embalagem De polietiteno
Rtgido resistente, Sâo Congelados Em Freezer

Quantidader 20 Vat. Ref.: 10,90 Valor Unit.: 10,90 Total ltem: Z1B,O0

LOTE 102 Quant.: 1 Num: 116 Lance: 195,78 Total:783,12
Item; 1 Unidade: UNIDADES Marca: t\itoR Mode|o: CAIXA TÉRMICA 4oL

DescriÇão: Caixa térmica, material: poliuretano expandido, densidade; 35 kg,m3, capacidade: 40 l, caracteÍÍsticas
adicionais: tampa articulada,trinco

Quantidade: 4 vat. Ref.: 217,53 valor unit.: 195,78 Totat ttem: 783,12

LOTE 109 Quanr,: 1 Num; 101 Lance: 90,00 Total:4.50o,q)
Item: I Unidade: UNIDADES Marcai GOLGRAN Mode|o: FÓRCEPS ODONTOLÓGICO

'46
Descriçao: Fórceps odontológico, material: aço inoxidável, tipo: infantil, número: 46, tipo uso: autoclavável

Gerado em: 1210312024 1511:36 3 de 16
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Quantidade: 50 Val. Ref.; '100,00

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

Valor Unit.: 90,00 Total ltem: 4.500,00

LOTE 116 Quant.: 1 Num: 103 Lancet 15,72 Total: 757,20

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: INDAIA Modelo: MULETA AXILIAR

Descriçáo: l\iluleta, modelor axilar, tipo: apoio de braço, apoio máo: apoio de mao.

Quantidade: 10 Val. Ref.:84,13 Valor Unit.: 75,72 Total ltem: 757,20

R&A ELETROELETRONICO LTDA 24.112.O17|0Í)O1-O7 21.779,60

LOTE 9 Quant.: 1 Numr 030 Lance: 160,00 Total:1.6U),00

Item: I Unidade: UNIDADES Marca: VENTISOL Modelo: VENTILADOR TETO 3 PAS

DescriÇáo: Ventilador de teto- ventiladoÍes de teto todo em aço tratado com pintura elefostática; 03 pás; 22ovolts,
ehave liga/desliga com reversào

vQuantidade: 10 Val, Ref,: 319,83 Valor Unit.: 160,00 Total lrem: 1.600,00

LOTE Í 1 Quant.: 1 Num: 078 Lance: 164,00 Total: 7.380,q)

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: VENTISOL Modelo: VENTILADOR COLUNA
4OCM PRETO

Descrição: Ventilador de Coluna, 06 pás, com Controle de Velocidades, 40cm Preto ou branco

Quantidade: 45 Val. Ref.: 240,00 Valor Unit.: 164,00 Total ltem: 7.380,00

LOTE 14 Quant.: 1 Num: 037 Lance: 240,00 Total: 7.zm,(x)

Item: 1 Unidade: UNIDADES irarca: VENTISOL Modelo: VENTILADOR DE COLUNA
60CM

Descrição: Ventilador coluna 60cm, classe A Procel: Em consumo energia Chave de controle eletrônica

Quantidade: 30 Val. Ref.: 280,20 Valor Unit.:240,q, Total ltem: 7.200,00

LOTE 15 Quant.: 1 Num: 058 Lance: '139,99 Total:5.599,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca; VENTISOL Modelo: VENTILADOR DE MESA
4OCI/1 6PAS

Descrição: Ventilador de Mesa 40cm, 22Ow,06 pás, 3 opÇôes de velocidade,

Quantidade: 40 Val. Ref.: 195,85 Valor Unit.: 139,99 Total ltem: 5.599,60

SUPERAR LTDA 13.482.516/0001-61 39.6100,(D

LOTE 10 Quant.: 1 Num: 107 Lance: 1.980,00 Total: 39.6q),q)

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: CONSUL Modelo: CRA30

Descrição: Geladeira 240 litros, uma porta, cor branca, prateleiras removíveis, de gelo seco, controle de temperatura,

Quantidade: 20 Val. Ref.: 2.266,50 Valor Unit.: 1.980,q) Total ltem: 39.600,00

ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAçÃO LTDA 81.618.753rmo1-67 39.184,00

LOTE 12 Quant.: l Num: 066 Lance: 9.796,00 Total:39.184,m

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modelor PROPRIA

DescriÇâo: Câmara de conservaÇáo para vacinas 280L, temperatura +2 +8, Aço lnoxidável

Quantidade: 4 val. Ref.: 20,155,28 valor Unit.:9.796,q) Total lrem: 39.184,00

LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

37.(x)0.324/0(x)1-30 11.150,00

GeÍado eml 1 2lO3l2O24 1 5:17 :36

Num: 129 Lance; 11.150.00

4 de 16
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Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: CSV280 Modelo: ELBER

DescriÇão: Cámara de conservação para vacinas 280L, temperatura +2 +8, AÇo lnoxidável

Quanrdade: 1 Val. ReÍ.: 20.155,28 Valor Unit.: í1.150,00 Total ltem: 11 , l50,00

UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
HOSPITALARES LTDA

46.235.001/(x)O1.16 514.149,00

LOTE 16 Quant,: 1 Num: 092 Lance: 410,00 Total:28.700,00

Item: 1 Unidadei UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: AE

DescriÇão: Armário escritório, material: madeira mdf, quantidade portas: 2 un, quanüdade prateleiÍas: 3 un,
revestimento; laminado melamÍnico, largura:

Quantidade: 70 Val. Ref.: 592,68 Valor Unit.: 410,q, Total ltem: 28.700,00

\-,/LOTE 18 Quant.: 1 Num; 136 Lance: 425,00 Total:26.775,q)

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: AV

DescriÇâo: Armário de aÇo com 2 ponas, medidas: 850mm (a) x 800mm (l) x 400mm (p), baixo, fechado, estrutura em
aço,

Quantidade; 63 Val. Ref.; 1,306,00 Valor Unit.: 425,q) Total ltem: 26.175,N

LOTE 19 Quant.; 1 Num: 066 Lance: 425,00 Total: 8.500,00

Item:1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: AA

Descriçâo: Armário de aço com 2 portas, medidas: 850mm (a) x 800mm (l) x 400mm (p), baixo, fechado, estrutura em
aço,

Quantidade; 20 Val. Ref.: 1.306,00 Valor Unit.: 425,00 Total ltem: 8.500,00

LOTE 20 Quant.: 1 Num: 064 Lance; 349,00 Total: 27.920,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: CE

Descriçáo: Cadeira executiva giratória cadeira executiva giratória sem braços, pés:rodízio sem p.u, braços; reguláveis
ou não

Quantidade: 80 Val. Ref.: 599,'19 Valor Unit.: 349,00 Total ltem: 21.920,OO

VLOTE 21 Quant.: I Num: 073 Lance: 579,00 Total:1.737,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca; PROPRIA Modelo; ET

DescriÇão: EstaÇão de trabalho- EstaÇào trabalho, tipo: multifuncional c, painel divisor, componentes: 2 tampos
multifuncionais,

Quantidade: 3 Val. Ref.: 1.063,28 ValoÍ Unit.:579,q) Total ltem: 1.737,00

LOTE 23 Quant.: 1 Num; 126 Lance: 305,00 Total: 24.4(x1,(x)

Item: 'l Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: L4

Descriçâo: Longarina 4 lugares - base horizontal em tubo de aço elÍptico 30x60mm arqueado com ponteiras e sapatas
foÍmando um único conjunto, coluna vertical em tubo oblongo

Quantidade; 80 Val. Ref.: 709,27 Valor Unit.: 305,00 Total ltemr 24,400,00

LOÍE 24 Quant.: 1 Num: 148 Lancer 395,00 Total:15.8m,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modelor L5

Descriçáo: Longarina 5 lugares - base horizontal em tubo de aço elÍptico 30x60mm arqueado com ponteiras e sapatas
formando um único conjunto, coluna vertical em tubo oblongo

Quantidade: 40 Val. Ref,; 834,94 Valor Unit.: 395,00 Total ltem: 15.800,00

LOTE 25 Quant.: 1 Total; 4.2q),q)

Gerado emr 1210312024 15117136

Num: 0O3 Lance: 210,0O
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Item; 'l Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: MM

Descrição: Mesa microcomputador- mesa mdp, laminado melamlnico, 90x60x74cm (lxpxa) , base monitor e teclado
ajustável de 64 a 80.

Quantidade: 20 Val. Ref.: 524,31 Valor Unit.: 210,00 Total ltem; 4,200,00

LOTE 26 Quant.: 1 Num: 085 Lance: 389,00 Total: 7.780,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: MR 120

Descrição: Mesa redonda - 1,20m diámetro,mesa redonda em mdÍ, com tampo em compensado multilaminado com
25mm deespessura, revestido em laminado

Quantidade: 20 Val. ReÍ.: 892.00 Valor Unit.: 389,00 Total ltem: 7.780,00

LOTE 27 Quant.: 1 Num: 090 Lance: 210,00 Íotalj. 27.720,40

vltem: 1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: BIRO

Descriçáo: Birô em mdf cor branca especincaçoes em mdf. altura:7scm; largura:120cm; proÍundidadei 60cm. pés:
metalon 50x30. tampo: mdp. acabamento; Íita de

Quantidade: 132 Val. ReÍ.: 460,00 Valor Unit.: 210,fl, Total ltem: 27 .72O,O0

LOTE 28 Quant.: 1 Num: 099 Lance: 210,00 Total: 14.700,00

Item: 'l Unidade: UNIDADES Marcai PROPRIA Modelo: ME

Descriçáo: lvlesa de escritório - Mesa de escritório medindo 1,00m x 0,60m com 02 gavetas e chave. revestimento do
tampo MDF

Quantidade: 70 Val, Ref,: 873,00 Valor Unit.:210,q) Total ltem: 14.700,00

LOTE 30 Quant.: 1 Num: 027 Lance; 475,00 Total:14.725,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA N4odelo: AR-2P

Descriçáo: Armário fechado - com 2 ponas armário fechâdo, com portas de abrir, com chaves e três prateleiras
internas, constituídas em mdf revestida em laminado melamlnico na cor cinza.

Quantidade: 31 Val. Ref.:668,27 Valor Unit.:475,00 Total ltem: 14.725,OO

LOTE 31 Quant.: 1 Num: 138 Lance: 475,00 Total: 14.250,m

\,átem: 1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: ASEMI

Descriçao: AÍmário semi aberto com portas de abrir na pane inÍerior armário alto, semiabeno com ponas de abrir, com
chaves

Quantidade: 30 Val, Ref.: 589,83 Valor Unat.:475,q) Total ltem: 14.250,00

LOTE 32 Quant.: 'l Num: 128 Lance: 380,00 Total:20.9q),00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: AS

DescriÇão: Armário suspenso (armário de escritório) dimensôes: altura: 55cm. largura: 133cm e pÍoÍundidade: 46cm;
cor a escolha da administraçáo; 4 portas.

Quantidade: 55 Val, Reí.: 500,00 Valor Unit.: 38O,0O Totat ltem: 2O.9OO,OO

LOTE 33 Quant.: 1 Num: 027 Lance:272,OO Total:16.320,00
Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modeto: BIRO 3 G

Descriçáor BiÍô 3 gavetas - birô mesa com 03 gaveLas com corrediças metálicas, chaves, coÍ cristal, mdf 1smm

Quantidade: 60 Val. Ref.: 400,00 Valor Unit.: 272,q) Total ltem: 16.320,00

LOTE 35 Quant.: 1 Num: 076 Lance: 90,00 Total: 17.1Ílo,q)

Gerado em: 121O312024 1517 :36
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Descriçâo: Cadeira fixa para mesa de reuniâo cadeira íixa para mesa de reuniáo. sem braÇos, estrutura em aÇo

Quantidade: '191 Val. Ref.;478,02 Valor Unit.:9O,q, Total ltem: 17.190,00

LOTE 36 Quant.: 1 Num: 048 Lance: 90,00 Total:5.670,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: FIXA

DescriÇâo: Cadeira fixa para mesa de reunaão cadeira Íixa para mesa de reuniâo, sem braços, estrutura em aço

Quantidade: 63 Val. Ref.: 478,02 ValoÍ Unit.: 90,ül Total ltem: 5.670,00

LOTE 38 Quant.:1 Num: 042 Lance: 559,00 Total: 27.950,q)

Item:1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: PRES

Descriçáo: Cadeira giÍatóÍia tipo presidente - com braços e revestimento em couro sintético, regulável com braÇos em
aço.

vQuantidade: 50 Val. Ref.: 953,70 Valor Unit,: 559,00 Total ltem; 27.950,00

LOTE 40 Quant.: 1 Num: 016 Lancer 119,00 Total: 4.522,00

Item:1 Unidade: UNIDADES Marca; PROPRIA Modelo: Ml

Descrição: Mesa de apoio paÍa impressora - mesa cor cristal, mdf 15mm, dimensão: 60x45x74 cm tampo fórmica,
estrutura em aço carbono, com tubo retangular

Quantidade: 38 Val. Ref.: 234,25 Valor Unit.: 119,q) Total ltem; 4.522,00

LOTE 43 Quant.i 1 Num: 021 Lance: 490,00 Total: 9.8{D,(xl

Itemr 1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: CC

DescriÇâo: Carrinho de curativo; armaÇâo tubular tampo e prateleira em chapa de aço inóx

Quantidade: 20 Val. ReÍ: 'l,.174,71 Valor Unit.: 490,00 Total ltem: 9.800,00

LOTE 47 Quant.: 1 Num: 092 Lance: 321,00 Total: 6.420,00

Item; 1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modeto: ES120

Descriçáo: Estante metálica, mateÍial: aço, altura: 120 cm, largura: 101 cm, und 34 profundidade: 35,50 cm, cor: cinza,
caracterÍsticas adicionais: com 49 gavetas

\rauantidade: 20 Val. ReÍ.: 400,00 Valor Unit.: 321,q, Toral lrem: 6.420,00

LOTE 49 Quant.: 1 Num: 127 Lance: 281,0O Total: 5.620,q)
Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: ES t 98

Descrição: Estante metálica, material: aço, altura: 1,98 m, largura: 0,92 m, proÍundidade: 0,30 m

Quantidade: 20 Val. ReÍ.: 437,70 Valor Unit.: 281,qt Total ltem: 5.620,00

LOTE 50 Quant.: 1 Num: 069 Lance: 555,00 Total: 30.525,(x1

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRTA Modelo: ARe

Descriçâo: Arquivo escritório, material: chapa aço 24 ,26, acabamento superficial: pintura eletrostática

Quantidade: 55 Val. Ref.: 864,85 Valor Unit.: 5SS,OO Total ltem: 3O.52S,OO

LOTE 52 Quant.: 1 Num:086 Lance; 599,00 Total:17.970,00
Item: 1 Unidade: UNIDADES Nilarca: PROPRTA Modelo: A-2p

Descriçáo: Armário de aço de 1,80 até 2,10 m, com 2 portas, com puxadores, com fechadura com duas chaves, sendo
uma reserva, com 4 prateleiras no mÍnimo.

Quantidade: 30 Val. ReÍ.: 1.300,00 Valor Unit.: 599,00 Total ltemi 17.970,00

LOTE 58 Quant.: 1 Total:3.375,q)

Gerado em:'l2lo3l2o24 15117 136

Num: 129 Lance; 75,00

7 de 16



3168
a

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

Item: 1 Unidade; UNIDADES N4arca; PROPRIA Modelo: ES2D

Descriçâo: Escadinha de Ferro com 02 degraus, confeccionado em açoesmaltado tubular, c/ acabamento em pintura
através de sistema eletrostático epóxi

Quantidade; 45 Val. Ref.r 242,40 Valor Unit,:75,q) Total ltem: 3.375,00

LOTE 59 Quant.: 1 Num: 051 Lance: 770,00 Total: 7.7q),00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: MG

DescriÇâo; lvlesa ginecológica em inox com leito estofado com pona- coxa e pés tubulaÍes de 1,1/4

Quantidade: 10 Val. Ref.: 1.841,00 ValoÍ Unat.: 770,«) Total ltem: 7.700,00

LOTE 61 Quant.: 1 Num: 016 Lance: 399,00 Total:43.491,q)

Item: 1 Unidader UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: MFIXA
vDescriçáo; Maca estofada Íixa com cabeceira regulável, com aÇo carbono 1O2O; espuma ortopédica de alta resiliência

com densidade d33;

Quantidade: 109 Val. Ref.: 1.610,50 ValoÍ Unit.: 399,00 Total ltem: 43.491,00

LOTE 62 Quant.; 1 Num: 067 Lance: 399,00 Total:14.30{,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo; MFIXA

Descrição: Maca estofada fixa com cabeceira regulável, com aço carbono 1020; espuma onopédica de alta Íesiliência
com densidade d33;

Quantidade: 36 Val. Ref.: 1.610,50 Valor Unit.:399,m Total ltem: 14,364,00

LOTE 63 Quant.: 1 Num: 003 Lance: 249,00 Total: 3.735,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modelor FOCO

DescriÇâo: Foco luz led clinico e ginecológico com lâmpada de led 6w; bivolts botão liga/desliga

Quantidade: 15 Val. Ref.: 498,93 ValoÍ Unit.: 249,OO Total ltem: 3.735,00

LOTE 67 Quant.: 1 Num: 007 Lance: 278,00 Total:16.680,q)

Item: 'l Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: 83

\,/Oescriçâo: Biombo hospitalar triplo esmaltado fabricado com material de alta qualidade e durabilidade, o biombo da
lndusfon possui tamanho triplo

Quantidade: 60 Val. Ref.: 861,75 Valor Unit.;278,q) Total ltem: 16.680,00

LOTE 70 Quant.: 1 Num: 01 I Lance: 219,00 Total: 3.285,q)

Item; I Unidade; UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: MOCHO

Descrição: Cadeira mocho utilizada em Ambientes Corporativos, ClÍnicas,UND Estética, Odontologia.

Quantidade: '15 Val. Ref.: 330,00 ValoÍ Unit.: 219,q) Total ltem: 3.285,00

LOTE 74 Quant,: 1 Num; 012 Lance: 620,00 Total:3.720,00

Item:1 Unidade: UNIDADES Marcai PROPRIA Modelo: PR

DescriÇáo: Poltrona reclinável EsúutuÍa em MadeiÍa de Eucalipto (Maior Resistência e Durabilidade)

Quantidader 6 Val. Ref.: 930,00 Valor Unit.:620,00 Total ltem: 3.720,00

LOTE 83 Quant.: 1 Num: 100 Lance:499,00 Total: 22.455,m

Item: 1 Unidadei UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: ESI

DescriÇâo: Escada hospitalar, material: aÇo inoxidável, número degÍaus: 5 degraus, revestimento degraus: tapete
antiderrapante

Gerado em: 121O312O24 15:11:36 8de16
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Valor Unit.: 499,00 Total ltem: 22.455,OO

LOTE 84 Quant.: 'l Num: 119 Lance: 489,00 Total: 7.335,00

Item:1 Unidade: UNIDADES MaÍca: PROPRIA Modelo: ESI

Descriçâo: Escada hospitalar, material: aço inoxidável, número degraus: 5 degraus, revestimento degraus: tapete
antiderrapante

Quantidade: 15 Val. ReÍ.: 2.071,11 Valor Unit.:489,m Total ltem: 7.335,00

LOTE 91 Quant.: 1 Num: 121 Lance: 249,00 Total: 2.490,00

Item: 1 Unidade; UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: NEGA

Descriçáo: Negatoscópio, material estrutura: chapa aço, acabamento superficial estrutura: moldura em aÇo pintado

Quantidade: 10 Val. Ref.: 401,28 Valor Unit.: 249,00 Total ltem: 2,490,00
vLorE ttq euant.: 1 Num: 119 Lance: 205,00 Total: 1.025,q)

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: BIOTRON Modelo: CAMARA

Descriçào: Câmara escurâ revelaçâo raio x odontológico, mateÍial: plástico, uso: portátil

Quantidade. 5 Val. Ref.: 299,41 Valor Unit.: 205,00 Total ltem: 1.025,00

LOTE 121 Quant.: 1 Num: 061 Lance: 220,00 Total:4.4q),00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: PROPRIA Modelo: MM

Descrição: Llesa mayo (auxiliar com bandeja inox) - mesa auxiliar de mayo c/ rodizio e bandeja em inox

Quantidade: 20 Val. Ref.: 629,52 ValoÍ Unit.:220,00 Total ltem: 4.400,00

NETO MÓVEIS LTDA 24.978.80Uüt01-06 94.473,14

LOTE 17 Quant.: 1 Num: 101 Lance: 513,17 Total:21.553,14

Item; 1 Unidade: UNIDADES Marca: ARCO Modelo: ARMARIO VITRINE
C/2PORTAS DESC.COONF.SOLIC.

Descriçào: Armário vitrine com 02 (duas) ponas, com estrutura em aço, cantoneira de l" x 1/8" de espessura com
cantos arredondados;teto

\,/Quantidade; 42 Val. Ref.: 1.195,37 Valor Unit.: 513,17 Total ltemr 21.553,14

LOTE 29 Quant.: 1 Num: 104 Lance: 516,00 Total: 48.5(N,(x)

Item: 1 Unidade: UNIDADES l\íarcâ: ARCO Modelo: ARMARIO FECH.C/2PORTAS
I\íDF DESC.CONF.SOLIC,

DescriÇâo: Armário fechado - com 2 portas armário fechado, com portas de abrir, com chaves e três prateleiras
internas, constituídas em mdf revestida em laminado melamlnico na coÍ cinza.

Quantidade: 94 Val. Ref,:668,27 Valor Unit.: 516,q) Total ltem: 48.504,00

LOTE 42 Quant.: 1 Num: 041 Lance: 187,30 Total:5.619,(x'

Item: 1 Unidader UNIDADES Marca: ARCO Modelo: MESA AUXILIAR TAMPO E
PRAT.DESC.CONF.SOLIC.

DescriÇáo: l\4esa auxiliar em aço; peso; 6kg; pés tubulares 3/4 em pintura epóxi com ponteira, tampo e prateleira em
pintura epóxi;

Quantidade: 30 Val. Ret.:342,73 Valor Unit.: 187,30 Toral ltem: 5.619,00

LOTE 46 Quant.: 1 Num: 033 Lancet 241,30 Total:12.859,60

Gerado em: 1210312O24 1517 36
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Descrição: Estante metálica, material: aÇo, altura: 150 cm, largura: 99 cm, pÍofundidade: ?7 cÍn, coÍ: cinza,
características adicionais: com 54 gavetas n" 05

Quantidade: 52 Val. Ref.: 388,82 Valor Unit.:247,30 Total ltem: 12.859,60

LOTE 48 Quant,: 1 Num: 022 Lance: 296,87 Total: 5.937,40

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: ARCO Modelo; ESTANTE METALICA
1 5OX95X34CM DESC.CONF,SOLIC.

Descrição: Estante metálicâ, material: aço, altura: 150 cm, largura: 95 cm, profundidade: 34 cm, cor: cinza,

Quantidade: 20 Val. Ref.: 420,83 Valor Unit.: 296,87 Total ltem: 5.937,40

R.E. DA SILVA E SILVA LTDA 29.765.537/0001-24 26.7(x),00

LOTE 22 Quant.: I Num: 1 17 Lance: 245,00 Total:14.7(xr,m

Item: 1 Unidade: UNIDADES Nilarca: MAKDECOR l\ilodelo: MAKDECOR

Descriçào: Longanna 3 lugaÍes- base horizontal em tubo de aço elíptico 30x60 mm arqueado com ponteiras e sapatas
formando um único conjunto, coluna vertical

Quantidade; 60 Val. Ref.: 644,62 Valor Unit.: 245,ü) Total ltem: 14.700,00

LOTE 37 Quant.: 1 Num: 036 Lance: 200,00 Total:12.qp,00
Item: l Unidade: UNIDADES lúarca: MAKDECOR Modelor MAKDECOR

Descrição: Cadeira giratória tipo diretor - com braços l: encosto: O,47x 0,54 (lxa) assento:0,48 x 0,44 (lxp) altura do
encosto com relaçâo ao chão: min 0,98 max.

Quantidade:60 Val. Ref,: 751,63 Valor Unit.:2OO,0O Total ltem: 12.000,00

GHPS BARRETO. ME 27.103.616/ü)01-44 8.650,00

LOTE 34 Quant.: 1 Num: 104 Lance:222,50 Total:4.450,q)
Item: 'l Unidade: UNIDADES Marca: PRISMA Modelo; ME ESC

Descrição: Mesa escritório, material estrutura: madeira aglomerada, material tampo: post íorming, revestimento tampo

Quantidade.20 Val. Ref.: 484,10 Valor Unit.: 222,50 Totat ttem: 4.450,00

LOTE 39 Quant.: 1 Num: 103 Lance: 420,00 Total:4.2q),00
Viiem, 1 -

Unidade: UNIDADES Marca; PRISMA Modelo: ME RED

Descrição: Mesa de reuniáo redonda medidas 140cm - mesa de reuniao redonda com tampo em madeira aglomerada
medidas aproximadas de 25mm de espessura

Quantidade: 10 Val. ReÍ.: 892,00 Valor Unit.:420,m Totat ltem; 4,200,00

J G DA CRUZ JUNIOR JJ REPRESENTACAO .22A.21810ím1-39 3.62s,00

LOTE 44 Quant.: 1 Num: 139 Lance: 145,00 Total:3.625,00
Item: 1 Unidade; UNIDADES Marca: GFX Modelo: GFX

DescriÇáo: Quadro branco (1,5mx1,20m) chapa de Íibra de madeira (reflorestada) de 3mm revestida com pintura
branca vitriÍicada brilhante.

Quantidade: 25 Val, ReÍ.r 457,50 Valor Unit.: 14S,OO Totat ttem: 3 625,00

W.K.M SOLUçÕES TECNOLOGICA EIRELI 29.529.181/0q)1.20 6.199,96

LOTE 53 Quant.: 1 Num: 029 Lance: 3.099,98 Total:6.199,96
Item; 1 Unidade: UNIDADES Marca: Multilaser l\4odelo: pJO04

Descnção: Projetor multimÍdia 3.500 lumens - resoluçáo nativa mÍnima wxga (1024 x 768)j tecnologia 3lcd;
compatibilidade com vga e hdmi

Gerado em: 1210312O24 1 5:1 7 :36 10 de 1ô
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Valor Unit.: 3.(xrg,98 Total ltem: 6.199,96

EXEBR INFORMÁTICA LTDA 29.520.94610001-60 28.035,(rc

LOTE 55 Quant.: 1 Num; 041 Lance; 1,869,00 Total: 28.035,ü)

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: MULTILASER Modelo: TL048M

Descrição: TelevisoI 50 tipo smart tv cor pÍeta, tela plana de led com tamanho minimo de 50 polegadas com design
slim; visor ultra hd (4k)

Quantidade: 15 Val, Ref,: 2.457,31 Valor Unit.: 1.869,q) Total ltem: 28.035,00

FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 40.618.304/(x)01-31 68.s80,00

LOTE 57 Quant.: 1 Num: 126 Lance: 294,00 Total:4.410,00

Item; 1 Unidade: UNIDADES Marca: STERMAX Modelo: SELAMAX

vDescriçáo: Seladora para Papel Grau cirúÍgico, confeccionada em aÇo- caÍbono, Possui controle automático de
temperatura

Quantidade: 15 Val. ReÍ, | 2.401 ,51 Valor Unit.: 294,q) Total ltem: 4.410,00

LOTE 69 Quant.: 1 Num; 014 Lance: 255,0O Total: 10.2q),m

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: PORTAL Modelo: PE2757

Descriçâo; Suporte De Soro De lnox com RodÍzios de aço inoxidávelEspecificaçôes Técnicas: Altura Fixa; 4 Pés

Quantidade; 40 Val. Ref.: 325,80 Valor Unit.: 255,00 Total ltem: 10.200,00

LOTE 90 Quant.: 1 Num: 030 Lance: 1.474,00 Total:44.220,m

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: ASCLEPIOS Modelo: N1200

DescriÇâo: Nebulizador, tipo: central mín.4 saídas, 4 fluxômetros, Íiltro, acessórios

Quantidade: 30 Val. Ref.: 1.931,50 Valor Unit.: 1.474,OO Total ltem: 44.220,@

LOTE 119 Quant.: 'l Num: 073 Lance; 4,950,00 Total: 4.950,q)

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: 3RAY Modelo: 55038

Descriçáo: Elefocardiografo digital - Eletrocardiógrafo, ECG equipamento que capta o potencial elétrico gerados pela

v,atividade cardÍaca e conveÍte em registro gráfico

Quantidade: 1 Val. Ref.:6.325,33 Valor Unit.:4.950,00 Total ltem: 4.950,00

LOTE 120 Quant.: 1 Num: 023 Lance: 300,00 Total: 4.8(x),ü)

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: JUMPER Modelo: JPD-'1008

Descriçáo: Detector fetal digital: com dimensôes aproximadas de 95 x 200 x 210 mm.

Quantidade: 16 Val. Ref.: 1.154,50 Valor Unit.: 300,00 Total ltem: 4.800,00

COSTA & SOUZA COMERCIO HOSPITALAR LTDA 46.093.723r0«)1.83 47.630,00

LOTE 60 Quant.: 1 Num: 074 Lance: 4.593,00 Total:45.930,ü)
Item: 1 Unidade; UNIDADES Marca: MM Modelo:

Descriçâo: Autoclave 30 litros com painel digital alfanumêÍico com tecnologialcd (led custon display) com instruçóes,
pressostato digital.

Quantidade: 10 val. Ref.: 4,593,67 Valor Unit.:4.593,00 Totat trem: 45.930.00

LOTE 105 Quant.: 1 Num: 0O1 Lance: 1.700,00 Total:1.7q),00

Gerado em: 1210312024 15117136
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Descriçáor Cilindro gás, material: aço carbono, capacidade armazenagemr 23 kg, tipo gás: dióxido de carbono, pressão
teste: 200 bar., caracterÍsticas adicionais:

Quantidade: 1 Val. Ref.: 1,700,00 Valor Unit.: 1.700,00 Total ltem: 1,700,00

ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA 45.538.349/0@1-10 63.832,74

LOTE 64 Quant.: 1 Num: 083 Lance: 1,102,00 Total: Í7.632,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: BALMAK MOdEIO: BK

Descriçáo: BalanÇa Digital Adulto com Régua Antropoméúica 300K9 Ref.: BK300F AN - BK-F/FA - Fonte automática
Full Range externa

Quantidade: 16 Val. Ref.: 1.470,91 Valor Unit.: 1.102,q, Total ltem; 17,632,00

LOTE 65 Quant,: 1 Num: 129 Lance: 1.149,00 Total:17.235,(x1

._ ltem: 1 Unidade: UNIDADES Marca: BALMAK Modelo: BK2ooFAN

DescriÇão: BalanÇa Digital Adulto com Régua AntÍopométrica 200K9 - Fonte automática Full Range externa. Display de
LED vermelho

Quantidade: 15 Val. Ref.: 1.464,99 valoÍ Unat.: 1.149,@ Total ltem: 17.235,00

LOTE 66 Quant.: 1 Num: 050 Lance; 620,60 Total:17.997,40

Item: 1 Unidade: UNIDADES lvlarca: BALMAK Modelo: ELP2sBBC

Descrição: Balança Íixa pediatrica com infantometroModelo: elp-2sbbbc (elp2sbb-b-c divisáo

Quantidade: 29 Val. Ref.: 1.115,37 Valor Unit.:620,60 Total ltem: 17.997,40

LOTE 75 Quant.: 1 Num: 092 Lance: 63,07 Total:1.892,10

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: FORTINOX Modelo: FORTINOX

DescriÇáo; Cuba Rim dê lnox 800 ml- material de aço inoxidável da marca Artlnox,

Quanüdade; 30 Val. Ref.: 70,48 Valor Unit.:63,07 Total ltem: 1.892,10

LOTE 76 Quant.: 1 Num: 129 Lance: 37,70 f otal:2.262,@

Item: 1 Unidade; UNIDADES Marca: BALMAK Modelo: SLll\rlBASlC

vDescrição: Balança Digital portátil para controle de peso corporal com dimensôes de 75 x 31 (mm) de visor,
desligamento automático

Quantidade: 60 Val. ReÍ.: 72,00 Valor Unit.: 37,70 Total ltem: 2.262,00

LOTE 85 Quant.i 1 Num: 044 Lance: 69,60 Total: 1.392,(p

Item:1 Unidade; UNIDADES Marca: PREMIUM Modelo: PREMIUM

Descriçáo: Esfigmomanômetro, ajuste: analógico, aneróide, uso; p, ÍixaÇâo em supeílcies

Quantidade: 20 Val. Ret: 142,47 Valor Unit.: 69,60 Total ltem: 1.392,00

LOTE 87 Quant.: 1 Num: 095 Lance; 17,00 Total: 340,00

Item: 1 Unidader UNIDADES Marcar PREI\illUM Modelo: PREIú|UM

Descrição: Estetoscópio, tipo: biauricular, acessórios: olivas anatômicas pvc, haste: haste aço inox

Quantrdade: 20 Val. ReÍ,; 35,29 Valor Unit.: 17,q) Total hem: 340,00

LOTE 92 Quant,: 1 Num: 114 Lance: 200,00 Total:z.qro,Oo

Item: 1 Unidade: UNIDADES l\íarca: MISSOURI Modelo: iúIKATOS

DescriÇáo: Otoscópio, tipo: clínico, modelo: portátil, alimentaÇáo: luz halógena 2,5v

Quantidade: 10 Val. Ref.: 302,85 Valor Unit.: z(x),(x) Total lrem: 2,000,00

Gerado eml 1210312O24 15'11 :36 12 de 16
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LOTE 103 Quant.; 1 Num: 138 Lance: 47,69 Total:953,80

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: NEOLAB Modelo: NLB

Descrição: Termômetro, tipo: digital, faixa mediçáo temperatura: interna (-20,+70'c) e externa C50,+70'c)'c,

Quantidade: 20 Val. ReÍ.; 114,39 Valor Unit.:47,69 Total ltem: 953,80

LOTE 117 Quant.: 1 Num: 063 Lance: 62,06 Total:620,60

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: INDAIA Modelo: INDAIA

DescriÇáo: Bengala, tipo: 4 apoios, material: alumlnio e aÇo, tipo ponteira: com ponteira

Quantidade: 10 Val, ReÍ,: 114,75 Valor Unit.:62,06 Total ltem: 620,60

LOTE 118 Quant.: 1 Num: 028 Lance: 188,48 Totâl:1.507,84
Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: INDAIA Modelo; INDAIA

Descriçâo: Andador ortopédico, material: alumínio anodizado, tipo construtivo:

Quantidade: 8 Val. Ref .:246,72 Valor Unit.: 188,48 Total ltem; 1.507,84

TEMPO COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 24.564.626/0@1.99 7.288,00

LOTE 68 Quânt.: 1 Num: 078 Lance: 99,00 Total: 3.465,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: TUBOMED lúodelo: SUPORTE DE BRAÇO

Descriçãor Supone de Braço para lnjeção e Coleta de Sangue; Tamanho: Regulagem de altura (75 à 120cm),
DimensÕes do apoio: 20x16cm

Quantidade: 35 Val. ReÍ.: 318,00 Valor Unit.:99,00 Total ltem: 3,465,00

LOTE 96 Quant.: 1 Num: 034 Lance:6,90 Total: 483,(x1

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: DESCARPACK Modelo: CAIXA COLETORA

DescriÇâo: Coletor material pérfuro-conante, mateÍial; papelao, capacidade total: 3 L

Quantidade: 70 Val. Ref.:7,78 Valor Unit.:6,90 Total ltem: 483,00

LOTE 111 Quant.: 1 Num: 088 Lance; 259,00 Total: 2.590,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: BIOTRON Modelo: SELABEM

Descriçao: Seladora embalagem, material: aço inoxidável, voltagem: 110,22Ov, funcionamento: manual,

Quantidade: 10 Val. Ref.:269,89 Valor Unit.: 259,m Total ltem: 2.590,00

LOTE 115 Quant.:'l Num: 043 Lance: 75,OO Total:750,00
Item:1 Unidade: UNIDADES Marca: INDAIA Modelo: MULETA

Descrição; Muleta, modelot canadense, tipo: c, braçadeira aniculada, apoio mão.

Quantidade: 10 Val. Reí.: 102,25 Valor Unit.:75,00 Total ltem: 750,00

GM FARMA COMERCIAL LTDA 10.638.214l(x)01-41 24.344,OO

LOTE 72 Quant.: 1 Num: 135 Lance: 250,00 Total:3.750,(x)
Item: 1 Unidade: UNIDADES MaÍca: SOCTAL TNTRUMENTOS Modeto: MtNl

Descriçâo: Otoscópio TK Àrissouri possui dial de luz com potência para contÍolar a iluminaÇáo através de um Íeixe de
luz concentrado

Quantidade: 15 Val. ReÍ,: 363,99 Vator Unit.: ZSO,OO Totat ltem: 3,7SO,OO

LOTE 77 Quant.: 1 Num; 129 Lance:109,00 Total: 327,(x!

Gerado em: 1210312024 15:11 36
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Descrição; Adipômetro, operaçáo: analógico, material: metal, resolução: Íesolução 1 mm, faixa de operação: até 60
mm, pressão; cerca de 10 g,mm2, tolerância:

Quantidade: 3 Val. ReÍ.: 300,00 Valor Unit.: 1O9,0O Total ltem: 327,00

LOTE 79 Quant.: 'l Num: 038 Lance: 300,00 Total: 15.(xx),m

Item| 1 Unidade: UNIDADES Marca: AVANUTRI |\4ode|o: MAMAE BEBE

Descriçào: Balança de Mamáe-Bebê - Balança com TARA, capacidade ate 200K9, Portátil. Botão de TARA central.
Para veriÍicar o peso de Bebês ou qualquer objeto no colo

Quantidade: 50 Val, Ref,: 615,00 Valor Unit.: 300,00 Total ltem: 15.000,00

LOTE 88 Quant,: 'l Num: 087 Lance: 35,00 Total:350,00

Item; 1 Unidade: UNIDADES Marca: FIEZA Modelo: FIEZA

- Descricão: Lanterna nâo elétÍica, material: aÇo inoxidável, quantidade pilhas: 2, tamanho pilha: aaa ou aa, tipo foco:
Ttxo.

Quantidade: 10 Val. Ref.: 66,75 Valor Unit.: 35,q, Total ltem: 350,00

LOTE 89 Quant.: 1 Num; 071 Lance: 238,00 Total: 476,00

Item; 1 Unidade: UNIDADES Marca: AVANTI Modelo: AVANTI

Descriçáo: Maleta para transporte de equipamentos - PaÍa transporte de equipamentos de avaliaçáo fÍsica e
nutricional.

Quantidade: 2 Val. Ref.: 379.00 Valor Unit.:238,00 Total ltem: 476,00

LOTE 101 Quant.: 1 Num: 071 Lance; 103,00 Total:721,m
Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: SOPRANO l\íodelo: 28 L

Descrição: Caixa térmica, materiâl: poliuretano expandido, densidadei 35 kg.m3, capacidade: 18 l. caracterÍsticas
adicionais: tampa articulada,trinco

Quantidade; 7 Val. Ref .: 170,42 Valor Unit.: 103,00 Total ltem: 721 ,00

LOTE 107 Quant.: 1 Num: 057 Lancer 540,0O Total: 2.700,q)

Item: 1 Unidade: UNIDADES lvlarca: DX Modelo: INTRA

\r/DescriçAo: Caneta baixa rotaçáo, tipo: contra ângulo, relaÇào transmissâo: transmissáo 20:1

Quantidade: 5 Val. Ref.: 1.100,00 Valor Unit.: 540,q) Total ltem: 2.700,00

LOTE 113 Quant.: 1 Num: '127 Lance; 34,00 Total:1.020,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: JSN Modelo: SBC 2

Descriçao: Dispenser higienizador, material: plástico abs, capacidade: 40O ml

quantidade: 30 Val. Ref.: 48,29 Valor Unit.: 34,00 Total ltem: 1.020,00

RGLMED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA

50.867.070/«)01.10 52.741,ü)

LOTE 73 Quant.: 1 Num: 09'l Lancei 489,00 Total: 3.912,00

Item: 1 Unidade; UNIDADES MaÍca: dyasist Modelo: adulto

DescriÇáo: Laringoscópio em aÇo inox com lâmpada de LED. com 4 lâminas, N #, 2,3,4,5 curvas; Acompanha estojo.

Quantidade: I Val. Ref.: 646,25 Valor Unit.:489,q) Totat ltem: 3,912,00

LOTE 78 Quant,: 1 Num: 113 Lance; 3.889,00 Total: 23.334,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: alt Modelo: t2lt
Descriçâoi Autoclave, material: aço inox, tipo : horizontal, modelo: gravitacional,

GeÍado em: 121O312024 1517:36 14 de 16
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Quantidade: 6 Val, Ref,: 8.762,59
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Valor Unit.: 3.889,00 Total ltem: 23.334,00

LOTE 93 Quant.: 1 Num: 144 Lance: 605,00 Total:6.050,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: gowllands Modelo: 3008

DescriÇão: Oftalmoscópio, tipo: direto, tipo luz: luz led, tensâo alimentaçàor 2 pilhas médias

Quantidade: 10 Val. Ref.: 1.165,80 Valor Unit.: 605,m Total ltem: 6.050,00

LOTE 99 Quant.: 1 Num: 071 Lance: 3.889,00 Total: 19.445,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: alt Modelo: 12lt

Descriçào: Autoclave, material: aço inox, tipo : horizontal, modelo: gravitacional, operação: automática

Quantidade: 5 Val. Ref.: 10.000,00 ValoÍ Unit.:3.889,00 Total ltem: 19,445,00

J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA 84.972.926/fi1o1-39 1.(no,(xt

LOTE 94 Quant.: 1 Num: 149 Lance:50,00 Total:l.(xD,(x)

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: FRINGR MOdEIO: FRINGR

Descrição: OxÍmetro, tipo: pulso, faixa mediçào saturaçáo 1;0a 100o/6, Íaixa mediçâo pulso 1:ceÍca de 204 250 bpm,

Quântidader 20 Val. Ref,: 319,35 Valor Unit.: 50,q) Total ltem: 1.000,00

BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 09.560.267rq)01-08 4.6(xr,(x,

LOTE 106 Quant.: 1 Num: 072 Lance; 330,00 Total:1.650,00

IIEM; 1 UNidâdE; UNIDADES MATCA: DENTEMED MOdCIO: PRIME CX2O7-W-2

Descriçáo: Caneta alta rotação, materiâl rolamentoi rolamento cerâmica.

Quantidade; 5 Val. Ref.:826,00 Valor Unit.: 330,00 Total ltem: 1,650,00

LOTE 110 Quant.: 1 Num: 016 Lance: 310,00 Totâl: 1,550,q'

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marcar DENTEMED Modelo: PRIME LED

Descriçâo: Equipamento odontológico. tipo: fotopolimerizador, aspecto íísico;

Quântidade: 5 Val. Ref.: ô68,03 Valor Unit.: 310,q) Total ltem: 1.550,00

\JLOTE 122 Quant.: 1 Num: 123 Lance: 1.400,00 Total: 1.400,00

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: DENTEMED Modelo: PRIME

Descriçáo: Equipamento odontológico, tipo:jato bicarbonato e ultrassom, aspecto fÍsico: motoÍ de bancada,

Quantidade: 1 Val, ReÍ; 2.442,22 Valor Unit.: 1.400,00 Total ltem: 1.400,00

ABSOLUTA SAUDE IMP. EXP. E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

30.082.076/m01-74 4.375,80

LOTE 108 Quant.: 1 Num: 046 Lance: 729,30 Total: 4.375,80

Item; 1 Unidade: UNIDADES Marca: IMPLA Modelo: IMPLA

Descriçáo: Destilador água, capacidade: 50 l,h, voltagem: 220 v

Quantidade: 6 Val. Ref :2.052,22 Valor Unit.: 729,30 Total ltem: 4.375,80

Gerâdo em: 1210312024 15:17 36 15 de 16
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MUNICIPIO DE CANAPI

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRONICO N" 4712023
Processo Adminisuatrvo No I 1 28OOt0/2023

Tipoi REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIROi GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Dara de PubticaÇáor 3o/121?023 06147 21

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 12n3t2021 15t1St1S
Ar condicionado . com cliÍhâtizaçâo frto, comsptit htnimo de 12mo bu/h, fonte de en€Ígia 220 v

VALORES UNITÁRIOS Fln'AIS

UnidadeiUNtDADEs
ACST12FlR402+ACSTl2FER402

Oescrição Ar condicionado , coh ct mat zação Írio, comspt[ mrnimo de 1 2OOO bru/h, Íonte de energra Z2O v
Ouãntdade t0 v.tú Unt,r 1,602,06

clÂssrFrcAçÃo
OÍén lniciál OÍertá Frnát Dit(%) IlíE

MUNICIPIO OE CANAPI
CANAPI.AL

1 BÍ COMERCIO INTELIGENTE LTDA

2 SUPERAR LTDA

092 45.329.312/@01-81

r2r 13.482.5r6/óó0r-61

3.320,50

3 320,50

1.682,06

1.791,00 6,43

Sim

Sim
3 AB INDUSTRIA E COMERCIO r34 49.054.672l0@r-79 3 320,@ 2.698,00 50,61 Sim

Unidãde: UNIOADES

DIONÁL DISTRIBUIDOTTA OE PRODUTOS

R] COIVIERCIO E SERVICOS Eú
VR5 VENOAS ELETRONICAS

AC EQUIPAIVENTOS E

40.061.199/0@r-82

r8 296 rs3roõor.93

52 675 294/OOOr.a5

46.221 .46410001-29

128

9!1
938
097

320,50

320,50

320,OO

320,00

2.700,oo

2.800,00

2.896.30

3 240,69

3io
3,4i

ri.se

Sim

Sim

!i.
Siõr

DescÍiÉo: ar condicionâdo - com ctimãrizaÇão rÍio, comsprit m,nimo de r2ooo brúh, ronr€ o" "â§![tÍIJYo'.ott-"tt^oo'Olantidade:32 VatoÍ Unir: t 682,06 vátorlorrt:s3 a25,92

s cosTA & souza coMERcto
g nar ertrnoerernóúõo rroa

ro srrvn otstnreuroonn r rÉnnecrsra

46.093.723l@01-83

24,112.O11n0o1-41

45,309.056/0@r-60

r05

192

0r5

320,00

320,50

320,50

3 320,00

3 320,50

3 320,s0

!i.
Sim

2,45

o,o2

cLASStF|CAÇÁO
DESGLASSIFICADOS

OÍenà hÉiâl OÍêrr! Fin.t oiÍ(%) ME i{rlm Documênto

INABILITAOOS

oÍená hicial orenã Finât Dir.(x) itE1 GO VENOAS ELETRONICAS EIRETI

2 SUPERAR LTDA

131 36.521.392/0@1-81 3.320.50

ors r:.+az.!rgiooor,or i.:iã-so
1 6€2,06

r.79r,00
!áo
Sim6,43

orena lnêial OÍên Finât DiÍ,{9d) ME3 REPREMTG REPRESENTAçÃO E 134 65 149 197/OOO2 51

4 VRS VTNDAS ELEÍRONICAS O2o 52.675 294/OOO]_55

5 AGÁSERV COMERCTO E ASSTSTENCTA 089 77.853.083/@03 58
6 MADE COMERCIO OE EQUIPAMENÍOS E 115 07 900,357/0001.75

3 320 00

t.320,00

3.320,00

3.320.s0

1.879,20

2.019,6?

2 r49,00

2.211,44

Náo

Sim

10,67

2,91

r43 24.183.98U@01-30 3.500.00 2.080,00 Sin

7 RI COMERCIO E SERVICOS EM 008 r8.296.153/0001-93 3.320,50 2 300.00

FAZ VENDAS LTDA

Àtvrs e sornrs cougacter oÉ

042 46,983.8rS/000t-17 4.000.00

074 05.695.934/0@1,09 4.290.00

3 241,19

4 290,00

55,8264 sim

32,3588 Sim

LOTE 3. HOmOLOGADO - 12|OU2O24 16t1st&
AÍ condiciomdo . com ctimátização Írio, coÍh split mlnimo de lo(x)O bturh, tonte de enGrglá zzo v

VALORES UÍ{ITÁRIOS FINAIS

8 AB INOUSTRIA Ê COMERCIO

9 DToNAL orsrRrÉutooRÀ DE pRoourós
1O AC EQUIPAMÉNTOS E

11 COSTA & SOUZA COÍ\,IERC|O

058 46.22r.464/0001,29

ogs ro.ógi rz:looor,al

068 49.054 672/0001.79

tlr to oor. t gglooot -ez

3.320,00

3.320,s0

3.320.00

3 320.00

2.620,00

2 700,00

3.064,46

3.320,00

Srm

Sim

Sim

Sim

13,91

rio
e,sa âde:UNIDADES

ACS1AFlR402+ACSl8FER40212 SILVA DISTRIBI]IDORA E FERRAGISÍA
r3 R&A EIEÍROE.ETRONICO LTDA

046 4 5,309 05ü0001-60 3 320,50

o49 24112.O111cm1-07 3_320,50

3.320,50

3 320.50

Sim

Srm

DescriçAor Ar condicionado com clima zaclo írio, com sptitmhmo de 180@blúh, ton€ de ene€ia 220 v
valor uniL | 2.407,26o,ó valor Tor.l:55 366,98

DESCLASStf|CADOS
R.záo S,ocial

II{ABILITÀDO5

OÍeri. hiciâl Ofêná Finâl Dil,(á ME cLASStFTCAÇÀO

oíerta lniciâl oÍêíá Fi.Et Dit(%) ME

Oféna hiciôl Ofe.râ Finát DIí(%) ME
116

9!'
013

36.521.392/0001-31

ig.qez.sroiooot-er
65_149.197/0m2.51

{.799,00

4.799,00

4.799,00

2.401,26

2.636,00

2 808,00

si,
Nào

GO VENDAS ETETRONICAS EIRELI

SUPERAR LTOÁ

REPREIVIG REPRESENTAçÀb E

DENTECX AR CONDTCTONADO ITOA 01o 11.319.557/OOO3 78 3.320,50 I 64t,00 9,50

653M FELIPE GALVAO

FAZ VENOAS ITDA
ALVES E SOARES COMERCIAL OE

011

015

069

24183.988r'0001.30

4 6 983,819/OOOr -ti
os.sgs.g:lroôor-og

3 500,00

4 000,00

4.290,00

21,1614

58,8989

29,21AO

Si,n

Sim

Sim

2.089,36

3.319,97

4 290.00

4 AGASERV COI\{ERC|O E ASSTSTENCTA 021 77.853 083/OOO3-58 4 799.00 3 228,8',r

5 MAOE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E

6 AC EOI]IPAMENTOS E

7 DIONAL DISIRIBUIOORA DT PNOOUTOS

O AB INDUSTRIA E COMERCIO

042 07.SO0.357/0001.75

o:l lg.zzr.rorlooor-ig
r45 40.061.1gg/@O]-8i

orl .cg.osr.oriioôor-rgLOTE 2 - HOITOLOGADO . lztOStZOZA 16.15120
Ar condicionâdo - com climatirâçáo Írio, comsptit mlnimo de t20oo btúh, Íonte de eneÍgia 220 v

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
9 VRS VENDAS ELEÍRONICAS

ro srLvA DrsrRrBUrDoRA E rrnnacrsiÀ
11 RT COMERCIO E SERVICOS EM

041

133

094

52.675 294/0@1-55

45 309 056/0@1-60

18.296153/OOO1,!i3

4le510g

4 799,00

4 799,00

799,00

799,Cro

7ee.q
799,00

! ?91,81
4 299,1e

4 3r 9,10

4.361,00

2,01

21,52

Sim

STI"

Sim

Sm
4.795,1ú

4.79S,00

a.799,00

Sim

Sih
si;

op!

r2 cosÍA & souza coMERcto 115 46.(83 72310001,83 4 79900 o,m srm

2d€60 
L,tl
L

ofr

Gerado em: 12103/2024 t615:38 'l de 60 Gêrádo e6 12103/2024 r6:15:38
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Num Oocumento

INABILIÍADOS

Oíenâ lniciâl OÍona Finât Dn.W) MÉ

3 REPREMIG REPR€SENTAçÁO E 045
4 VRS VENOAS ELEÍRONICAS 1]7
5 MADE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E 059
6 AGASERV COMERCIO E ASSISÍENCIA 072

65 1 49.197/O@2.51

52 675.?94/0@1,55

07 900 357/0@1,75

77.853.083@03.s8

2 6@,00

2 600.00

26@.@
2 600,@

1706,'lO

1.057.86

1.858,29

2.035,@

2t1
a,ee

o,o2

Sim

Sim

ofcn hiciàt clí.na Finât oií íâ ME

DENTECK AR CONDICIONADO !TDÁ

FAZ VENDAS LTDA

ALVES E SOARES COMERCIAT DE

068 ]] 319 557/@03.78

148 24 183 9€8t0@1.30

053 46 983 819/0@1,17

108 05 695 934/0001.09

4 799,00

5 000,00

5 600,@

6.240,@

2.365.00

3 238,81

4 663,79

6.240,00

36,9476

43,9970

33,7968

8 OIONAL DISÍRIBIJIDOFIA OE PROOUTOS

9 AC EOUIPAMENTOS E

1o srtva DrsÍRrBUrúRÁ E FERRAGTsTA

rT R1 COMERCIO E SERVICOS Eú

007

015

099

086

40 061 .199/@1-82
qa.zzt $tiooot-zs
{5 309.056/000r.€O

re.zg6.rsliboor.ss

NâO

Srm

Sim

5rÍn

7 AB INDUSTRIÁ E COMERCIO 009 49.054.672/0001-79 2 600,@ 2045,@
2 q00.0o

2 6m,00
2.600,@

2.600.00

2 340,00

2.518,36

2.6@,00

2 600.00

3,?a

Sim

Simfu corÉlcionôdo
LOTE 4 - HOMOLOGADO - 1.2nuz0,z416:1st2[

coín climataÉçAo fÍio, com sptit mlnltllo de t&m tir,h, Íoote de encígia 220 v

VALORES U]{ITÁRIOS FIÍ{AIS

12 R&A ELEÍROELETRONICO LTDA

13 COSTA & SOUZACOMERCIO
035 24 I12017/0@1-07 2.600,@
128 46.093.723lm01.83 2.600.m

2 600,m
z.ooo,m

Sim

Sm

DESCLÂSSrF|CÂDOS

Descr(áo aÍ condicionado cqn d,ma,zaçáo rÍo, com sdir mÍn,Íb de r,ooo hu/h, rome." â:à]::'Ât9"
Vâlor Unit | 2.407,26

ACS18FER402

Vâlo. Torâl: r6.850,82 [t^StL|TADOS

OH. lnici.l Oísrt tinôt crt.tx) fE

R.zao socÉl OÍêíâ lnici.l Oí€rú Finât Drt.(g() ME

Otort tnici.t otcís Finât DrÍ(x) ME

OENTECX AR CONOICIONADO IÍDA

FAZ VENDAS LTOA

nrves r soÁnes couencnr or

03'r

143

09a

0s2

11 3r9.557/0003-78

24.183 988,0001-30
,ce.gel grg/ô@r.rz

05 695.934/000',l-09

2 6@.m
3.000,m

3 3@,00

3.380,00

1.45€,@

1 898,00

2.999,99

3 380.00

30,1783

58.G06

12.6670

CLASS|FTCAÇÃO
Náo

Slm

Srm

Sm

1 BÍ COIVERCIO INTELIGENTE LÍDA
2 SUPERAR LTDA

3 VRS VENDAS ELETRONICAS

031

oo9

137

45.329.312/0001.81

t: lsz.sr6/ooot-6t
52 675 294r'00o1-55

4.799,00

4.7S9,00

4.795@

2.407,26

2 636,00

2.850,@ 3.12

Sim

Slm

Srm
4 AC EQUIPAMENTOS E 01r 46,2?1.{64/0001.29 4 799.m 4143,05
5 OIONAT OISIRIBUIOOFIÁ OE PROOIJIOS 053
6 AB INDUSTRIA E COMERCIO 121

40.06r.r99r'@1-€2 {.799,00

49.054.672/0@1-79 4.799,@

4 3r 9, r0
,{.361,00

LOTE 6- HOMOLOGADO - 12103/202416:r5:2O
Ârcohdlciomdorornctimrtizâçâo trio, cqn sptiúntnimo de gooobürrh, fome de onsrgb2mv

vAt-oREs u tTÁRtos FtÍ{Ats

..25 Sim

Srm
7 Rl COMERCIO E SERVICOS EM 057 18 296 r53/@1.93 4.799.m 1.799.00

unidader UNIoADES8 SITVA DISTRIBUIOOFTA E FERFIAGIS'IA
g cosra c souza coueÀcro

r0r 45.30905ü0@t-60 4.799m
ozo lo.ogr rzircoot-es lisg oo

4.799,m
,4.799,00

Sim

Sim
DescriÇáo Arcoídicionado.comctimauzaÉo ,rio, com sprnmrnimo de go@bru/h. roríe de er"rnâ9rtJ,"t'"oo''
Ouanndôde:15 V.tfiUnir:1.501,66

ACST9FER'02

Vâloí lorrt:22.524,$oEscLÂsstFlcalros
R.ráo Sociôl

tí{AEtL|TAI,OS

OÍêrl.l.licirl OÍlrrâÍinât orÍ(*) ME cLÂsstFtcaçÀo
(rortl lniciâl oÍsft! Fi t orí,É) MEturào Socirl oiên hici.l oÍ3rtâ Fin t o|l.m ME BT COMERCIO INÍETIGENTE TTOA

SUPERÀR LTDA

RT COMERCIô E SERVICbS EM

0,t9

041

059

45 329.312 rc01.81

13,4S2 5r6/0@1.6',i

r8.296.153/0@1.93

2.6@,@

2.6!0,00

2.6@.@

r.501,66

1.669,00

2.0@.@

Sim

Sim

Sim

093 24.183.98a n1-30 5.ooo oo 3 097.00 Sim
FÁZ VENDAS tÍDÂ
ALVES E SOAREs COIIERCIAL DE

095 46.9$.819/@t-1i 5.6oo.m
056 05.695 9340001-09 6.2{0.00

4.6r8,75

6 240,00

49,1363 Srm

35,1015 Sh

LOTE 5 - HOMOLOGAÍX) - 1zN3lZO2416i15:2O
Arcohdlcirnádo-cdrrcthatizáçâo Írb, com splíuntnino de goddt!/h, íonte de eneÍgaezzov

5 VRS VENOAS ETETRONTCAS 148 52 675.294m@1_55
6 DTONAL D|SÍR|AU|OOIIÁ DE PROOUTOS 129 4o.O6t 199/0@1-82

2.6m,@
2.600,00

2123,tn
2.3{0,00 10,22

4 AB INDUSTRIA E COMERCIO 09€ 49,054.672/@01.79 2 60().00 2045,00 2,?5 sim

5im

Sim
7 AC EOUIPÀMENTOS E 133 {6,221.464i0@1-29 2 6@,@ 2 599,50 11,09 sim

De§ciçáor AÍconócionado.comt'ma z6çã0 tno, com sptilhtnimo O" SOOOrrtt , tonre O. 
"t-gâ!Quantdade:48 VâtoruniLr 1.50r.66

sTgFtR402+AC5Í9FER402
2N.

V.lo. Tollt: ?2.079,6€

8 SILVA DISTRIEUIOORÁ E FERRÁGI5ÍA

9 R&A ELETROELEÍRONICO LTOA

ro cosra & souza cóMERcto

107 45 309.056/@01.60 2.6U0.00

031 24,112.017/0@1.07 2.600 OO

os6 46.093 ?23/W)1 .8a 2.6@ m

2.6@.@

2,600,m

2.600,(rc

0,02

0,00

o,@

5tm

Sim

Sim

VÂLORES UTITÁR|oS FIí{AIS
ÍVarcá AGRATÍO

oEscLÂssrFrcADos

llllaa[llat os
OÍc.t! lnici.t (,fsrt Fin r oi *t ME

cLASS|F|CAçÂO
Ofêrr.lnici.l Ofêrtr Finât DrÍ(9O ME oí€n hiciát oÍeár Finâl DtÍ.lxt ME] GO VENOAS ELETRONICAS EIRELI 075 36.521.3921/0@1.81 2.600,@ t.$1,66

fAZ VENOA51TOA2 SUPERÁR LTDA
Sim

Slmr1,r4 sim 5€,0606

4dem t}J
L.>

ô)#C/ oa

Gêrado em: 12103/2024 16i15:38

t3a t3 482.51610@1,61 2mooô 1.669,@

3de60 Gerado eh: I2113/2024 t6 ti 3a

0r8 24 1a3 988/0@t,lO 3.0@,@
130 46,983.819/0@1n7 3.300.m

r.848,@

2 999 99



(

MUNICIPIO OE CAXAPI
CAÍ{API.ÂL

MUNICIPIO OE CÂNAPI
CANAPI.AL

ALVES E SOARES COMERCIAL DE 002 05.695.934/0001-09 3 330 00 3.380,00 12 6670 Sin

Unidader UNIDADES Modeio. Lcs30Ft,02t+Lcs30FE.02t

vô14 Tot I 24.128,70

cLASStFtCAçÁO
OI€n hiciât (tl€rt Finôt or,.(*) [E

5 COSTA & SOUZA COMERCIO 072 46.093 723/@0].83 8.395,@ 8.395,00
6 SIVA D|ST R|BU|DORA E FERRAGTSTA 082 a 5.309 056/0001,@ 8.395,87 I395,87

DESCLASSTFTCAOOS

Ot!ír lnicilt Of€rt FiEt o,.l!at ME

lllaBrLrTÀoos
OÍ€rt.lnicirl OÍsírrFinat orí{$ ME

015 24.183 988/0001,30 9 (!O,m 5 439,00

Un'dâde: UNIDADES MôIC5: ESMALTEC
tra 28O Xrros umâ poítá, cs bÍanca, pÍâtelenás reÍnovtveÉ, de geto s<o, coot ote dê temperáluÍa

vdd Totâl: 24 740 70

cLASSrFrcÂçÀO
OÍêíiâ lnicill oÍor!â Finât Dtí(x) ME

LOTE 7 - HOMOLOGAOO . 1ztO3t2024 16:1st20
ar condicionado, câpacidôde rorigeíaçáo: 3o.o0o bl!, tensáo: 220 v, üpo: sptit, modeto: spth inverteÍ

caráoteÍtsücâs adicioíais 1 : c!ítrote remoto s,Íio,

VALORES U ITARIOS FINAIS

LOTE 9 - HOMOLOGADO . 12!O3t2O24 16:15t?s
VenliladoÍ dê tetc ventilaalores de telo todo eín aço úâtádo com plntura eteúo9tóüca; 03 És; Z2ovot§, chave

tlga/desligô com reversto

VALORES UÍ{ITÁRIOS FINAIS

127 2{ 183.98AO@1.30 3.000.00 3 000,00 9,r707 Sh

] BI COMERCIO INÍELIGENTE LTDA

2 SUPERAR TIDA
3 Rl COMERCIO E SERVIôOS EM

4 AC EQUIPAMENTOS E

r09

053

021

093

45.329.3r210001.81

13.4€2 516/0001-61

r8.2S6.r53/mr,93
46.221 .464t@1-29

I395 87

8.395,87

I395,87

I 395,00

4.8?5,14

4.A19,20

7.400,00

7 763,91

Sim

Sim

sift
Sim

1 R&A ELETROELEIRONICO LTDA

2 GWC INOUSTRIÁ, IMPORÍACAO E

3 CB ELETRO E INIORMÀIICA L'ÍDA
4 AB INDUSTRIA E COI\'ERCIO

030

114

053

032

24.112.O17lOgJ1-01

49.329 1 4Crl@or -05

49.673 898/O@r.58

49054.672/0001-79

160 00

r65,41

209,81

213,00

,6,ú

SIn

Sim

sim

oescíçào 
_Al condoonado. câpac'ddíe rerrgeraçâo. 3o.ooo bru, rensáo 220 v, !po: spr[ modelo: spritinveÍleÍ, caractêrrsricas

adrcroárs 1. cont ote Íeínolo s Ío.

Marca: VttlrtSOI Moíêlo: VENIILÀDOR ItÍO l) PAS
DescriÇào. vernrbdoÍ de telo- venrladoÍe§ dê teto lodo êm âço raüado com pinturâ etêÚoslárrca, 03 pásr 22ovolt5, chave tEa/dest§a

Ouantidãdê: 10 V.toú uniL: 160,@ vrtoí Iotàt: 1 600,@

cLASSTFTCAçÀO

oíeíá lniciâl oí€.t Fin l Err.É) t E

3r9,83

319,83

319,@

3r9,00
5 D|ONÀL DtSÍR|BUIOORÂ DE PRODUTOS 037 ,40.061.199/0@1-02 319,83 287,85

oEscLÁsstFtcÀDos
R't& Sociâl oÍ.fl,a lniciâl oí€n fin.l olt(ta) iitE

titÀBtLÍTAt os
oÍ.nâ hicilr ol€rta Finlr ort(r6) tE

52.902.1 GLAOSON DA COSTA NAZARO 06€ 52.SO2.127lO@t-08 319,83 r65,m Sim
VO DI5I. EOUIPAMENÍOS 148 37.150.039rc@r-03 3r9,83 205.@ 24.2124 Stn
ALVES E SOARES COMERCIAL DE 011 05.695.934/0001-09 416,00 4r6,00 102,9268 Sim

LOIE l0 , HOiIOLOGADO - 12n$2O2416t15:2O
GeladelJâ 240 lltros, ulIra porta, cor brarEai prateteiras aemovtvols, da gelo sêco, controte de tempeEtuía,

VALORES UITTÁRIOS FII{AIS
l&nír 1 Unidâde UNIDADES Mâraã aôNSUL Modelo cRÀIio

Oíêírâ lnicial OÍ€íâ Finâl r.l9at trE
107

082

022

oEscLAsstfrcarros

Sim
FAZ VENDAS LTOA

ALVES E SOARES COMERCIAL DE

125 46.983 819/0001.17 9 500,00

066 05.695 934,@1.09 10.790,@

8.023,60

10.790,@

47,5198 slm

31,4783 Sim

LOTE E - HOMOLOGÂDO - 12n3Íz0z4 1S:15:ZO
Goladeiaa z8o tiuos, uma poatá, cq b6ncâ, paâieloiras aomovfceis, de gelo seco, cdüde de teíípffâurrá,

VALORES UNITÁRIOS FIiIAIS
Des.rhào: CJ€rádeiÍâ 240 tüos, uma Fírá, @ úamr, pÍô€leiÍas reÍrbvtreis, de geb s€co, @rolê de remperaúÍâ,
Quàntdôder 20 V.to. Unirr 1 90O,OO Vato. Íolatr 39.600,00

c1-ASSTFTCAçÁO

1 DTONAL OTSTR|BU|DOR DE PRODUTOS 126 10.061199/0@1.82
2 SUPERAR LIDA 125 t 3.482.516/0001,61

3 AC EOUTPAMENTOS E 099 46.22,1 .64/0001,29

2.718.97

2.744,91

2 748.00

2.114,01

2.645,62

2.691,03

5im

Sim

5im

1 SUPERAR ITOA
? CB E]-EÍRO E INIORMATICA LTDA

3 SILVA DISTRIBUIDORA E FERRÁGISTÂ

13.4€2.5r6/0@1-6i

49.673.89&000r-58

45,309.056/0@l-60

2 266,50

2 ?@.m
3.361.248,55

1 980,00

2 259.55

3.361,24

ta,l2
Sim

Sim

4 STLVA OtSrRtSlJtt)oF{A E FERRAGTSÍA 014 15.309.056/(Do1,60 3 361,24 3.361,21 2..91 Sim Ilum Docrlntê.to

IIIABILIIAOOS

Olçtâ lnici.t OÍcrt Finât oit(x) ME
DESCLASSTFTCAOOS

OÍerr.lnÉi.l or.ítr Íinât olr.O$ ME R.uáo socÉt olstâ lnicid oltí, rii.l dr.(!É) MECB ELETRO E INFORMATICA LTDA 137 49.673.89€/0001.58 2.740,00 2,468,00 5im 0r1 24,183.988/0001-30 2 600,00 1 848,00 Sim

oí.íL hÊi5l ofcí. Finrt orítt) E

ALVES E SOARES COMÊRCIAL DE

FAZ VENDASLIOÁ
8,2251 sim

10,2400 Sim

[{ÂBtL|ÍADOS

ÀLVES E SOARES COMERCIAL DE

FA? VENOAS ITDÁ
Sim

14,0483 Sim

6de6o t!L-0l
Gerado emr 12,€3/2024 16115:38

09'l 05 695.934,10@1,09 3.510 00

087 46.9$.819/0001,17 3.300,@

2.050,00

2 747,99

5de60 Gêrado em: r2103/2024 16:r5:3€

r4{ 05.6S5.934/0001-09 3 5r0,@
109 46.983.8190001-r7 2 600,@

2 000,00

2 204.ú

(



(

i,U ICIPIO DE CAI\IAPI
CAI\IAPI.AL

MUNICIPIO DE CANAPI
CAI\IAPI.AL

LOrE l3 . HOMOLOGADO - 12n3t2q2413t15:21
Cêmara de cooseíváçáo parâ veinas 2EOL, tempeÍatura +Z +8, Aço tnortdável

VALORES UÍ{ITÁRIOS FIiIAIS

LOTE 11 . HOUOLOGAoO . 1210312024 16:1s:ZO
Ventiládo. de Colune, 06 És, com Coíruotê dê Vetocidades, 4oc!n pÍeto ou bÍanco

VALORES UI{ITÁRIOS FIÍ{AIS
UNdAdE UNIOADES OL Modelo: Vt NTILADOR COLUNA

4OCM PRETOo6cnçáo venlradoÍ de cotuía, 06 pás, com controte de vêtocrdades, 4o.m pÍeto ou branco
ouânlidade: 45 vátor lJnit.: 164 oo

Undade UNTOADES MaÍcâ. CSv280
Oe§criçáo: Cêmara deconseÍvaÇáo para vêcinâs2BOL, t€mpêrâúra +2 +B Aço tnoxidavêl
Ouantdade:1 vatorunit:11.150@ vdo?Íor!l:11150.00

cLASSTFTCAÇÀO

Oíêí.lniciâl Otcn. Fin.t Dll,t9c) üE CLASSTFTCÂçÀO
1 R&A ELETROETEÍRONICO LÍOA
2 BÍ COMERCIO IN]ELIGENTE LTóA
3 Gwc INôUSIRIA, IMPoRTÀcAo E

4 CB ELEiRO E INFORMATrcA LIDA

078

025

093

068

24.112.O17t00o1-01

4s 329 312/0@r -81

49 329.140/0@r.05

49.673 8g8r'oodr-58

240,00

240,00

240,0O

240,00

463

12,3/l

oÍdra tnicEl oÍ€rta Finât Dlt,(%) ME164,00

171,60

r92,70

208,@

Slm

srI
Sim

Srm

1 LrCtrA RtO COMERCTO DE MAQUTNAS E 129 37.@0.324looot-30 20.155,@
2BtNZtR',LCí\OLOGIALtDA 04/ 50.158ú8,@Ot.r' 18Om,OO

r 50,00

1r.1go,Cro 0,35

Srm

9m

6 SILVA DISTRIBUIOORA E FERRAGISTÀ

045 49.05{.672m0O1-79 21000

082 45.309.056/OOOi-60 24o,OO

230,@

240,OO Sim

AMBARLAA PRODUIOS TABOúTORIAIi
Lc iRoDUIos HoSPITALARES L-roA
DIONAI OISTRIBUIOOFIA DE PROOUTOS

043

012

m'l

24.564.626,@0r-99

80,213.769/0001 -70

1r.302.1i6/0001-€5

40 06r .149/OOO1 -€2

20 240.ú
20 r 55_@

20.000,00

20155,28

r3.9@,00

14.250,00

t5 500,00

r8 r 39,r5

3 TEMPO COMERCIAL DISTRIBU'DORA DE 140 24,22

2,52

4,17

Srm

Sim

Sm
Sim

5 A8 INOUSÍRIA E COMERCIO

t EscLAssftc^Dos
7 LX MEDICALCOMERCIO DE 078 28.767 561D00r-30 20.048.40 r9048,00 s,ol Sim

{AEtL|TADOS

Ol€.tâ lniciât Otenâ Finôt orÍ(%, ME I COSTA & SOUZACOMERCTO 128 ,16.093.721'@01-83 20 r55,00 20 r55,@

DESGLASSIFICAO]OSOrGri. tnicti OI€rtâ Finât od.{$ ME
Oísírâ hiciár Oíêítâ finât DrÍ(%) uE52902.] GLAOSON DACOSTA NAZARO 149 52.902.1271000r-08 240,00 r65,@ 5im

ALVES E sOÂRES COMERCIAL DE 018 05 695.934/0@1,09 312,00 312,00 [{aBtL|TADOS89,0909 Sim
oÍêíâ tnicist oÍ€ná Firl.t or,,($ ME

LOTE rz . HOIIOLOGADO . 12/O3f2024 16:r5:m
C6íoâra de cons€rvaç8o paIâ václn6s 2801_ tompcÍrturâ +2 +8, Aço tnoxldável

VÂLORES UNITÁRIOS FIÍ{ÀS

VO OISI. EQUIPAMENÍOS

BGF COMERCIAL tTDA
113 37.150.039/0@1,03 20 155.28

l30 37.650.759/0@1.20 20 150:OO

14 3@m
20 r 50,00

Srm

40,9091 sim

UNt OADES LOTE 14 , HOMOLOGADO - 12l03t202a 16:1s:21
Ventiladoí coluna 6OCín, ctass€ Â Procet: Em consuho enoígia Cháve de conúole eteuonics

VALORES UÍ{ITÁRIOS FII{ÂIS

Oes.nÉo. CáÍnâÍa de corEdaçáo pâra vacinâs 2BOL, tmps6urâ r2 +8, Aço hoxrdávet
auánúdâdê:4 v.toÍ uniL:g.7g§Oo Vâlor Tobl: 39.r84,00

UnidadeiUNlDAOES MaÍcar vENTISOL MOdEIOI VENTIIADOR DE COLUNA

5 AMBARLAB PRODUTOS LABOFIATORIAIS ]2] 80.243 769/m1-70 20 155,(n 14 2Í,0,@ 2,52 Sim

oêscÍl(áo vemrâdoÍ coruna 6{km, ctàssê A pÍo.er Em con$Íno eneÍga chave de conrde e[Hica
QuarÍidade: 30 V!to. UniLr 240,m

GLASSTFTCAçÃO
Ruao SiEút oíríâ tnicid otêírá Fi t oú,t9.) ME

1 R&A ELETROELETRONICO LTDA 031 24.112 01110001-01 2AO.20 240,00 5im
2 AB INOUS]RIA E COMERCIO 113 49.054 61210@1,79 280.m 25r,00 a,sa sim

CLASStFtCAçÁO

Olbfr, hicill Oí.rta Finât Drí.(*) ME
] ELBER INOÚsÍRIA DE REFRIGE RÀÇÃO 066 €1.618 753r'@Ot-67 zo.O@,(rc 9 796.00
2 BEIIZER IECNOTOGIALTDA

3 A|o]ECNO INDÚ5TR]A E COMÉRCIO

4 TEMPO COMERCIAL OISTR'BUIOORA DE

026

0r0

048

50.r50 60ar'000r-r 7

01.170.103/OOO1 -?6

24 564 626000l,99

18,0@,00

i0 0q,00
20 240,00

11 190.00

r3.0@,@

13 900,00

1a,23

r610

6,92

Sm

5im

6 LC PROOUTOS HOSPITALARES I.TDA

7 OIONÁI OISTRIBUIDORÂ DE PROOUTOS

8 LX MEOICAI COIVERCIO DE

i25 41 30? 176/0001-85

064 ao06r.l99i@i-82
072 ?8 767.561/0001-30

20.000,00

20155,28

20.048.40

r5.5@,00

r8.139,75

r9 048,@

,t0.061 199/0001-82

49.329.140/m0t-05

45.329.312,0@1-al

49.673 898/0001,58

2N.20
240.20

2@,20

200,00

252,19

257,00

251,10

280.00

r,91

0,r6

3,73
9 COSTA & SOUZÀCOMERCIO

3 DIONAL OISTRIBUIOORÂ DE PROOUÍOs
4 GWC INOIJSIRIA, IMPORTÁCAO E

5 AI COMERCIO INIETIGENÍi LIDA
6 CB ELEÍRO E INFORMATICÁ LID;

043

034

026

070

Sim

Srm

Srm

Sim

Srm

5rm

5im
110 !6 093.723^)@1,83 20.155,00 20155,00 s,31 Sim

o€scLAsslrrcÁDos 7 STLVA OrSÍRtBUtOOFtA E FERRAGISTÁ 019 15.309.056/@1.60 240,20 2@,m 0,07 sim
Râzao §,ocill oÍ.nâ hÉi.l oÍ.í, Finlt Dü (x) ME DESCLASSIFICADOS

lllAA|UIAITOS Oísít tnicirt (rÍoÍr. Finât olr,É) ME
OL.t lnici.l Oílrtâ Finât orÍ(x) ME l|I^B|L|TAI)OS

V O DISI EOIJIPAMENÍOs

SGF COMERCIAL LTOA
S'm

,r7.0803 §m
oÍrrú tnici.t oí€Írâ Finát oit0o MÊ

52.902 1 GLADSoN OA COSTA NAZÀRO @9 52.q!2.127tm148 2ú.20 $m

Ede6O r }J
Y-

l\oaÜo

Gerâdo emi 12103/2024 16.15 38

127 37.150.039/0@1-03 20,155.28

oos lz.oso.rjyooor-zo zo.rso.o
r3.7@,@
20.150.@

7de60 Gerôdo êm 12103/2024 r6115:38

251,85

(



( (

MUNICIPIO OE CAí\IAPI
CANAPI.AL

MUrtllClPlO DE CANAPI
CANAPI.AL

LOrE 17 - HOMOLOGADo . 12lo!2o2416:15i21
ArÍháÍio vilÍine com 02 (duâsl portâs, com esuutrraa em áço, cântonêirâ de I " x 1r!, de espessura com cáÍrtos

aÍredondâdos;teto

VALORES UÍ{ITÁRIOS FII{AIS

ALVES E SOARES COMERCIAL DE 063 05 695 934/0001 09 364,@ 364,00 44,5305 Sim

LOTE 15 . HOMOLOGAOO - l2l0U202a 16:15:21
VeÍtilador de Mesá 1l()cm, 220w, 06 pás, 3 opçôes de votocidâde,

VALORES UI{ITÁRIOS FIÍIAIS
UNIOADÉS rúaÍcâ:vENTlsoL

o vtÍRrNE
C/2PORTAS OESC COONF,SOLIC,

Descriçáo AÍmáno v r ne coÍn 02 (duã, poíras, com êsruuÍa €m aço, canÍoneila de I " x t /8' de esp€ssurê com canros

QuaÍnidade:42 vôtorunitr5t3,t7 vâtdTotát:2] s53 t4

VENTITADOR DE MESA

Des.Íçáo Venüradorde Mesa 4ocm,220w, 06 pás,3 opçôes de vetocrdade,
Quanddade:4o vátoÍ UniL: j39 99 vâlo. Íot l5 599,6]0

CLASSIFICAçÁO
cLASStFTCAÇÀO oíorL rniciâl ofêrr. Final Dlí,(x) ME

1 R&A ETEIROELEIRONICO LTDA

2 AB INDUSIRIA E COMERCIO

058 24.1',l2 017/0001-07 195 85

oor 49.054.6?2/0001 79 i95,@
r39,99

162,0O

1 NETO MOVEIS LTOA

2 UNIMOVEIS]NDUSTRIA E COMERCIO OE

3 ASSIJNCÀO & LAVOR TECNOLOGIA

4 GM FÀRMA COMERCIALTTDA

101

0€7

042

005

24.974.8081000r -06

ro.zss.oo1/ooor.r6

45.538.349/000r.r0

10.ô38.214l@0r.{r

1.195,37

I r95,37

1 195 37

950.@

513,17

530,00

899,00

946,@

3,23

es,si
s,23

5 DIONÀI DISTRIEUIDORADT PRODUTOS

o Lc pnoouros HôscreLqngs rroÀ
7 ÍEMPO COMERCiAL OISTRIBUIDORA DE

012

r08

110

1r95,37
r.r@,00
1.694,00

980,00

1.0@,00

1 090,00

Sim

Sim

Srm

40.061.199/000r-82

41 302176 rú1-85
24,564.626r'0001-99

3,59

2,U

8 ATP COMERCIO DE PRODUIOS PAFIA

9 AB INDUSTRIA E COIIERCIO

1O SERTAO FORIE LÍDA
tt cosrl a souze courncto

43.134.552/O@l-03

49.054.672l0@1-79

3s.189.259/0@1-07

46.093.723/000r.83

r r95,37
'1,195,00

1.195,37

1.195,00

1147,99

1148,00

1181,25

r.r95,00

5,32

0,00

2,!r0

Sm
Sm
Si.
sim

qi.nr hiciât oÍBrt. Fin.t D[(r6) itE

15,12

Sim

Sim

Sim

9m
§m
Srm

3 otoNAt D|STRIAUIDOFIA DE PRODUIOS 072 40061199/0@1_82 195.85
4 CBtLaIROLtNTORMAICÂLtDA 099 496/3 89€r'0@1.58 t95oO

116,21

r95 00

331

r0 63

DESCLÂSSIflcAI'OS

Sim

5im

rt^StL|TADOS

o,ôíâ lniciâr ofênâ Finât orÍ(ta) ME

Oi.íô lniciâl Oí€rt Fin.t Dl,,(*) ME

064

139

121

148

52.902 1 GLADSoN OA COSTA NAZARO 037 52 902.127rc@1-08 195 8s r 36,00 Srm
ALVES E SOARES COMERCIAT OE 115 05 695.934/0001.09 253,50 253,50 S6 3971 Sim

12 ALF COMERCIO OE 051 12.581.380/000r.â1 1 r95m r r95,00

LOTE r6 . HOTIOLOGADO - 12/O3t2024 r6:15:21
ÂtmáÍio êscrilório, .nateriêl: madeiÍa mdí, qu.ÍÍidâde portas: 2 un, quantidsdê prâtêleras: 3 un, rêvestlmento

láhinado melamtnl@, laÍgurr:
VALORES UNITÁRIOS FIII'AIS

13 PAULO HENRTQUE LUCTANOCOMERCTO 060 35.26390í@01.39 119537
14 SALUTTM COMIRCTO DE MOVLTS Or2 20451 

'2610002.19 
1195.37

1r95,29

1.195,37

5im

5im

DESCTASSTFTCAOOS

lÍ{aa[llÂt os
olêÍú hlcral oi.Ítâ Íinât Drr.(*) ME

Unid€d€ UNIDÂOES Marú: PnoPnn tíodrro. AE
Dêscnçáo'aÍmáío escírono, Íhâtenot maderÍâ írÉÍ, quanridade poítás 2 un, quamidadê pÍareteiías 3 un, revêsrmcnto: taminado
melamrnico, lêÍqura ofêrr.lnicirl oÍsÍtaFinât oit.(x) ME

vâlo. Torrlr 28.700,00 AJ P DE SOUZA COMERCIO 11ô 31.070.r{0/0@1.m 1.r95,37 523,00 5im

cLÂssrFtcÂçÁo
V O DISÍ EOUIPAMENTOS

AIVES E SOARES COMERCIAL DE

103 37,150.039/@01,03 1.195,37

140 05.695.931/0@1.09 1.560,@

1 195,30

1 5@,00

i28,546€ sim

30,5rr2 sim

LOTE 18 - HOMOLOGÂDO - 121031202116i15t21
Amário dê âço com 2 poÍias, m€didás: 850rnm (r) x Smmm (t) r 4ofuilrl (P), baixo, fectrádo, esúutuÍâ errl rço,

VALORES UÍ{ITARIOS FINAIS

tlá o Soci.l Ofêri.l.lci.l OÍdr. Fin.t oií(*) ME
1 t NTMOVE|S TNDUSIR|A E COMERCTO OE 092 46.235 m1/O@1-16 592 6S

2 NrroMÓvErsLrDA 125 24 978.80i/OOO1.O6 s9268
3 GHPSBARRETO.Ma @6 27.10361610@1.44 s92m

4r0.@
449,70

576,66

9,68

2A Z!

5im

Sim

Sim
{ AB INDUSTRIA E COMERCIO 083 {9.054.67210001-79 592.00 589.00 2.14 sim

unúâdê. uiIDAoEs

orsÍi. bii.r oi.ír. Fin.l oií($ E

Oescaçàor Armário de aço coÍn 2 ponas, medidas 850mm (a) x 80omm (r) x 400mm (p), bârro. Íe.hôdo, esrutuÍa êm aço,
Qr/amidadê: 63 vôto. Unir: a25,00 vdd lotc: 26 7?s m

CLASSTFTCÂçÃO

oEscL^ssrfrcÁDos
oÍ.n hbl5t oÍ€n! Finôt Dtí(ra) ME

fl{aBtLtTAOOS

AJ P DE SOUZACOMERCIO

5?-902 ] GLADSON OA COSTA NAZARO

ALVES E SOARES COMERCIAI OE

(lÍ.Ítâ tniêid oíút Finát o[.tx) MÊ

r9,?333

42,5121

5im

Sim

Sim

I UN|MOVEIS TNOUSTR|A E COMERCTO OE 136 1r6,235.001^m1.16 1 306,00

2 NEÍOMOVEÍSITDA 013 24,37S.808/0@1-06 1306.fi)
425,@

447,10

9m
Sim

3 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGTA 060 45.$a.349/q)t-to 1.305,99 ?39.@ 65.07 Srm

4 PAUIO SENRTOUE TUCTANO COMERCTO 020 35.263.905/0001.39 1.306,00

5 GHPS BARRL rO. úE 145 27.103.61ô&01.44 1.306,@

Sim

slm

ro de 60 Lú

?)€

GeradoeDr I2,t3/2024 16115.38

073

012

040

31.070,14CU0001-60

52 902 127/m1-0A

os ogs grtlooor-og

592,68

592.68

845,00

49s.00

592.68

845,00

9de60 G€íado em: I2103/2024 1615,38

,49,99

898.66 r9.82



( (

MUNICIPIO DE CANAPI
CAI{ÂPI.AL

MUT{ICIPIO DE CANAPI
CAIIAPI.AL

6 AB INOUSTRIA E COMERCIO

7 DIONAL Di.IRIEUIOOÉA DE PRODUTOS

8 ALPCOMERCIO DE PROOUTOS PARA

9 CARDOSO E IÚARÍINS COMERCIO DE

098

112

143

125

49.054 672/@r-79
40061 199r'000r -82

43 r34 552/0001 03

32 893.498/0001-s5

r.306,00

r 30ô.00

1 306 00

r 306,00

899,@

980.00

r 099,99

r 306,00

12,21

r3,73

:i.
Sim

Sin
NãO

CLASSTFTCAçÃO

oí.ír.lnrciât oíên Fin.t oí.(*) ME
1 UNIMOVEIS INDUSTRtA E COMERCTO OE 064 46.235 oot/OOOI-16 sSg19
2 SEAOPEN FEFRTGERAÇÀO E MOVETS 034 24 .87 2O6i/O@1_56 599,@

349@
379,99

Slm

3,33 Srm10 cosIA & souzAcoitERcto 045 46.093 723l0m1-83 l 306 00 r 306,00 3 NETO MOVEIS LTDA 018 24.978 808/0001-06 5S9,19 449,01 13,16 sim
DESCTÁSS|flCÁDOS

OÍoíâ hi,ci.l OÍenâ Fin.t Ol,,(%) ME

4 AB INOUSIRIA E COMERCIO 056
5 DIONAT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ]]9
6 GHPS BÀRREÍO - ME ]]I

49 054.672/@01-79

40 061 199/0001-82

27.103 6l6rrOOOl -44

599,@

599,19

s99 00

0,a2

22,21

486,@

490,00

599,00

5im

Sim

9mrl{ÀEtuTADos

oÍênô hÉial oÍôrl' Fi..t DlÍ(96) ME oEsclassrFtcaoos
AJ P OE SOUzA COMERCIO

ALVES E SOARES COMERCIÂ! OE

V O OIS'I EqUIPAi,iENTOS

105

016

023

31070.140,t00r{0
05.695 934/mr,O9
37 r 50 figr'Ooo1 -õ3

I306,@
r 690.00

1 306.00

455,00

750,@

788,00

64,8352

5,0667

9i.
Sim

5rm

ufi Documonto

II{ÁBILITADOS

oÍed! lniciâl oÍort Fin.t Dll.(x) ME

of€rt lnici.l oÍdr, Finál orí.1,|íl ME

LOÍE 19 . tIOt OLOGADO . 12tO3Ji2O24 16t1st21
ArmáÍio de aço corn 2 po.tss, medid.s: 850Í'ín (a) r S()('flm (t) x ao&nm (p), bátro, íechadio, esüuürÍa €m .ço,

52,902 ] GTADSON DACOSIA NAZARO

ALVES E SOARES COMERCIA.DE
AJ P DE SOL,ZA COMERCIO

0m
126

013

52.SO? 127l0@1-0a

05.695.934/0@1-09

3r.070.140r'0@1-60

599,19

780,@

599,r 9

Dê$riÉo. AÍmáio de aço com 2 pdlls. medidas: Bsomm (a) x soomn (t) r aoomm b). bâno. rahado,
Cl!ánrdade 20 v.toruniL: i25,OO valor Toin} 8 500,00

398,00

425,00

428,00

6,7839

0,7059

LOTE 2l - HOiIOLOGAOO - 12fr3n024 16:15:22
Estâfáo do lrabálho. Estaçto trâbrlho, üpo: nxlttlttmcionat c, Flatnet dtüaoÍ, compon€ntes: Z tâmpos

muhiÍuncionais,

vÂLoRES UÍuÍÁRtOS FtI{ÂtS

Srm

Sim

Sim

VALORES UI{IIÁRIOS FI AS
UnÉade: UNIDADES Marca PROPRTA

cLASSTFTCAçÀO

3 ASSUNCAOA TAVOR ÍECNOLOGIA 142
4 PAULO HENRIOUE LUCIAAIO COMERCIO OI7

45.538 349/0001-10 r 305,99

35 263 905,@0r-39 1 306,00

739,00

749,99

63,91 Sim

Sim

U UNIDADES
O€s.Íçào: Esiaçáo d€ Eab6tho- Es!âÉo Eabatho, üpoi mutúrncEnat c, paind dM$r, @mponênes. 2 râmpos
QuaÍud€de: 3 vâtor UniL:579.00

cLÂssrFrcAÇÀo
(rori. r6ici.t oGrt Fi6.r on,tx) ME

oÍ.tuhbÉt Oíênâ Fi.d DIÍ.(t) ME
1 UNIMOVEIS INOUSIRIA E COMERCIO DE 0ô6 46 235 001/0001,16 r.306 00 425,@ Sim
2 NETOUÓVEI5IIDA 083 24.97S 8@/0@1,06 1306m 13r,50 2,9. Sim

5 GHPS BARREÍO ME 043 27.r03.616!001-44 1306,@ ] UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO OE 073

2 GHPS BARREÍO. ME 136

3 AB INOIJSTRIA E COMERCIO 07'
4 DIONAL DISTRIBIJIOORÀ DE PRODIJTOS 054

46.235-001/0@1,16

27.103.616r'0@1-44

49.054.6?2,0@1.79

40.061 199/0001,82

1.063,28

1.063,@

1.063,00

1 063,28

57S,00

896,00

897,@

956.95

897,66 Sim

S'm

Sim

sim

6 AS INDUSTRIA E COMERCIO

7 OIONAL DISÍRIBUIDORAOE PRODIJTOS

S COSIA & SOUZA COMERCIO

098 49.054 672/0001,79

r39 40.061.199/@01-82

r13 46.093 723/OOO1-ói

r 306,00

r 306,m

r.306,00

949,m
980,m

1 306,00

512

321

3!,21

5iD
Sim

Sim

DES,CLASSTfTCATTOS DESCTÂSStfIC^OOS

IIAAtLlrÂDOS

um Docurn6to

rirÀBtLrfAoos
oí€.lr lnici.l otGn Fin.t oir,oat ME OÍerll lnicirl Olên Fi..l DlÍ.06) tE

R.zao Socüt qro.l.lnicid (,í6r. Fin.l olr,ltal rrEOíülr lnlc|ll OÍ€rt! tind Oí t,|.) t E
A] P DE SOUZA COMERCIO

ALVES E SOARES COMERCIAL OE

VODISÍ. EQUIPAIIIENÍOS

094 31070.140/0001-60

12r 05 695 934/0@109

097 37.r50.039/@01-03

r 306,00

1.690,00

I 306,00

423,00

750,@

898,00

77,3050

19,7333

AJ P DE SOUZA COMERCIO

ALVES E SOARES COMERCIAT OE

111 3t,070 140/0@1-60 1063,28
133 05 695.934/qrc1.09 1 3@.@

512,60

r 3@,@

Sim

1?7,03,t0 sim

LOTE m - HOITOLOGÂDO . 1ZtOlt2O2a 16:15:21
CadoiÍa exêcutivs ghatóíia cadokâ execúlvâ glÍâtóÍlr s€rn braços, pós:rodlzio sêtr p,u, braços: aegulávels ou

VALORES U ITARIOS FI AIS

LOTE 22 . HO OLOGADO . t2fr3lixna 16t15:22
Longarinâ 3 lugâÍes. basê horlzontal em lubod6 aço eltptico 3OrcO mm arquosdo coai lpntêiÍas o sapatss

Ídrnândo un único conjunb, oolunâ vdllcôl
VALORES UT{ITÁRIOS FI ÁtS

Sim

Sim

Sm

UNIDAOES coR Modêlo: MAXDECOR

DescnÇáor Cadetra er€cuuva gnáóriâ cadêúâ erêcutiva EÍâóriá sem bÍaços, pés ÍodÍzio seh p o, braÇos
Quanüdâde: 80 v.tor U.i!: 3a9,(l(l v6tq Tot t 27.920,00

De..nçáo LongaÍina 3 lugarcs- bâs€ tuizdíát em rubo dê aço etÍplko 3ox6o mm a.qEado .om porneiÍas e $pslls ,ormarÉo um
uoko conjunto. coluná veílcát
Quônldader 60 Vâtoí UniLr 245,00 vâbr Tobt: 14.7oo.oo

UNIdãdE UNIDAOES

v?
üü

Gerado em r2103/2024 16115i38 Udem Gerado em, 1203/2024 16:15:38

cLASSTF|CAçÁO

t2 de 60



(

OLn hicill Oiê.l Fi.àt oií tr) itE

MUNICIPIO OE CÂNAPI
CAIIIAPI.ÂL

LOTE 24 - HOMOLOGÀDO - 12nU2O241611st22
LoígâÍina 5 lugôrss - base hoiizontat em tubo de aço êltptico 3or6oÍnm aÍquêado com poÍnerôs e sapâuts

loalllâÍúo um único conjuíto, cotuna veÍtical em tuho oblo.Eo
VALORES UÍ{ITÁRIOS FIÍ{AIS

MUNICIPIO DE CANAPI
CÂI{API.AL

] R E, DA SILVA E SILVA LTDA

2 UNIMOVEIS INOUSTRIA E COMERCIO OE

3 AB INOUSÍRIA E COMERôIO

29.765.537/000r-24

46 235 001r'000r.r6
,19 054.672/0@1.79

644,62

644,62

64{,00

245,00

249,m

405,@

r,63

6265

1t/
120

o92

Sim

Sim

Sim
4 GM FARMA COMERCIAL I.TDA 133 r0.638.21110001,41 450.00 450,00
5 GHPS BARRETO. ME

6 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA

7 SÉAOPEN RETRIGERAÇÀO E MOVEIS

8 DIONAL OISTRIBUIDORA DE PRODUIOS

065

097

078

r08

2?.103.6r60001,44

45 53€ 349r'0@1.10

2{ 487 206/0@1.56

40 061.199/000r-82

644,00

644 61

644,00

644,62

479,66

480,00

489,m

490,00

Sh
Sm

5im

Sim

DescÍi(ào Longarna 5 rugaÍes . bâse hoÍizonràt em urbo de áço etrptico 3ox6omm âíqueâdo com ponretâs e sapalas Íormando um
un(o conJunro. counâ venlc3r em uôo obtoqo
Oua idade:4o V!to. Unit: 395,00 Vâto. Íor.t: 1S.BOO OO

UNdAdE UNIOADES

r,38

9 LC PROOUTOS HOSPITALARES LTDA
ro cosTA & 50UZA COÚERCIO
]] NETO MÓVEIS LTDA

120,41.302.176/0@1-85 640m
o9o 46093 723/oodr.83 644 oo

0€4 2..978 8@/00Or.06 6{{ 62

520,00

644,00

644,62

612

23,35

Srm

Sim

9m

CLÂSSIFICAçÀO
Rarao Sociât OÍerlr lniciar Oírrtr Finât Dir.(*) ME

r uNtMovErS |NDUsTRrA E COMERCTO OE 148 46.235.001/O@t-16 834,94 395,00 Sm

DESCLASSTFTCAOOS R,E OA SILVA E SITVA LTDA

GM FARMA COMERCIAL LTDA

LC PRODUIOS HOSPITALARÊ. LTDA

29.765.537000r.2,4
'r0_638.214/000r-41

41.302176000]-85

834,00

690,@

830,Cro

409,00

690,@

750,00 s,7o

065

066

050

5im

5im

5imII{ABII.ITADOS

Oís.t hÉi.t OÍeí. FirEt Dtr,tx) UE

Of.ri. hbill OÍeí. Fin t Dll (x) E
DIONAL OISÍRIBUIOOFlÀ OE PROOUTOS

AB INOIJSTRIA E COMERCIO

SEAOPEN REFR1GERAÇÀO E MOVEÉ

NEIO MOVEIS LTOA

002

127

r46

093

40.061 r99/@0r-82

49.054 672r'0001-79

zi.ial .2(f,,t(ffi -s6

24.978.808V0@r-06

834,94

834,@

834,@

834,94

75r,{5

783,00

829.99

834,94

5im

sim

Sim

A J P DE SOUZA COMERCIO

52 9O2.1GLADSON DA COSTA NAZARO

ATVES E SOARES COMERCIAT DE

029

121

015

31.070.140/0001-60

52.902.127lO@1,0a

05 695 934r'0001.09

644,42

644,62

845.00

249,89

392.00

845,00

Sim

56,8690 Sim

115,5612 Sim

LOTE 23 - HOMOLOGADO - 12$3120241G:15122
Longarinâ 4 lugrres . basê horizofltrt €in tut o de âço eÍFtico 3OrOOmm âaqueâdo com poÍn6laás € sápatas

Íoamândo um unico conjuírto, coluna venicâl êrn tubô oblongo

VALORES UÍ{ITÁRIOS FI]TAIS

OESCLÂSslFICADOS

I{ÂEtLITAOTOS

OlErr tnici.t OÍ.rtâ Fin.t Dit(x) ME

OÍ€ril lniciâl OlêÍl' Finál ü,,19$) ME

I]NidâdE: UNIDAOES
Longãíná 4 lugares, bãs€ hoÍizoítalem túbo de âçoettpúco 30r6omm srqueaoo com ponteÍ8s e sáparas Íormâfrro

AJ POE SOUZACOMERCIO

52,902,1 GLÁDSON DA COSTA NAZARô
ALVE5 E SOARES COMERCIAL DE

07§ 3r.070. r 40/0@1.60
(,06 52.902127t0001-08

041 05.695 934/0m1,0S

834,94

83!,94

r 079,00

382,89

64ô,00

1.079,00

68,7169

61,0219

Sim

Srm

Sim

LOTE 25 - HOIiaOLOGAOO .1z031202a 16:1st22
ile$ midocornFiador. mêsá nÉp, laminado nrelâmtnlco, 9or60rTlcm (txpxa) , basê monitoÍ e tectâdo

âJustávet do 64 â 80.

vALoREs tmtrÁoos Ftf,Às

coluÉ veíjcal en úbo obbrEo
V6ld t nil: 305 00 00,00

CLASSTFTCAçAO
Rarro sociâr oíáíâ lnicEl ofcn Finat DrÍ(*) E

1 UNTMOVE|S |NDUSTR|A E COMERCTO OE 126 46.235.m1rc@t-16 709,27 305,00
2 R E, DA SILVA E SILVA ITDA 109 29,765.537/000r-24 709 00 DES

clAlisrFrcAçÃo

bas€ moírtd e rErado árúsráver dê 6{ a

V6l(r Tqlll: 4 200,00

332,00 33s Sim
3 AB INOIJSÍRIA E COMERCIO

l cu rnnur couencrarrróa
032,r905a.672/0@t-79'09,@
039 t0 638 214/0001-41 600.m

521,@

600,@

58 73

r3,8s

9m

Sim

Deírrçào: M€!á múo(lmpulldq. me'á núp, támn do retamÍnko. 9or@x74cm (trpb)
ao
Quanodadê 20 v.to. Unit: 2'10.00

5 DtONAt OtsÍRrBlJtooRÂ DE PROOUIO5 o{? 40.06r.199rc@1.82 109,27 638,34
6 LC PROOUTOS HOSPITALARES LÍDA
7 SEAOPEN REFRIGERAÇÀO E MOVEIS

E ASSUNCAO & LÂVOR TECNOI.OGIA

9 NETO MOVEIS LTDÀ

41.302 ',|7610@1.85

24 487.206/@01-56

45 538 3{90001-10
24.97€.808/0@1,06

700.00
',09.@

109,26

109.21

660.00

67,r,@

675,00

109.21

3,39

2.12

0,15

120

130

112

053

Sim

Sim

Sim

Rârlo Sci.l oíÍt hkja ohíú Fll,lat orl,txt uE
1 IJN|MOVE|S |NOUSÍR|A E COMERCTO DE OO3 46.235 oOuOOOl,l6 524,31 2r 0.00 Sim

DESCLÀSS|F|CÂDOS

oÍln hbúl (reít fiÍ|d Dl,,(x) t E

2 GHPS BARRETO, ME

3 NETO MOVEIS LTOA

r essurceo e uvon recnorócn
5 AB INDUSTRIÀ Ê COMERCIO

007

oo2

057

075

27.103 616 ler-44
24.978.808/@01-06

45_538.3{9/0@l-10

49 054.ô7210@1-79

52{,@
524,3',1

524.30

524,@

249,66

3ro,o1

330,@

395,m

14.49

6,,15

Sm
Srm

Sim

5imtítAEtL|TAOOS
6 DTONA| DTSTRTBU|DORA OE PROOUTOS 059 40.061 199/0001.82 524.31 420,00O'..t lnki.l oÍêí. Fin t ot.l*) trE

AJ P DE SOUZA COÍ!,IERCIO

52 9O21GTAOsON OA COSÍA NAZARO

AI.VES E SOARES COMERCIAT DE

DESCLÁSStftCÂDOS
5im

78,7322 Sih
74,6269 Slm

Râzlo soci.l Dir,(!() ME

14 de 60 L»

ofr
Gsadi em. 12103/2024 1615118

076

o€6

107

31 070,140 1001-60

52 902.127l0@1-08

05 69s.934/0@r -09

109,27

109.27

936,00

299,89

53ô,00

936,00

13 de 60 Gerâdo em 12/0V2024 16.15:3E
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(



( (

t uiltctPto DE calrlÂPt
CA API.AL

MUi{ICIPIO OE CANAPI
CANAPI.AL

OÍorL hbill Ofcrtá Fin.t oir,(!o IttE DESCLASSTaCAOOS
AJ P DE SOUZACOMERCIO

ALVES É SOARES COMERCIAT DE

099 31 070 t4CV0001.60 524 31

r3 05.695 934/0001.09 676,m

230,00

320,00

Slm

39,r304 Srm IíTABILITADOS

016lâ lnici.l oÍGrrr Fin.l Dil,(96) ME

oÍertâ lniciat oterl' Finat Dtí.{%) ME
LOTE 26 . HOiTOLOGADO . 1Zt03tZO2a 16:15122

lrês. redondâ - 1,2ün diâmet o,mesâ ÍedoÍrdô êh mdí, coln tâmpo em canpensádo muruhminádo com 2imm
dêespessuÍa, revesúdo 6m laminado

AJPDESOUZACOMERCIO
52.902.] GTADSON DA COSTA NAZARO

V O DIST EQUIPAMENTOS

026

r05

097

3r.070.r40/@o1,@

52.902.12710001-08

37.150.039/000r.03

4m00
460,00

460,00

189,@

305,00

460,00

Sm

ô1 3757 Sh
50,8197 SimVÂLORES U ITÁRIOS FIÍ{AIS

UNidAdE, UNIDAOES
ALVES E SOARES COMERCIAL DE 113 05.695.934/@0r.09 598,00 598,00 30.oom sim

Des.riÉo Mesa Íedondá - 1 ,20m diámero, rnesâ redonda em mdt com rámpo em compensâdo mutrjtamrnado @m 25mm
de€spêssura, Íeve$óo em taminado
Qoântdade.2o vâtoÍ Uõit.:3BgoO vâ|or Íorat: 7.780_oo

cLÂssrFtcAÇÀo
oÍ6n hiciâl oílna Finât DtÍ.{9í) ME

LOTE 28 . HOiTOLOGÂDO . 1ZO3r2O2a t6t1í..22
Mesa cle ascÍitório . Mesâ de êscÍitório medindo I ,oom x 0,60íÍ com 02 gavelás e chave, rcvostimento do ulmpo

MOF

VALORES UÍ{ITÁRIOS FINAIS

crássrFrcAçÀo

aderUNlDADES
Sim

5ih
Oescriçào: Mes€ dê escritdro - M€sá de €scnrOio medindo t,Oorn x O,6Orn co.n OZ gavaás e chaw, ,evesimenro do Émpo MDF
Q!8mldâde: 70 vd6 unit: 21o,oo vátor Tot t: t4 ?oo,oo

I UNIÍ\IIOVEts tNDusTRtA E COMERctO oE OB5 46 23S OOi/ooo1-16
2 GHPS BARRETO, ME 032 27 tO3.6t6/OOOt-41

892,00

892,('0

38S,00

398 25
3 NEÍO MOVEIS tÍDA 068 24.978 e08/0001.0ô 892,00 600,70
,1 ASSUNCAO & LAVOR TECNOIOGIA

5 AE INOUSTRIA E COMERCIO

046 45.538.349/0@1-10 891,99
137 49054.67210001.79 892.00

630,@

689,00

Sim

Sim9,37 oÍêÍtâ lnici.l oÍ€n fin.t Dlr,(%) ME
6 SEAOPEN REFRIGERÁÇÀO E MOVEIS 106 24.447 206r'0@1-56 892 0ô 802.79 16,52 Srm 1 UNIMOVEIS TNOUSÍR|A E COMERCTO DE 099 46,235.001/Omt-16 373m

2 GHPS BARREÍO - ME 043 27.r03.616/Od)1,44 A73m
210,00

264,66

5im

Sim7 oroNAL D|STR|BU|DORÀ DE PROOUTOS 033 40.061 199/0@1_82 892 00 802.80 o@ srm 26,03

3 NETO MOVEIS LÍDA 139 24 978.808/000r-0ô 873.00 288,01 3,32 simDESCLÂSStFtCAtOS

Ohís lricirl Oí€rtô Fin l Dlítx) ME
ÀB INOUSTRIA E COMERCIO
ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA

SEAOPEN REFRIGERAçÀO E MOVEI§

49 054'ô72/0@1,79

45,538.349/000',l-10

24.{87.206/0@1-56

87J,00

872,99

873.@

290,m

476,66 54,33

059

097

l3r

Sim

Sim

Sim
tl{ÂEtLtTÂtos

oísrúhir:id oísnâ Fir.t otr.tx) E
AJ P OE SOUZACOIVERCIO

ATVES E SOARES COMERCIAL OE

015 31 070.r40/0001,60 892 00

or4 05.6ói.s34looor.o9 r.157.m
320.00

450,CE

7 DTONAL OTSTR|BIJTEOFiA OE PROOUTOS 031 40.061.199/0@1_82 873.0Í) 490,00 2,BO Sim
Sm

s,Ã DES,CLASSIFICAOOS40,6250
52902.r GTAOSON DA COSÍA NAZARO 018 52.902.127/0@1_08 892 00 OÍêír. tniciál Olsn Fifi.t ol.(x) t E527,@ 17,]]rr slm

[taBtLtfADos
oÍ.ít tnici.t oíür. Fimt oí,(x) MELOÍE 27 . H()i,OLOGÂOO - 1zto3m?416:1s:Zz

BirO êm mdÍ cor bÍancá ospecilicôçôes em mdí. altura:75cn; larguaâ: f ZOcm; pãfundldrde: 6ocm, És: thotalon
s0x30. tanpo: lndp. âcáb.manro: ,trá do

VALORES UI{ITÁRIOS FIÍ{AIS

AJ P OE SOUZA COÀTERCIO

52.9021 GLAOSON OA COSIA NAZARó
V O OIST. EAUIPAMENiOS

125

018

31.070.140/0001.60

52.902.r2710@1-08

37.150.039/0@1,03

873,00

813.00

873,00

230,00

400,50

479,0O

14,1304

19,6@5

5lm

5im

Sim
Unidade UNIOÁDE5 ALVES E SOARES COMERCIAL DE 143 05_695 934/@01-09 1.131,00Modêlo, BIRO 1131,00 136.1r69 Sim

OescíiÉo: Búô em rÉt ccí-úâncá êsp€úificâÇóes em nút ahuÍa 7 5cmj tôÍgurar I 2ocmj Fotundidader 6ocm És. Ípualoí SOI3O
lámpo mdP. acrbamenlo: fta de

Vdo. t nit:210 00

OÍêí! lnici.l 0Í6íà Fin.t on,$) ME

LOTE 2e . HOiiiOLOGADO . 121o3n02416:15i22
Anfllrio Íêchaóo - com 2 poÍtas larltfio Í€clEdo, corn poítâs dc abii, corn chávls a taês lrateteirls intean s,

constitutdâs am mdÍ revesti(b êln laminado nielJnhico nâ coÍ cinrâ.

VALORES UI{ITÁRIOS FIÍ{AS

valor Totâl: 27 720.00

cLÂssrrcAçÀo

1 IJNIMOVEIS INOUSÍRIA E COMERCIO DE

2 AE INDUSTRIA E COMERCIó

3 GHPS BARREfO. M.

090

068

037

46.235.@1/@1-16

49 054 67210001-79

27.r03.6r6/@01-4.

a60,oo

460,00

460,00

210,00

216,@

218,66

206

r23
4 NETO MOVEIS LTDÀ

5 ASSUNCAO & IÁVOR TECNOLOGIA

6 SEAOPEN REFRIGERÁÇÀO EMOVEIS
7 OIONAL OISIRIBUIDORA DE PROOUTOS

Mdelor ARMARIO FECH C/2PORI^S
MDF OESC CONF SOLIC

si!
5im

Sim

Descriçâo: armáÍio Íêchado ' com 2 ponâs âÍmáíio Íêchádo, com poÍrâs de abriÍ, com châves e úês pÍâleteiras inteÍnas, consr,lutdas
eÍn núí rev€südia em ramhádo metamtnrcô na .or cinza.
Ouaíírdâde: 9,1 Vllú unit: 516,@ vdd Tobt: ,ts.so,{.(x)Sh

S'm

Srm

cLÀssrFrcAçÂo

5im

Uniradei UNtoÀDES

Ruao so.Ét olb.t lniciât oíâí! Fm.t DlÍ(x) ME
1 NETOMÓVEIS LTOA

,Á
Y

8É

Gerado êmr 1203/202416.15 38

120

015

0r6
r00

24 978.80€/0@1-06

45.538.3!9/0001,10

24.447 20ô/0@1,56

40.061.r99/0ô01.82

460,00

{59,99

460,00

460,00

275,01

329,99

413,99

414,00

25,11

25,46

15 de 60 G€râdo êm: 12103/20?4 16:15 38

r04 24.978.€0&0@t-06 668,27 516,@
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((

MUNICIPIO DE CAIIAPI
CAÍ{API.ÂL MUI\IICIPIO DE CAÍ{API

CAÍ{API.AL
2 IJNIMOVÉIS INOUSTRIA E COMERCIO DE

3 GHPS BARREIO ME

4 AB INDUS]RIÀ E COMERCIO

10r 46.235 @t/0001 t6 668,27

093 27 r03 616/0001.44 668,@
139 49 054 67210001,79 668,ú
097 24 487 20610@t-56 668 m

574,@

579,66

58r,00

649.m

o,i3

5im

Sim

Sim

Srm

2 NEIO MÓVEIS LtDA
3 sÉAOPEN REFRIGERAÇÀO E MOVEIS
4 GHPS BARRETO.IVIE

5 AB INDUSTRIA E COMERCIO

24.978.€08r'0001-06

24 487 20610@1-56

27.103 6r6/000r.a.
49.054.672,@0r 79

589.83

589,m

589,00

589,00

510,01

535,00

586.66

587,00

9,665 SEAOPEN REFRIGE RAÇÀO E MOVEIS

052

121

111

007

Sim

Sm
Sim

Sim
DESCLASSTfTCADOS

oESCLÂSS|F|CAOOS

II{ÀBILITADOS

Crlorir lniciát Oíon Finát oit(x) ME

NAALITAOOS

oÍe.ta lniciât oíêrl! Fin t Dií,(96) ME

ororiã rnEiár orsn! Finât DrÍm ú-
ÁJ P DESOUZÀ COMERCIO

52,902,1 GLAOSON DA COSÍA NAZARO
ALVES E sOÂRES COMERCIAL DE

128 31070140,t@t-60 668,27
112 52.W2 1211mo1-OA 66A,27
083 05.695.934/0mt-09 87t.oo

535,@

6@.27

87r,@

Srm

24,9103 Sm
30,3365 Sim

Olerla tniciát OíÇl! Fin t

AJ POE SOUZA COMERCIO

52.SO2-1 GLAOSON DA COSIA NAáRO
ALVES E SOARES COIVERCIA1 OE

31,070 140/0001.60

52.902 127l@01,08

05.695 934/0@t-09

589,83

589,83

767,00

479,00

549,83

767,00

23,r378

30,0375

LOTE 30 - HOT,TOLOGAOO - 12/03/zOZ4 18:15:23
ÂÍmárao íech.do - com z portás aír l.to Ísctrâdo_ corn porü, de aü., ;;;-õ;vês s Eês p.âteteiras intffnas,conslltltdaseln mdfrêvestida emiemlnado molamtnlco na cor cinã.- 

-
LOTE 32 - HOaiIOLOGAOO. t2m3i202a t6:15:23

ÂrmáÍio suspenso (armá.io de esc tô.to) dlmensôes: allura: S5cm, iargu;a: iiàcrn e profunAldaae: 4ftln; coÍ a
estc.olhâ dô administ açto; 4 poatas,

075

11i
121

Sim

Srm

slm

VÂLORES UiIITÁRIOS FINAIS
NIDAOES VALORES UNITÁRIOS FINAjS

Des.n(éo Amá otechado. com 2 ponas ãmáno íechádo
êm mdl rev€írda en,aFrnado metamÍnlco na cor crn/a
ouônüdâde 3r vltoÍt nr:4/5m

Und6derUNlOADES Modãcom ponás de abrtr, comchâves e úespÍâteteiras rnrernas cons útdas

vdor Totatr 1 4.72s.0o

D€scÍiçào Ârmário suspenso (ârmáno ê êsnúrlo) dmensóes. altu.a: 55cm, targlrá: I 3 3ch e pÍoturn|dêde: 46cmr cor a e*orha daadmn6üô(ráo, 4 ponas
Quêrnidadêrss vstor Unir.: 3EO,@ vâtor Tot'tr 2O9OO.Oo

cLASS|FtCAÇÀO
R.zao Socilt cLASSTFTCAçÀOOiln hici5t OÍ..i. finát (uÍOa)lE Flrzto sai.t] UNIMOVEIS INDIJSTRIA E COMERCIO OE 027 46.235.00t/0001.16 668.27

Oí.nâ lniciôl Oí!.ü! Finât Dr, (x) E
475,00 Slm ] I,,INIMOVEIS INDUSÍRIA E COMERCIO OE 128 46.235.00r/@01 16 500 m2 NETO MÓVEIS LTOA

3 GHPS BARRETO. ME

4 SEAOPEN REFRIGERÁÇÀO E MOVEIS
5 AB INOUSTRIA E COMERCIO

034 24 978 8ú€rc@l-06 66á 2.7

060 27.103.616/0001-44 668,m
(!u 24 487.20610001_56 66a,@
032 49 054 6720001-79 668,@

521,@

589 66

665.@

666.m

Sim

5im

5m

180,@ Sim

r r,39

l?,74

o,ri

2 NETO MOVEIS LTDA

3 ÀB INOUSTRIA E COMERCIO

082 24 978.808,0@t-06 s00 m
011 49.054.6721/ü01.79 5@,m

429 50

199,00

13,03

16,r!
Sim

Sm
oEscLAssrFtcaÍros

II{ABIUTADOS

olort! lniciàl oí€í. Fir|rt oi,,(*) MEDESCLÂSS|F|CAOOS

tataStLtTÃItos

Oí.n hci.l Oíêrr. fin t D .fi) ME Râzao So.i.r oÍ€Íl,a lnicial oÍetlá Finôt ort(x) ME
ÀJ P DE SOUZÀCOMERCIO 0(6 31 070.14ry0@l-@ 5d ôo 395,00 S'mOlêír lrici.l o,ortá Firr.t 0lr,(16) ME

AJ P OE SOUZACOMERCIO

52902,1 GLADSON DA COSTA NAZARO
ALVEs E SOARES COMERCIAT OE

085 31.070 140/0@1.60 66a,27

091 52.902127/0@1-08 66a,27

088 05.695 934/0@1,09 871,@

539,@

6ô8,27

€?1,00

Srm

23.9833 Slm

30,3365 Sim

LOTE 33. HOf,aOLOcAoO. lztütn0a4 16t1StZ3
Blrô 3 gavetâs . blro mesá colrt 03 gavetás co.rl ccÍedifps rh€táticas, châves, cor cristat, mdÍ 1 sllm

VALORES UNITÁRIOS FIiIAS
UNidAdE: UNIDAOESLOTE 31 - HOMOLOGADO - 12iO3)2OZ416t1StZ3

ArmÍlo sêmt âheíto com Fdás de ábriÍ ná parte i rl*io. 
"r.a,ioinô, 

..riiãLno 
"_n 

po.t , o" 
"b.i., "o.n

Des.Íiçáo: Elirô 3 gâvêtás - bió Ín€sâ co.n 03 gaveus corn cdÍediç3s ,rtelátkãs, dlaves, coí cÍt§ãt. md r 5mm
Cluâmidade fO Vltor Uni[: 2 72,00 Vâtor Totâtr j6.320 OO

Modelo, BIRO 3 G

vÂLoRES Ur{tTÁRtOS FtÍ{ÂtS CLAS StFrcAçÁOttem: t u ES Modêlo ASE,I r
sem' abêío coín ponas de abnr na Pa

V8torUniLr475,OO
ne iÍíênor aÍÍnáno atro, semiabêno com ponás de abrir, com chãves

oírú tniciât (r.ír. fimt uÍ(x) E
1 UNIMOVEIS INOIJSTRIA E COIúERCIO OE 027 46.235 001/@01-16 r0().00 21?.@ SimV.lo. Tdrt: 1 4.250.00 2 GHPS BARRETO. ME 02t 2r.103.616/O@t-44 {b.OO 285,00 4,73 Sim

oísrlr lnlci.l oÍorta fin t DtÍ(*) f,IE

3 OIONÁL OISTRIBUIDORA OE PROOUTOS 04?
4 AA INDUSTRIA E COMERCIO 134
5 NETO MÓVEIS LIOA OIg

40.061 1 99/@Ot -82

49,054,672t0001-79

2,1978.808^Dl{6

cLASStÍtCAçÀO 5im

Sim

Sim
] UNIMOVEIS INOUSÍRIA E CO"ERC|o O- S'm

Gerâóo m: r2,03/2024 16;15 38

138 46.235.@1Imt.t6 589 83 415,@

17 de 60 Gerado emr 1 203/2024 16:1 5:38

DESCLASSIFICADOS

4@@
4@,00

400.00

360,00

165,00

400,00

26,32

1,39

18 d! 60 L}í
L-

affi



(

MUNICIPIO DE CANAPI
CANÂPI.AL

II{ABILITADOS

Olê.ta hlciâl OÍ..1 Fanât Dí.(x) rc

MIJNICIPIO OE CANAPI
CÂÍ{API.AL

7 COSTÀ & SoUZACOMERC|O

8 NETO MÓVEIS LTDA

066

1?1

46.093723/0@1.€3 478,00

24.978.808/@01 06 47802

478,@

478,02

Sim

Srm
Oí$râ lniciâl OiEnâ Final ÍrÍ{9a) ME DESCLASSTFTCÂDOS

A J P DE SOUZA COIúERCIO

52 9O2.1GLÀOSON DA COsÍA NAZARO

ALVES E SOARES COMÊRCIAL DE

056 31.070140/0001.60 400,00

105 52.902127/0001-08 4@,m
r30 05 695.93./0001.09 520 oo

259,00

400,00

520.m

5ih
54,4402 Sim

30,0{xx} sim

- LOTE 34 . HOiTOLOGADO. .t2O3nO24 t6:t5:23
Mosa escrilório, mate.iat esruurs: mâdei.a âgtomeÍadá, mat;iai úmúr poã fo.ming, .evestimento támpo

INABILITAOOS

OtBrô hici.t oí€riâ fimt Dr, txt ME

OÍen hici.l OÍeí. Fin.t oir.(!6) ME
AJ P OE SOUZACOMERCIO 109 31.070 1.0/0@1-60 47802 r03,89 Sh
VO OISI EOUIPÁMENTOS 125 37.150 039/0@1,03 4?802 r09,90
52.902.1 GLAOSON OA COSrA NAZARO

ALVES E SOARES COMERCIA. DE

101 52.902 127l@01,08 {78,02

r39 05 695.934/0001.óS 6ir.OO

145.(rc

611,00

31,9381 Sin
VÂLORES UNITÁRIOS FIÍ{AIS 321,3793 Srm

oe§.nçroi ILle$ e$ÍitórD, máleÍiat esEuluÍa madera agtomeráda,qranüdade:2o v.tor unr!: 222,50

Modelo: ME ESC
maleiai tampor post,omtng, revesümenb [smpo LOTE 36 - HOMOLOGÂDO - 12rc3nq2416:15t23

Cadeiaa Íxa para mesá de r€unlâo cádera íira pára mesa de rcunÉo, sâm braços, êsúrÍurâ m aço

VALORES U ITÁRIOS FIiIAScLASSTF|CÂÇÀO

0Í6.rá lniciot Oílna ÍinEt oiÍt96) ME IJNIDADES
I GHPS BARREÍO- ME 104

2 ASSUNCAOE LÁVOR IECNOTOGIA 07]
3 UNIMOVEIS INDIJSTRIA E COMERCIO DE ]?4

27.103.61ô/@1 44

45 538.349/0001-10

46.235 @1/000r-r6

4&r,@

484,09

484,10

222,50

315,00

355,r0 1213

Srm

Sm

Desd'ç3o: Cadeirâ lixa para mesa de r4niâo câdeiÍa ÍE páÍa rnesa de reuniáo, sfr úaços, eíltnurs em aÇo
Ouanrdade:63 vâtorunÊ:go,oo

4 A8 INDUSTRIA E COMERCIO 115

5 DIONAL DISÍRIBT]IOORÁ OE PRODUTOS 051

6 NETO MOVEIS TIDA 026

49.054.67210001-79 484,00
40061.199/0001-82 464.1O

24.9?8 8o€lOOOt.06 ;84,10

36{,00

435,69

4€4,10 11,11

Sim

Srm

5ih
] UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO OE

? ASSUNCAO & LAVOR TECNOIOGIA

3 SEAOPEN RETRIGERÁÇÃO E MOVEIS

048

146

053

v.lo. rord:5 670,@

CLASStFTCAÇÂO
(n€r!. rnici.t OttrÍt FiMt D{ (x) trE

DESCLASSTfTCAOOS

46,235.00r/0@1-16

45.538.349/@O1n0

24 487.?06/0001.56

414 02

478,01

{78,00

90 00

r64,99

239.00

33,32

4,1,36

5im

Sim

SrmR.!ao sei.r
II{ABILITADOS

Ofcrr. hkÍl (,íorrâ Fimt DrÍ(ta) ME 4 AB INDIJSIRIA E COMERCIO 01', 49.054 672/@01-79 478,00 290,00 2r,1. 9m

OÍsrir hicial OÍ.ÍtE Finát 0rr.(96) ME

5 OtONAt DTSTRTBUIDORAOE pROOUÍO5 093 40.061.1990@1-82
6 COSTA & 50UZA COMERCTO 047 46.093.72310001,83

414,O2

478,00

130,22

478,00 I1,11

5rm

9m
AJ P DE SOUZACOMERCIO

VO DIST EOUIPÀMENTOS

52.902,1 GLADSON DA COSTA NÁZARO

011 31 070140/0001,60 48410
013 37.150039t0001-03 484.10

036 52 902.12710@1-Oa .84,10

3@,@

4€4,r0

481,10
61,3667 sim

0.00@ sim

7 NEÍO MOVEIS LIOA 0ro 24.978.808/0@1.06 {78,02 418,02

DESCLÁSSIFICADOS

oÍên hiciôl oíerú Finâl oiÍ,{x) MEALVES E SOARES COMERCIAL DE 050 05.695 934r'0001-09 624.00 ô?{,00 28,8990 Sim
IÍTAEILITAOOS

oÍêrr.lnici.l oí.n Fin.r DiÍt%! ME
LOTE 35 - HOiiOLOGADO . 12fi3l20za 16t1s:23

Cadelaá fixa parâ lllosa d6 a€uniao cádeiaa lixa ÍraÍa mesa de reuniáo, sern baâços, g3Eutuaâ sÍn aço
AJ P DE SOUZA COMERCIO

V O DIST EQUIPAMENIOS

52,!N2,1 GLADSON DA CósIA NAZARO

tr5
04s

r26

11.070 1,r0/(n1-@
37,',l 50 039/000r -03

52.902.1 27l@Or -08

118,02

474,O2

119,O2

105,S
109,90

418,O2

Sm
3,7771 Sim

331,9591 5i;VÂLORES U ITÁRI()S FIÍ{ÁjS
UnidEdeiUNlDADES ALVES E SOARES COMERCIAT DE 020 05 695.934/@01-09 611,@ 611,(X) 27,8189 SimOê*içáor Caêka Írá para msa d€ íeu.Íáo .ád€iÍa fi€ paÍa mesá dê Íúniâo, sêrn b.aço§, esúuturâ m aço

Quantdadeilgl Vrtor Unit: 9O,oO v.br Tout:171g),OO
LOTE 37 . HOÍOLOGÂDO . t2títi!2021 16:1í:23

Câdeh. gardóriâ tipo diÍetor - oom bÍaços t: oncosto: 0,47x O,54 0râ) .ss€nto:0,48 x 0,44 (hp) atturâ do encoío
com a6láCro ao cMo: min O,gg rrax.oí.Ílr hbd or.íâ Fin t rríltt uE

cLASS|F|CAçÀO
Râzlo Sod.l

I UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE 076 46235.001/0001-16 478,02
VALORES UÍ{ITÁRIOS FNÀS90,00 Sim UNIDAOES MAXDECOR2 GHPS BARREIO. ME

3 ASSUNCAO & LAVOR IECNOLOGIA

4 SEAOPEN RETRIGERAçÀO EúOVEIS
5 AS INOUSÍRIA E COMERCIO

0€3 27.103.616/0@t-44

071 45.538.349800r-'lo

oo1 2r 487,206À00l.56

024 49.05,í.6721e0t-79

478,00

47€,01

470,00

478.00

5im

stn
Sim

Sim

164,66

16{,99

22t,OO

325,@

32 36

i.zo
37,58

Oescriçào Câdeft girátóíia tipo dtrebr - com ú6ços t:êncoslo:0,471 0,54 (txa) assemo:o,48 r 0,44 (trp) atturado encosro com
Íell)Éo ôo cháo: min 0,98 mar.

Vâlo. Tohl: 12.000,00

6 DIONÁT OISÍRIBUIDORA OE PROOUIOS 106 32 3A sim

Ítf
\,,06

GeÍado em 'l2lo3t2124 16t15 XB

40.06'1 199r'0@t-82 478,02 430,22

19 d€ 60 Ge.ádo êmi 12103/2024 r6rr5i38

CLASSTFTCÂçÃO
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MUNICIPIO DE CAI{API
CANAPI.AL

MUNICIPIO OE CANÂPI
CAITAPI.AL

VALORES UÍ{lrÁR|OS FrÍ{ArSoférrá hicÉl OÍêíá Fhàt oií(%) ME
1 R.E DASTLVA E S|LVALÍDA 036 29.765 537/0001.24
2 UN|MOVETS TNDUSÍR|A t COMERC O OE 077 46.235 001r'0001_16
3 SEAOPEN REFRTcERÁÇÀO t MOVETS 129 24.487.206r'0o01_56

750,00

75r,63

75r 00

200,@

420,(n

66r,99 5l,62

Sim

Sim

Sm

Des.íçào: Me$ de Íeuniáo íedonda medidas 140cm - mesá de reunEo Íedonda com lâmpo e,n rudera aglom€rada medidas
apÍoxhadas de 25mm de eslEssuía
Quanridad€r 10 vatorunn.:420,@ vstor Tot.t:4 2oo,@

s Modelo: ME REO

4 AB INDIJSTRIA E COMERCIO 147,19054.672/0@1-79 75r,@ 662.@
5 DIONAL OI5ÍRIBUiDORA DE PRODUIOS
6 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA

7 COSIA & 50UZA COMERCTO

8 NETOMÓVEIS LÍDA

40 061 199/0001.82

45.538.349,@0r-r0

46.093.7i3r'00o1-83

24.978.@/0@r-06

75r,63

151,62

751,00

,51,63

676,41

120,@

751,00

751,63

2,19132

106

115

063

Sim

5rm

Sim

5im

cLASSTFTCAçÃO
oÍcrll lnicill OÍ€rtâ Finàt [rr,É) i,E'sm

Sm

Sm

DESCLASSIFICÂDOS

OlGn hiciãl Olbí! Final oÍ.(*) ME

1 GHPS BARREÍO - ME

2 UNIMOViIS INOUSTRIÀ E COMERCIO DE

3 AB INDUSTRIA E COMERCIO

. ASSUNCAO & úVOR ÍECNOLOGIA

103

060

r30
029

27.103.616/0001-44

46.235,001/oooi-r6

{9.054 6r2lOOOt -79

45.538.349,10001'10

892,00

892,00

892,00

89r,99

420,00

435,m

675,00

795,00 1t,la
t AtltuÍalros 5 OTONAL D|STR|BII|DOR DE PROOUÍO5 023 aO.O61 t99rcOO1_82 892.m 802,80

ororra hicial Oíorta finat orÍ (16) IlltE 6 NETO MOVEIS L]DA 068 24.978 808/0001.06 892,00 892,00 r t,1l Sr"
AIVES E SOARES COMERCIA! DE

A.J P DE SOUZA COMERC]O

034 0t695 934/@1.09 975,00
048 3l070.140r'0001-60 751.63

499,00

580,00

Sm

r6,2325 Sim

oEscrÀssrFrcaDos
olên lnici.l oíàrr, Finâl or,.l%, ME

52 902.1 GIÁOSON DA COSÍA NAZARO 105 52.902.127^m1_08 751,63 675,@ 16.3793 Sim r 
^a[-[ÂDos OÍeíâ lnrcd Ol.nâ Fin l Dil,(D ME

LOÍE 38. HOMOLOGADO - 12103/.2024 t6:t5:23
Cadeira giralóraâ üpo paesidente - colh braÇos e rêvêstlmênto €m couao slÍtético, regulávet com baâÇos em aço

vÂLoRES Uit[ÁRtOS FtNAtS

AJ P OE SOUZA COMERCIO 020 31.070.1r0rr0001-60 892,00 500,00 Sim
ALVES E SOARES COMERCIAL DE 016 05.695 934/0@1.09 1.157.m 6m.00 20 moo sim

Desiçào Cadeira giraloriá ipo pÍesrdene - com brâços e rere§timenro eín couro sinrélico, rêgutávet com bÍâços €m aço
Quânbdôde: 50 vâtor uni!: 559.m va|oí Tdrt: 27 95o.oo

LOTE /O. HOÍi|OLOGADO . t2r0E?024 16:1S:24
Mesá cle apoio párâ llnpressora - lnosa coÍ cristal, mdf 1 Ínm, dimensóo: 6ox45xz4 cm tampo Íónnicâ, estrutuÍa

em âço carbom, com tubo retáigutaÍ

VALORES UNITÁRIOS FIIIAIS
CLASSTFTCÂÇÁO Un'dàde:UfrlDÀDES

Râzro Soci.l
r lJNrMovEts tNousTRla E coMERcto DE 042 4ô 235.@1/O@1,16 95!,70

Desciçáo Mesá de apoio paÍs
câÍbono. com tub rerámuláÍ
Ouàntdade. 3s

impressora mêsa corcriscl, mdÍ1smm, dimens6o: 6Ox{5x74 cm t€mpoformr.á, e§rulura em aÇo

v5tú unit: I 19,00 v.tor Totát: 4.522.m

OÍsírâ hiclâl OÍênâ Finôt Dr,.(*) ME

559,@ Sih
2 DIONAL OISTRIBIJIDORA OE PRODUTOS

3 SERTAO FORTE LÍDA
4 ASSUNC;O &LAVOR TECNOLOGIA

5 COSIA & SOUZACOMERCTO

064

039

031

083

199/000'r -82

259/0@r.07

349/0001,10

723110001 '83

953,70

953,r0

953,69

953.@

858,33

914,99

915,00

9s3.@

40-061

35.189

45.538

.ô093

53,55

6,m

0,00

SrE

Sm

9m

5im

CLASSTFTCÂçÀO
R.úo sociat OÍaÍl. lnicid Oíanâ Finôl olÍ.(l) ME

6 AB INDIJSTRIA E COMERCIO

7 NEÍO MÓVEIS TIOÀ
123,49-054.672l0@1-79 953,00
099 24.978.808/0@1-06 9s3.70

953,m
953,70

Sim

sim

UNIMOVEIS INOUSTRIA E COMERCIO DE

ASSUNCAO & LÀVOR TECNOIOGIA

NETOMÔV€I5I-TOA

GHPS BARREIO. ME

016

031

o74

06a

{6235.00r000r.16
a5.538.349/@1.10

2r.978 808/0001.06

27103616/0@r-44

11e,00
165,@

167,30

189,66DESCL SSTÍlCArrOS

234,25

234,24

234,25

23{,@

30,66

Sm
Sm

Sih

Râzao Sociâl um Oocumeí1to

[{ÂBtLIÂOOS

oÍortâ hicÊt oÍânâ Fih.t oll.(*) ME 5 AB TNOUSÍR|A E COMERCTO 003 49,054.672/0001-79 234 @
6 DtoNÂL otsrRrBUtDoFtA DL pRoDUTos oo9 40.(b1.lsgr'omr-62 ;l342s

205,00

210,83

Sim

Srm
Razáo soci.t oí€.tâ hici.t ois.ta Finlt DrÍtÍ) it€ oEscLÂsstFtcaoos
ALV€s E SOARES COMERCIAT DE 0r2 05.695 934i0@1-09 1235.@ 550,00 5m un Doc1lhcnlo

Í\lÂaLlÍ^Dos
Olônâhrcl'l OÍ.íâ Fln.t üÍ.(x) E

A.] P DE SOUZA COÍ\iIERCIO 138 31 070.140r'0001.60 953,70 627,Cro 14,0000 sim
V O DIST, EQUIPAMENÍO5

52 902.I GLÂOsON DA COSTA NAZARO

090 37.150.039 t@].03 953,70

096 52.90?.r2710@1-08 953.70

6J9,00

720,m

1,9139

r2 6761

Sim

Sim

R&to Sairl oÍsn hiclrl oÍ.nâ Final oll,(!x) ME

010 24183 9880001 30 1.200.00 9r3,99 26 9431 Sim

AJPDESOUZACOMERCIO

ALVES E.oARÉ5 coMERcIAL DE

082 31.07014(y00r-GO 23a 25

ogi 0s.695.934/o@1-og 3o5.so

180,m

305,50 Slm

LOTE 39 . HOMOLOGADO - 12t03t?g?116:15t23
Mêsa de Íeunlâo redonda medidâs t4odÍr . rcsa dê aeuniao redonda cdí tango efn madeiaá ôgloÍneÍda

modldas apÍoxlÍnôdás ds 25mm de ospossuÍa

69,1222

LOTE 4r - HOITOLOGADO .121031202416115:24
Conjunto de ír€sá com 4 câdeiíâs €rn aço carbono; târhpo erngranito ; m€sa suporta SO qualos dasúibuidos pêlo

támPo

t-N
.-\ L-dç

Gersdo êm t203/2024 16:15138 21 de 60 Gêíâdo eo: r2103/2024 16:15:38 22de@
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I,IUNICIPIO DE CAÍ{API
CANAPI.AL

VÂLORES UNITÁRIOS FINAS

MUiIICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

MOdêiO: CONJ MESA 4 CAD
GRANITO

mesa §uponâ 50quilos dlsúrbudos pelo rampo

vator Ío(.t: 56.01 1 ,50

Itefr 1 l.lnidade: UNIDAOES Mãrca PROPRIA
Oescrçáo. Camnhode cuÍaovo;aÍmaçáo tubulaÍ lampoe FaÉletrã em chapê oe aço rnóx
Quanidâde.2o v.lor uniL: 49o,oo

Unrdade I.INIOAOES MaIcái SIENA MOVEIS

Dcscnçáo. conju o de mêsá coh 4 caderas em aÇo câÍbono; lampo enEÍan,ro
Quanudade:4s vâtor Uni!: I 244,70 CLASSTFtCAÇÀO

olalr lniciâl of€rr, Fin.l Drr.(%) MEcLASS|F|CAÇÀO

olor!.lniciât OÍon Finât Dir(96) ME
r uNlMovErS lNDlJsTRta E coMERcto DE 02r 46 235.001rcO01-16 I 174 77

2 SALUTEM coúERcto DE MovElS 124 2o.4s1 1z6t(M2-3g 1 114.11

490,00

545@
Siín

Srm1 otoNAt DtslRtsutooRA oE pRoDlJToS 089 40061 199r'0@1_€2 1383,@
2 COSIA & SOUZA COMI RC|O 065 {6.093 72110001.83 . 

383.00

1 214,70

1 383,00

5im

Sio
3 ALP COMERCTO DE PRODUÍOs PARA I 43,',134 552r'0001-03 I 174,77 697,99 r9,3r sim
4 ASSUNCAO & LAVORIECNOLOGIA

5 SERTAO FORÍE LTOA

060 45.538 349/0@1-rO 1.174,76

061 35.189.259/0001.07 r.r74.77
790 00

945,00

Srm

Sim21,rs
oforr! rniciât oÍên Fin t oiÍ(94) uE

DESCLASSIFICADOS

6 GM FARMACOMERCIAL LTOA 083 10638.21410001,41 950,@ 950,m 0,53 SrmAB INOUSTRIÁ E COMERCIO 00,1 49054 672l0m1-79 1333 00 878,00 Sin

oÍ€.tr líici.t olt r, Finc Dir.í'tat E

OIONAL DISTRIBUIOOFIA DE PRODUÍOS 055

LC PRODUTOS HOSPIÍALARES TTDA OO9

LK MEDICALCOMERCIO OE OO7

TEMPO COMERCIAL OISTÀIBUIDOú OE 067

{0 061 .199/@0r .82

4r 302.176/00õ1-85

28 767.561/OOOr.30

24 564 626/@0r.99

114,11

100,00

168,60

69,4,@

980,@

1.018,00

1 068,60

1 090,@

Slm

Sim

Sim

5im

[vastLtTAoos 0

9

r0

3,r6

3,33

2,@
VO DIST EOUIPAIúEN]OS 031 t7.150.039/0001.03 1.363.00 715.@ Sm
AJ P OE SOUZA COMERCIO

52,902 GúOSON DA COSTA NAZARO

139 31070,140/0001-60 r 363.00

r32 52.902 r2rl0@1,0S 1.3S2.d0

786t@

€m,(tr
1,4968

1,7035

5im

5'ín
lr cosTA Â souzacoMERcto
r2 ALF COMERCIó DE

108 46.093 723r'0001-83 1 174 00

!18 12.581380 1@r-84 r r7{00
1.174,00

1r74,00
Sim

Sim
ALVES E SOARES COMERCIAL DE 128 0s.695.934/0001,09 I 300,00 1 300,00 62,5000 sim oEscLAsstFtcaDos

tí{aÁlÚIÂoos
oí€nâ hiciât oloná Fin.t ol,,(%) ME

LOrE 42 . HOttOtOGÂOO . 1z$3l?O2a't6:1st2a
Mêsá auxlliaÍ em âço; peso: 6kg; pés tubulares 3/4 em pinturâ epóricom poattsira, tánpo e prateleira em

PlÍnuÍâ êÉÍ;
VALORES UÍ{ITÁRIOS FINAIS

oltí. hici8l olon Fmât o,.(9q ME
AJ P DE SOUZACOIVERCIO 023 31.070.140/000r.60 1 174,77 489,00 Sim

Unidade utxDAErES [raÍcá, AR.O BGF COMERCIAL TTDA 077 37.650.r59/0@r.20 1.r70,@ 620,50 26.a916 SrfrMOdEIO: ME SA AUX I]AR TAMPO E
PRÁT,DESC,CONF SOLIC

DesüiÉor Me$ árlxiliâr em açoj peso 6kg; pês tlbulá.es j/l em pmúra eÍúxr coín ponlem, rampo e pÍârête[a em Fírur. eÉxi;
Quantdade 30 vâtor Unit: 187,30 Vator Íord: 5.61s,00

?]ô. MATERIAL HOSPITALÁR ITDA
ATVES E SOARESCOMERCIAL DE

1,15 15.ô31 700r'000'l-51 1174,00

019 05.695 934r'0001-09 r 560.00

798,@

1 560,00

28,6060 Sim

95,4887 SrÍn

cLASSTFTCAÇÀO LOTE 44 . HOMOLOGADO - 12l03li2021 t6:15t24
Quedro brânco (l,smx1,mm) châpâ de íbÍa de orâdeirâ (refloreitada) d6 3mm r6ve5 da con ptntuÍa bÍônca

vlrtíicada hdth.nte.

VALORES UÍ{ITÁRIOS FINÂIS

oÍênâ hiciâl of6rt Finâl oit(*) ME
1 NETO MOVEIS LÍDA 04r 24 97a.808/(m1-06 342,73 181,30 Sim

UNIMOVEIS INDUSÍRIA E COMERCIO OE

GM FARMA COMERCIÀT LIOA
TC PROOUÍOS HOSPITAIARES LIOA
DIONAT OISTRIEUIOORA DE PROOUTOS

086

118

1?5

016

{6.235.001r'000i-r6

10,638.2r410001-41

4r.102.176/0@1-85

40 061 1 99/@0',1 ,82

r98,@

230,00

245,@

308.46

6.52

25,90

sim

Sim

5im

Sim

342,13

230,00

340,@

342,13

E5

6 ALf COMERCIO DE 082 l2.s8t 380/0m1,A4 342,@ 342.@ 10,37 srm

oescriçáo: Qúádro branco (1,smr1,20m) cnaP8 de,ibÉ de mêdêtra (rcaorcsiada) d€ 3mm íevesuda côm phúra bÍancá vilÍiÍicáda

Ouanldader2s V.lor Unir: r45 00 vâtor Tord: 3.625.00

cLASSTFTCAçÀO

OÍ.íü l.ricirl qiú. rlnd qr.oo ME
l J G OA CRUZ JUNIOR JJ 139 5i.228.218/0@r-39 457,50 1,!5,(p §m
2 IJN úOVETS TNOUSTRTÀ E COMERCTO OE 014 4623s001/0001.16 457,50 270,00 46,21 Sim

DESCLASSTfTCÂDoS

Râzào Sociâl Oíe.ll lnici.l Ofcrb Fin l oitlm ME

liAAILIAOOS
oíori! tnicÉt oí.Írâ Íinâl oi,,(t$ ME 3 SERIAO FORTE LIOA

4 AB INDUSiRIA E COMERCIO

5 NEÍO MÓVEIS.TDA

ô MULir OUADRoS E vrDRoa Lroa

073

r04

130

075

351a9.2590@1,07

49.05,1ô7?/0@l-79

24.978 808/000r-06

03.961 46rlo@1-!,6

457.50

457,@

457,50

457,50

200,@

2T,00
325,01

339.98
7 otoNAL O|STR|BU|ITORA OE PROOUÍOS 029 40.061.199/0@]-82 457,50
0 COSÍA & SOUZA COMERCTO 128 46,093,723,!001.83 457.00

368,97

457,00

Sim

sim

AJ P DE SOUZA COMERCIO 050 31.070 ',l40/0001-60 342 73 203,@ Srm 3,51

12,01

5im

Sim

Srín

Sm

ALVES E SOARES COMEFICIAT DE 098 05.695.934/0001,09 s72.@ 512,@ 181,7734 Sim

LOTE 43 - HOMOLOGAOO . 12n3/2o2416t13124
Ca nho de cuaâüvo; annaçâo ürbutâr tampo e pÍateteiÍa om châpâ óe âço iÍróx

vÂLoRES U trÁRlos FtilÂts

8,s3

23,86

DESCL SSTflc^mS

L},

Uâ
GerEdo eh: l21032024 16:15:38 23 dê (o

Rlrao So.ill

Gerado em 1203/2024 16 15 38

OÍêrl! l.iciâl Oron Fin.l Írl,(x) tiE
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MIJNICIPIO DE CANAPI
CAI{ÂPI.AL

irur{rctPto DE ca ÂPr
CANAPI.ÂL

VALORES UI\IITÁRIOS FINAISINABILITAOOS

Oíena hicial oíêíâ Finat DrÍ(x) irE
ALVES E SOARES COMERCIAT OE 052 05.695.934/0001-09 565 00 585,00 Sim

LOTE as . HOiTOLOGÂOO . 121031202116115:24
Mural (l,Onxo,60m) íolío vêrde; chapa de Íibrâ Í]o trtptor, chapad. de nb.a de madeira r€no.estadâ J lhm;

moldurâ em alumtnio 6nodlzâdo nâturát;

VALORES UÍllrrÁRIOS FINAIS
U UNIDADES Marcá: MAoEMA STER MOdEIO. OUADRO MURAL 1OOXGO

241,30

269,00
3 DTONAL DTSTRTBUTDORA DE PRODUTOS 082 4o.OO1 199/O@t-82 388.82 349,94 30,0e sim

DESCLASSITICADOS

oÍsíl lnki.l oí.rt Finâl oÍ.(x) irE
IIIABILITADOS

oÍerü r.ici.l OÍêÍrr Frmt oi.tgat ME

ALVES E SOARES COMERCIAT OE 0ô9 05 695 934/0@1,09 507m 507,@ 30 3945 Sih

LOTE a7 - HOMOLOGADO . 12n3t202416t15t23
E3l,ani6 mêUlica, mateaiál: áço, aluÍs: lm cm, lügula: 101 cJll, und :t4 Fofundidade: li.í) cm, coÍ: cin:r,

caract€rtsticas rdacldráls: com 49 gâvglás

r uNlMovEls |NDUSTRA E COMERCIO OE 092 46.235.001/@01-16 4oO,OO

2 oroNAL DrSrR'BU|DORA DE PRODUTOS r37 40,061.199000i-8? 1oO,OO

32r,00

360,00

5lm

9Ít

DêscnÇáo. Es€nle metálica, mareÍia aço, alura: r20cm, taÍquÍá l0t cm, und 34 pÍotundidâder 35,50 cm, coÍ. cinza, cáÍacreísUcas
adaiona§: coín 49 gaver"as
Quanndade.2o Vllor Uni!: 321,00 Vator Tot t:6.420,00

Slm

Sim

CLASStFtCAçÀO
oÍ.n hicilt olúrr Fmlt oi,.(*) ME

12,15

CLASSTFTCAçÀO

OÍ6nâ hici.l OÍeí, Fin t orÍ(*) ME
1 oloNÁt D|STR|BIIOORA DE PRODITOS 066 40061 199/o@t_€2 ]]2,@ r@,80 Srm

DESCLASSTFTCAOOS
qtnô hicÍÍ OGrr. Fin l 0ií{*) itE

lí\laEtLtTAoos

OÍêíâ lÍlici.l Oisíra Finôt DÍ (%) ME
ATVES E sOARE5 COMTRCIAL DE 138 05.695 934/0@1-09 145,@ 145,60 Sim

LOrE 46 - HOITOLoGADO - 12n3n02416:'tst2a
Estanle meulica, máte at: aço, âltura: lSOcm,lsÍgura: g0cln, FroÍundidâde: 2 7 cm, coa:cinra, caracteÍlsücss

âdícaonàis:com 5a gavclas n Os

VALORES UI{ITÁRIOS FINÀS
UNIDADES ModêIo: ESTANTE METALICA

cLASSTFTCAçÁO

OLrti lnicl6l OÍ€rtâ Flmt orÍ(tr) ME

o€scr çào Mual t 1 0mx0 60.n) ÍetrÍo veÍde, chapa dê Íbra po ürptex, chapada de ÍibÍâ de madenâ Íeítoreíada 3 mmi motdura êm
alumh'o ànoúzâdo Bru.àt

r NETO MOVETS LTOA 033 24.978.8@/000]-06
2 UNTMOVUS tNOuSIRtA L COMFRCTO OL 106 46234@1/O@r.t6

388,82

38A 82

ÁLVES E SOARESCOMERCIAL OE 091 05.695.934/0d)r.0§ s46m

DESCL^SS|FTCADOS

Num Docuh€nto

II{AITU.TADOS

otena lniciat ofeÍlâ Fin t Dií.(%) ME

Oí€rtâ rírici.t otêír, FiMt Dr, (t6) IttE

AJ P DE SOIJZA COMERCIO 035 31.070 r40/0mr-60 400 00 238,00 Sim

546,@ 129 4llA Sim

LOTE 48 - HOiTOLOGAOO - 12fit3n02416115t2s
Estânt€ melálica, mateÍi6l: aço, altua: 150 cm, l6r9urô: 95 cm. p.ofundidade: 34 cm, cor: cinzô,

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
5

D€srrEào Êsllnte meÉli.ô, mâteMl aço, atura: t 50 @, targu.a. 95 cm, Fotundidade: 34 cm, cd: dnza,
QuarÍidadei2o váloru.L:29687

Modelo ESTANTE MEÍALleÁ
15oX95X3aCM OESC CONt.S0LIC

vâloÍ Torâl: 5.937.{0

CLASSTFTCAÇÀO

olênâ hiclâl oíe.!. Finâl oir.(*) ME

54GAVET OESC.CONF SOLIC.
DescÍrção EstaÍne Ílerálica, marefiat. aço, at§rÍa i 1 50 cm, tâíguÍa: 99 cm, FotundÉâde 2 7 cm, co. cmza, caradeís cas aúc,onarsi

quantdaíe.52 v.ao? unir:247,30 vdor Tot t:12.859,60

2 UNIMOVEIS INOIJSTRIA E COI''ERCIO OE

3 DIONAT OISTRIBUIDORA O€ PROOUIOS

4 PAULO HENRIQUE LUCIANO COI\,IERCIO

46.235.00rrc00r-16

40.6r .199/@0r -82

35.263.90í@0r-39

420,83

a20.83

4?0,83

324,00

378,75

420,82 I1,11

] NEÍO MOVEIS LTDA 022 24.978.80€/@1-06 420,83 296,87 Sim

128

oa2

050

DESCLÂSS|FICÂDOS

|Í{ABIUTADOS

qúü.lnicial oíEr, FiEt üí.(x) ME
Slm

Sim oÍ!íti tniciat otEÍrr FiEt DrÍlxt ME
A J P DE SOUZA COMERCIO 079 3r.070140r'0001-60 420 33 223,@ 5im

AJ P OE SOUZA COMERCIO

5? 902.1 GIADSON DÀCOSTA NAZARO

r26 31.070 140r'000r.m 38a,82

022 52 902127/000r,08 388,82

205,60

388,82

Sim

e9,1148 sim

52 902,1 GLADSON OA COSIA NAZARO

ATVES E SOARES COMERCIAI OE

I17 52 902127/0001,08 420.83

os7 05.695.93a/úO1{9 aS5m
319,@

505,q)

43,0493 Sim

83,3856 Sim

LOTE 19 - HOiIOLOGADO - 12l0U2024 r6rr5:25
Est nte m€6llca, materiâl: âço, áltura: 1,{B m, LÍguÍa: O,92 m, Foíundldade: O,3{) m

VALORES UÍ{ITÁRIOS FIÍ{AIS
ES l,rodêlo; ES 1 9E

Oesühâo EsBnre m€táticá, maiêiat: aço, átn Íar 1,98 m, taÍguÍor 0,92 m, píotundldádê: O,3O m
Q!ôflrdadg 20 vâlor Unir: 281 ,@

C!V.4
-v

GeÍado en 12,03/2024 16:15:38 25 de 60 Gerado em: I2103/202{ r6:15:38

CLASSTFTCÂçÃO
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MUNICIPIO DE CAI{API
CANÂPt.AL MUIIICIPIO DE CAT{API

Olérl! lnicisl OÍ!.t,. Finât D,t(x) itE olonâ hici.l ot n! Finât t)rÍ.1961 ME] UNIII/IOVEIS lNDUSTRIA E COII,4ERCIO DE ]27
2 AB INOUSIRIA É COMERCIO ]30
3 NETO MÓVEIS TIDA 098

46 235.001/000r.16

49054 672/0@t-79

24.978.808/0001.06

431,10

437.00

437,70

281,00

289,00

300.01

235

3,31

5im

Srm

5in

1 DTONAI DtSÍRTBUIOORA OE PROOIJTOS 139 40O6t 199/0@1-82 485,24 436.?2 5ih
DESCLASSIFICADOS

4 GHPS BARRE]O ME
INASILIIADOS

oloírâ l.iciâl obrt Fin t Írr,É) ME117 27 t03.616/0@1.44 ,437,m 334.66 1r.55 Sim
5 DIONAI DISÍRIBUIOORA DE PRODUTOS
6 ASSUNCAO & LAVOR iECNOIOCIA
7 PAULO HENRIQÚE LUCIANO COIVEÀC|o

006

102

060

40.061 r 99/0001-82

45.538.349/0@1.r0

35 263 905/0001-39

431,1O

437,69

431,10

393,93

420,00

437,70

5im

5im

Sim

6,62

4,21

oÍúr! lniciol oÍenr Fin.t oiíGt ME
VO DIST EOUIPAMENTOS 072 37.150039/0001.03 485 24 450,00 Sim
ALVE5 E SOARES COMERCIAL OE 0r1 05.695 93,r,O@r-09 624,@ 624,m 38,6667 simoEscLÁssrFtcaDos

II{ABILITADOS

O&í.lnici.l Ofeí. Fin t Dtí($ ME

oíên. hici.r oi.ít tiNt oú(*) ME

LOTE 52 - HOüOLOGÂDO .1ZrO3noZ116t1r:2s
Arnrário de aço de 1,80 âtó 2,10 m, corh Z portâs, com puxador€s, com Íêchádura com duas chaves, sendo ums

aê3srúa. oom 4 paâteleiras no ntnirÍro.

VALORES UÍ{ITÁRIOS FII{AIS
AJPDESOUZACOMERCIO
VO OISÍ. EQUIPÀMENTOS

52,902 GLADSóN OA COsÍA NAZARO

095 3l070.140/0001,60

017 37.150.039/0@1_03

oo3 52.902.ri7IOOO1-08

431,10

431,1O

417,10

225,@

349,00

431,10

Sim

55,1111 §im

25,4155 Sim
t',tooetoÀzf

com Íehadura comduás chaves, sendoum Íêsêrua

V.loú Tot t: 17.970 00

Delqrçâo. Armáno dê âço de t.80arê 210 m. com 2 porras. com puxâoorcs
com 4 prareleiras no mtnrrc
Quad'dâder 30 V.io, Un[: S99,@

Unldade UNTOAOES

ATVES E SOARES COUERCIAL OE 112 05 695.934/0@1.09 585,m 585 @ 33,6532 Sim

LOTE 50 - HO OLOGAIX) - 1at03rm2a $tl't?ls
Arquivo escritOrlo, hateriat: chapa âço Ail, 26, acaUamento supeáciàt: pnturâ etetrosurtca

cLASStFtCAçÁO
Râ!âo Social oÍort! lniciôl oíêrtr Finát [xr.l9íl ME

VALORES UÍ{ITÁRIOS FIÍ{AIS 1 UN|MOVEtS |NDUSTR|A E COMERCTO OE 086 46.235.001/0@1_16 1 3@,@ 599,00

DescrÉo: Aiqurc es.rióno, mardiat. chêpa aço 24 26, a@baí'eoto sup€íficial p'ntora eierosÉrca
Quanndade 55 vlloÍ Unit,:555,00

2 NETO MOVEIS TTDA

3 ASSUNCAO & LAVOR ÍECNOLOGIA
149 ?4 978.800/0001-06 1.300.00

065 
'r5.538 

3a9/0@1-10 1.299.99

657.40

r.169,0O tt,42

Unidadê: UNTOAOES Sim

5m
V.lorTotât:30.525 00 4 DIONAL DISÍRIBUIT'OFIA DE PRODUTOS O]O 40061 199/0001.82 1 300,00 r.170,00 0,09 sim

5 GHPS BARRETO. ME

6 AB INOUSIRIA E COMERCIO

r@ 27.103.6rô/0@1-4,1 1.3@,@

002 49.054.672/@0]-79 t,3o0,oo

r.289,66

1.290,00 0,03

Sim

Sim
cLASSTFTCAÇÀO

Razáo Sociâl
] UNIMOVEIS INOUSTRIA E COMERCIO OE 069 {6.235.@1/0@1-16 864,85

oEscL sstFtcÀDos
555,00 Srm

2 AS |NOUSTR|A E COMERCTO 06r
3 DIONAL OISTRIBI]IOORÁ DE PRODIJÍOS ú9
4 NETO MÓVEiS tÍOA 130

49.054 67210001-79 864,0O

40.061.19910001-02 864,85

24.978.808U00Oi-06 861.85

610,00

118,37

790,00

11,71

T{AA[lTAT'OS

0Í6rl! lnicial Otert! Finsr oll,(9í) ME
Sim

Sim

Sim Oír.l! lniciâl Oíeíü finât Drl,(g.) ME

oEscrasstflcÂDos AJ POE SOUZA COMERCIO 07, 31.070.'t{00@1,60 I 3mm 610,00 Sim

Íluh OocunEilo

It{AStL|TADOS

oí.rrr tnici.t ordi. Firut olÍ.(Í) x=

VO OIST EQUIPAMENTOS

52.902,r GL DSOT{ OACOSrA NAZARO

ALVES E SOARES COMERCIAT OE

37.1 50.039/0001 ,03

52.s2.1i1/.ir[1.0a
05.ô95.934/0001-09

1 3@,OO

r 3m,@
r.690,@

089,90

r.3m,@
1 690,@

l5.aa52 sim

{6.0338 am
30,0q,0 Sim

LOTE 53 - HOMOLOGAOO - lÜO?,tz@a $tl':zs
PÍojeto. murumEia 3.500 lrílens. rcsotrrçâo nátiva mtnimâ wxga (tOZa r 760); t.cnotogh 3lcd; cdÍpôüb tdrd.

corí vg! a hdml

VALORES UI{ITÁRIOS FIÍ{AIS

ot.l'tnÉüi oÍúi.Fh.t Dit(9a) ME
06,{

06l

083

AJ P OE SOUZA COMERCIO

52 902.r GLAOSON OA COS]A ÀiAZARO

ALVES E SOARES COMERCIAL OE

068 31.070.140/0001-60 864.85

039 52 902.127lO@1.08 A64,85

r9 0s.695 934r'OOOi-09 1.170.00

86{,85

1.r70,00

slm

44,1441 Srm

3s,2836 sim

LOTE 5r . HOMOLOGADO - 12t0Xtzü2416115:zs
Estante motitlicá, maiodal: aço lÍEx âisl «}/t, âllurâ: l,e8 m, laaguÍa: O,g2 cm,

Unidadei UNIDADES
Des'çáo. ttqetoí muhimtdia 3.5(D tumeris, Íesduçào narva mhiÍna Mga (1024 r 768)r tecmtoga Stcdr compaütÍtdâde com vg6

vÂLoRES UiltTÁRlos Fhlats vâloÍ unit: 3 099.98

cLASStF|CAçÀO

V.la lol,t:6.r90,96UniGde UNIDADES DUPLÁ fLÉX
oescÍiÇáo Esranle íÍlêÉtrca, mat€riât: aço inor aisi 304, atura j ,98 m, targuía: 0,92 cm
CltÉ dadê. 20 V6tor (rrÍr: ,t36,72

Oí€rt! lnici.r OÍsíl, rimt DrÍ(tq ME
1 W.K.M SOIUçOES ÍECNOLOGTCA 029 29 529.181,0001-20 3.499,00 3 099.98 Sh
2 OIONAT DISTRIzuIOORÁ OE PRODIJTOS 14] 1,54 Sim

u
o3

Ge6do êm. 1 2r'03l2024 16 1 5:38

cLASSTFTCAÇÀO

Modelo

21óe60 C,€rado em. r 2rc3l2024 1615:36

40 061.r99 rc01,82 t.{99,@ 3149,10

28 de 60
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3 SJS EQUIPAMENTOS LTOA

4 COSÍA & SóUZACOMERCIO
074 48 462 984/000r-59 3 400,Cu

104 46093 72310001.83 3 439.00

3 400,00

3 499,00

TIUNICIPIO DE CAiIAPI
CAITAPI.ÂL

5 GWC INDUSTRIA, TMPORTACAO E 139 49 329140/(m1-05 2 (57 31

6 lJloNAL OrSlF'Ba|DORA DE PRODL tOS OO1 4o.O6t 199/0@1.S2 2 457 11

2.r32,@

2 211.4A

Sim

5im

MUÍTICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

2,91

Sim

sim

DESCLÁSStFtC^tOS DESCLASSTFTCAOOS

INABILITADOS

OÍerra hicirl Or.n Finâr olt(*) E

r\tABrLtraoos

olêírr lBcill oí.rrâ Finát oirtx) ME

oÍ.íâ hiciât oÍeí! Fin.t oÍ.(9ú) ME oíêír lnici.l ol.für Finâl DrÍ(%) ME
OIGITALPAR INFORMA]ICA LTDA 093 r8.861.730/@Or-42 349Sm r 999.89 Sim M FETIPE GÀTVAO

;;,NENDAS LÍDA -

072 2{ r8l98&(mr.30 2 8m m 2124,@ 5rm
103 46 983.819/000r-r? 3 800,00 2.080,00 4,0057 sim 2.442 31 14,9863 Sim076 46983.819/0001-17 3.100 00

LOTE 54 - HOMOLOGADO .12tO312024 1it15i25
TelevisoÍ 32 tipo smãn tv coa Pte|r|, telô plana de led de 32 pol6gâdás, dergn slim; yisoÍ Íutt hd com Íesoluçao

do imagern 1365 x 768 (hd) ou supefior; áudto

VALORES UÍ{ITÁRIOS FNAIS

52 9O2.1 GLADSON DACOSÍÁ NAZARO

arvrs t SOaneS COr',lrnctAL ór
106 52 902.127t000r-08 2 4s7 31

ors os.ogs.g:voooi-og :.rgsm
2.45r,31

3.r€5.@

0,6142 sim

29,6133 9m

LOTE 56 - HOiiTOLOGADO - 12tOU2024 16115126
Têlâ de proj€çâo retrátil - com lÍÉ de acionârÍrenlo manuat com supoÍte lntsgaado ao e{oJo metático;

VALORES UIllrÁR|OS FtÍ{AtS

ALVES E SOÀRESCOMERCIAL DE 085 05.695.934/0@r-09 4.550,@ 1.550,@ 1r8.7500 Sim

NIOADES Mcldêlo:3255195

9e-s!riç 9r Televisor 32 lpo sman tu cor p,eÉ. €ta Fâna de red de 32 potegâdas, design stmj visor tuÍ hd com resotuçáo de imagem
1366 x 76€ {hd) ou supêÍor. áudo
Quanúdadê 22 Vâtor Un.t: 971,00 V.to. Tollt: 21.362.00

Desü'çâo: Íelá de proje(áo Íetrárl - @m Epé dê a.ionam€nro manuat .oín surDírê rnt grado ao eíojo m€rático:
Quanrd€de 1 vltq UnÍLr 530,06

DES

cLAsstFrcaçÃo cLASSTFtCÂçÂO
0Í6rr. hicúl olêí. finât Dlr.{r6) ME Oíert tniciát ol€rl' FrMt Drl.(%) ME

1 DTONAL DISTR|SUTOORA OE PROOUTOS 029 {0.061.199/O@l-A2 1.078,89
2 Rr COMERCTO E SERV|COS EM ito ts.zm.tssrooor,s: , oue es

97r,00

999,00

r DtoNAL OISTR|BTJ|OORA DE PROOUTOS 0@ 40,061.199/@01-82 s88,95

2 BT coMERcro TNTEucENTE troA i2t ,ls,3zg 3tziooor-er see gs
530,06

588,94

Sim

Sim
!i.
5im

3 PRIMER SOLUCOES LTDA 08r 4i.725.628/@r-r8 r 0r8,@ 1 065,00 6.61 Sim DESCLASSTFTCÂDOS
4 EXEBR iNFORÍVÁTICA LTDA ll3 29 520 946/0001 60 2 m0.00 r.559 00 4639 Sim Rôrao sociâr

II{AEILITADOS

oÍ..t.lniciat oítíú Finrl dr,É) E
OESCLASSIFICADOS

oíên hiclll Oí.í. Fin l olí.1*) úE oÍeír lniclâl oÍÜl Finál oit,o6) E
IíIIABILITATIOS ALVES E SOÀRES COMERCIAI DE 049 05.695 934/@01,09 780.(b 780,@ Sim

Ofê.t! l.lici.l Ofên Fin.l DlÍ(96) ME
fAZ VENOAS LTOA

52.902.i GLÁOSON OA COSiA NAZARO

063 469a3819mr.1' ] 300,m

080 52.902.12710@108 1 078.8S

1.062,50

r.078,89
LOTE 57 . HOMOLOGADO - 1210312024 16:15125

Sel€dora para Pep6l Grau clÍúÍgico, cdÍecclonada qn aÇG cáÍbono, possul coattrolo sutdnálco do
teírDeaâluÍa

VALORES I'{ÍTÁRIOS FINAIS

1,5426
:i.
5im

ALVES E SOARES COMERCIAL OE 121 05.695.934/0@1-09 1.560,00 1.560,00 44,5931 sim

LOIE 55 - HOi|OLOGÂOO . r2rúl:r024 t6:t5:26
TeleyisoÍ 50 tipo sm6rt tv cs preL, têlá plana dê led com tamanho miniÍro dê 50 pollgâdôs coo,t dêsigh slim;

ü5oÍ uluô H (4k)

VALORES U ITÂRIOS FII{ÂIS

DescÍrtáo Seladoía pâra Pap€r Grau ciÍürgico, confeccionada em âç0, caÍbono, possui conríote adomátrco de temperatuÍa
Qua. idâde: 15 V.lof UniL:2g,r,@ V.ld Íorát: ,t.4IO m

s

Un'dadê. UNTDADES CLASSTFTCAçÀO

DescriÉo: Teievisoí 50 rDo smôn r cor pÍel,a, teta pam de led com râmanho mtnlmo d. SO polesadas com d€sil.t stimt vrsor utrâ
hd (4kl
Qúantidade: 15 v.tor t nit:1 069,m vdo. Tot tr28.o35.oo

CLASSTÍ|CAçÁO
OÍ.rt lniciôl Oío.t. Fi..l oll,(X) ME

0,rl
083

034

4 PRIMER SOLUCOES LTDA

] FOCCUS OISTRIBUIOORA DE

2 GM FARMAaoirÉRcrÀL LrDA
126 40618 304IlO0r-31

r@ 10.638.2r 4rO@1- 41

2.4m,@
300,00

294,00

300.@

R.rao sociôr Oí.n hiciâl of€Íu ti6.l Dlr.(*) I{E

2,U

Sim

Sm
3 rc PRODUTOS HOSPTTALARES LrDÁ 093 41.302.176/0001.85

4 oroNAf otsTRtBUrDoRA oE PRoDUTOS 045 40,061,199@Or_82

s cosu r souzrtoutncro ôre lo.ogr.izsro@r-et

2.400,00

2 {0r,51
2.401,@

4@,@

940,00

2.1r01,@

33,33

EXEBR INFORMATICA TIDA
CB ELEÍRO E INFORMAÍrcÀ LTOÀ

R1 COMERCIO E SERViCOS EM

29.520.94ô/0001 -60

49.673.898r'0@1 58

18.296.153/0001-93

2.451,31

2.455,@

2 451,31

1.869,00

1 eJ4,0O

2035,00

Sim

:i.
5im

Sim

5im

DESGLASSIFICADOS
(rl€rt l.ici.l oící. Íinôt DiÍ(x) ME

TONDRIHOSP IMPORÍACAO E

o.t
P)9\-,/ u/

Gerado êrn: 12l03/m24 r6:r5:38

033 {r.725.628/@t-18 2.457,m 2 037,@

29 de 60 Geràdo em 1203/2024 16i15i38

007 42.650.27910@1,07 2.4@,@ 200,00

30 de 60
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MIJNICIPIO OE CAI{API
CAI{ÂPI.AL

MUNICIPIO DE CAiIAPI
CAI\IAPI.AL

Í\lAaLllÂDOS ot6rá lnicrál ofêrr! Fh.l DiÍ(%l ME
OíêÍrà tniciat Oíen! finâr oir,(x) ME ] UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE

2 SERTAO IORTE LÍOA
3 GU TARMA COMERCIAL LTDA

051

134

071

46 235 @1r'0001-16

35.r89 259/0@1-07

r0.638.214/(iOOi-4r

841,@

841,00

500.00

770,00

r 499,99

1.500,00

Srm

Sim

EQt] PSUI COMERCIO E ASSISTENCIA

VO DISÍ EOUIPAMEN]Os
EIÚBALÁGEN5 E OESCARIAVAEIS EIRET

077 36 999.842/0001-46 450,00

r30 37 150.039/0@1 03 2 40r,51

216,00

2.01,51
SiÍn

Simr0rr,81
02

LOTE 58 - HOMOLOGADO . 1z/o3/?O24 16t15126
Escádhha óe FeíÍo com 02 degraut coníeccionádo em açoesíaltado tubulâr, c/ acabameno eln piÍttura

atravós de sist€íM al6t ostático epoxi

vÂLoRES UiltTÁRtOS FtÍ{AtS

4 J RIBEIRO COMERCIO ATACAUSTA 123 84.972 926/@01,3S 1 A41.@

075

r02

028

107

5ÁtUTEM COMERCIO DE IVOVEIS

LC PRODUTOS HOSPITATARES LIOA
OIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

ÍEMPO COMERCIAL DISTRIBUIDORA OE

20 45',l.726/0002-39

41,302.176/000r-85

40.061199/OOOi-82

24 564 626/0001-99

1 84r,00

1 800,00

1841,00

2.640,00

1 629,99

1 630,00

1.656,90

1 8@,01

Sim

Sim

Sm
Sm

r 599,1? SimALVES E SOARES COMERCIAL OE 0{3 05 695 934/m1 09 3.380,00 3.380,00
r,93

1,65

nefir -_ unidãae uNrDAoÉç 
- 

Marcâr PROFRI--
9 ATP COMERCIO OE PRODUÍOS PÁRÁ

ro cosrA & souza coMEÀcto
]] ATF COMERCIO DE

r03
132

005

43 134.552/0001-03

46.093 72310001-83

1 2.581 .3SO/OOO1-S4
Modelo: ES2D

1.8{1,@

1841,00

r.84r,@

1.841,00

1.841,00

1.841,00

2,24 Sim

Sim

SimOes.Ír(3o. Es.adrnhâ de Fero (oÍn 02 deg.aus, conteccionado em açoesrnatrado tubutar, d âcâbêmenro em pnura âlÍavés de
si5t€ma elêtÍos(átlco epoxt DESCLASSIFICADOS

ll{aatL[À)os
Oí€rt! lnicial OÍêtu finàt oit(x) ME

CLASS|FTCAçÃO

OÍoíá tniciál OÍêná FiEt DIí(*) ME or6rtô lnioál Oí€rt! Fin l 0i,,(*) ME
] UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE ]29
2 TEMPO COMERCIAL DISTRIBUIOORA DE O1O

3 ASSUNCAO& LAVOR IEiNOLOGIA I38

46 235.@1/ü,01,r6

24.564.626/0@t-99

45.53€.349/0001.t0

75 o0

99,00

116,00

Sim

Sh
Srm

AJ P DE SOUZACOMERCIO
FISIOMEDICA PRODUTOS

216. MATERIAL HOSPITALAR LÍDA

001

136

073

31.070 140/O@1-60

05.r18 766/@01-99

15.631700/0001-51

1.841,00

1.600,@

r.8,1r,00

242,40

154,00

242,40
4 LONORIHOSP IMPORÍACAO E

5 GI\4 FARMA COMERCIALLÍDA

6 LC PRODUTOS HOSPITALÂRES TÍOA
7 ALPCOMERCIO DE PRODUTOS PARA

059 42.650.279/O@1{7

036 r0 638 214lO@1-41

0r9 4r 302176r'00o1.85

127 43.r34 552/0001 03

zao,@

125,@

242,O0

242,40

843,89

900.@

1.649,00

6 6,190

43.2222

Sim

Sim

5im

124,m

r25,00

190,00

214,15

0,al
Sim

5im

5im

5im

BGF COMERCIAL LIOA 037 37.650 759 tO01-20 r841,@ 1.841,m
ALVES E SOARES COMERCIAL OÊ 1rr 05 695.934/0001-09 2 340,00 2 340,00 27,10{8 Slm

I DTONAL DISTRTBUTDORA OE PRODUTOS 049 40 061.199/OOO1_82 24?,40

Srm

Sim

LOrE m - HOiTOLOGADO - 1210312024 16115:26
Autoclavo «) litros corn painol digirrl âlfônumáíco com tecnotogiâlcd (ted custon dispta),) colh instruçOos,

prêssostato digitat.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

218,r6 0,00 sim
9 COSTA & SOUZA COMERCTO

1O FOCCUS OISTRIBUIOOFIÁ OE

]] ALF COMERCIO OE

091

rr0
031

,{6 093.723r'0@1,83

,40 6t I 304/OOOi -31

r2.58r 380/0@1-84

242,q
242,O0

242,ú

242,q
?42 00

242.@ un'dader uNrDAoEs

OESCLÂSS|FrcAOOS
DescÍçáo: Auroclâve 30,rro5 com panet dqrtsr atÍanuhérico com rêcnologiâtcd (têd cústondispiáy) com iníruÇoe§, p.essosraro
dr9rürr
Quaroúde 10 V.loí Unir:4.593,oo vôtdTot.t:4s 93o.ooum Írocumnro

rxaEllrTAI]os

0Í6Í1,â lniciál oÍ.n Finat D|l.{9í) iitE

cLASStFTCAÇÀOorori.lniciâl OÍon Finát DiÍ(x) t E oíqr! tnici.t oíêír, FiEt Dlr.(x) uEFISIOMEOICA PROOUTOS

al P oE souz^coúERcto
BGF COMERCIAL LTOÁ

018

u1
062

!5.I r 8.766/000r -99

3r.070.r{0/m150
37.650 759/0m1-20

2@,@

212,10

242,00

70,00

7?,65

95.00

3,785?

30.7639

Sim

Sim

Sim

I COSÍA & SOUZA COMERCIO

2 VRM IMPORI LTDA

074 46-093.723,0001-83 4.593.00

035 45.157.6oaOOOi-2s rO OOO m
4.593,00

6.299,90

Sim

5im37,r6

3 GU FARMACOMERCIAI LTOA 136 r0.638.21{/O@r-41 6 3@,@ 6.3mmV O DIST EQUIPAMENIOS

ATVES E SOARES COMERCIAL DE

123 37.150.039/0@t-03 242,40

028 05.695.93{/@0r-09 312,m
242,40

312,@

155,1579 5rm

28,7r29 Sim
4 TEMPO COMERCTAL DtSTRtEu|DORA DE 124 24,564 626r'0001_99 10.835,00 

-
DESCLÂSSIFlCADoS

6 895.00 9,44 Slm

OÍaia lnici.l OíêÍr, Fúrât oi,.lx) E
LOT€ 59 . HO OLOGÂOO . 12n)312021 16:15:26

Ílilosâ ginecológicá em lnox com leito estoÍado com porta- coxa e pás UbulaÍes de 1.1/4

VÂLORES UÍ{TTÁRIOS FIÍ{AIS

FOCCUS OISTRIBUIDORA DE 094 40.61€.304/0@1-31 4 590.00 4.583,(rc slm

IÍ{AEILIIADOS
oí€rrr lnici.l olêÍrr Fin.l Drí(s) MEunilâ&: uNro^oES

FAZ VENDAS LÍOA 060 46 983.819/0001-17 5.500.00 4.095,00 SmDes.Íiçáo: Me$ gnecotóEcs ern inox com teilo estoÍado com pona, corô e pés ürbulares de I I /{
CIEnúdad€. 10 v.lo. Unr: ?70.@ AIVES E SOARES COMERCIAL DE 90.4762 $m

w
L<

oõ
Gêrsdo em: 12ro3l2024 16:15 38

cL sstftcÂçÁo

31 de 60 Gêíâdo em 12103/2024 rô 15 38

095 05,695.93,t/@01,09 7.8m.m i.8@,@
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MUNICIPIO DE CAÍ{API
CÂÍ{APí.ÂL

LOTE 6l - HOMOLOGADO - 12lOU2024 16:15:26
Mace estoÍadâ íixa com câb€ceiÍa regulável, com âço câíàono 1020; espum. ütopédics de átt resitiência com

densÉadê d33;

vaLoREs uÍ{tÍÁRtos Ftr{ats

li{UNlclPlO OE CANAPT
CAÂIAPI.ÂL

8 ALP COMERCIO DE PRODIJIOS PARA

9 COSrA & SOUZA COTvTERCTô

]O ALF COÍVERCIO DE

004

096

069

43.r34 552/0001-03

46.093.723/0001-83

12.581.380/000r.8{

r 610 50

r 610,@

1610,00

1 599 99

1.610 o0

1.610,q)

9m
Srm

slm

ném, t _Ún-idáde. 
UNroAú§ M-rci FRoFRTÃ - --Modero: 

MFr
DESCLASSIFICADOS

Dtscr(áo Maca cíolãda Íra com cêbe.ena rêqllável, com aço carbono I o2o, espuma oíopédi.á dê átra resrrêncE com densidâde

Quanodade: r 09 vâtor un(: 399,00 V.lor Touúr 4 3.491 ,oo

cLASStF|CAÇÀO
qh, hÉ..1 OLná Finál Uí,lx) ME

SiT

5im

BGf COMERCIALTÍOA

TISIOIVEOICA PRõOUTOS

euves e soanes courncrer ór

37.650.759/@01.20

05 r18 766/0001-99

05 695 944/@01 .09

1.6r0,@

1 200,00

2.080.00

r 
^auraoos

Oten hiciat OÍérr. Fimt âÍ.(x) ME

Rârâo sociâl OÍ€na hicrãl Oí€rtâ Finâl
AJ PDE SOUZA COMERCIO r3e 31.070.140/0@1 .60 1610,50 519,90 Sim

1 lJNlÀ,iovEts INDUSTRTA E COMERCTO OE 01ô 46.235.001/mO1,16 1.610,50

2 NLro MóvriLtoA 07. 24 970 Booro@j 06 .610.50
399.00

497 30

017

037

098

599,00

r.?@,00

2.080,@

r5,2r45 §m
r00.3339 Sim

73,3333 Sim

3 AssUNCÀO & LÂVOR I ECNOLOG|A 043 45.538.3{9/O@trO 1610s0 508,95 Sim
4 SALUTEII COMERCIO DE MOVEIS

5 LC PRODUIOS HOSP]TATARES ITDA

6 GM FARMA COME RCIAL LÍDA
7 DIONAL OI5ÍR,BUIOORA DE PRODUTOS

20 45r.72U@O2-39

41 302176r'0001.85

10.638.214lO@1-41

40 0ôr.'r 99/0(rc1-82

1610,50

1 600,00

630.00

1.610,50

580.@

6@,00

6!0,00

990.@

3,45

Sim

5rm

siT
5im

026

008

066

064

LOTE 63 . HOMOLOGADO .lAongza 16t15t21
Foco lur led clinlco ê ginecológlcocom tâmpádâ ds ted 6w; btvotts tDtâo ga/destiga

VALORES UN|rÁR|OS Fr{ÂtS
ade: UNIOADES

8 ALPCOMERCIO DE PRODUTOS PAFIA

9 COSÍÀ & SOUZACOMERCIO

1O ATF COMERCIO OE

ll3
00ô

021

43.134.552/0001-03

4ô.093.723/0@1 83

r2.581.380/0@1,84

1610,50

1610,00

1610,00

5im

Sim

Sim

OescÍçào Foco luz led clinEo ê glnecotOgico com támpada de ted 6w; brvotls borào tiga/d€stiga
Quamidadê. 15 vôtq Uni!: 249,00

cLASStFtCÂçÁO

r.599,99

r.610,00

r.610,m

DESCLASSIFICADOS (rst. rnici.t oíÉr. FiEr DrÍ(B itE

n^arLfÂoos
ofcrblniciâl oÍêíà Fin.t oií(%) itE I UNIÍVOVEIS INDUSTRIA E COI'IERCIO DE 003 46,235,001/0«11-tG 498 93

2 GM FARMA COMERCTAL LTDA tt6 10,638.214lOOOt.4t 29om
249,00

290,00

Sim

Sm
(Í6rrá lnici.l Otê.r. Fimt oit.(!O irE 3 J RiBEIRO COMERCIO ATACADISTA 109 84 972.926/@01.39 498,93 144,A2

ÁJ P DE SOUZACOMERCIO

BGf COMERCIAL LÍDA
FISIOMEDICA PRODUTOS

0€5

080

@9

31070,',t4010001 60

37.650.759/@1,20

05.1 18.766r'0001-99

Sim

Sim

4 ALF COMERCIO OE

5 COSrA & SOUZA COMERCTO

035 12.581380/@01-84 498,00

081 46,093 ?23/@01,83 498,00

498,00

498,00

610,50

610,@

?00,@

518,99

599,00

1.200,00

r5,4165

1@,3339 Sim
Sm

Slm

1r,3636

ô TEMPO COMERC|AI D|SÍRTBUTDORÂ OE @1 24.564.626^m1-99 8?7,80 560 @
ALVES E SOARES COMERCIAL DE 092 05 695.934r'0001-09 2.080,00 2 080,00 73,3333 sim

OESCLÂSSIFICADOS

ol€n hiciâr olbí!â Finrr orí.(*) ME
LOTE 62 . HOITOLOG^IX) - 12l03lit021 16-.15126

Maca esloÍada íixa cofi cábeceira Íeguláwl, com âço cártono 1O2O; espumâ onopédica do alt resiliênciâ con
d.nsldád€ d33;

VALORES UÍ{ITÁRK)S FINAIS
Unidáde UM s odão: rltFrxÀ

BGf COMERCIAL LTOA

FISIOMEOICÀ PRODUÍOS
068 37 650.759rc@l-20 498,00

061 05.11a.76ô/@01-99 4@,m
220,@

245,@
EQUIPSUL COMERCIO E ASSISIENCIA

216. MATERIAT HOSPIÍALAR LTDA

AIVES E SOARESCOMERCIAL DE

091

110

069

36.999.842/0001.46

15.631.100/0@1.51

05,695.93{/@r-09

498,00

a98,@

650.m

42,4511

10,85?l

67,5258

350,00

308,@

650,@

TONORIHOSP IMPORTACAO E r45 42 650.279/@01.07 495,@ !60,00 Sim

IIIABIUTÀI'OS
RâI.o sociâr oíen rnicirr of€ri! Íinâl DrÍ(x) ME

OeÉcíçlo Maca estoladá Íra co.n cãbecêíà re$rtável, cqn aço cãôono 1020, êspuma o.roÉd@ de atâ ,esitiêícia com deftidad€
d33i
Clr4nlidadê: 36 Vdd Unit: 399,00 VCd Tôtât: t4 364 m

cLÂssrFrcAÇÀo
ofsrt lnici.l oí.rr, Fi..l ort(Íl ilE

Srm

UNIMOVEIS INDUSTRIA E COII/IERCIO OE

NEÍO MOVEIS LÍDA
ASSUNCAó & LAVOR IECNOLOGIA

067

074

rr0

46.235.001r'ol1o1-16

24378 8@/0001-06

45.538 3490001.10

r.610,50

1.610,50

1.610,50

399,00

497,30

508.95 2,U

slm

Sim

LOTE 6,0 . HOMOLOGÂOO .121O3nO2416:15:21
EalanÉ Olghal Adutto com Régua AnúopoÍlétrtca iooxg Roí,: BX3Of AIll - BK.FTFÂ - Fo.ne autqrútix Fu[

Rangê oxtemâ

VALORES UÍ{ITÁRIOS FIIA|S4 SALUÍEI',i COUERCIO DE IVOVEIS 099 20.45r.726/0002.39 ] 610.50 580.m 13,96 Sim
5 LC PROOIJTOS HOSPITALARES LIDÀ
6 GM FARMACOMERCIAL LTDA

7 OIONAL DISTRIBUIOORÁ OE PRODUÍOs

Deeriçáo Batançâ Drgrt"atAdutlo com Rêgüa Anúopomérica 300K9 Ret.r BK3OOF AN

OuanÍdãde: rO vôtoÍ tinirr 1.102_oo

raoOeO' eX
Bx-FtrA ' Fonte auromáícâ FuttRange

v.loí Torâl: 17.632,00

Unidader UNIOADES úarcâ: BAltiaax
Srm

Sim

Srm

w
1J'\.!'
<) \»

Gêíado m: r2r'03/2024 16.'15.Jo

040

0,11

042

41.302.176/@01,85

ro.ou zrltóoor.lr
40.06r r99r'0m1,82

r @0,00

630,@

1.610,50

6@,O0

6$,m
1.449.45
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MUNICIPIO DE CAXAPI
CANAPI.ÂL

Oíêrlâ hici.l OÍeíá Fin.t Dí(x) ME

MUÍ{ICIPIO DE CANAPI
CAI\IAPI.ÂL

lloo: I UndadeiUNIDAOES Í!,tarca: BALMAX
OescÍiçáor Eratânça íiE p€diaurca com iníantomeúoModeto: elp_25bbbc (etp25bb_Ec úvrsêo
QúarÍdade: 29 V.toÍ Unir: 620,60

cLASSTFtCÂçÁO Modelo ELP2SBBC

vâtoí Íolât: 1 7.997,40] ASSI]NCAO & LAVOR TECNOLOGIA 083
2 IEMPO COitERCtAt O|STR|BU|OORA OE 124

45.538 349/0@1-10 1.470.S1

2{ 564.626r'00or-99 r 898 m
r r02,00

1.206,00

Sim

Sh
3 otoNALOISTR|BU DORADE PRODUÍOS 086 4ô061 199/OOOr.82 r 470,91 cLASStFTCAçÁO

1 323,e2
4 GM FARMACOMÊRCIAL LÍDA
s cósrA & souzA coMEÁclo

021 10 638 214m00r.41 1 400,00

069 46 093.723/0(rcr-83 1.470,@

I 400,@

1.470,@

SiT
Srm

1 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGTA O5O 45.538.349/O@1.10 1.115,37
2 UN'MOVUS |NOUStRtA t COM|RC|O OL O,t3 46.235.00i/OOOt.16 I 11s t7

620.60

649,00

Sim

5im

5,75 oí€ria lnkill oíeÍi. Find Drí.(x) ME

DESCLASSIFICAEOS
3 ÍEMPO COMERC|AI OtSTR|BUIOORA OE 137 24.564.626/@0l_99 '1.049,70

of.íâ lnicirl oíê.l tih.t orÍ,(x) ME
680,00 1,14 Srm

IIABILITAOOS
4 GM FARMA COMERCTAL LÍOA IOO 10.638 214lOOO't-41

5 DIONAL DrS I RTBUTOOFTA Ot PRODUtOS ro5 40.061 199/@0t.82
750,@

1.115,37

750,00

920.00 22,61

Sim

Sim
Oílna lniciál Olêrt Finat Dlt(*) ME 6 ] RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA 122 84.972.926r'0001.39 r.rr5 00 r.045,40 13,63 SimMl(RCOMERCIO DE EQUIPAMENTOS 035 3r.499 939@01.76 r 4r0,@ 990,(l0 7 COSIA & SOUZACOMERCTO 070 !6 093.723rc00r.83 r 115,00 r.115,00 6,66 SimEOUIPSUL COME RCIO EASSISTENCIA

216. MAIERIAT HOSPITALAR ITOA,
BGF COMERCIAI IÍOA

010

068

049

36.999,842/@01-46

15 63r.7@/Om1-51

37.650 759/0001-20

r 470,00

r.470,m
r 470,00

1067,30

1449,00

1.470,00

7,8081

35,7631

1,,1493

SlÍn

Sim

Srm
oíotu hiciâl oí€rt Finâl Dil.(r() ME

oEscLÂssrf lcAms

ALVES E SOARES COMERCIAL DE 127 05.695 934rc001,09 2080.00 [{^BtLtÍaDos
2 080,00 41.{966 srh

oíÉrâ lniciât oí6t finât DrÍt!6) ME

LOTE 65 - HOMOLOGADO . 12tO3t2O2416t1't2t
Balançá Digital Adu[o com Régua AnúopoÍrÉtrica zmxg - Fo e autoífláticá FuI Rang6 êrteína, Disptây de

LED veínelho

VALORES UiIITÁRIOS FINAIS

8GF COMERCIALITDA

21ô. MATERIAT HOSPITALÁR TTDA.

140 37.ô50.759/0001-m t.1l5.00
oo9 15631 7@@1-5r r r15,@

600,00

796.00 32.6667

Siín

Si;
ATVES E SOARES COMERCIAL DE 031 05.695 934/0001-09 1 430,00 1 430,00 79,6482 sim

Uhidáde: UNTOAOES Mcdelo: Bl<zoOFAN

Fonleáuronética Fult Range exteína Disptay de rED vermelho
Vdc Íot t: t?.235,00

LOTE 67 - HOaIOLOGAOO - r2r0r2021 r6:rs:27
Eiombo hospitálarripb esmslt tdo Íabaicado com nat€Íialdo allá qualÉads e duaabilidad€, o biombo da

lndusíon possüi târlláhho talplo

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Des.r çào Aábnçá Digitat Adutto com Rêgla anEopomêricâ 2ooKg
Qlanúdadê r5 v.lor unit-: t.t4g,oo

cLÂsstFtcaçao Unóadei UNIDADES
DescÍ4áo Brombo hosPil.llar lnplo esmaltado ÍâEÉadocom mareÍatde a[á qualidade êduÍabiridade, o biombo da tndusíon possui

1 ASSUNCAO & LAVOR TECNOTOGIA 129
2 ÍEMPO COMERCIAL DISÍRIBUIDORÂ OE O9O

3 DIONÁL DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS 02]

,{5,538.349/@01.10

24 564 626/0001-99

40 061 .1 99/0001 -82

1464,99

r.851,m

1.464,99

1.1{9,00

11S0,@

r.3r8,49
!,57

4 GM FARMACOÀ'ERCIAL LÍDA
5 COSÍA & SOUZACOMERCTO

015 r0.631 214/@1-4r 1.340,00

101 4ô093 723/0001-83 1.464,@

1.3,!8,00

1.464,00

2,24

3,61

oÍ6.t lniciât oísrtâ FiEt oiÍ{*) ME

Srm

Sim

sim

Vâàor Uhit: 278,00 valor Tor.l: 1 6 680 00

cLASSTFTCAçÁO

Sim

OLír, lnici.l OÍêí. Fin.t arr.(Ít ME

I'ESCLASSIFICÀDOS

Oísíâ hici€l (Ícn Finât otr,(t0 ME

1 UNIÍVOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO OE

2 GM FARMÀ COMERCIAL LTOA

3 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA

007 46 235 001/0001-16

052 r0.638,21410001-,t1

026 15.538 319/0001-10

€61,75
,4@,00

861,75

21A.@

400,@

a04,55

43,38

sit
siT
5im

Râzao sod.t

INABILITAOOS

o,orL lnicül oÍ.dr FlEt orÍ (x) ME

LC PROOUTOS HOSPIÍATARES I-TOA

TEMPO COMERCIAI DISiRIBUIDORÁ OE

J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA

SERTAO FORIE LTOA

00€

087

o0,r

060

{ ] 302.1 7í0001 -85

24,564.6?6i/0001 -99

84.97? 926/@01-39

35.189 2s9l0001-07

860.@

660 oo

861,00

861,75

435,00

480,00

ô48,21

650,@

7,53

10,31

Sim

Sim

5h
Slm

MKR COMERCTO OE EQU|PAMENTOS 136 31.499.939/0001-76 r.464,@ 990,00 Sim
EOUIPSIJL COMERCIO E ASSISIENCIA
BGF COiiERCIAt IIOA
216- II,4A]ERIAL HOSPIÍALAR TTOA,

110 36 999,842/0001-46

02! 37 650.75Sm01-20

058 r5.631.700/0001-51

1.464,00

1 646,@

1.464,@

4,78r9

29,6511

3,86ô2

Sim

§m
Sim

1.037,40

r.3{5,00 I ALP COMERCTO DE PRODUTOS PARA O7o {3.134 552IDt-03 861,75 679,99 r,6r sim

AIVES E SOARES COMERCIAT DE 113 05.695.934/q)01-09 2.080.00

9 DIONAT DISTRÍBUIDORÁ DE PROOUTOS

]O AfF COMERCIO DE

I COSIA & SOUZACOMRCTO

02a

006

043

40,061 .199/0@1 -82

12.58r.380/U)1.8a
46.093.72310001-83

861 75

86r,(rc

€61,@

680,00

86r,@
861,m

26,62

1 397,@ Sim

Sin
5im

2 080,@ 48,8905 Sim

LOTE 66 - HOMOLOGADO . 12103t2o241ôt1't27
Bal.nçá Íxa p€diáúlca coíí IníâÍnoioúorrodelo: etp25bhàc (Gtp2sbb-b-c daüsâo

VALORES UÍ{ITÁRIOS FIÍ{AIS

DESCLASSIFICADOS
(r!rt tnici.t Oteít fih.t Dir.É) E

OJ\kF)J)v-c

Geíado em: l2103/2024 t6:15 3a 35 de 60 Gerado en 12103/2024 r6i'15:38
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MUNICIPIO DE CAÍ{API
CÂNÂPIAL

2 toNoRrHoSP TMPORTACÁO E 062

3 UN IMOVE 15 INDUSTRIA E COIVERCIO OE 110

42.650.279/O@1-07 315,@

46 235.00r/0001,16 318.m

129,00

130,@

5im

Sim

MuircrPro DE cAI{ÂPt
CANAPI.AL

OÍêíâ lriciál OÍéí. Finât ort(9() ME

ALVES E SOARES COMERCIAT OE 094 05 695 934/0001 09 1.118.00 r.I8,00 39,7500 Sh

VALORES UiIITÁRK)S FI]{ÀS
Unidadei UNIDADES Marcá: TUAOMEI) MOdEIO: SUPORTE DE BRÁÇ'

suPônê d€ BÍaço paÍa Injêçâo e coletá de sângEj lamánho: Regubgem de alúra (75 à r 20cm). Drmrlsaês do apoiol

Válor UniL: 99,00

cLASSTFTCAçÀO

OíGn hiciil OlêÍr. Finlt orÍ(9a) ME
1 TEIVPO COÍVERCIAI- OISTRIBUIDORA OE 078 24.564.6?60@l-99 154,00 99,00 Sim

3 ÍEÀ,t PO COIV E RCTAL OISÍRIBU|DORA O E 035 24.564 626/0@r-99 396,00

cLASStFtCAÇÁO
A J P OE SOUZA COMERCIO

BGT COMERCIAL LTDA

FISiOMEDICA PROOUTOS

032 31 07014CV@r.60 861,75

126 37.650.759/000r-20 860 00

042 05.r18.166/0001 99 8mm

375,@

405,00

8@.@

8,OOOO Sim

97.5309 Sim

1 FOCCUS DISIRIBI]IDORA OE ôú
2 UNIMOVEIS INDUSÍRIA E COMEÉCIO OE 039

40.618.304/m01-31 325,00

46.235.00r/@0r-16 325,80

255.00

255,50

5im

Sim

Oíertl rnici.t OÍêr!. Fin t Dit.(%) ME

0,20

270.00 5,6€ Sim

LOTE ô8 . HOMOLOGADO - 12lo3t?O24 16t1s:21
Supone do Baáço pôrá lnjeçâo e Coleta de Sangue; Tflnânho: R€gülâgern óe ahura OS à l2ocNri), Dmonsôês do

âPoio:20x16cm

4 J RIBEIRO COMÊRCIO ATACAOISIA
5 ASSUNCAO & LAVOR TECNbLOGIA

6 DIONAL DIS]RIBUIDORÂ DÉ PRODI]TOS
7 ATP COMERCIO OE PRODUiOS PÀRA

84.972 926i/0@r -39

45.538.349@0',l-10

406r r99/@01-82

43.13{ 552/0@r,03

325,00

325,80

325,@

325,80

280,00

290,00

293,22

319.99

065

099

007

126

3,57

S,m

Sim

Sm
sim

I COSrA & SoUZACOMERC|O
9 ALF COMERCIO DE

rO LC PRODUIO. HOSPIÍALARES LTOA

46.093 723rco01-A3

12.581 .3€0yO@ r -€4

41_302.r?6/0001-85

325,00

325,00

325,00

094

132

086

325,00

325,00

325,00

9m
Sim

Sim
]1 SERÍAO FORTE LÍDA
I2 SATUTEM COMERCIO OE úôVEIS
13 GM FARMA COMERCIAT LTOA

35.189.259/@0r-01

20,451.726/0002-39

10.638.214/0@1-41

325.m

325,80

340,@

073

082

130

32!,€o

325,80

380,@

0,25 Sim

5im

DES,CLASSIFICADOS

(reri.lnici.t Ofên Firul (tt,(x) E
LONDRIHOSP IMPORIACAO E 070 42 650.27910001-07 320 00 1€0,00 Sim

.4 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLCIGIA 085 45.538.349/0@1-10 318,00 |í{ÀBTLITAOOS
137,75 5,96 Sim

5 GM FARÀ'ACOMERCIAT LÍOA
6 LC PRODUÍOS HOSPITALARES TIDÂ
7 J RIBEIRO COMERCIO ATACADISÍA
8 DIONAL DISTRISUIOORA DE PRODUIOS

10.638.2r410001-41

41.@2176/qrc1-85

84.9?2.926/0@1-39

40.061.19S/OOO1-à2

r50,00

318,00

3r8,@
318,m

1s9,00

165,00

293,16

28ô,20

Srm

Sim

Sim

AJ P OE SOUZACOMERCIO

216 . MATERIAL HOSPIÍAIAR LÍDA
FISIOMEDICA PROOUTOS

BGF COMERCIAT TTDÂ

009

125

102

022

3r .070 r {0/0@r -60

15.631.700/@0',l-51

05.r18.r66,0@1.99

37.650 759r'0@1-20

325,30

325,00

3@,00

325,@

90,00

258,@

300.00

325,00

Sim

186,6667 Sim

16,2791 Sim

8,3333 Sim

Ofêrr.Inici.l oÍê.t Finâr Drt(%) ME126

l03
132

115

3.39

9 ALP COí\,IERCIO DE PROOUTOS PARA

10 ALF COMERCIO OE

11 COSTA A SOUZÁ COMERCTO

12 SERIAO FORTE TIDA

093

101

005

042

43.134 552/(](lo1-03

I 2 581 3gOmOOl -ar

!6.093.72?,r'0@r-81

35.189,259/0oOt-07

30r,58

3r8,00

3r8,m
3r€,00

Sm

§,.
5im

3r8,@
31a,00

318,00

31€,00

ALVÉS E SOARESCOUERCIÀT DE 044 05,ô95 934/0001-09 4r6m 4r6,00 2B.mOO Sh

13 sAlUÍEM COUERCIO DE MOVEIS 087 20 451 726/0{82,39 318,@ 318,@

LOTE 70 - HOÍiTOLOGADO - 12n3nOZ4 16115:21
C€deiB mocho úitizsdá em Amtientes Co0oràrtvos, Cthicás,UNO Est€ticâ. Odontotogiâ.

VALORES UNITÁRIOS FIÍ{ÀSDESCLASSTfTCADOS

Oten hai.l Oú!ía Fin t orÍ.É) rrE
hIABIIIÍÂDOS

Descíçáo Cadeúâ mocho tltlrrzada em Amhêmes co.poÍa vos, cÍniêâs,uND Estêtlcâ, odontotogia
Quanúdade: 15 V.h' UniL:219,@ vÍ.Í fotâtr 3.285,00oíerL! tnÉilt ofgn fiÍr.t DríÉ, m

AJ P DE SOUZA COMERCIO 095 31.070 ',l40/0@1-60 318.@ €3,89 Sim cLASSTFTCÂçÀO
FISIOMEDICA PRODUIOS r04 05.1r8.766/üp1-98 2@.m 90,00 7.2833 S'm Râzro Sociâl Oí€rta tniciat OÍonr Finãt Drt.t%l ME
216, MATERIAT HOSPIÍALAR LÍOA,
BGT COMERCIAL LTDÁ

ALVES E SOARES CóMERCIAT OE

128

026

029

r5.63r 7@/!001.51

37.650.759/0001,20

05 695 $1/m1-09

318.00

318,00

416,(tr

159,00

318,00

416,@

76,6667 Sih
100,0000 sim

30,8176 Sim

2 NETOMÔVEISITDA 058 24.9?8.S00/0@1.06 330_OO

3 DIONAI DTSTR|BU|DOfIA DE PRODUÍOS 105 40,061.r99/O@1_82 $O.m
276,36

297,@

Slm

9m

1 UNTMOVETS TNOUSTR|A E COMERCTO OE 011 46235@V@1,16 330.m 219,00 Srm

26,19

4 GM FARMA COMERCIAL LTOA 108 10.63€.21410001-41 310.00 3r0.00 4,33 Sim
LOTE 69 . HOiTOLOGAOO - 12t03lz02a 16tt5tz1

Supone D6 Soro Oo lnor com Rodt2aos do aço inoxidávelEspeclÍlcaçoos Téchlcas: Alturâ Firôi 4 pós

vÂLoeEs u]{ÍTÁRtos FtÍ{Às
UNidâdê:UNIOAOES lnúelo. PE27 51

5 ALF COMERCTO OE 056 12.581.380/0@r,84 !3o.OO
6 I EÀ,PO COMTFú|AL D'SIR|BU|DORA Dt 098 24 56{ 626/0@1.99 67/ m

330.00

5@,00

6,a5 Sim

Srm

DESCtASgFTC^OOS
Râzao Sociât

tl{a8tLtTAIros

OÍêrl' lnicirl Oíert Fin t orr.(x) t E
Des.nçáo: Suponê De Soío o€ |mr corn Rodtzos de a@ inoídávetEsp€cúcaç@s Técnrc.s. artuÍâ Fua; 4 pés
Quanüdade:4o VdoÍ UniU 255,00 vôbr Íolltr 10 2()o,OO Rôzao Soci.l oíêrt tniciJ Otê.t Fh.t D .{x) nE

A J POE SOIJZA COMERCIO 5im

u
as

Gsâdo €m: 12O3/2024 1615138 37dê@ Gq6do em: I2l03/202a r6:t 5:38

142 31.070140 Dor-60 330.00 273,58
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MUi/ICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

BGF COMERC]AI TIOA

ALVES É SOARES COMERCIAL OE

031 37 650 759/0001-20 330,00

o8r 05 69s 944/OOOr 09 58s,OO

330,@

585,00

2a,6229 Sin
11,2121 Stn

LOÍE 7l ' HOIiIOIOGADO ' 12n3n02416t15t21
CaÍrinho de limpeza hospitalar - Xits completos Doblô 20,um etcolente investimefto em sua qualidade dê vidal

VÂLORES UÍ{ITÁRIOS FINAIS

Itêm: 1 Undader UNIOAOES Marca: dyas§t Modelo: adurto

DescÍrçáor Lár rEoscópo em aço inoi com lámpãda de tED, com 4láminas. N r,2,3,4,5 cuNas;acompánha estgo.
Ouân dàde I V.lor Unit: 4€9,00 Vâh. Tord: 3 9r2.m

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.ÂL

LOTE 73 . HOiTOLOGADO - 12lo3r2024 16:15:28
Laringoscopio em aço inox com lâmpadâ dê LEO, com 4 lâminâs, l, 2,3,4 ,5 cuÍvas; Acompanha êstojo,

VALORES UI{ITÁRIOS FI AIS

oLASSTFTCÂÇÃO

oíêir lnicial oí€nâ Finât or,.(*) ME

I RGLMED COMERCTO ATACAOTSTA DE 091 50 867.070/mt-10 640,00 489,@ 9m
061

055

124

Itcm: I Undade UNIDÀDES

De$íção Carnnho de lnpezâ hosprtâlâÍ (ils conlPletos Doblô 20,úm ercelenÉ inves{memo m suâ qualidôde de údal

V.lo. UniL: 310,95

oênâ hicilt oÍonâ Finât oi, (%) ME

2 GM FARMA COMERCIAT LÍDA

3 OIONAT DISiRIBUIOORÁ DE PRODUÍOS

r roroninosp rúponrnceo t

10.634.214rc@1,41

lo.oot.rsgmor,ez
{2.650.279/O@1-07

570,00

646,25

645,00

570.@

581,63

6@.@

z,ú
3,16

CLASSIFICAçÀO 9m
Sim

Srm] DIONAL OIs]RIAUIDORÀ DE PRODUTOS

2 UNIMOVEIS INDUSIRIÀ E COMERCIO DE

3 TEMPO COMERCIAL OISTRIBUIDORA DE

1 GM ÍARMA COMERCIAL TTOA

40 061 199/0001.82

46 235 00i/0001 16

24.564 626/0001 ,99

10.638 21 4/0001-41

345,50

345,50

589.00

1 180,00

]],tl
5m
5im

5m
Srm

024

033

izs
óu

310,95

345,50

589,00

r.r80,00

5 ÍEMPO COMERCIaL D|SÍRIBUIDORA DE 056 24.56,1 626/ú01-99 1.138,m

6 COSTA & SOUZA COMERCTO 102 46.093.72310001 83 646,00

645,10

646,(rc

1,52

o.ir
srÍn

Sim

DESCL SEfTCADOS

5 COSTA & SOUZACOMERCIO 006 46.093.72«D1-83 1 500.00 r 500,00 21,11 Sim Rarâo sociEl

II{ABILITADOS

ol€rü hiciâl oírítr Finâl or.(x) ME

oEscLÂssrFrcaDos
OÍ.'Ít tnicist OfêÍtâ Íin l 0ií.(96) ME Faârao social olêflâ tniciât oíeír Finat oÍ(x) ME

[{ÀDruTAtros EOUtpSUL COMERCTO E ASS|STENC|A 090 36.999.€4210@1-46 6!6,00 448,50

oÍerrá hicirl oforl! Fir!ôl Dí (tq ME 2]6. MATERIAL HOSPI-IALAR LTOA r47 r5.631 70(y@01,5r 646,00 577,00 2€,6511 Sim

ALVES E SOARES COMERCIAL OE 028 05 695.934/@01.09 845,@ 845,00 Sim

LOÍE 72 - HO OTOGADO ' 12]!312024 16: 15:27
Otoscópio TK Missouri possui dial de lu, com Poláncla Para collttolâa a lluminaçâo auâv6s de um feixê de lu,

concenÚado

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

LOÍE 74 - HOÍI,IOLOGADO. 12r0U2024 16:15:28
tbltoná íeclinóvcl Eínnuía em Madoirr de Eucalipto (llráior ResistêncE e Ou.abllidâde)

VALORES UNIÍÁRIOS FIiIAIS
Unrdad€ UNIDADES

D6crçâo Polúona reclináwl Esnuura €m Madena de Eucâlipto (MabÍ Resistêncra e Durâbilidade)

V.lo. UrÚLr 620,00

cLASSTFTCAÇÁO
TK Mrsfln possl]idialde lúz c6 lotêrrciô paÍa€omrolar a rlumrnaçâo aúavês d€ um fêixe dê luzconcerÍÍôdo

Vd,or uniLr 250,@ vtld Tot l: 3 750,00

cLASSTFTCAçÀO
of€n6 tnicÉt oÍên Final oÍ(t) ÚE

] GM FARMA COMERCIAI LTOA 135 r0 638.?14/0001,41 250,00 250,m 5lm

@7

I1'
033

Untdade UNIDADES UÉÍci-. soclÀL lNÍRÚúENÍos Vâlor Tol,l:3 720.00

R6z6o Soclâl olt lr lnici.l oíêtl, Finôl or,(9.) ME

r lJNlMovErS TNDUSTRIa E COMERCTO OE 012 46.235.001/0@r-16 930.@ 620,@

TÊMPO COMERCIAT OISÍRTBUIOORA DE

ASSUNCAO & LAVOR TECNOIOGIA

OIONÀL DISTRIàUIOOú DE PROOU]O5

24 564 626t0001.99

a5 5!8 349 1001-10

40.061.199/0001 82

350,@

363,99

363,99

280,00

310,12

327,59

1z@

5,63

2 J RIBEIRO COMERCIO ATACAO]5IA

3 DIONAL OISTRIBUIOORÀ OE PRODIJIOS

4 GM FARMA COMÉRCIAL LTDA

5 FOCCUS OISiRIBUIDORÂ DE

081

149

126

001

84.972 926/0001-39

40.061.1990001-82

r0,638.2r410001-4',l

40.618.3040001-31

930 @
930,00

930.00

930 00

770,@

837,00

930,00

930.@

§m
Srm

Srm

Sim

Sim

Sm

Sih

Sim

Sim0,00

6 LC PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA 127 41.302.1710@1-85 930,00 930,00 Sim
5 J RIBEIROCOMERCIO ATACAOISTÁ

6 COsÍA & SOUZA COMERCIO

005 8.{.972.92610001 39 363,99

102 a6.093.723/Q01.83 363.00

351,96

363,00
7 COSrA ! SOTTZACOMERC|O

8 ATf COMERCIO DE

031,16.093.72310001-33 930.00

oo3 12.58r 380/O@i.84 930,00

930,00

930,@
3,11

S,m

sim

oEscLAssrrcÂDos DESCLASSIFICADOS

Razto souôl oÍen hiciâl oíêí, finâl txÍ,(96) ME

tí{ÀBtLtTÀoos

Oh.ü.l.ici.l OÍên Finlr DÍ.(%) ME
TONORIHOSP IMPORTACAO E 12ô 12.650.2790@1-07 360,00 r 80.00 Sim

RGLMEO COMERCTO ATACAOISTÁ OE 054 50a67.070(m1-10 330,00 239,m 32,7778 Sim
Oíenô hiciâl ol€rr, Fnlt oi,,(%) ME

Ií'AEILITÂDOS AJ P OE SOUZA COMERCIO Slm
Oí.n lnrc.al Oíê finsl oll,(xl ME

216. MATERIAL HOSPITALAR LTOA 5m

or

07,
Gsadoem. 12m3/2021 l615:38

o35 r56317d/O001-51 363.@ 315,00

39 de 60 Gerádo emr 12103/2024 l6:15:38

120 31 0?0.140/@01-60 930,@ 629,32
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MUÍ{ICIPIO DE CAIIAPI
CAI\IAPI.AL

MUNICIPIO OE CANAPI
CANAPI.AL

VALORES UNITÁRIOS FINAISLOTE 75 - HOiIOLOGADO - 12fi3/202116.13:24
Cnb. Rim de lnor a)0 ml- materialde aço inoxidáv€l da lnárcâ AÍllnox,

VALORES UNITÁRIOS EINAIS

rrêmr a undade: UNTDADES MaÍcai BALMAK Í\,loderor CLTNTC F]RO

tlescÍ!çào Adipômeúo, op€íaçãor analogico, mareriari metar, resoluçao: Íesoruçào r mm, íaixa de opeÍaçáo. âte 60 mm, pÍessào.
cêíca de l0 g,mm?, toleránca:
Qúanndãdê. I vâloí Unitr 109,00 vllor Toi.l: 327.@

Descnção Cuba Rim de hor 8@ mr. malerial de aço inorldávelda maÍca Anlnor,
ouanrrdade:3o V.lor Unn.:6307 vâloÍÍotâl: 1 892,10 cLASSTFTCAçÀO

0Í6r! tnici.t olÇr, finlt üí.(r) ME
cLASSTFTCAçÃO

,t5 538-3,{9/0@1-r0

40.06r.r99/0001-82

24.564.626/0001-99

,0,48
70,48

100,40

6307
63,43

69,00

0,57

3,79

§m
Sim

Sim

1 GM IARMACOMERC1ÁL ITDA

2 OIONAL DI5TRIBUIDORAOE PRODUTOS

3 COSrÁ & SOUZACOilrERCrO

4 lEMPOCOMERCIAL DISTRIBUIOORA DE

129

r33
t0l
064

10 638 2',1 4/0001 ,41

40.061 199/OOO1 82

a6.093.72400õr-s,
24.564.626r'@01 ,99

109.m

300,00

300,00

745 40

r09,@

270,00

300,00

499,10 ú.:r

slÍn

Sim

§m
9m

oÍên hicirr ofeí. Finâl Drr,(96) ME

ASSUNCÀO & LÁVOR TECNOLOGIA

OIONAL OISTRIBIJIDOFTA OE PRODIJIOS

TEMPO COMERCIAL OISÍRIBUIOOP.Á OE

092

128

115 DESCLÂSSIFICADOS
4 GM IARMA COMERCIAL ITOA

5 COSTA & 50UZA COMERCTO

r03 10.638.214rc@1,41 70,00

om asog: lzglomt-a: zo oo

70q
70,00 ô.oo

s'T
Sim

oÍen hiciâl oiêír, Finâl ot,(*) ME

LONDRIHOSP IMPORTACAO E 0r1 {2.650.279/0@1-07 300,00 95,00 Sm
OESCLASSlrICADOS Ú{AAUTADOS

oÍêrtã lnrcill c}Íê116 Finrl olí(%) ME oÍ.íi. tnici.l oÍerr FiNt DÍiXI ME
J RIBEIRO COMERCIO ATACÀDISTA 1r9 84 972 926/0m1-39 70.48 55,00

ú{aarLlÍÂt]os
Râ.áo socill oíenâ hici.l oÍ€.!, Fin.l olÍ.(%) ME

LOTE 78 . HOMOLOGADO . 12,03,202a 16:15:28
Âuloclâve, nâteÍial: aço inox. tipo : hodronlrl, m(Éclo:grâvit cioná|,

VALORES UI{ITÁRIOS FII{ÂIS
2]6 - MATERIAL HOSPIÍALAR LTDA, 106 15 631 7m/0001-51 70.00 45,00 Sim

LOTE 76 - HOIiIOLOGADO - 12ro:t 2024 16:1s:zE
BalançÉ Oigitâlportátil párâ conúolo dê peso corporal com dimensôes de 75 x 3l (mm) do visoa, desligamênto

aulomanco

VALORES UÍ{ITÁRIOS FII{AIS

liemal UnE Marca: alt
Des.rçáo. Autoclâve, mâterialiaÇo inox, tipo hoízootal, modelo: gíavitãcional,
(tuanudadê. 6 V.tE Unit: 3 889,00 vdd Íor.l: 23 334 @

Olh.lniciâl OÍ€rl! tin l Dll.(x) MERâr,o sociâl

CLAS
llêmx rJnldarhrJNiDaDES Mare: BATMAK ÍVodelo, SLIMBASIC

DescnÉo:Batançâ Dignal poíláül pâía conüorê de peso corpolâl com drmensôes de 75 x 31 (mm) de úsor, de§lq6mento aúomârco
ClÉnüdâde 60 vôl,or uniL: 37,70 v.loí Told: 2.262,00

RGTMED COMERCIO ATACADISTA OE

J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA

50,067 070/0001 10

84.972.926/0@1.39

45.157.605/@01-29

7.200,00

8 
'62,00I762,@

3 8€9,@

3913,2!
t 050,(rc

5im

Sim

4 GM FARMACOMERCIAL LÍOA

5 ALP COMERClqDE PRODUIOS PARA

6 OIONAL DISTRIBUIDORA OT PCOOUIOS

7 ÍEMPO COMERCIAL OISiRIBUIOOF{A DE

957
125

056

061

10.638

43.13.4

40,061

24.564

2r4l@01.4r
552/0001.03

199/O@1.S2

626/@01-99

4 90o.0o
8.762,59

8.'ô2,59
10835,@

113

037

08ô

0,62

r.ig

Sr"
Sim

CLASSIFICAçÀO
oÍdr! hiciâl OíGra. Find oil.(x) ME r 9@,@

6 r98,4',1

62@@
6 90,@

20,99

26,50

0,o3

]],23

Sim

Sr.
ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA

GM FARMACôMERCIAL LTDA

TONDRIHOSP IMPORTACAO E

538.349/m01-10

ou zt llooot-lt
650.279l@r -o','

12,OO

53,64

12.(n

37,70

53,68

60,00

42,39

129

141

056

,t5

r0

r2
64,80 8,00 Sim 8 IOEALINE COMERCIAL EIRELI 049 06.33r.320/0001.00 8.760.00 7 0@,@ 1,15 Sim4 DIONAL D|STR|BU|DORA DE PRODUTOs 034 ,t0.0ô1 1990@1-82 72,00

5 J RIBEIRO COMER!IO AÍACAOISTA

6 COSÍA & SOUZA COMERCIO

131 84.972 926/000r-39 72,00

068 46.093.723/0001-83 72,00

70,00

12,@

Sim

5rh

9 LK MEOICAL COMERCIO DE

10 coSTA & sorrza coMÊRcro

030 28.767.561/000r.30 8.716,20

oa3 46.093.72310@1.83 I762,@
I616,16
I762,m

3,02

2,46

23,09

r,69

5im

Sim

7 TEMPO COMERCTAL D|STRIBUTDORA OE 027 24.564.626rc001-99 189,@ r 20,00 DESCLÂSslFICADOS

Razao Social

INABILIIÀ)OS

oÍên hiciât oí€rt! Firut Dlí.|Í) ME
DESCLASSTFTCAOOS

ofêíá rniciâr oÍsn! Íin.l 0lÍl%) ME
OI!írlniciât OÍêí, Fimt alí.(Íl ME

II{ABILITAOOS

oÍsnâ krÉÉt oÍêrt! Find DÍ t*) E EQUTPSUL COMERCTO E ASSISTENCIA 004 36.999 842/@01.46 4.5m,00 2.966,75

M(RCOMERCTOOEEOUIPAMENÍOS 058 31.4S0.939/0@1-76 4416,00 4 416,@ Sim 2]6. IVATERIAL HOSPITALAR LÍDA

FAZ VENOAS LTDA

79,1663 Sim

16,5332 sim

LOTE 77 - HOIIOLOGÂDO - 12fr31202416t1512a
ÂdipôrhetÍo, opoÍaçáo: ânâlógico, Íratorial: nr€tal, aesolu{áo: aesoluÉo 1 mm, Íair! d6 oPraçJo: até 60 mm,

pÍessto: corca de lo g,mm!, toleráncia:

oÚ

an
GêÍado em: 120í2024 16:1513t 4l dem c6âdo êm: 12103/2024 l6:15:38

072 15.631 700/0@1.51 8.700.00

r06 46.983 819/O@1,17 1200O,@

5 3r9,00

6.r98,40
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i,U ICIPlo DE CANAPI
CANAPI.AL

MUI{ICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

LOTE 79 . HOMOLOGADO . 12lo3tzi24 16:1s20
Balôn§á de Mamâê-BetÉ - Bátançâ coõ TÂRÂ, cápacidsde áac Z,.OOX9, podárit. Botlo de TAÍIA ceÍÍ7at. para

veaiÍcaro peso de Bêbês oll quôlqueÍ objeto no colo

VÂLORES UI{ITÁRIOS FINAjS

1 DTONAL DtSIRTBUIDOFaA DE PRODIJTOS 054 40.061.199,e0t_82 76,75
2 GMARMA COI\4ERC|AL LTOA 033 10.6t8214/O@1.41 t44,OO

69.08

144,0O

Sim

Sim

Oferi. hiciàl OÍ€rLr Íin5t t Íí9at ME

DESCLASSIFICADOSIúode|o, MAMAEjEBE
oe*ri(áo a€lan(j de Mànáe-B€bê - Earançá com I aRA, epacidâde ate 2@Kg, po.rálr Borâo de TARA cenrrar para sí5eí opeso de H€bes or qualoueÍobielo m côlÔ
o!ànudáde 50 ' vátoÍ uniL: 3oo,oo vdor Torrt: lsomoo IYAAILITADOS

oíeír tniciàt oíeíá ÍiMt oir.{r6) ME

ol€ri! lnaciâl olBú Finâl Dll,(*) ME

CLASSTFtCAçÃO

OÍ.n6lnrciál Olcí! Fin t Dií,($ ME LOTE E3 - HOiIOLOGAOO - 121012024 r6:'ts:zg
Escada hospatâlãr, mateaiâl: áço tnoxidável, númffo degaus: 5 degrâus, revesümênto degraus: tapete

áítiderrapantê

VALORES UÍIITÁRIOS FINAIS

] GM I.ARMACOMERCIAL ITDA
2 DIONAL OIsÍRIBUIDORA DE PROOUTOS

038 10.638 214l@01-41 3@,00
057 40.061 199t0@1-82 615,ú

3@.00
,480,00

Sim

5rm
3 COSÍA & SOUZA COMERCIO 014 16 093.723l00or -83 615,00 615 @ 24.13 Srm

lJn'dade UNIOAOES Modeto: EStDESGLASSIFICADOS

oLrlr lniciât OÍ..t Fin t orÍ(x) itE

DescÍiçâo: E s@da hospltêtsr, materia I aço inoxdávet, número degÉus 5 degraus, rcvesrimento d€graus: lapere ánúdeíôpânlê
Quantdader4s v.bíunú:499 o0 v.t4ToLt:2z 4ss m

cLASSTFTCAçÀO

ofôrl! hicirl 0Í.1L Fin t Drí-oa) ME

INABILITÂIIOS

I',KR COMERCIO DE EQUIPAMENIoS o21 3r.499.939/0@1.76 4416.m 4.416,00 Sim oÍetu hiciat oíêtl! Fi.rr or,.(*) ME

LOIEu)-HOMOLOGADO- 121012024 t6:ts:28
Llrera, mâteÍlôl aço inorldável, capacldadê: 5I

VALORES UÍ{TTÁRPS FITA|S

1 UNIMOVEIS INOUSTRIA E COMERCIO DE 1@
2 AI.P COMERCIO DE PRODUTOS PARA O74

3 DIONAT DISI RIBIJIDORA O€ PROOUTOS 122

4 ASSIJNCAO & LAVOR TECNOLOGIA O5O

46 235.001/O@1-r6

43.134.552/0001.03

lo.oer rggrcoot-ez
45.538.3{9/@01.10

2011,11

2.011,11

2.011,11

207111

499,00

520,@

1319,98

1.667,50

1,21

26,3!

Sim

Sim

5im

5im
5 COSTA & SOUZA COMERCIO 006 46.093.723/0@1,83 2.071.00 2.071,00 24,N SimUndadeiUNlDÀDES IVaÍcâr BRTNOX Modero trxErRAlNOr--

vàtor Tor.t: 2 871,20

Oes.riÉo: üxeiÍa, ínêrdiát: aÇo inoÍdávet, capacrda,e 5 I
6 SERTAO FORÍE TTDA 060 35 1€9 259/@01-07 2 071,11 2 071,11 0,01 Sim

DESCLÁSSIFICADOS

oíeírâ tnicid oícíâ Êimt Dit.(*) fE
CLASSTFtCÂçÃO

INAEILITADOS
Oí..i. tnÉEt OÍen find Dií.(x) ME Rruao sôciat oí.nâ hiciâl oGrtâ Finâl orÍ.(x) MEI DIONÀL DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS 40.061.199r'0001.82

gr.órz.gzetooor.lg

46 093.72310001-83

1915
79,75

79,00

71 l8
73,(rc

79,00 d.zz

2 J RIEEIRO COMERCIO ATACADISTA

I cosre a souzrcóilencro

1tl
082

055

Sim

Srm

Sim
4 ÍEMPO COMERCTAL O|STR|BUIDOFiA DE 023 24.564 626/@1_99 152 30 98,00

LOrE 84 - HOiTOLOGÂOO - 12n3!202a t6t1s:zg
Êscacla hospltalar, Íratealal: aço lnoxidável, nooe.o degraus: 5 deg.aus, Ísveíllnento degÍaus: tapêta

arÍtid«Íâpante

VALORES UTITÁRIOS FIiIASDESCLASSTFTCÀDOS

Oíên hici.t OÍên Éin t Dí,(x) ME UNIDAOES ModeloiESl
Desriçáo: Es@da hosÊlátar, m8têriat aço inondávêt, numerc degrâús: 5 degaus, revesumedo degÍôus:&tpete snrdeÍâpantê
Ouaoldâde. 15 Vib.Uh|l:48g,OO Vrto. Tot5tr 7.335,00

CLASSTFTC^çÀO

oÍsÍtâ hiciâl OÍ€rta Finât or.(*) ME
119

053

121

076
5 COSIA & SOUZA COMERCIO 046 46.093.72310@1.83 2.071.O0 2 011,@
6 sERÍAO FORÍE LIDA 123 35.189 259/@01-07 207r tl 2 071.11 0,01 Sim

oEscLÁsstFtcÁDos
Oldú lniciâl qídb Fin l oiÍ.lx) mE

4a de 60

[{a8lLlÍÀDos
Rârrô Sodlr OÍorü. hiciâl Olln Finlt oir (*) ME

Descíiçáo: Llxeira, maÉriar ptástico, capacidader 35l, tipoi lámps epedat
Qua.!õâde. 40 Vâld U.iL:69.03

Modero: LTXEIRA PúSÍrco 351

ValoÍ Íoblr 2.763.20

UNidAdê. UNIDADES

LOTE 82 - HOMOLOGADO - 121õ31i2O24 $:1SIZA
Lix€irâ, marerial: ptástico, câpâcjó.dê: 35 t, üpo: t mpa e pêd.t

VÂLORES UÍ{ITÁRIOS FII{AIS

] UNIMOVEIS INOUSTRIA E COMERCIO OE

2 ALPCOMERCIO DE PRObUTO. PARA

3 DtoNAr DrsrRraulooRAoe pnoouios
4 ASSIJNCAO & I.ÁVOR TECNOLOGIA

46.235.001D@1.16

43.134.552r'0001-03

40.061 . r 99,10001.82

45.53€.349/0@1.10

2 071.11

2.011,11

2.07r,11

2.O11,11

489.00

520,80

1.3r4,98

i.66',?,50

Sim

S'm

Sh
5,m

rú
a')

&
I

o
Gerâdo em: '12103/20?4 t6:r5 38

CLASSTFTCÂçÀO
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MU rclPIO OE CAIÍÂPI
CANAPI.AL

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

Itúr 1 Unidade: UNIOADES Marc8 FILZA Modelo: FIEZA
Descnçáo Lantêrna náo elêrrlcá, malsial: aço inoxrdavel quanudade pilhas 2, ramanho prlha âaâ ou aa,lipo Ío{o: Íiio.
ouanÚdadê. 10 vildunirr 35,00 v.t6rotá|.3som

NABILITADOS

Olenr lniciál Oaort! Fin.l oil,(*) ME

LOTE 85 - HOn OLOGADO - 1210í2024 16:15:29
Estigfnonanomôúo, ajusle: analógico, aneÍoide, uso: p, fixaçJo em supeíllcles

VALORES U ITÁRIOS FINAIS
rrcm. r unidêde. uNtoaDEs MaÍcarPREtútutú
De$nçãor EsÍgmoÍrânorlrêúo, âluíe. analogico, aneíôide, uso. p, frmçáo n supêrllcies
Ouanúdade 20 V.lor UniL:6S.6O v.lor Totat ] 392 00

1 GM I ARÍIIA COIúE RC IAL LÍDA
2 COSTA & 50UZA COMERCTO

087 10,638.21410001.41 35.m
130 46,093.721/0001,83 66.@

35,00

66,00

Sim

5rm

cLASSTFtCÂçÂO
Ofqr! hic.d Olsu Fin3l tll,(t) ME

oEscLÂsstFrcAoos
ofer.lniciat OÍütr f imt o,.(*) ME

CLASSIFICAçÁO LONDRIHOSP IMPORTACAO E 118 42.650.279lm01,07 66 00 25,00 Sim

OÍed. rnici.l Oi8rt8 Fin.l oll.($ ME NAAILITADOS

ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA

J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA

GM FARMA COMERCIAL LÍOA

ÍEMPO COI\4ERCIAL OISTRIBUIOORÁ DE

4i 538 349r'000r.10

84.972.92610@r.39

r0.638 2r4l0@r-41

24.564 626/@01-99

14?,47

r 42,@

77,00

99.00

69,60

12,y
11,@

89,00

LOÍE l0 . HOIíOLOGADO - 12103/202416:15129
nEletâ pãra úánspoíê de êquipâmêntos - Pâra lránspone de equipamentos de avalisçâo ÍIsica e nutricionâ|,

VALORES UÍ{ITÁRIOS FNAIS

044

05,{

095

1?1

5im

si!
5io
Sim

OÍ.Ír. hrci.l OÍ€rr! Fh.t or.(x) ME

r5,5€

5 oroNAL DTSTR|BU|OORA DE PRODUTOS rr0 {0061 199/000r.82 r42,47

6 COSÍA & SOUZA COMERCIO 0,19 {6093723/0@r-8! r42,@

128,22

r42.@
Sim

Sim ES

DESCLÁSSTFTCAOOS Descriç6o. Male$ paÍa úânsponê dê equipamentos - PaÍa úansponê de equipamentos de avatiáçào ÍÍsica e nuúicioÉt.
Ql8mdade:2 v.loí Unir: 238,00 v.tüTord:476.00Num Docurn.írlo

rÍ{ABtLrÍÂoos

of€rtâ t.icilt of€r!á Fin.t orí(â ME

cLASSTFTCAÇÀO
Oíâd. hici.l Oíon FiÍrl Dl,.(i,l llE R áo Socnl oÍêíâ tniciôt ofên Fmát Dfl,txl ME

1 GM fARMA COMERCTAL LrOA 071 10.638.214l@01.41 238.@

2 OTONALOTSTRTàUTDORÀDt PRODUTOS 051 40.061 r99/0001.82 379.00

238,m

379,00

Srm

SimLOTE 87 - HOMOLOGAOO - 12.fi312024 16t15129
Estotoscópio, tipo: biarriculaí, acêssóíios: olivas anatômacai pvc, haste: háste âço lnor

VALORES UÍ{ÍTÁRIOS FIÍ{AIS
Itêm. I Unidadê: UNIOAOES Uáíci-PREMIUfu Modelo: PREMIUM

OescÍição Esteroscopio, tipo: blaunculêr, Bcessôrios: olDas anaromicas pvc, haster haste Eço inox

Qránúdade: 20 v.loí unit: 17,@ váloí Tolll: 340,00

oEscLAsstFrcaDos

IíTABILITADOS

Oforrr lnici.l OÍênr fi t oil,(x! ME

R & Social obítr tnictÍ oÍ.Ír, Fnât qr,oo ME

oíâí! hici.l olcí! Fiml oll.(xl E

LOTE 90 - HOITOLOGADO - 1210312024 16:15:29
I{sbüliradoa, tipo: cenlralmln,4 !áÍdas, a nurürEtros, Íiltro. acess&ios

VALORES U ITARIOS FIÍ{AIS

CLASStfrcAçAo

1 ASSUNCÁO & LÁVOR TECNOLOGIA 095

2 GM FÀRMA COMERCIAL LIDA O]7

3 ÍEMPO COMERCIAL DISTRIBUIT}ORÀ OE 12I

45.538.349/@0rnO

t0 638 21410001-41

24.564.62610@1-99

35,29

11,90

55,00

17,!o
r7,90

24,O0

5,29

4 DTONAL D|SÍRTAU|OORÁ OE PROOUTOS 145 40.061.199/0@1-82 35,29

5 coslA & 50uzÁ coütRcro o2i 46093.723/ooo1.8t 35.ú
31,76

35,00

32,33

10,m

DescriÇáo: Nebulizádor, upo cenúâlmln.4 sâldas, 4 nuxornetos, filro, acessóíios

QuarÍrdáder 30 v.loÍ uniLr 1 47a,00

CLASSTF|CAçÀO

5im

5im

§m
Unidade. UNIOAOES cãiaScLEPlOS

5m
5im

v.lc Torrl: 44 ?20,00

oEscLÂsstftcaoos
OÍêÍtâ lnicial Ot Ít! Fin l dí.{Í) irE

oíêíâ tnicirl oícrt Finll Dlí(%) ME
1 FOCCUS OISTRIBUIDORA DE 030 40.ô18.304/0@1.31 1.930.00 'l 474,00 Sim

LONORIHOSP IMPORTACAO E 036 42 550 279/ü)1,07 35m r6,00 S'n
2 J RTBETRO COMERCTO ATACADTSÍA 056 84.972 926re(x11-39 1.931,00 1.798,43 22,01 Sm

Í{a8tuTADOS 3 GM FARMACOMERCIAL LTOA O5T

4 COSTA& SOUZACOMERCTO 099

5 TEMPO COMERCIÁI OISTRIBUIDORÁ OE 043

10 638.214^lü)1-41

46 093.723l0@1-03

24.564 626r'000r-99

1.8m.@

I93r,@
3.500,00

1 8@,00

1931,@

2 3@,00

1,ZA

Sih
Sim

Srm

Ofe.t lnici.l o,érrâ finâl oií(%) ME

LOTE 8a - H()I{OLOGADO - 12tr3t2024 16:15:29
Lânte.nâ nâo elrtúlca, md6ÍEl: 3ço lnoxldável, qua ldâd€ pilhas: 2, iámanho pilha: aaa oa, âô, úPo Íoco: Ílro.

VÂLORES UÍ{ITÁRIOS FIÍ{AIS

oEscLAssrÍrcaoos
oÍ!.r. hi.id oí..rr Fii.l üí.(x) E

LONDRIHOSP IMPORTACAO E Sim

uJ

o8
Gerâdo en: l2l0U202416:15 38 45 de 60 Gerado eBr 12103/2024 16:r5:3€

r44 42.650 27910001-07 1.930,@ 1.r00,@
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.ÂL

i'tul{lclPlo OE CANAPI
CAITAPIAL

I ÀBILITADOS
Ií{ABILITADOS

OíGí.lnic[l OÍeria Finsl DiÍ(x) ME

EOUTPSUL COMERCTO E ASSISTENC|A 070 36 999.842/0@1_46 I50000 I 147,50

LOIE 9'l - HOMOLOGADO' 12[32024 16:15:29
Negatoscópio, msleíial estautuÍa: châpâ âço, acâbânêflto erP€ííicial 6ÚultrÍa: molduÍá em âço pintado

VÂLORES UI{TÍÁRIOS FINÂIS
Unidôde. UNIOADES

EOt]IPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA

2i6. MAÍER|aL HoSPTTALAR LIDA.

106 36.999.842/0001.46 302,00

019 r5 631.700/0001 51 302,00

?66.fi
302.@

oíerlr lnicial oforr, Final trr.{1É) E

Srm Sim

5m13,3208

LOTE 33 . HOUOLOGAOO - 12r'0:U2024 lo:15:30
oiahoscópio, tipo: dheto, tipo lur: luz l6d, tensao alimentáÇáo: 2 pllhas médias

VALORES UNITÁRIOS FIÍ{AIS

mate.i6l esuutuÍa chaPa aço, â€bamêmo $Pertioal êsüuÚra: molduÍa em áço P ado

valor unit: 249,00 vdq Tot l:2 49o,@
nsnl UÕdade: UNIDADES Márca: gowllands

Dê§cÍicáoi ofralmoscopio, üpor drcto, tiF luz luz led, lensão axmêÍnâçáo 2 pllhas mêdEs

Quanlid6d€: 10 Valor Uíit: 605,00

DescriÇáo' Negálo$oP'o,

cLÂssrFrcAçÁo
olbí.lnaod of.íâ Finâl DiÍ(x) ME cLASStFtCÂçÀO

oÍêÍtl lniciâl oÍür, Fin.l orÍ.(*) uE
1 UNTMOV€I5 |NOUSÍR|A E COMÉRCIO DE 121 46 2!5.001/(m1_16 {01,28

5rm

5rm

1 RGLMED COMERCIO ATACAOISTA DE

2 LONORIHOSP IMPORIACÀO E

144 50.867.07CU0001.10 980,00

050 42.650.279/m01-07 1.160,@

605,00

649,99

249,00 5h
2 TEMPOCOMERC|A| DISTRTBUIOORA DE 129 24 56!.626/@l'99 506,00

3 J RTBETROCOMLRCTO AIACADTSÍA 072 84.9 7 2 9?6'0@1.39 {Or.OO

339,@

3s2,0s

5im

Sim

4 MF OE ALMEIDA E CIA LTDA EPP 060 05.021 932/0001.3,1 a01,28

Sim

Sim

3 OM FARMA COMERCIAL LTOA

4 ÍEMPO COMERCIAT DISTRIBUIDORÂOE

5 DIONAL OISTRIBUIOORA OE PROOUTOS

6 J RIBEIRO COMERCIO AÍACADISTA

129

011

091

r07

10.638 21,4r'000',l- 4l
24.564 626r'0001,99

40.061.199/000r-82

8,{.972.926/0@r-39

650,00

1.283,30

1.165,80

1.165,00

a@,99 650,00

€40,00

r.049,22

r.t55,65

Sih

Sim

Sim

29,23

24,91
5 COSTA & SOUZA COMtRCIO

6 ALF COMERCIO OE

7 GM FARMACOMERCIAT LÍOA

46.093 721!@1.83

12.581.380/0001'84

10 638.21,1/0O01-4'l

40r,@
401,00

480,@

40r q)

401 @
,r80,00 1ó.'o

115

'108
7 COSTÀ & SOUZA COMERCIO 077,16.093.723/0@1-83 1 165.00 r 165,00 0,31 Sim

DESCLÂSStftCÀDOS
8 MF, DE ALMEIDA E CIA LÍDA EPP o6s 05.02r.932/0@r-34 1 165.80 r.165,80 0,07 Slm

rr{aat[lÍADos

qÍêdt lnici.l oÍsrL Fin l Dif(*) ME
DESCLASSIFrcÀDoS

Oí€ri. hici.l Oí.Ítl finâl Dll,06) E
olêÍú rni:a.l oÍert Finâl oÍ ft) uE

IIABLlrADOS
A,I P DE SOUZACOMERCIO r05 31.070 140/0@1-60 401,28 279,@

R./o S.ci.l oÍ.nr lnici.l oícír, Finât Dll,(x) ME

EQU|PSIJL COMERCIO E AS5lSrENC|A 106 36.999.8.2/0001.16 900,@ 838,50 Sm
LOTE 02 . HOMOLOGÀ)O . 121031202416:1StZe

Otoscópio, tito: clhico, nodolo: ponátrl, állm€ntaÉo: luz h8lógenâ z,Sv

VALORES UT{ITÁRIOS FII{ÀS

216, MAÍERIAL HOSPITALAR LTDA. 131 15.631.700/0001.51 1.165@ 898,@ 7 0960 Sh

Descnçáo; Or@ópio, tipo: crÍnrco, modelo poná 1, alimenláçàoiluz halÔg€na 2,5v

Oántdáde: 10 vI,oÍ 1.,íl!: ?00,00 vd,or Íorrl 2 000,00

LOTE 94.HOIaOLOGADO - 12,03rm21 16:15:«)
Orlmetro, ripor pulso, traxs m€diçáo saturâçâo 1:0á 1m%, Íálm medaçáo Frlso l:cerca de m a 250 bpíí

VALORES UI{ITÁRIOS f IIIÂ|S

Unidâde:UNIDADES Mar.a: MISSOURI

oíêrtr lr*:i.l o{êrt FÚrd Dll.(xl E

rr€[rt unldade: UNIoaDES MaÍca FRINGR llJtodelo: FRINGR

DescÍrçâoi OrÍmeto, upo;pulso, Íáixâ medrÉo saúÍaçáo l:0 4100%, Íaixa med'çào Filso l cerca de 20 a 250 bpm,

Ouanudâdei 20 Vtl(r Unil: 50,00 Vâld Totd: I .0@,@
CLASSIFICAçÀO

r ASSUNCAO & LAVOR TECNOTOGTA 11,{ 4s.s38 349/0@1-10 302.85 2@,@ Sim
ctÂssrÍrcaçÃo

2 RGLMED COMERCIO ATACADISÍA OE

3 GM FARUACOMERCIAL LTOA

4 .,I RIBEIRO COMERCIO ATACAOIS]A

5 DIONAL DTSTRIBIJIDORA DE PRODUIOS

089

071

124

044

50.867 070/0@1-r0

r0 638.214/0001.41

84 912 9?6,/!001.39

40.061 .199/0001 ,82

300,00

250,00

302,85

302,85

239,@

250,00

2@.@

212,51

r,ó
Sim

sim

sim

5in

6 ÍEMPO COMERCTAL DISTRIBUIDORA DE 076 24.564 626r'0@1-99 350,00

i coste e souze cot'lencro r3r {6.093.723r'0001-83 302,00

I MF OE ALMETDA E CtA LTOA EPP 039 05 021.932/0001.34 460,@

280,00

302,00

460,00

213 Sim

Sim

Srm

R.zlo S,o.i.l Oí.ri.lrici.l Oídi. fin.l olÍ.íÍ) ME

I I R|BE|RO COMERCIO AÍACAO|SÍA 149 8{ 972.926/0@r-39 3r9,@ 50,00 Srm

2 GM FARMA COMERCIAL LTDA 096

3 IEMPO COMERCIAI DISTRIBUIDORÂ DE 017

4 DIONAi DISTRIBUIOóRA DE PROOUTOS 039

10,638 214/0@t-41

?4.564.626/0@1-99

40.061 .199/@01-82

12.@

199,@

3r9,35

1?.ú
110,@

241.12

52,78

16r 29

Srm

Sim

5im

5 COSÍA & 50UZA COMERCIO 0r5 46 093.723/000r -ü 319,@ 3r9,00

DESCLASSIFTCAI)OS
DESCLASSTTIC DOS

Ofgl, hici.l Oíqr! Fintl Dil.É) 
'lEoÍê.t hrcill oíê.l! fiml oll,(*) ME

Sim LONORIHOSP IMPORTÁCAO E 5,m
LONORIHOSP IMPORIACAO E

GeÍado emr 12rc3/2024 l6rl5:38

042,12.650.279/0@t-07 300,00 r 80,m

47óem Gerádo em: l2103/202{ 16:15:38

r26 42.650.279/0@1-07 3t0.OO 45,00
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oÍêrt tnici.l ofêía Finâl Dit(%) ME

MUNICIPIO DE CÂNAPI
CAiIAPI.AL

2 COSrA A SOUZA COtútRClO 133 46.093 72310001-83 8,80

3 IEÍ\,PO COtútRC|AL DISTRIBUIDORA DE 136 24 564.626/0001-99 16 00

MUN]rcIPrc OE CANAPI
CANAPI.AL

títaBtLlTAtios 8,80

r 6,00

11,11

er,oz

Sim

Sim

BGT COMERCIAL LTDA 113 37.650.759/0001-20 319,00 319,00 Sm DESCLÂSSrF|CÂOOS

I,{AAILIIADOS

oÍsír.lniciâl oísrú Final txl,{t6) i E

LOTE 95 ' HOIiOLOGADO' 12O3,202a 16:15130

Carro oígânrzador(X gavetâs plástico. o g.vetêiro Y€m com rodinhas, em Pláslico ê coan rodinhâ 3 gêvetâs

vÂLoRES U |ÍÁRIOS FINAIS

oÍen tniciâl oÍen Finâl oir.(96) ME

Untdade UNIDAOES
GAV

vemconíodinhas em plástrco ecom rodinhâ 3 g6velas

Vôlor lorâl: I 5?3

LOTE S8. HOÍi,IOLOGÂDO - 12103/2024 l6:15:30
Pranchetá porlátil, maloíal: eucáte& comPaimento: 360 mm, larguía: 24O íxr

VALORES UNITARIOS FIÍ{ÂIS

Irrod€lo: CARRO ORGANI ZADOR 3

Des.içáo. caío orgânizador 01 qaveEs plásüco . o gawteno

Quanúdâde 8 vâloÍ tílit,: 196,66 t,2a

ES lo: PR NCHEÍA PORÍAT|I

in rt lniciat ofe.r6 Final olr.(%) i/tE

Oescíçáo. PÍanch€ta poítálil, mateÍbl: eucâtêx compÍimento: 360 mm. lârgura: 240 mm

Quanudadei2o vâlorunLr1l,64

CLASSIFICAçÃO

CLASSIFICAçÀO
v.lor Tobr: 232,80

l otoNAL DrsÍRl8ulDofaa DE PRoDUroS 018 40061.1S9/0001_82 l9ô,66 196,66 Srm

oEscLAssrFlcAÍros oÍen lnici.l oad!, Fin.l DrÍ.196) MERaz,ao seiàl
0Í6rô hici.t ofênâ tal.| Íxí.t*) ttE

SrmI OTONAL O|STR|BU|DORÂ OE PROOUÍOS 048 40,061.199/0001-82 1164 11,64

rttABturADos oEscLÂssrFrcaDos

LOTE 96 . HOIIOLOGADO - 12103/2024 16:15:30
Coletoa mateÍlal péíüÍo.coÍlade, nâteriâl: paPelào, csPacidade rotal: 3 l.

VÂLORES U]{ITÁRIOS FIÍ{AIS

Oíenr hiciâl OiGr!. Finâl oll.(%) ME

r ÂauTADos

olür, tnÉid 0í6r. FiMt 0rí,{$ ívlE

Oíoru lnici.l Oí3rtô Final üí.ft) lrE

Des.ÍiÉor Colelor mâtqiál Paííuro.conáÍtte, malêrial: páPelão, capacidâde totál: 3 I

Q!ãnúdade 70 V.l4 UÍliLr 6,90

LOIE 99 - HOMOLOGÂDO ' '1210312024 r6:15:30
Autoêlave, mâteiial: âço inor, tiPo : ltoÍizodLal, modelo: gtavlecpnal, o9€íaçâo: automáticá

VALORES UÍ{ITÁRIOS FII{AIS

Un'dade UNIDADÊS MâÍcà; DESCARPACK rORA

Uordadê: UNIDADES r2h

CLASSTFTCAçÀO

óí€nô hiciâl oÍ!ía Finâl olíle6) ME
OescÍiÉo: Altoclave, matêÍralraço inox, üpo hoíizoÍÍâ|, modelo gtavirâcional, oPeíação: aulo.nálka

ouanod€deis vâloÍ Unit: 3.889,00

CLASSIFrcÂçÁO

v.lor lot l: 19.4,45.00

TEMPO COMERCIAL DISTRIBUIOORÁ DE

GM FARMA COMERCIAI. LÍDA

DIONAL DI5TRIBUIOORÂ DE PFIOOUIOS

24.564.626,/0001-99

1o 638 i r 4/óoo1 .41

rc.úr .r ggloor 'ez

r00o
7,00

7,18

6,SO

t,00
1,18

.,nl
034

109

050

SiÍn

Sim

S'm
oÍsrrr lniciâl oÍ€'Ír, fin.r DÍ.(x) ME

oEscL ssrFrcÂEs
1 RGLMEDCOMERCIO AÍACAOISTA DE

i -rnrgrrno coutiõo Àrecaotsre
or1 so.867.070/0001-ro 3.000 00

01o & 912.926/0ô0r-39 lomom
3 889,0!

4.0@.@

Srm

Sim2,05

l ÂarLlTÂDos

oÍên. hici.t oÍêíá fin.l Dlr'(*) ME
3 VRM IMPORÍ TTOA 0s2 45 r57 m5/0m1-29 100m00 r050m 1,2s Sm

LOTE S7 . HOiTOLOGADO - ',t2l03r202a 16:15:30
8ofilíadoÍ, mâtdial: plástko, üF: sPÍaÍ GontrrÉo blco tldÍlíad6, cáPâclraóer 500 ml

vÂLoRES UÍ{ITÁRIOS rl]{A|S

4 FOCCUS OISTRIBUIDORÂ OE

6 cu rrnun cotatncnr Lroe
6 SETANIAME D COME RCIAL EIRELI

7 DIONAL OISTRIBUIITOFTÂ OE PROOUIOS

059

r33

049

084

40.618 304/@01,3',1

r0.638 214/0001,41

09.560.267,rcfo1-08

40 061 .199/@01 -82

10.000,00

4.900,00

r0m,@
10(m,m

4.340,00

4.900,00

5.100,00

5.900.@

Sim

Sim

Sim

9m

oÍênr lnicial oÍârtâ Fin.l DlÍl*) ME r2,90

Unirade. UNIOADES R sOOML

8 MF. DE ALj\,EIDA E CIALTOA EPP

9 IOEALINE COMERCIAL EIRELI

10 ALP GOMERCIO O€ PROOUTOS PARA

136 05.02',l.932/O@1.34

007 06 331.320/000r -(rc

032 43.r34.552/0001-03

10.(]{]o,@

10 o(p.00

100@,00

8.002,52

€.00?,53

8,817,20

35,6,4

r0 r8

tE
5im

Sim

oescíçào Soriíôdd, roteÍlslr plásnco, trpo: spray, contêndo bico boEíadoí capacidade: 500 ml

Quantdâde 25 Vâlor unú: 7-92

CLASSIFICAçÀO

11 COSrA & SOUZACOMERCTO 005 46.093 72!,!Ar-83 10.000,00 10.0@,@ 13,1t Sim

DESCL SSTFTCADOS

oíoi. rnici.l olbÍt. fin l oí.1*) ME

oiêí! tnic.rt or.d. find Dtí.(,,4) ME

r DToNAL D|STR|BUTOOR^ OE PROOUÍOS 04ô a0.061.19/0@1_82 880 Sim

t-r,
tJ

o?
GêÍado m: 12/03/2024 16l5:38

7,92

49 de 60 GeÍâdo em. 12rc3/202.I6115 38
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MUNICIPIO DE CAI{ÂPI
CAÍ'IAPI.ALMUNIC| TO DE CAT{API

CANAPI.ÂL

Otdr! f imt Dií.(t6) tllE CLASSIF
olert lniciâl oíen! tinal Dlt.(x) ME

EQU IPSUL COME RCIO E ASSISTENCIA

216 MAÍERIÀL HOSPI]ALAR LTOA,

ús :o.ggg.gazo@t-ro q soo oo

120 15.631.7@/@O1-51 10.0@,00

2 967 50

5 319,@

5im

] DIONAI OIS IR]BUIIIORA OE PROOUTOS

2 ÍEMPO COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE

3 GM FARMACOMERCIAL LTDA

1r6 40 06',1 199/0001.82 2r7,53

139 24.564.62í0001-99 492,80

tro rô638.2tq/ooor-rr zeo,oo

195,78

198,00

280,00

1,t3

Sim

5rm
LOÍE lm ' HO OLOGAOO ' 12,l0U202416:1s:30

Placâ de Gelo artificaal (Ger-õí ' pi"i, c"r. mirúai Rlgido Rcuülizável corn Embálâgeln Oê Polietilêno

REido resistênte, Sâo Coírg€ládos Em tÍ€€rêí

79 2418 Sim

DESCLASSIFICÂDOS

INABILITAI}OS

oÍerlr tnici6t oÍedr Fin6l Dll,(ts) ilE
VALORES UÍ{ITÁRIOS FIÍ{ÂIS

ifar:t IDAOES

,ês6rrÍe sào conoêlados Em FÍeezer
ô",nmaoe, zo - v.lor uni!: 10'90

Mo.lelo PTACA GELO

mbalsgem Oe Polieileno Rrgldo

vôloÍ Íotôl: 214,00
Descrição. PlaÉ de Gêlo aíúciar (GElOx) Ftaca c€to MiÍicial Rlgrdo R€uÚliuável Com E

ofêír. hici.l oÍéÍt Finâl Dlí Él llrE

AUTOMX SOTUÇOES EIRÉLI - ME 1r1 19 03r.878/0001-12 2ll,@ I84,@ Srm

Ore.U rmU Dil.lx) t E

LOTÊ rO3 . HOiaOLOGADO' 12/§3/2024 16:15:36

TeímOmeúo, üpo: digitâ|, Í6ixâ mêdhâo temP€r.tuÍ6: inreÍnâ C20,+70'c) e êrtemâ G50,+70'c) 'c

VALORES U ITÁRIOS FI]{AIS

50,00

102,95

1t 4,@

t05,9o

5im

Srm

Srm

CLASSIFICAÇÀO

] DIONAL D!STRIBUIDORÂ DE PRODUÍOS ogo looor rggooot-gz t0.90 r0,91)

OrerÚ fine oú(x) ME

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

NIOAOES

Descnção catxa têrmEá, ma€íial Polrurelarc êxPanddo, den§daóe: 35 t9'm3 capacidade: 18 l, (âracr€ílsllcás adicioí'a§: tamPâ

IDAOES lo: NLB

Dês.riçáoi Te.trúmelro ripo: drgiral, Í6xa ÍEdlçáo temPeíatuÍa: r ema (_20,+70'c) e êxleÍna { 50,+70'c)'c,

vllor unt,r 47,69

CLASSIF
oÍ€n! hErâl oÍert! fihâl oir.l*) irE

] ASSI,,INCAO & LAVOR TECNOLOGIA 138 ,15 538.34910001.10 114,39 47,69 5im

oEscLAsslFlc^Dos

rlt^B|LITÂDOS

olí(*) ME

LOÍE 101 ' HOi,I()LOGADO ' 12'03/202416:15:30

câira tâmhá, msteÍiâl: pofúeúno e,pamroo, ãúsúadêi 35I9m3' csPácidade: 18 l' c'rac-têrlsticas
' ádiciônâis:tampsanlcul'dá,|Íiíro

2 GM FARMA COMERCIAL LTDA

3 OIONAL DISTRIBUIOORÀ OE PROOUTOS

4 COSTA & SOUZA COMERCIO

012

003

122

10.638 21410@1-41

40 061 .199/@0r -82

,!6.093 723/o@r.83

50,00

114,39

114,@

i reMpo cot,lrnctel otstnlsutooRl DE 079 24.56,1.626/0@',1-99 146.m 146,@ zA,q §m

oEscLAsslflc^Dos
OÍ€rtá lnici.l Oí€rit Finôl DiÍ.{x) ME

NAAILIÂDOS
CLASSIFICAçÁO OÍ€raã lnicd Oíút! fi.El orl.ft) ME

olâna lniciâl OÍ!íâ finrl Dlí,(*) íúÉ
AUTOMX SOIUÇÔES EIRELI. ME 116 19.031.878/m0r'r2 114,00 42,80 Srm

icu renun coutnctel uon
2 OIONAL DISÍRIBUIOORA DE PRODUIOS

o?r 1o 630.214/0001.41 103,00

108 40.061.199/0001'82 r70 42

103,m

153 38

sim

.agr Sim

O.ri.lniciâl oÍ€í! fmâl Dll'$) r'E

LOTE 104 ' HOMOLOGADO' 1203/2024 16:15:36

B€bedoüro água gâraÍâo, mateÍiál: plástico, UPo: eléÜico de mesa, cePôcidâdê: m I

VALORES UI{ITÁRIOS FINÂIS

DESCLÃSSrflCÀDOS

9r,00 sim
I ntgrtao coirencto lrecaotsle 049 84.972.926im1-39 170,m TTo BEM03

Orari. Finâl Dlí(s) ME
IIIÂBILlTAtpS

Item: 1 Unida

oescÍçàoi BebedoJro água qâÍafáo. mârênati danrco. üPo: elêúco de íÍ'csa, cápacidder 20 I

v.lo. t íL: 33,1,15

AUIOMX SOLUÇÔ€S EIRÉLI ' ME 1or 19.031E78/0@1.12 170,@ 96,m 5im

cLASStFTCÂçÃO
0í6rü hici.t qt í. Finât oí,(rat ME

LOTE 102 ' HOi'IOLOGAOO' 12í)3/2024 16:15:30

câlxâ téímica, mâroílal: poriureú.toexpanUiao, ãànsldade: 35 r9'm3' csPscidâdo:40l cá'sclôrlsücas
' adblônâis:tamPôôrücul'da'Úinco

023 45.329.312/0001.81 660,q)
'113 43.73',r.740 p01.@ 6€0,(rc

089 49673 898/@01-54 660,@

334,15

'r 1.35

{1900
23,r0

1,36
VALOR€S UÍ{ITARIOS FI AIS Í

E5

o€s.trc3oi câxâ Érml.á, mãtãial: FliuÉ{âno exPâróido, dênidader 35 kg m3, caPâodader 401' cáÍacteÍlsücâs adicionais: lampá

1 BT COMERCIO INIELIGENTE LÍoA

slm
2 f RONÍ COMERCIALLIDAME

3 C8 ELEÍRO E INFORMATICALTOA

4 SILVA OISTÊIBUIooRA E ÍERRÁG|STA 08,1 45 309.056/m01 60 660,00 51,17 Sim

r!
SE

GeÍado em: 12rc3/2024 16 15i3€
51de@ G€.a.lo êm: 12/03/202'l r6:15:38

DESCLÁSSIFICADOS

633,10
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MUiIICIPIO DE CANÀPI
CANAPI.ALi/tul{lclPlo DE CAllÂPl

CANÂPI.AL

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

lltÀ8lLlÍÀtlos

otert lnicbl olcrl! find oí (*) ME

OescÍiçao. Canetâ baüa rotâçáo rPo: conÚâ ângulo, ÍelaÉo trânsmissão' ransrnrssão 20 l
QlaÍnidader 5 valoÍ unit: 540 0o

cLÂssrFrcÂçÀo

UNdAdê, UNIDADE S

oenarmo oiÍ(%) ME
RâI& Socid

659.90 Sim
52 9021 GLADSON DACOSTA NAZARO o2r 52 902.127l00O1 08 659,90

olêrt rnici6l oicít FiMl DlÍ.(x) ME

LOTE 105 - HOMOLOGAOO ' 12'03/2024 16:15:36

citindro oás. mateÍtât: aÇo caroáno, 
"upaciaacããnn:izãnageã, 

zs.rg, tipo gús: dioxido de câÍboro, PÍ6s5áo
- teste: 200 bôr', caÍâctcí|süGas âolcloÍlorsr

bar, caracle.lsncas adicionôis

057 r0.638.2r410001-11

1@ 40.061 1991@01.82

041 4ô.093.72310001-83

540,@

r.1@,00

1.100,00

540@
620,00

1 100.00

5im

Sim

Sim

1 GM FARMA COMERCIÀL LTDÀ

2 OIONAL OISTRIBUIDORA OE PROOUIOS

vaLoRES Ul{lÍÁRlos Flt{Às
unidaoer utlt uvE

Des.ÍiÉo, CiliÍÚo gâs. matêrial âço c.Íbono, capacidade armâzenaqêm 23 kg,lrPoqÉs: diórido de côrbono, píessáo tesle:200
5 MF DE ALMEIDA E CIA LÍDA EPP

t02 24.564.626r'0001.99 2.640,00

149 05.021 932/0001-34 1.820,00

1.680,00

1.820,@ 8,!3

3 COSÍA & SOUZA COMERCIO

4 TEMPO COMERCIAL DIS ÍRIBUIDORA DE Sim

Sim

oEscLÂssrflcÂoos
oíútr lniciâl ('íÜl, Finrl Dll ($ E

oíe.ú Fin t orl,(x) llE ,I RIBEIRO COMERCIO AÍACADI5TA

LONDRIHOSP IMPORTACÀO E

rr7 &r.972.926/0001-39 1.100,00

01o 42.650.279/0001-07 1.',I@,@

4ô1 m
5@,00

CLASSIFICAçAO
§m
Sim8,4599

Rârao sociôl
r COSTA A SOUZA COMERCIO oo1 ,16 093.7 23/0(D1-83 1.700,@ 1.700.00 Slm ItiÀBrLrÍAt os

oEscLASS|FlcAmS OÍ€rt lnicill Ol€rtr Finôl Dií (*) ME

oilrtâ lnrcial Ofenr Finsl Dlí.(x) ME

tÍtÀBtuTArros LOÍE 106 - HOUOLOGADO- 1210312024 16:15:36
Desülado. águâ, caPâcirade: ít l,h, voll.gêm: 220 v

vaLoRES U |TÁRIOS FlÍ{ÂlS

oÍin hiciál ot nâ Einât orr,(rÉ) ME

LOTE 106 - HOMOLOGADO' 'l2lo3l202l 16:15:!6
canaa iürúçao, matedal ÍolÍnento: Íoldnento cerâmlc5 Oes.íçâo: oeíilsdor ógua, caPâcidádrer 50l,h von69emr 220 v

o!ânüdader 6 v.lo. unil: 729,30

IJNIDÀD ESIt€m: 1

V.lor Toltl: 4 375 80

VALORES UNIÍÁRIOS FIÍ{AIS
MaTcã; DEN ÍEMED IME Cxm1-w-2

CLASSIFICAçÀOOADES

Oes.ncáo: Canerô ana Íoraçáo mareílal Íolamemor robrmro cerâmrca

Quanüdade.s V.loÍunitr 330 0o
Oírn! hicrát Ott t Fin l O.t,(i) ttE

vâlor Tot.l: 1.650,00

r reioruresauot tup. exp. e oa6 to.@2.076/@1-?{ 2 052,22 729,30 Sim

2 DIONAL OISTRIBIJIDORA OE PRO DTJTOS 002 40.06r.1990@1'82 2.052 22

84972.926r'0001-39 2.000,@

1.847,00

2.000,00

r53,26

3,23

Sim
CLASSTFICAçÁO

Ole.!. fan l DlÍ(9a) Ít E 3J RIBEIRO COMERCIO AÍACADISTA ]49 Sim

330,00

,rf,oo
4r5,00

13,r8 Sim

Srm DESCLÂSSIFICADOS] BETANIAMEO COM€RCIAL EIRELI

2 LONORIiOSP IMPORIACAO E

3 MF, OE IIMEIDA E CIA LTDA EPP

072 09.560.267l0(F1-08

045 42 650.279/0@1 07

014 05.021.932rc@1.34

826,m
825,m

826,@

oÍ!Ít hiciál 06! Fin.l dr.(Í) ME

oo4 45.r57.605/0@1.29 2 052,00 600,m Sim

4 J RIBEIROCOMERCIO ATACADIs

5 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLC'GIA

6 GM FARMA COMÉRCIAL LIDÀ

7 TEMMCOMERCIAL OiS]RIBUIDORA DE

84 972.926/0001 39

45.538 349/@01.10

r0.638.21{iom1-41

2 4.561 626/0@1 -99

826,00

826.@

{@,m
633,@

446,m
4?6,@

4m.@

lso,oo

007

148

1a9

057

6,73

0,34

2,08

S'm

9m
Sim

Sim

IIIAEILIÍÂBOS
Oisrr. hicial O&.1, fin l aH.Él ME

FAZ VENDAS LTDÂ

VO OI5Í EAUIPAMENÍOS

108 46 963.8190@1.17 2 3@,@

ro lr rú.olgnot-ol zosz,zz

1.90e,50

2.052,22

LoTE 10s. HOITOLoGÀDO ' 12i03Í1024 16:'15:36

Fórceps odonlológico, mâteÍiâl: âço inoxidável, üpo: infadil, nomêío: 46, tiPo uso: áulochvável

VALORES UI{ITARIOS FlÍ{AtS

IDAOES GOLGRÁN Modero, TORCEPS ODoN oLoGtco

9m
Sim3,5164

8 DTONAL DISTRIzuIDORADÊ PROOUIOS 1.a ao 061.199/0@1-82 826,00

tlo lo.og3.rzyo@l el 8zo,m

680,00

826,00

33 78

S'm
I COSTA & SOUZACOMERCIO

DES,CLASSIfIcÀDOs
oí.nâ Final orlti) ME

IIIIABILIIÂDOS
oí.ía hiciâl oíanâ fhâl oil'oo rE a6

oescnç3oi fóícePs odmrorogEo, ílaiãiál áço inoxidáEl üpoi iÍÍanul íilm€Ío 46' tiPo usor áuto'lavável

LOTE 107 ' HOITOLOGADO' 12n)3/2021 1€:15:36

c"n"u urr" .aõ] uÉ: cdiã iúro, reuçao ranenlssào: t"nsmlssào 20:l

(]}J
(_)

o?,
Gerado êm 12,0í2024 1615:3€

53 de 60 c,êíâdo êm: 1 2/0U2024 1611 5:38

V.lor Unitr 90,00
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(

ÍilUNlClPlO oE CAlaÂPl
CANAPI.AL

MUNICIPIO DE CANÂPI
CANAPI.AL

027 45.157.605/0001-29 269,00 235,06 l7 5300 Sim
CLASStF|CAçÁO

oÍê.t! Fnal oit( ) IlrE INAALITAOOS

oÍên hici.l oí€rla Finôl oiÍ.t*) MESrm] OIONAT DISTRIBUIDORA DE PROOUT OS ror 40 061 199/!O0r-82 100,00

120 24.56.4 626/0001.99 166,00

90.00

96.00 roútpsur couencto e esstsrructe 106 36.999 842/0@1-4ô 269,00 2r6,00 5rm667 Sm
2 TEMPO COMERCIAL DISTRIBUIDORAOE

oEscLAsslflcÂDos

lí{ÀBlLlTÀrros

OÍeírfnâl oí,(x) ME LOrE r13 . HOMOLOGADO' 12/03/2024 16:15:37
Dlspenssr higrcnirador, mâtelial: Pláltico abs, caPacldade:400 Íhl

VALORES UÍ{ITÁRIOS FINAISOletl: tinál DlÍ,{%) ME

Desdháo: OisPensêr h'gienrzodd maleíaliplá$i@ abs, câPerdâde 400 ml

auamdãdê: 30 vâlo. uniL: 34,00

cLASSTF|CAçÀO

s

LOÍE 110. HOTaOLOGADO ' 12D3r2o2a 't6:15:36

Equipámento odontológico, üPo: ÍoloPolim€.irádd, asPeclo Ílsico:

VÂLORES U ITÁRIOS FINAIS

IJNIOAOES TEMED

vlloÍ Íottl: 1 550 oo

oíeÍl! tnici.l olorü Fiml DlÍ($ ME

Oescnção: EquDame.to odoílológrco, üpo: íolopolimerizador, asPe€toÍÍsGo

C)trânrdade:s vllorunil: 310c10

cLASSTFTCÂçÀO

2 DIONÂL DISTRIBUIOOF'À DE PRODUTOS 032

3 TEMPO COMERCIAL DISiRIBTJIDORA OE 109

4 cosÍa& sorJza CoMERCIO 028

{0.061 1990001.82

24 564.626/0@1.99

46.093.723/000r-83

48,29

49,00

a8,00

43,46

44,00

48,00

21,42

1,21

9,OS

Sim

Sim

Sim

1 GM FARMA COMERCIAL LÍOA 12? 10.638.214/0@1'41 34,00 34,00 Sim

oÍlrú hiciâl Oísí. fin l oll (9a) ME
oESCLÁSS|Í|CADoS

I EETANIAM€D COMERCIAL EIRELI 016 09.560.267/0@1 08 668.03 310,00 Sim

|I{AEILITADOS

OÍêrr. hici.l Oh! Fin.l oll (x) ME

2 ABSOLUTA SAUDE IMP EXP E

3 GM FARMA COMERCIALTTDA

4 J RIBEIRO COMERCIO ATACADISÍA

5 OIONAL DISlRIBUIDORA DE PROOUTOS

30.082.076/01D1 74

10.638.214/@0r-41

84 97 ?.926/0001-39

40.061 199/0@1-82

668,03

s30,00

668,00

668.03

324,9E

530,00

592,25

@r,23

o52

014

149

076

or,m
11 75

1,52

Sim

Sim

Sin
9m

UNI

Descrlçáo câmara escura revelaçào rêio r odo ológico, retêíialr pláslto, uso: ponátil

Quâmidade s V.loruniL:zos 00

cLASSrfrcÂçÀo

oíên! rnici., oídü finâl oll.(*) ME

6 IEMPOCOMERCIAL DISTRIEUIDORA OE 015 2,1 564.626/0001.99 965,60 LOTE 114 . HOIiaOLOGADO ' l2^)3Ílülrt 16:15:37
Câmarâ escurâ aevelôÇào raio x odor ologico, mât6Íiôl: Plástico, uso: Ídlátil

VALORES UTITÁRIOS FINAIS

609,00 r.29 Siín

? MF, DE 
'.LMEIDA 

E CIA LTDA EPP

8 ASSUNCAO & LAVOR IECNOLOGIA

062 05.02r.93210001-34 668,03

06ô 45 538 349/0001-r0 668,03

636,39

636,40

Srm

9m

oEscLAsslflcÂoos

V.lq Tdd: r .025,00
IIIABILITADOS

Ol€n! Finâl DÍ (x) ME

oíln Fií.| on 06) ME

EOUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA 1r€ 36.999 842/0001.46 4@,@ 249,00 sm olür, hiciâl oíêrL Fiml oll.(!o MÉ

1 UNIMOVEIS INOUSTRIA E COM ERCIO OE 119 16.235.0011@lr6 299,,11 205,00 Sim

LOTE 11r ' HOtrIOLOGÂÍX) ' '12'íO3'202' 16:15:37

Seladora eríbalôg€m, 
-n;oriai, 

aço tnoriOaret, vottaga": I 10,220 v, funcioraíÉnto: mânual'

4 GM FARMA COMERCIAL LTOA

5 OIONAL OISTRIEUIOORA DE PRODUTOS

2,1.564 626/0001.99

r0.638.2r410{01-41

40.06r.1990001.82

84 972.926/0001.39

359,20

253,(rc

299,11

290,00

229,@

253,m

269 41

290,m

6,03

1,62

2 ABSOLUTÁ SAUDE IMP EXP E 039 30 @2.076/@01.74 299,41 215,96 Srm

3 ÍEMPO COMERCIAL OISTRIBUIOORA OE 060

023

0s9

043

Sim

Sim

Sim

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

IJNIOADES ELABEM

De§.r{áo. selêdoÍa eínb€lâqern, rorcÍál: aÇo moxidável Ehâgem: 110,220 v' ÍuÍlcbnam€íno: 6 J RIBEIRO COMERCIO A]ACAOISÍA
vdo. rol,l: 2 5so,00 iur. or nur,trroe r cte Lroe ePP 1o,l 05.021 932,@01.34 299,41 299,40 3.24 SimV.tor Unil: 259.00

DESCLASgfTCAOOS
CLASSIFICAÇÁO oí€í, hici.l olúrr Fin l Dl, (x) tiE

Ol.n, Finlt DÍ {x) ME Rârao Sociâl
R.rtô Soúâl

Sim IÍ{AEILITADOS
1 ]EMPOCOMERCIA! OISÍRIBUIDORA OE

2 GM FARMACOMERCIAL LÍDA

088 2{.56,1.626,0001-99,118,00

019 10.638.214r'0@1'41 340,00

259,00

340,m x1,21 Sim R.t o Sociâl oí.íá hrciâl oí.rt! Firul 0ll.(94) E

EOUIPSUL COMERCIO E ÁS5ISÍEN Sim
DESCLASSTÍ|CÀDOS

oLÍr. lnici.l offit fii'l Dll'lx) i'E

LONDRIHOSP IMPORTACAO E

U'.'

âE()»

GeÍsdo mi 12103/2024 l6:15 38

126 a2 650 219/m01 0? 2@,@ 1rc.@

55 de 60 Ge.ado em: 12l03/202a 16:15i3€

crA 0s1 36.999 E42l0001.46 299 00 m9,25
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LoTE 115 . HoMoLoGADo ' '12r03r202/t 16:'15:37

Mulêta, modelo: cánádens€, tiPo: c, braçadei.a sniculada, apoio rÉo

vÂLoRES U lÍÁRlos Fl Als

MUNICIPIO DE CANÂPI
CAI{API.ÂL

2 TEMPO COMERCIALOISTR BUIDORA OE 089

3 OIONAL DISTRIBUIOORA DE PRODIJIOS 139

4 GM FARMACOMERCIAL LTDA OO8

24.564 626/0001-99

40.061 1990001.82

t0 638.214/0@1'41

r05,00

114,75

108,00

67,00

r03,28

r08,00

Sim

sim

MuillclPlo o€ caNAPl
CANÂPI.AL

DESCLASSTFTCÀDOS
UNI

INÀBILIÍADOS

Oíêír. lnici.r oÍqr. finâl ot(x) ME
DescÍiÉo Mulel,a, modelor canãdêns€, uPo:c, braçadêira aftculada, apoiomáo

Rarao sociâl

LOTE 118 . HOMOLOGAOO - ',l2r03rÀ)r1416:15:37

ÀÉador onoÉdlco, mateÍlâl: ôlumlnlo ânodizado, liPo consÚutlvo:

vaLoRES UÍIITÁRIOS FlilAS

Oeítr lriciâl Oí.íl,! Finál ol (*) ME

CLASSIFICAçÀO
Oíe.ts Fiml Ol,.(*) i/lE

1 ÍEMPO COMERCIAI DISTRIBUIOOFIA DE

2 DIONAL OI.TRIEUIOORA DE PRODUTOS

3 GM FARMACOMERCIAL TTOA

24.56,4.626/0001.99

40 061 . r sg/000r -82

r0.638.214rcoo1-41

1',l0,00

102,25

r00,00

7100

92,03

100,00

22,71

Sim

Sirn

Srm

043

122

069

DESCLÂSS|F|CADOS

oÍêrt lnici.l oÍ.ít rin.l Dií,(x) iltE
D€s.Jrçáo Andâdoí onoÉdico, mâÉrial: alumÍnio anodrzâdo liPo conslruÚvo:

Qoântdade I Vdorunit:188,48

OÍeÍú lnicisl OÍoÍt. Fin l oÍ.(*) ME

LONDRIHOSP IMPORTACAO E 054 42.650,279/0001-07 1@,@ 65,@ 9m

[{Â8tL|TÂDOS
oÍen lnÉi.l ohrr. Find oí.(ta) ME

i rssuNcro a uvon recrotoon
2 TEMPOCOMERCIAL DISÍRIEUIDORA DE

028 45.538 349/0@1'10 246,72

114 2,{ 564 6260001-99 317.80

188,48

209,00
LOTE 116 ' HOiíOLOGADO' r2J03,2024 16:15:3'

Muletá, modêlo: axilâa, tiPor âPoio de baaço' âPolo mâo: apoio do llLo'

vÂLoRES UÍ{IÁRIOS Fl]{ÀS

Srm

ro,as srm

íorotiaL otstnteutooRA oE PRoDUToS 032

4 GM FARMA COMERCIAL TTDA 085

40.061.199/000r'82 246,72

10.638214/0001-4r 2S0,00

246,12

290,00

13,05 Sim

Sih

DESCLÂSStF|CÀ)OS
UNIDADES Mâícái INOAIA

OêCJi(áo: Mulelá, moaelo: axftí dPo: apoo de ÚâCo, áPdo máor aPoio dê mào'
oÍcít lnici.l oíert Finâl dl.(Í) irE

LONDRIHOSP TMPORTACAO E 021 42.650 2 r9/0@r -07 240,@ 145,@ Sim

tírtABtLÍIAtlos

CLASSIFICAçÁO oíeír hici.l ol€Íu tinâl oll.(ta) ME

OÍ.ítô fin l orl,(9í) IUE

1 DIONAL DISTRIBUIOOF{A OE PRODUTOS

2 LONORIHOSP IMPORIACAO E

3 GM FARMA COMERCIAL LÍDA

a teupo coutictet ótsrRrgutDoRA oE

r03

108

009

r10

40.06i .r 99/0001-82

,{2.650.2r910001-07

ro.6$.2r4looot.rt
24 564.626/m01-99

84,13

80,00

89,00

255.60

15,7?

89,00

89,00

199,00

5,65

123,60

Sim

5i6
5rm

Sim

LOTE t!9 ' HOQaOLOGAI)O ' 12rO:U2ü14 10:15:37

Elêuocárdao{aâÍo dlgitál - EEÚocsrdiógraío, ECG equlpám€nto quo câPta o Potenclál eléÜico g6rados P€la
atividádê caÍdlâGl ê corwenê em iaglstro gralrco

VÂLORES UI{ITÁRIOS FII{AIS

UNidádEi UNIDADES 55038oEscLÂssrFrcÂDos

Rô:ao So<i.l
IIIIABILITADOS

oÍ.ír lnici olêí. fiml DÍ tr6) ME Descrlcào ElelÍo.,.dloÍralo d'gíál Elero<ndÚ{,alo. EcG equiPaEle o que Cápl, o Porêncial €léÚlco qêíâdos pe]a aüvija&
c!ídlaà e convefle em reqiero gráÍico

Orã"ririo". t - - vllor uni!: 4 950.m vôkjr roÚlr 4 950'cro

CLASSTFTCAçÀO
(rc.tr lnÉiâl Oí!.r. firul oil'(x) ME

Rr:& SocÉl Oísri.lnicid oÍ.Íu Fin.l 0ll (to ME

1 ÍOCCUS OISÍRIBUIOORA OE

z r nrstrno coMtCcto et,\crotste
r óroNer otsrnteutooRÁ oE PRoDUÍos

r ôosrr a souzacourncP

40.618.304/0001-3r

84.972 926/0001-39

40,061.r99/0001-82

46 093 723/e01-83

6.325,00

6.300,00

6.325,33

6 3?5,00

4.950,00

5 485,75

5 692,80

6.325,m
OescriÉo: B€ngála. üpo { àporos, maeriâ|. alumlnp e aÇo, tiPo pontená: com Pontei'a

QtÉíüdqrê lO válor uni!: 62.06

LOIE 117 ' HOiTOLOGADO' 12,03:102'l 16:15:37

aongafa, üpo,i apoioi, mãteÍiâl: aluhlnao e ôço,lipo Pont4i'a: com PolltáiÍa 073

'129

107

079

Sim

5im

Srm

sim
vÂLoRES U lrÁRIOS Flt{Às

t0,32

,11
NIDADES

i reupo couepctel osrRtBUtooRA oE r0a 2a.564.6?ô/0001-99 l1 2'15 00 7 6@,00

6 GM FARMA COMERCIAL L-ÍDA 019 r0.638.214/0@r-41 9.214,@ 9.21't,@ 21,24 Sim

CLASgTlcAÇÀO DESCLÂSSIEICAÍ}OS
(r..t Fin l oll.(*) ÚE oEíâ hici.l 0í6ír, ÍiÉl arÍ.oa) llE

i assuNcAo s LAvoR ÍEcNoLoGla Sim
TONORIHOSP IMPORÍACAO E sim

ítJ
9.J

es
Gdado eh 12/03/202a r6:15:38

oô3 15.538.3490@1-10 114 75 62,06

57 de 60 Gêrsdo em: 12rc3/2024 r615138

097 42 650.279/0@1{l 6.320,@ 3.8@.m
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MUNICIPIO DE CANAPI
CAÍ{API.AL

MUNICIPIO OE CANEPI
CANAPI-ÂL

BGf COMÉRCIAT LÍOA

r05 27 705 997/0001.31 6 325,33

061 37.650 759/m1.20 6 325,00

4 000.m
4.550,m

6 GM FÀRMACOMERCIAL LTDA

7 LC PRODUTOS IIOSPITALÂRES LTOA

S OIONAL OISÍÀBUIOORÂOE PRODUTOS

g rrupo couencnl otSTRIBUIOORA DE

r0 638.214/000r-41

41.302 r 76/0001-€5

40.061 199/000] -82

24 564 626/0001.99

520,@

629,00

629,52

660.00

520@
560.@

566,57

589,00

5im

Sim

Sim

Sm

INABILITADOS
062

r06

094

088

7,69

1,11

3,S6

oÍêna hEill Oí€ít Fin.l oút9q ME

Sim
MEDICALMED, REPRESENT AÇÀO

13,7500 srm
ro cosTA & SOUZA COMERCIO 070 46.093 723l@01-83 629,00 629 00

?]6. MATERIAL HOSPITALAR TTOA 035 15.631 700/mO1 51 6325,m 5 848,00 28 5275 Sm
o3r r2.581 380/@01-84 629,00 629,00 Sm

s s72,50 0 4189 Sim ]] ALF COMEFCIO OE
EQUIPSUL COMERCIO E ASSISÍENCIA r28 36 999 842l0m1.46 6 325,00

DESCL^SS|FtCADOS

oÍen tnicirl ol€íÁ Íiml orf.(*) ME
LOTE 120 - HOMOLOGADO ' r2./03/2024 16:15:37

Detector íet6l digital: com dimensôes sPrormádâs de 95 r 2m r 210 rÍm'

VALORES U ITÂRIOS FINAIS

LONORIHOSP IMPORTACAO E 065 42.650.279/@01'07 625,00 165,00 Sim

II{ABILITADOS

oí€n hiciát olort Finll oll (x) ME
]PD,1@B

oesürÉo: De€.lq letál digital: com dlHsôês aProxrmâda§ de 95 t 20o x 210 mm
UNIDAOES

A,] P DE SOUZA COMERCIO 1r7 31.070 140/0001-60 629,52 265,89

BGF COMERCIAL LTDA

2]6. MATERIAL HOSPITALAR LTOA

035 3t 650 759/0001'm 62900

rjg rs.orr.roolrcot'st szg,oo

279,50

370,@

5,1187 9m
32,3792 Sim

cLÂssrfrcAçÁo

1 fOCCUS DISÍRIBUIDORÂDE

2 GM FARMACOMERCIAL LTOA

3 TEMFO COMERCIAI DISTRIBUIDORA DE

,4 OIONAL DISIRIBUIDORÀ OE PROOUTOS

40.618.304/0@',l.31

10 638.214/0001-41

2 4.564.626/0001.99

40 061 199/0001 .82

1.154,00

360,00

657,80

115{,50

300,00

360,00

490,00

690,@

Srm

Sim

LOTE 122 ' HOITOLOGADO ' 1210312024 1E:15:30

Equipamento odomológlco, tiPo:iâto bicarbonâto o utÜâssom, asPecto ílsico: molor do bancada.

VATORES UI{ITARIOS FI]{ÀS

oíort lÍÉi.l q€ná Final Dlt(*) ME

023

ol?
106

046

36,11
DADE N D

5 ÀLP COMERCIO DE PROOUÍOS PARA O5O 43.13,1.552/0{81 03 1.15'{,50

6 J RTBEIRO COMERCIO ATACADIsTA

7 COSÍA & SOUZA COMERCIO

078 84.972.926/0@1-39 1.150,00

018 16.093.723/0001.83 I 154,00

1.150,@

115{,00

oescriçâo: EqurpaÍnenlo odoítológrco, tiPo: lâlo blcaÍbonãb e ultassom âspêcto ÍsEo: motcÍ de bancadâ

Quamid,ade: 1 v.loÍ uni!: 1 4oo.m

CLASSIFICAÇÀO

I t,{9,99 66,67 Sim

0,35

Sim

Sh
oíert! |nici.l oí.ít Find Dil.(i) ME

oEscLÂsslFlcaDos
oÍods hicill oteÍtô Fiml DÍ.IX) ME ] BETANIÀMED COMERCTAL EIRELI 123

2 IEMPO COMERCIAL OISÍRIBUIDORA OE 138

09 560.267/0001-08 2 442,22

2{.564.626/@1-99 3.190,00

1.400,00

2.090,@

Sim

5im
LONDRIHOSP IMPORTACAO E 110 42 650 2?9/0001-0'7 1.r5000 290,m Sh

3 ASSUNCAO & LAVOR ÍECNOLOGIA 092 45.53A.349/0@1.10 2.442,22 2 095.06 5lm
tÍrtaBtLtTADoS

109 36.999.8{2./11001-46 5@,@

140 r 5.631.70o@01 51 1.154,00

024 37 650 759/0001'20 1.154,00

317.@

349,00

1.154,00

Srm

10,0946 Sim

230,6590 srm

4 J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA

5 GM FARMA COMERCIAT LTOA

6 cosrA & SouzA col!,lERclo

7 MF DE ALMEIDA E CIÂLÍOA EPP

049 84.972 92Ü@01-3S 2.400,00

]]2 10.638.2',1410001-41 2 400,00

086 46.093 72í@Or-83 2 442,00

032 05.021.932/ú01-31 2.a42,22

2.281,07

2{00,00
2 a42@

2 44?,22

Srm

Srm

§m
5'm

Ot.n! hÉi.l OÍ.ír Fin l DÚ,{*) ltE
5,?1

Letrtpsr.rL couERcto r rS5tstttrctl
216. MAÍERIÀI HOSPIÍALAR LTDA

BGF COMERCIA! LTDA DESGLÂSslFrcÂI)oS

otbír tnici.l olê.rô fin l DiÍ.(%) ME

LOÍE 121 ' HOMOLOGADO' 12,03'202416:r5:38
iresâ môyo (âuxiliaÍ c-o; únãeJa inor) ' nrsa auxlliar dâ mayo cJ rcdilio e bândej' em inor LONDRIHOSP IMPORTACAO E 054 {2-650.279/@01-07 2.440,00 1 240,00 Slm

II{ABILITAÍXIS
vÂLoRES U |ÍÁRIOS FlÍ{Als

5 Mare: PROPRIÀ

oescrçâo. Me6á môyo (âútiliar com bandEa Eox) - me§a auÚiaÍ de mavo c/ Íodino e bandeja eF inor

Càrânüdôde: 20 Vâlor Unil.: 220.00

CLASSIFICAçÀO
ol€í.lnÉiâl oLtlt FiNl oll'(%) E

1 UNIMOVEIS INDUSÍRIA € COMERCIO OE 06r 46.23s.001/0001.16 629,52 220.@

2 SAI.UTEM COMERCIO OE MOVÉIS 148 20.451726/m02-39 629,52 216,N 2545 Slm

BGF COMERCIAL LTDA 125 37.650.7

oÍêír tnicirl oíúu Fin.l Dí.($ lrlE

2,440,00 1.a50,00 9m

Sim

3 J R|BETRO COÍ!,ERCIo ATACAoISÍÁ

4 assuNcÀo & LAvoR rEcNoLoGtA

5 ALP COMERCIO DE PROOUÍOS PARA

5im

sim

60 de 60 WL

AB
ceÍado ni r 2/03/2024 r615.38

089 8. 972.S2610001.39

146 .5.534 349/0@1-10

096 4t 1t4 552/@1{3

629,00

azs,sz

6?!,52

343,85

3{8,@
350.m

1,21

59 de 60 Gerado em: 12103/2024 r615 38
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rERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PRECÃO ELETRÔNICO N" 4712023
Processo Adm: N' ln2a)Orc/2o23

co^l 0i lotes: 44 no valor total dê Bs 3 625,00 (tíé5 mir e sersce

8NC

vtNtctu

/-rl,*
*o or.',*o {

obiêto: REGrsrqo oE pREÇos pÂRA FUTURÁ E EVÊNÍuAL aqurslçÃo MAÍ€Rrars E EQUtPAMENTos PÉRMANENÍEs, destinàdos à manutenção da se'retariá de $ude do

Nlrnicíp o de cànapi/'AL

135 140,36 (centô e niõt3 e cinco mrl e cênto e quarenta íears e Íintã e

33. t5,36, 38, 40. 43, 47, 49, 50, 52. 58, 59,61,62, 63,67,70,74,83 84'97', 114', 121 no Úàlor rôtâ

Srnpíesa5 !,encedoras vatôÍtoral RS1471-3sg,20(ummilháoequatíocêntosesetentaêummilêtrezentosecinqu€ntâeoitoÍeôisevintecêntavod:ÂBsol'uTAsauoEIMP

EXP, E COMERCTO DE PRODUTOS pÀRA SAUDE LTDA (30082076000174) €om 05 totês: 108 no vator torâl de R5 4,375,80 (quátro mil ê tíezentos e sêtênta e crnco rêârs e

orienrê.enrâv'.s). w.K.M soruçÓEs TEcÍ'loLoclca EIRELI ( 295191810m120) com os lotês: 53 no valor total de Âs 6.199,96 (seis mil e cento e noventa e oÔve 
'êâis 

e noventa

e t/rs centavor) BT COMERCIO |NIEL|GtilTE LTDA (45129312000181)

centavnsi. DIoNAI DISTR|SUlDoRÂ OE PROOUTOS LTDÀ (40051199O0o 182) com os lotes: 8, 41, 45, 51, 54, s6, 71 80, E2. 95, 97, 98, 1OO' 102' 109' 116 no vãlor total de RS

seis ceôtavos)- I RlBElRo COMERCIO 
^ÍACAolSÍÂ 

tID (84972926000139) com os lotes: 94 no vâlor

tot3l de RS 1.000.00 {um mil íeait} RGLMIO COMEROo ArACÁDISTA DE EOUIPAMENTOS HOSPIIAIÀRES LÍDA (so867O7oOOO110) com os lote§: 73' 78' 93 99 no valor totàl

de RS 52 7a1,0O (cinquenta e dois mÍ ê setecentos e quarenta e um Íeãis) tlcll^RlocoMERcloo€MÂqUlilÂsEEQUIPAMEI{To5LToA{37ooo324ooo13o)comoslotes]r3

no vâloÍ total de RS 11.150,00 (onze mil e cento e cinquenta íeair' cOSÍÂ & SOuzÂ COMEnCIO HOSPITALAR tTOÂ (4m93723000183) com os lotes:50' los no valoÍ toiãlde

-'47.630,00 Íquarenta e sete mile sêiscentot e trrnta reaisl' R&Ã EtEÍRoELITROI{ ICO LTDA 124112017@107) com os lotes: 9' 11' 14, 15 no vàloí total de RS 21779'60

\/,1ê ê um ,nil e setêcentos ê setênta e nove reâis ê sessenta cêntavo§)' GHpS BÀRREI o - ME {27103616000144}com ôs lot€s:34,39 novdloí totâlde RS 8'650'm (oito mile

sei!.enros e .,nquentã reais). NEro MóvEls LÍDÀ {24978808000106} com os lotes: 17 29.42.46,18 no valor totai de Rs 94:173,14 {nov€ítâ e quatro 
'nil 

e quatrocê^tos e

iêrentã e t' êç rêars e rruatore centâ!os). EXEBR lNtoRMÁTlcÀ LToa {29520946000160) com ôs lotes: 5S no valoí total de RS 28.035,00 (vinte e oito nril e trirúa e cinco rêais)

ASSUNCÀO & LAVOB ]ECNOIOGIA LIDA (45538149000110) com os lotes; 64' 55' 56 75 76, 85. 87, 92, lo3, 117, 118 no valoí total de RS 53 832,74 (§essenta ê tíês mil e

oitn.entos e triita e dois reaij ê tetênla e qual'o cenlavo')' SUP€RAR LIDA {13482S1600016 1) com os lotes: 10 no valoí tolal de R5 39 600 o'9 lt'inta e nove nlil e seiçcentoe

rê.ris) ÍOCCUS OISTRIBUIDORA DE EqUIP MENÍOs tÍOÂ (40518304000131) com 05 lote

qL.!,rhêtrros Ê LritEíta reais). ELBER INOÚSTRIA DE REERIGERAçÂO LÍDA (816187530001671 com os totesr 12 no v"loi total de RS l-o 184,00 (kinta e nove mil e cento e oitenta

e quatro reâis) UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPIAIARES LTDÂ (462]500

I de R§ 514.149,00 (quinhêntôs ê quâtorze mrl e cêhto e quãrêntr ê nove

reaii). Go VENDÂS EIETnONIcaS EIRÊU 136521392000181)'om os lote§: 1' 3' 5 no valor lotaldê RS 181272,58 (cênto e oitêntâ € um mile duzentos e setenta e dois rêars e

u€nta e oito cênlàvosl. R.t. OA SIwÂ E SIwA I-IDA (29765537000124) com os lotes: 22' 37 no vãlor total de RS 26.7m,0o {vinte e sêis mil e setec€ntos rêais)

BETAN IAMED COMERCIAI' EIBELI í09560267000108) conr os lotês: 106' 110' 122 no valor total de RS 4.600.00 (quatro mil e seircentos reais) , G DA CRUz JUNIOR ll

REpRESENTACAO (51218218000139) ntos e vinte e crn.o íêars). rEMPO COMERCIAL DISTRISUIDORA OE

MEO|CÁMENTOS í14564ô260001?9) .om 05 lotes 68, 96,11t, 1it S 7.288,00 (sete mil e duzenlos e oitênta e oito rears). GM FÂRMÂ COMERCIAI LTDÁ

a âutoridade 'nunicipâl 
do órBão MUNlClPlo OE CANAPl, no uso de su's atribuiçôêt letai

.00 (vinte e quâtro,nile ke2ento§ € quarêntà e quano Íeãis)

e iie acordo.om o/a(s), e suâs alteràções re§olve HOMoLOGAR o resultado dos

Fabaihos apretêntados Pela co ã3 óo atêndimento ao obiêto do proceseo liEitâtório

com.r lotÊsr 2.4,6.1,7O4 novatoÍ total de RS 87 008,02 (ortenta e s€tê mrl e oito reais e dois

s: 57. 69. 90. 119, 120 no valoí totsl de RS 68'580,00 Gessenta e oito mil e

10OO116lcom o§ lotes:16,lE lg'20,21,23 24 25,26'27'2A'30 31'32'

(i06332140C01411como,iotee:?2.77,?9 88,89'1Ol,107 113 no valoí lotal de RS 24

CANAPI (AL), qua(a-feira,13 de março de 2024

5 JOSE MARIA

AU IORIDACE COt'4PEI€NÍE

t
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Multa de 0.5% (cinco décimos percentuâis). câlculada sobÍ€ o valor
totâl do teÍmol
Mulra de âté 5% (cinco por cento), calculadâ sobre o valo r tolal do

terlno;
Especificamente quânto às hipóteses descritas abaixo, a futüa
orgitnizaçào estâri sujeitâ às seguintes sanções. sem prcjuízo da

responsabilidade civil e criminal que seus atos enseiarem:

Falhas ou irÍegularidades que não acarretem prejuizos à
Administraçào, consideradas a natuÍeza e a Sravidade da infoçào
cometida: aplicaçào da sançào prevista na alineâ "a" do item l0 l;
Reincidência em fathas ou irregularidades já punidas com adveíência

formal: aplicaçâo da sançâo previstá na alínea "d" do item 10.1, por

ocorÍência;
Na ocorrência de falhas ou irregulaÍidades diferentes dâquelas

indicadas no ilem anteÍior, a Administração podeú aplicaÍ à futuÍa

organizaçào quaisquer dâs sançôes listadÀs no item l0 l, considerÀdas

a 
-nalureza 

e a gÍavidade da rnfiaçào cometidâ e sem pÍejüzo da

responsabilidâde civil e criminalque seus atos ensejarem.

As multas previslas nesta cláusula, ciuio sejanr âplicadâs, seÉo

descantadâs por ocâsião de pagamentos futuros ou serão pagas por

meio rie Doiumento de Anecadaçào Municipal (DAM) pela firtura

oíganizâção no prazo que o despacho de sua aplicâção d€terminar'

As- sançàes Íi*odas nesta Cláusula serão aplicadas nos âutos- do

pÍocesso de gestão do termo, no quâl será assegurado à organização o

contraditório e a amPla defesa.

I 1.2 A rescisão deste termo podc ser:

I L2. l Determinâíla por ato unilateral e escrito do município, nos casos

enumcúdos nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da t-ei

mencionada, notilicando_se a organizrção com a ântecedência, exceto

quânto ao inciso XVII:
íl.2.2Amrgável. poÍ amÍdo enfte as partcs. reduzida a termo no

processo dãConvànio, desde que haja conveniência para o município;

I l.2.3Judi"iol, no. t".-os da legislação vigente sobre a matéria'

11.3 A rescisão administrahva ou amigável devê seÍ pÍecedida de

autorizâção escrita c fundamentada da autoridade compelente'

I L4Os casos de íescisào devem ser formalmente motivados nos autos

do orocesso. assezurado o contradilóflo e a ampla defesa

I l.! e organização reconhece todos os direitos do municipio em caso

de evennral rescisào do termo

AD GU -DÀ o
I t.l A inexecução total ou Parcial deste termo enseja a sua rescisão,

conforme drsposto nos anigos 77 a 80 da Lei n.'8.666/93

DE TER _D

â qualqrcr tempo
I3. CLAUS ÉCIM OIJARTA - FOROIJI,A D
l3- I As questões decorentes da execução deste Instrumento que nào

possâm ser dinmidas administrativamente seÍão processadas e

julgadas no Foro da Comarca de Mara Grande/Al, que Prevalecerá

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja

Para Íirmeza c validade do que foi pactuâdo, lavra_se o pÍesente

instrumento em 2 (dua) vias de igual teor e forma, pam que surtam

um só efeito. as quais, depois de lidas. sâo aasinadâs pelos

repÍesentantes dâs panes.

Canapi/AL,09 de feveteio de 2024

WNICTTJS JOSÉ MÁRIÁNO DE LIMÁ
Preferto Municipal. de CanÂPi

Secretaria Municlpâl de Cultura
ruAN MENDONÇA WLLAR
Secreúrio (a) Municrpal

ÁNGELICA SILYA DE OLIVE'L4
IBeneficiário]

CERAIS
12. quaisque. omissões ou toleÍância de uma dâs partes, no exlgrr o

csrità cumprimento dos termos e condições deste Termo ou ao

. ,(erceÍ qualquer prerÍogativil dele decorÍente' nào constituiÍá

Yenovaçào ou ienúncia e nim afetaú o tlireito dâs paíes de exeÍcê-lo

)ox
oPubllcrdo por:

Caio Matheus de Oliveira Ribeiro
Códlgo ldentifi cador:6083E249

SECRETARIA MUMCIPAL I'E FINANCIAS
EXTRATO DO CONTRATO N" 39/2024

EXTRÂTO DO CONTRATO N'39/2024

INEXIGIBILIDADE DELICÍTAÇÃO I3/2024;
Fundamento Legal: aÍt.14,§2, incisoll,dâLei l4.l3lde l" de abril

de 2021 .

CONIÉIANIE: M1JNICÍPIO DE CANAPI
Cootrarado: Venildo Vieirâ Llr.
Objeto: Locação do imóvel situado na Ruâ DoÍn PedÍo Il' S/N -
Centro - Canapi/Al, rendo como finalidade precipua o funcionamenro

do espaço de armazenafiento de processos, em atendimento a

solicitâção da Secretaria Municipal FinanÇas

Valor Clobal; R§ ó.000,00 (§.i§ mtl re.ls)
Vigência: l2(doze) mcses

Celebração: 0 I/03/2024
Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e Vanildo Vieira Li'â

Publicrdo Por:
Gilmo Malta de Menezes

Código I d€ntif,ctdot t45ED9457

SECRETARJÀ MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE HOMO LOGÂ:çÂiO PE 4712024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO . PREGÃO ELETRÔNICO N'
47 t2023
Processo Adm: N" I l2E00l0/2023

ObieIo:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

AdUtSIÇÀO MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES'

deitinados à manuteÍrçào dâ Secretaria de Saúde do Municipio de

Canapi/ÀL
Fmnresas vencedoms valor total: R$ l4?1.358,20(um milhào e

ou"tao"*aa a aat"no e um mil e trezentos e cinquenta e oilo Íe3is e

,iinre centavosl:ABSOLUTA SAUDE IMP. EXP. E COMERCIO DE

PRODUTOS PARÁ SÀUDE LTDA(300820?6000174) com os lotes:

108 no valor total de RS 4.375,80 (quatro mil e ffezenlos e setenta e

cinco reais e oitenta centavos).W.K.M SOLUÇÔES TECNOLOGICA

ETREL(29529181000120) com os lotes: 53 no valoÍ total de RS

6.199,96 (seis mil e ceÍto e noventâ e nove reâis e noventÂ e sels

cenrâvos).bT COMERCIO INTELIGENTE LTDA(453293 120001 8 I )

com os lotes: 2, 4,6,'1. lO4 no valor total de R$ 87 008,02 (oircnta e

sete mil e oito reais e dois centavos) DtONÀL DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS LTDA(40061 199000182) com os lotes: E, 41, 45' 5l'
54. 5ó, 71, 80, t2, 95. 97, 98, lO0, 102' 109, I 16 no valor total de RS

135.140,36 (cênto e tÍinta e cinco mil e ceoto e quarenla reâis € trinta

e seis centÂvos) J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTÂ

LTDA(84972926000139) com os lores: 94 no valor toml de R$

L00OiO (um mil reâis).RGLMED COMERCIO ÀTACADISTA DE

EQUIiAMENTOS HOSPTTALARES LTDA(5086?070000110) com

os lotes: 73, 78, 93, 99 no valor total de R$ 52 741'00 (cinquenta e

dois mil e setecentos e quÍenta e um Íeais) LICITA RÍO

COMERC]O DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA(37000324000130) com os lotes: 13 no valor to[al de RS

ll.l50,O0 (onze mil e cento e cinquenta Íeâis) COSTA & SoUzA

COMERCIO HOSPITÂIAR LTDA(46093723000t83) com os lotes:

60, 105 no valor lotal de R$ 47.630,00 (quarenta e sete mil 
-e

sei""entos e trinta rears) R&A ELETROELETRONICO

LTDA(24112017000107) com os lotes:9, tl, 14, 15 no valor total de

R$ 21.7?9,ó0 (vinte e um mil e setecentos e setenta e nove reârs e

sessenta centavos).GHPs BARRETO - Mq27103616000144) com os

loles: 34, 39 no valor tolal de R$ 8.650,00 (oito mil e seiscenlos e

cinquenE Íeâis).NETo MÓvEls LTDA{ 24978E08000106) c.om os

lotes: l7- 29.42.46.48 no valor lolal de RS 94.473.14 ínoventa e

quâtro mrl e qrürtrocentos e setenla e uês reais e quâtorze

cenravos).EXEBR ÍNFORMÁTICA LTDÀ( 29520946000 ló0) com os

lotcs: 55 no vâlor Lotâl de R$ 28 035,00 (vinte e oito mil e trinta e

cinco reais).ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA

omunicioal. br/ama 2',7
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LTDA(455383490001 l0) com os lotes: 64, 65, 66, 75, 76, 85. t7.92.
103, t17, I 18 no valor total dc R$ 63.812,74 (sessenta e tÍês mil e

oitocentos e trirta e dois reais e setenta e quatro ceDtavos) SUPERÂR
LTDÀ( 13482516000161) com os lotes: l0 no valor total de RS

19.600,00 Grinta e nove mil e seiscentos reais) FOCCUS

DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA(4O6I83O4OOOI3I)

com os lotes: 5't,69,90, l19, 120 no valor total de R$ 68.580,00
(sessenta e oito mil e quinhentos e oitenta reais).ELBER INDUSTRIA
DE REFRIGERAÇÀO LTDA(81ó1E753000167) com os lotes: l2 no

valor total de R$ 39.t84,00 (trinta c nove mil e cento e oitenta e

quâtro reârs).[JNtMOVEtS INDUSTRIÀ E COMERCIO DE

MoVEIS HOSPITALARES LTDA(462350010001 l6) com os lotes:

r6. 18. 19, 20,21. 23, 24,25,26,1'1,28,30,11,32, 33,35' 16, 38'40,
43. 4'7 , 49, 50,52, 58, 59, 61. 62, 61, 61.10,74,83,84,91, l14, t2l
no valor totâl de RS 514.149,00 (quinhentos e quatoee mil e ceoto e

quaÍenla e nove reais) CO VENDAS ELETRONICAS

Érnrr(rrsz t:szoool8l ) com os lotes: 1,3,5 no valoÍ total de R$

l8l-272,58 (cento e oitenta e um mil e duzentos e setenta e dois reais

e cinquenta e oito centavos) R.E. DA SILVA E SILVA
LIDA(i9765 537000 124) côm os lotes: 22. 37 no valoÍ total de R$

26 700.00 (vinle e sers mil e setecertos reâis) BETANIAMED

COMERCIÂL EIRELI(09560267000108) coÍn os lotês: I0ó, I 10, 122

no valoÍ totâl de R$ 4 600,00 (quatro mil e seiscentos reâis) J C DA

CRUZ JUNIOR JJ REPRESENTACAO(51228218000 t39) com os

lotes:44 no valor total de R$ l625,00 (três mil e seiscentos e vinte e

nc. Íeais).TEMPO COMERCIAL DISTRÍBUIDORA DE
\1úrotcevrlros( 2456,1626000199) com os lores: ó8. s6. 1l l. I l5

no valor totâl de Ri ? 288,00 (sete mil e duzentos e oitentrâ e oito

reais).cM FARMA COMERCIAL LTDA(10638214000141) com os

totes, lZ. ZZ, lq, Sg,49. l0l, 107, I l3 no valor total de RS241M'00
(vinte e quâtÍo mll e trezentos e quarenta e quâtro Íeáis)'

À ,uroridrd" municipal do óÍgão MI-INICIPIO DE CANAPI, no uso

de suâs atribuições legais e de acordo com o/a(s) , e suâs alterações'

resolve HoMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela

Comissão no atendimento ao objeto do píoc€sso licitatóflo acima

espcciÍicado.

CANAPI (AL), quarta-feira, l2 de março de 2024

WNICIÜS JOSÉ IJ'ÀRIANO DE LIMÁ
Autoridâde Contpetente

Publlcado Por:
Gilmo Malta de Menezcs

Código ldentifi crdor:79DF76CB

SECRETARTÀ MUNICIPAL DE ÀDMINTSTRAÇAO E
FINANÇAS

RATIFTCAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N'
4D00002/2024

Nos termos dos elementos constantes dâ respcctivâ Exposição de

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria

Juridica, Íeferente a Âdesão â Registro de Preços n' ADO0002/2024.

que objeriva: Aquisrções de matenâis de limpeza, hiBieíe e

riescarulveis, confoame condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento, a fim de suprir as necessidades da

Administraçào Municipall RATIFICO o corÍespondenle pÍocedimento

em favor de: MRB DISTRIBUIDORA DE ACESSORIoS

EMPRESARTAIS EIRELI - RS 553,ó51,00,

Coité do Nóia - ÀL. 2l deFcvereirode 2024

BUENO HIGINO DE SOUZÁ STLVA -
Prefeito

Püblicado Por:
weuller Doüglas de Almerdâ Martins

Código ldentiíicâdor:69?19308

SECRETÂRJA MUNICIPAL DE ÂDMINISTRAÇÃO E
FINAIYÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

oBJETO: Aquisições de mateÍiais de limpeza higiene e descartáveis.

conforme condições, quantidâdes e exigências esubelecidâs neste

instrumento, a Íim de suprir as oecçsidades da Admhisuação
Municipal. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Regist.o de Preços no

AD0O002/2024 - Ata de Registro de PÍeros n" 00093/2023. decoÍÍente

do processo licitatório modalidade Pregào Eletrônicô n' 0m36/2023'
reâlizâdo pela PREFEITURA MLNICIPAL DE LAGOA DA
CANOA - ALAGOAS. DOTAÇÃO: 03.0310.04.122.0001.2006
MANUTENÇÃO DAS AT[V. DA SECRETÂRIA DE

ADMINISTRAÇÀO E FTNANÇAS M.0'140. l0.l 22.0001.6002 -
MANUTENÇÀO DAS ATIV. DÀ SECRETARIA MT]NICIPAL DE

SAúDE 04.d44r.10.122.0004.6012 - MANUTENÇÃo Do FUNDo
MUNTCIPAL DE SAÚDE 04.0441 .10.301 .00M.6003 - BLOCO DE

MANUT,DAS AÇÕES E SERV,PI]B.DE SAÚ'DE _ (ATENÇÀO

PRMÁRIA) 04.0441 .10.302.0004.6005 - BLOCO DE

úeNur.oÁs ÀÇÕEs E sERv.PUB.DE SAÚDE - (ÀrENÇio
ESPECIALZA.DÀ) 0s.0550.08. 1 22.000t.60 t0 - MANUTE^NÇAO

DAS ATIV, DA SECRET,ARIA MTJNICIPAL DE ASSISTENCIA

Àoêrel o5.05s r .0E. t22.0003.60I I - cEsrÀo
ADMINISTRATIVA DO FMAS 05,055 I '08.244'OOO] '605 I _

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCTAL BÁSICÂ _ (BLC PSB _

CRAS/SCFV) 05.055 I .08.2'14.0003.6052 - BLOCO DÂ

PROTEÇÀO SOCTAL ESPECTAL MAC . (BT,C PSE MA-C] CREAS

/ ABRIôOS 0ó.0660.12.1ó1.0001.2010 ' MANUTENÇÁO DAS

ATIV, DA SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

oL.oor r . r z.ro t.oooz.zo2g - MANUTENÇÂo DAS AÇÕES DA

ÉDUCACÀO FLNDAMENTAL- l0 70 0ó.0661 .l 2.1ó5.0002 201 I

í,r1,"r.iúiiniÂõ oÀi,rtoes on EDUcAÇÃo INFANTTL Plri
ESCOLA 30 % 06.0661.12.365.0002 202'l - MANUTENCAO

DAS AÇÔES DA EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE - 30%

orooo r . iz.loe .omz.z026 - MANUTENCAO DAS AÇÔES DÀ

EDUCAÇÀO DE JOVENS E ADULTOS _ 3OO/O

oe.ooàr. iz.ror.oooz.z025 - MANLTTENÇÀO DAS AÇÔES DA

EDUCAÇÀO ESPECIAL- 30 % 06 0662.12 361.0002.2009 -
FLINDO MLÍNICIPAL DE EDUCAÇÀO O7 -0110.21,122'O0oI '2038

MÁNUTENÇÀO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE ESPORTE E

LAZER O8.08ilO.13. 122.0001.2040 - MÂNUTENÇÀO DAS ATIV'

óo secnrrerro MUNlclPAl- DE cuLTURA E PRoMoÇÔEs

08.0880.l3.192.0006.2M9 - MANIJTENÇÃO DAS BTBLIOTECAS
púBLIcAs 09.0990.1s.122.0001.2M1 MANUTENÇAo DAS

ATIV. DA SECCRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,E
SERV.URBANOS 10.1010.20.122.0001.2044 - MANUTENÇAO

DAS ÂTIV. DA SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURÁ E

PECUÁRIA ]390-30.OO.OO,OO,OOOO _ MATERIAL DE CONSUMO'

VIGÊNCIA: âté o final do exercício financeiro de 2024'PARTES

CONTRATANTES: Prefeirura de Coité do Nóia e: CT N"

ooo3' 2024 - 2t.02.24 - MRB DISTRIBUIDORA DE ÀCESSORIOS

EMPRESARIÀIS EIRELI - R$ 553,65I.00.
Publlcado PoÍ:

Weuller Douglas de Almeida Maíins
Códlgo Id€Íttf crdor:B992Bl 6l

SECRETARIA MUNTCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINA}IÇAS

AVISO DE PRETENSÂ CONTRÀTAÇÃO DIRETA DISPENSA
DE LICTTAÇÁO N" DV000M/2024

A Prefeitura de Coité do Nóia manifesE o interesse em obter

propostas adicionais de eventuâis interessados na contraçào direta,

com base no ,A.n. 75. iíciso ll, dÂ Lei n' 14 133/21, que obje[iva:

Conrrataçào de empresa especializadâ aquisiçào e recarga degás de

cozinha (Cás liquafeito de penóleo - GLP) â fim de suprir as

necessidades dâ Administràção Municipal, conforme condições e

exigências eslâbelecides neste instÍumenlo. O interessado podeÍá

obtir o respectivo Termo de Referência com a esPecificação do objeto

pretendidJjunto ao SetoÍ de ContÍataçào, sediado na José Belarmino,

ieO - Centro - Coité do Nóia AL,

acessando:https://coiledonoia al.gov.bÍ/ou solicitando

preferencialmente pelo e_nrail:licilÂcoespmcn@Smailcom' -O
ieferido órgão de contÍataçâo estaÍá Íecebendo as propostas até o dra

20demarçode 2024, nos horário e endeÍeço abaixo indicados, e que

poderão seÍ encamiúadÂs também pelo e-

mail:licitaooes.pmcn@grnail com. Rccurso§: previstos no oÍçamento

vigente. Fundamento legal: Lei Federal n' 14.133/21; Lei

www.diariomunicioal.com.br/ama 28
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ATA DE REGISIRO DE PREçOS Ne' 2112024

pRocEsso ADMINIsTRAnVo Nr 11280010/2023
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Âstlnâdo de

GM FARMA fÔrmàadrgitàl PoÍ

COMERCIAL cournot
LTDA:l 0638 

lP1|'r06382r1oo
214000141 Dado3:2o2..o3 re

' O9O5:07{3m'

Aos 18 dias de março do ano de 2024' o MUNICÍP|O OE CANAPI - ALAGOAS inscrito no

CNPI 12.367.892/000142, com sede à AV. Joaquim Tetê nc 336, centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, sr. vinicius José Marlano de Llma portadoÍ de cPF ne 100 295'514-98 e cédula de

ldentidade ns 35.054.190 ssP/AL, doravante desiSnado CoNTRATANTE, e, fi8urando como ÓncÃo

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a secretaria Municipal de Saúde' representado pelo secretário Sr' Mlleno

Gonçalves FerÍelra, e do outro lado a empÍêsa GM FARMA COMERCIAL ITDA' inscrita no CNPJ sob ne

10.638.214/OOO1-41, localizeda na Av coletora' ne 215' Fernando Collor' Nossa Senhora do Socorro/SE'

t."it, "rtrr..@r,otr.it..or. 
Tel: (79) 9993-50530, (79) 3254-5299' neste ato representado por seu

administrador o sre Jorge Alberto Rezende, de acordo com â ÍepresentaÉo legal quê lhê é outorgada por

contrato social, doravante designada FoRNEcEDoR BENEtrclÁRlO' cuia proposta foi classificada em

primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no instrumênto convocatório' a as constantes

desta ATA DE REGISÍRO DE PREçO de Ne 2U20i4' que segue assim infra-assinado' ficando a partes sujeitas

as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro dê Prêço decorre. da Homologação realizada após

procedimento licitatóÍio cabível |."tà;;;i;1" prefeito' para âtender as requisiçóes do Município de

canapi - AL constantes nos autos do iãtto titrn" citado' na forma da Lei ne 10'520' de 17 de iulho de

2002, Lei Federal 8.666 de 21 o" i-[o a" 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condiçôes geÍâis para o registro

de preços referente à aquisição futura e programadâ de ÂqulslçÃO MATERIAIS E EQUIPAMENÍoS

PÉRMAiIENÍES, destinados à manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Canapi/Al' cujas

especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram prevlamente definidos através do

procedimento licitatório supracitado'

ParágtaÍo únlco: o PÍêço, a quantldadê e as êspeclficaçõês dos mateÍiais rê8istÍados' encontram-s€

indicados na Planllha abalxo:

Lote Des.rlção Unld. MaÍca Quant. vl, Untt. vl, Total

72

otoscópio TK Missouíi
possui dial de luz com
potência para controlar a

iluminação através de um

feixe de luz concentrado

UNIDADES
50clAL

INÍRUMENÍOs
15 Rs250,00 Rs3.7S0,00

Adipômetro,
analógico,
metal,

UNIDADES BATMAK 3 Rs109,00 RS327,oo

srron or rtcrlçÕes (licitacâo.canapi@gmai l.com)

Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL' CEP: 57 530-000
Página 1de 9
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Art. 29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identiÍicada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP' nos exetos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

art. 3e lntegra a presente ARP, a secretaria Municipal de saúde nâ qualidade dê óRGÃo GERENCIADoR e

demais ParticiPantes;

a) SêÍá partlciPente desta ARP o setuintê óÍgão:

ê) secretaÍla Munlclpal dê Seúde

sEroR DE tlclÍAçÕEs (licitacao.canapi@gma il.com)

Art.4e - oesde que devidamentê justificada a vantagem' qualquer óÍgão ou entidade dâ Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP' durante sua vi8ência' indêpendentemente da

participâção ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador' dêsde que observadas

àsdisposiçóesabaixo: gy.lfyl ii;ll'"'*,i.i::
COMERCIALT|SM^;oMEHt!
LTDA:10638.r

Ítàdôr. 2024.t)3 19

214000141 oe'052. {r'@

mm tolerância

resolução 1 mm, faixa de

operação: até 60 mm,

pressão: cerca de 10

RSls.ooo,ooRs3m,m50AVANUTRIUNIOADES

galança de Mamãê-BetÉ

- Balança com TARA,

capacidade ate 200K9,

Portátil. Botão de TARA

central. Paía veriÍicar o
peso de Bebês ou

ualquer ob eto no colo

79

Rs3s0,mRS3s,m10FIEZAUNIOADES

Lanterna não elétrica,

material: aço inoxidável,

quantidade Pilhas: 2,

tamanho Pilha: aaa ou aa,

tipo Íoco: fixo

88

Rs476,mRs238,m2UNIDADES

Maleta para transPone de

equipamentos - PaÍa

trensporte de

equipamentos de

avaliaçâo física e

nutÍicional.

89

RS721,ooRs103,007SOPRANOUNIDADES

Caira téímica, material:
poliuretano expandido,

densidade: 35 kg,m3,

capacidade: 18 l,

caÍacteíísticas adicionais:

tampa articula trinco

101

Rs2.700,00Rss4o,m5DXUNIOADES

transmissão 20:1

Caneta baixa rotação,

tipo: contía ângulo,

íelação tíansmissão:to1

RS1.o2o,ooRs34,0030JSNUNIDADES

idade: 400 ml

Dispenseí hiSienizador,

material: Plástico âbs,113

RS 24.344,ú
VALOR TOTAL

Avenida Joaquim Tetê no 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57 53G000
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a) A Secretaria de SaÚde deverá ser consultada, por meio de ofício' no qual

de interesse e Íespectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibili

deverá constar os itens

dade de adesão;

b) É Íaculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro dê preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não do Íornecimento decorrente de adesão' desde que não prejudique

as obrigações píesentes e futuras decorrentes da ata' assumidas como o órgão 8erênciadoÍ e órgãos

particiPantes;

cl As aquisições ou contratações adicionais dêcorrentes de adesão à ARP não excederão' por órgão

ou entidade interessada, e 50% dos quantitativos dos itêns registrados para o órgão gerenciadoÍ e

órgão ParticiPante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões Íica limitado a 2OO% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes' independentemente do número

de ór8ãos não participantes que aderiÍem;

ê) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador' o órgão não participante deverá efetivar

aaquisiçãooucontrataçãosolicitadaematé90(noventa}dias,limitadoaoprazodêvigênciadaAta.

f) Envio ao ÓRGÃo GÉRENCIADoR' no prazo máximo de 05 (cinco) dias' das inÍormaçôes sobre a

contratação eÍetivamente realizada;

g) A aplicação, Sarantida a ampla defesa e o contraditório' das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ÂRP ou do descumprimento dâs obrigações contratuais' em

relação às suas própr'as contrâtaçôes' infoímado as ocorrências ao óÍgão gerenciador'

art. 5e - o óRGÃo GERENCIADoR, através dos setores de compras e Licitação' obriSa-se a:

a) gerenciar a presente ARP, Indicando' sempre que solicitado' o nome do fornecedor' o preço' os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais re8istrados' observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone' para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato reÍerente às suas próprias contrataçôes;

cl observar para que, durante a vigência da pÍesente ata' seiâm mantidas todas as condições de

habiliteção e qualiÍicação exigidas na licitação' bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitâção de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administratlvos de renegoclação de preços registrados' para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

ê) comunicar aos gestores dos órgãos pârticipantes eventuais alteraçôes' câncelamentos e

revogações ocorridos na presente ÂRP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprlmento das condições ajustadas no edital da licitação e na

Presente ARP,

PaÍágraÍo únlco. caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados' inÍormando ao

órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado GM FÀRMA ffi'fltf*

Art. 6r. o óRGÃo pARlcrpANrE, através de sestor próprio indicado, obriga-se a' :."S:i$âi$ff'm
2l,toool4l ffiffifi'"

sEToR oE LlclrAçÕEs (licitacao.can

Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Can

api@Email.com)
apilAl, CEP:57.53G000

Págine 3 de 9
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a) tomar conhecimento dâ presente ARP, incluindo as evêntuais alteraçóes' cance lamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previâmente, o óRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendidâ;

c) veíificar a conformidade das condiçôes registradas na presente ÂRP junto ao mercado local'

informando ao óRGÃo 6ERENcIADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENcIADoR a Íespectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse' evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

fl enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias' as informações sobre a contratâção efetivamente

realizada; e

g| acompanhar e fiscalizar o Íiel cumprimento das obri8ações contidas no edital da licitação e na

presente aRP, informando ao ÓR6Ão ceRguctloon qualquer irregularidade ou inadimplemento

do Particulâr;

h) aplicar, gârantida a ampla defesa e o contreditório' as penalidedes dêcorÍentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obri8ações contratuals' em

relação às suas próprias contrataçóes, informando as ocorrêncies ao ór8ão gerenciador'

ÂÉ. 7e. O fORÍ{ECEDOR obriga-se e:

a) Retirar a respectiva Nota dê Empenho' no prazo máximo de 05 (cinco) dias' contados da

convocação;

b) informar, no prazo máxlmo de 05 (cinco) dias' quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro

órgão da Administração PÚblica (não paÍticipante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a

ARP, desde que este fornecimento não preiudique as obrigações presentes e futuras decorrêntes da

ARP, assumidas com o órgão gerênciadoÍ e ór8ãos participantes;

c| entregar o produto solicitado no prazo máximo de 30 ítrlntal dles' contado da data de

recebimentodaordemdeFornecimento,acompanhedadaNotadeEmpenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados pêla

Secretaria de saúde, com data e horário determinado

d) fornecer o produto conforme especificação' marca e preço re8istrados na presênte ARP e no

endereço constante no Termo de Refêrência' ressalveda a ocorrência de fato(s) superveniente(s)'

comprovados{s) e aceito(s) pela Administração' que iustifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

ê) providenciar a imediata correção de deficiências' falhas ou irregularidades constatadas pela

CoNTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP:

fl fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de OS (clncol dlas' documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontÍem-se vencidas; 9y lljlll !ff].ôil
coMERCrAt[#láHm
LTDÂ:1 0638 r n
214000141

SETOR DE LlC|ÍAçÕÉS (licitacao.canapi@gmâ ll.com)

Avenida Joaquim Íetê ôe 336, centro, Canapi/At, cEP: 57 530-000
Página 4 de 9
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g) prover condições quê possibilitem o atendimento das condições firma das a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e pârticipante(s) e/ou a

terceiros, Provocados por ineficiência ou irregulaÍidades cometidas na execução das obrigações

assumidas nâ Presente ARP;

l) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas' previdenciários' fiscâis e comerciais resultantes da

execução do contrato;

j) pa8ar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscals' relativos ao material

entre8ue, com base na presente ARP' exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiárie por tal pagamento;

k) manter, durante a vi8ência da presênte ata' em compatibilidade com as obrigaçõês assumidas'

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ne licltação'

l) assumir as obriSações determinadas no Termo de Referência'

Ârt. 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (dore) mes6' contados da data

da sua assinatura.

PaÍágÍafo únlco. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar poí escrito' por meio de requerimento' e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos' os quais serão analisados pela

Administração.

Art.9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor' que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio' a este óncÃo GERENCIADoR através do SetoÍ de Licitações'

no prazo máximo dê 05 (cinco) dles A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades'

Art. loe. O pagamento será efetuado em até 30 (Úlntâ) dlas âpós o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediânte ordem bancária creditada em conta cÔrrente do FORNECEDoR' salvo por

atÍaso de liberação de recursos financeiros' desde que a contratada:

al entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazende Nacional)'

previdenciárias (INSS) e tÍabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante â Justiçâ dê Trâbalho' âtravés da

apresentação da CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

d) indique o banco, a8ência e conta bancária na qual será realizado o crédito

ParágÍafo pÍimeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigaçôes fixadas na presente

ARP.

PârátÍafo seSundo' Nenhum pagamento será eÍetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, poÍ parte do FoRNEcE;oR, sem que isso gere direito a alteração 
'" ãttff:i-tfftTffi1:

financeira. COMERCIAL 
drqt'r por cx F^nI^

LTDA:10638 [?Xffi'":Y'"

sEToR DE tlclÍAçÔEs (licitacao

Avenida Joaquim Íetê ne 336, Cêntío,
.canapi@gmail.com)
Cânapi/aL, cEP: 57.530-000
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Parágrafo têrcêlÍo. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo slMPLEs implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pelâ Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

PaÍágrâfo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FoRNECEDOR não tênha

concorrido de algumâ forma para tanto, fica convencionado que a taxa dê etualização Íinanceira devide pelo

MUNICíplO DE CANApl, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

Ârt. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,

assegurado ao particular cuio preço foi registrado, a preferência, em iguâldade dê condições.

art. 12. A qualquer têmpo, o preço registredo poderá ser revlsto em decorrência de eventuel Íêdução

ocorrida no mercado, cabendo ao óneÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para neSociar o novo valor compatível ao mêrcado.

AÊ. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá es seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, dê forma â permitlr completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pÍonto para serem instalâdos.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referêncle.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encarSos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entre8a correrão por conta da Contratada'

art. 14, O recebimento e aceitação dos itêns registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) o recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitaçâo dos itens desta ÂRP.

bl Nâo serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao deÍinido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

cl Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o car8o, a matrÍcula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1l PÍovlsoriament€, contados e partir da êntrega do mâtêrlal, por sêrvidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade êsteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a êmbalagem esteja inviolada e de forma a Permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamentê, no prazo dê os (cinco) dias, contados a pertir do recêblmento pÍovlsóÍio,

por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificaçâo esteia em confoÍmidade com a proposta dâ licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteia coníorme a alínea "0" d""ãiÍÊrO.ÁfiO 
. 

^$h!do&ím
d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização. COMERCIAL 

dreh'r por cM F^nMÂ

LTDA: I 06382 ffi .fr|.',',f i'''
SErOR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail

Avênida loaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/At, CEP: 57 53G0O0
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e) o atesto dâ nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

0 Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de pârtes;

f.2) rejeitá{o no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contrataçâo, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuÍzo dâs penalidades

cabíveis, se disser rêspeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 4t (quaÍenta e oito)

horas IMPRORROGÁVE|S, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação

exarada pela Administração.

AÍt. 15. São sançóes passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às siSnatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sançóes previstas em letislação pertinente e da

responsabilidâde civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuâis);

cl multa diária de 0,5% (cinco décimos percentueis);

dl multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo perlodo de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

0 declaração de inidoneidade, que o impede de partlcipar de licitações, bem como de contretar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art.79, coput, da Lei ne

70.s2Ol2002.

paÍágÍaÍo primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração fâlsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adiudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fomecedor);

cl infraçôes de menor gravidade que não ensejem prejuízos à AdmlnlstrâÉo: aplicâção da sanção

prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação

da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o

valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a detêrminação, conforme o caso,

até o máximo de dez por cento daquelês valores, por ocorrência); GM FARMA r'r'a"ar--.

LTDA:I

sETOR DE UC|rAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joequim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/At, CEP:57.53G000
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ê) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: âplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do

contíato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

fl Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

parágrafo Sêtundo - No caso de descumprimento das ocorrências elêncadas no termo de referência (ANEXO

l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

ParátÍafo TêÍceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento determos da presente ARP não contemplado

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção

apíopriadâ ao caso concreto, observado o princípio da proporcionelidade.

Parágrafo quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificâdo e aceito

pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no ParágrâÍo Primeiro deste ArtiSo, a empresa

ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Qulnto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicades no Parágrafo

Prlmêiro, assim como nos casos previstos no PârágÍâío Têrcelto, a sanção prevista na alínea "e" ou na alÍnea
,f' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativâmênte com quaisquer das multas previstas

nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

parátÍaÍo Sêxto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de 5aúde do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o contraditório

e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa dâ Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP

b) recusar-se a retirar e nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidemente

justificado e aceito pela Administração;

cl der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo âo presente Registro dê

Preços;

el não manutênção das condiçôês dê habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, ne hipótese previstâ nâ legislação;

g) soírer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei np 8.666/93, ou no art. 7-o de Lei ns

7O.52Ol2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidâde de cumprimento das exigências insertas neste Registro de PreÇos, tendorem vi.,"^j:*,.:*._.

coMERctAL :8lffif"'*^
LTDA:1063

sEToRDEtlclTÀçÕEs(licitacao.canapi@gmail.com) 14000141 oeo7o8{tto

avenida Joequim retê ne :go, centro, canJílif ãit,'r.ii"o* Página 8 de 9
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superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃo GERENCIADoR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual'

paÍágÍaÍo prlmelro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos têrmos do art. 79, inc. l, da Lei ns 8.666/93,

ficam âssegurados os direitos da Administração contidos no art 80 da mesme lei' no que €ouber'

PâÍágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa' deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

SaÚde, ÓRGÃO GERENCIADOR.

perágÍaÍo TeÍceiro. o fornecedor terá também o seu reSistro cancelado se incorrer em algumb das infrações

elencadasnoincisol,alíneas"a"a'g"desteartigo,peranteosórgãosparticipantesouqueaderiremaARP'

Art.lT.oscasosomissosdestaARPserãorêsolvidosdeacordocomostermosdaLein9.3.666/93edo
Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação viSente à época do fato ocorrido'

AÍt, 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

cânapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seia'

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as paÍtes formam o presente termo em três viâs

de igual teor e forma, para um só efeito.

canapi/AL, 18 de março de 2024

Vinicius losé

MUNIC lAL.

Mile n Ferreira
DE SAÚDE

órgão erenciador

^sslnâdo 
de íorma

digital pôÍ GM FARMÂ

IAL..COMÊRCIAL6M FARMA C

LIDA:l 0ó38214000

Jorge Alb rto Rezende

tante LegalRepr

GM FARMA COMERCIAL LTDA

Fornecedor Benefi ciário

LTDA:t 0ó3821 40001 4l
DadoÍ202403.19
O*07:26{l'0O'

riano de
ito

DE CAN

sEToR oE tlclÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)

avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57 53G00O
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ATA DE REGTSTRO OE PREçOs Ne. 2212024
pRocEsso ADMrÍ{tsTRATtvo Ne LL28mLOl202l

PREGÃo ELEÍRôNtco Ne 4712023

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o MUNrcíPlo DE CANAPI - AtAGoAs
inscrito no CNPJ 12.367.89210001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê nc 336, centro, nêste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Marlano de Llma portador de CPF ne

100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/A[, doravante designado

coNTRATANTE, e, figurando como óRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal

de Saúde, reprêsentado pelo Secretário sr. Mileno Gonçalves FerÍeira, e do outÍo ledo a êmpresa
TEMPO COMERCIAL DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob ne

24.564.6261@0l-99, localizada na Rua Dom Jonas Batinga, Ouro Preto, ne 396, Arapiraca/AL,
Email: !CMgç9!!eIgi!.!-@.9.U!!.qg!.ç9!o Tel: (82) 3s22-3227, (82) 9984{0020, neste ato
representado por seu administrador o SÍp Givaldo Vieira de Santana, de acordo com a

representeção legal que lhe é outorgada poÍ Contrato Soclal, doravante deslgnada
FORNECEDoR BENEFIOÁRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no cêrtamê,

atendendo as condições previstas no instÍumento convocatório, a as constantes desta ATA DE

REGISTRo DE PREÇo de Ne 2212024, que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as

normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de ReSlíÍo de PÍeço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatório cabível râtificada pelo Sre Prefeito, para atender âs requisições do
lMunicípio de Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ns

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas
as alterações promovidas no que couber:

AÉ. 19. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estâbelece as cláusulas e condições gerais para

o re8istro de preços referente à aquisição futura e programada de AqUlSlçÂO MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS PERMANENTES, destinados à manutenção da Secretaria de Saúde do Município
de Canapi/AL, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especificações dos materials registrados,
êncontram-se indicados na planilha abaixo:

Lotê Dêscrição Unld. Marca Quant. vl. Unh. vl. Total

68

Suporte de Braço para

lnjeção e Coleta de Sangue;
Tamanho: Regulagem de
altura (75 à 120cm).
Dimensões do apoio:
20x16cm

UNIDADES TUBOMED 35 Rs99,00 RS3.46s,oo

sEToR DE LlclÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art, 29. Ao subscrever a presentê, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de

todos os encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do
resultado final obtido no procedimento licitatório.

Art.3e lntegra a presente ARP, â secretaria Municipal de Saúde na qualidade de ÓRGÃo

GERENCIADOR e demais participantes;

a) seÍá paÍticipante desta ARP o seguinte órgão:

el SecÍetaria Municipal dê saúde

Art.4e - Desde que dêvidamente justificadâ a vantagem, qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência,

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A secretaria de Saúde deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e Íespectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade

de adesão;

b| É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigaçõês presêntes ê futuras decorrentes da ata, assumidas

como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

cl As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão,
por órgão ou entidade interessada, â 50% dos quantitativos dos itens registrados para o
órgão gerenciador ê órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo de cada

item registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que âderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo

de vigência da Ata.

f) Envio ao óRCÃO CfReruCtADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações
sobre a contratação efetivamente realizada;

sEÍoR oE r-rctTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cahapi/Al-, CEP: 57.530-000

Rs6,90 RS483,m96
Coletor material péífuro-

cortante, material: papêlão,

capacidade total: 3 l.

UNIDADES DESCARPACK 70

UNIDADES BIOTRON 10 Âs2s9,00 Rs2.s90,00111

seladoÍa embalagem,
material: aço inoxidável,
voltagem: L1O,22O v,

funcionamento: manual,

UNIOADES INDAIA l0 Rs7s,00 RSTso,oo115
Muleta, modelo: canadense,
tipo: c, braçadeira
articulada, apoio mão.

Rs 7.288,00VALOR TOTAL

Página 2 de 9
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g) A aplicação, garântida â âmplâ defêsa ê o contraditório, das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obri8ações contratuais,
em relação às suas pÍóprias contÍataçôes, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

art. Se - O ónGÃO GERENCIADOR, atrâvés dos Setorês dê Compras e Licitação, obriga-se a:

al gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados,
observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b! convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou
assinatura do termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade
com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos
vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de
penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos
e revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e
na presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de
Preços processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados,
informando ao órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. o óRGÃo PART|ctPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-sê a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações,
cancelamentos ê revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamentê, o ÓnCÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das

informações necessárias à aquisição prêtêndida;

c) verificar a conformidade das condições registrâdas na presente ARP junto ao mercado
local, informando ao ÓRCÃO CeRgTCIAOOR eventuais desvantâgens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse,
evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos
daqueles para os quais solicitou participação no certame;

Í) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação
efetivamênte rêâlizada; e

sEToR DE UctÍAÇõES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At-, CEP: 57,53G000 Página 3 de 9
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g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da

licitação e na presêntê ARP, informando ao ÓncÃo GERENCIADoR qualquer

irregularidade ou inadimplemento do particular;

hl âplicar, garântida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuâdo na ARP ou do dêscumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órBão
gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirâr a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (clnco) dlas, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) diaS quanto à aceitação ou não do
fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a

manifestar o interesse de utilizâr a ARP, dêsde que este fornêcimento não prejudique as

obriBações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes;

cl entregar o produto solicitado no prazo máximo de 30 (tÍintal dias, contâdo da data de
recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empênho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados
pela Secretâria de Saúde, com data e horário determinado

d) fornecer o produto conforme especificação, marcâ e preço registrâdos na presente ARP

e no endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s)
superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o
fornecimento de outro produto de qualidade semelhante ou superior;

e| providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
pela CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presênte ARP;

fl fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clnco) dlas, documentação de
habilitação e qualificação cuias validades encontrem-se vencidas;

Bl provêr condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir dâ data
de homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participantê(s) e/ou
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas na prêsente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comêrciais
resultantes da execução do contrato;

jl pagar, pontualmentê, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao
material entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durantê a vigência da presente ata, êm compatibilidade com âs obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

SEToR DE LtctTAçôEs {licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000 Página 4 de 9



3>>a
õGIVALDO

VIEIRA,,DE
SANTANA:336

:,,93927553
^ri3b.trih.nae 

GrAlDoltÀ
ND ê* é!racP*d. atFraàlrnr
uqÉÉ crra?r!r@rÍ, (rr.
q{ar^r.àd./rEÁÀDÉ

PNEFEIÍUAA MUI{ICIPÀL

Íi.aiast4ildcra. Ít^rauao I li(}(ru3llo

PREGÃo ELErRôNrco Ne 4712023

ll assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados

da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no

período de vigência da ARP, têrá quê se manifestar por escrito, por mêio de requerimento, e

apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos

assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor,
que o imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓReÃo egnrruclADOR através do setor
de Licitações, no prazo máximo dê 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como

data da convocação para assinatura dâ ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. O pâgamênto será efetuado em até 3{l (trintel dlas após o recebimento da Nota Fiscal

e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do
FORNECEDOR, salvo poÍ atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entre8ue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

bl esteja em dia com as obrigaçõês tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciáriâs (INSS) e trabalhistas (FGTs);

cl apresente prova de inexistênciâ de débito inadimplido perante a Justiçâ de Trabalho,

através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo prlmelro. O pagamento será condicionado ao cumprimento dâs obrigações fixadas na

presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pêndênte de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem quê isso gerê direito a alteração de preços ou

compensação financeira.

Parágrafo tercelro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES

implicará no desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela

sêcretaria da Receitâ Fêdêral para empresas NÃo optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização
financêira devida pelo MUNICÍP|O DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada
contratação, assegurado ao particular cujo preço foi rêgistrado, a preferência, em igualdade de
condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto êm decorrência de êvêntual
rêdução ocorridâ no mercado, cabendo ao óRGÂO GERENCIADOR providenciar a convocação do
fornecedor registrado para negociar o novo valor compatívêl ao mercado.

FÉfrôcjÚ4'l-J-.ou@E<,oe.slft
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Art, 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a| Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa

segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem

instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Reíerêncla,

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. o recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo sêrvidor ou comissão responsável
pela aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vêncimento da validade/garantia inferior ao

definido na proposta apresentada na licitâção, a contar do sêu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entreBa, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo

recêbimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1, Provisoriamente, contados a partir da entrega do materlal, por servidor ou

comissão responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade estejâ em conformidade com a solicitâção efetuadâ;

d.1.2) a embalagem esteia inviolada e de forma a permitir o adequado
acondicionamento.

d.2) DeÍinitivamente, no pÍazo de 05 (cincol dias, contados a partiÍ do recebimento
provlsório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizâdo após o
recebimento definitivo.

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

Í.11 determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem preiuízo das
penalidadês cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidadê ou dê partes;

f.2l reieitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das pênalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3l determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabÍveis, se disser respeito à instaleção.

sÍoR DE LrcrTAç0Es (licitacao.canapi@gmail.com)
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gl Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48
(quarenta ê oitol horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, parâ

cumprir a determinação exarada pela Administreção.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às

signatárias dos respêctivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação

pertinente ê da responsabilidade civil e criminal que seus atos enseiarem:

al advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

dl multâ dê até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e,

coput, da [êi ne 10.520/2002.

ParágraÍo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes
hipóteses:

al Deixar de entregar documentação exigida no êdital, apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se
de modo inidôneo, fizêr declaração falsa ou cometer fraude fiscal: âplicâção da sanção
prevista nâ alínea "d" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

bl Não apresentaçâo de situaçâo rêgular durante a vigência da ARP ou dos respectivos
contratos: aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o va lor tota I adjud icado

ao fornecedor);

c! infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da

sanção prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pêla Contratante:
aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adrudicado ao
fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por

ocorrência);

elAtraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre
o valor do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

0 Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção
prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de
referência (ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

sEToR DE t-tctTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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PaÍágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administrâção procederá à apuração do dano para

aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parág.aÍo quaÊo - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, dêvidamente
justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos evêntos arrolados no Parágrafo
Primeiro deste Artigo, â empresa ficará isenta dâs penalidades mencionadas.

ParágraÍo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2s, da Lei ns 8.666/93,
e considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no
ParágraÍo PÍimeiro, assim como nos casos previstos no Parágraío Tercelro, a sanção prevista na

alínea "e" ou na alÍnea "F'do caput deste arti8o poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente
com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas atrâvés de Processo
Administrativo a cargo da Secretaria de Saúde do Município de Canâpi, no qual serão assegurados
à empresa o contraditório e â ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu re8istro câncelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exiBências do instrumênto convocatório e as condições da presente
ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo
devidamente justificado e aceito pela Administração;

cf der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipótêses de inexecução total ou parcial relativo ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

0 não aceitar a redução do prêço rêgistrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei nq 8.666/93, ou no art. 7e

da Lei na LO.52O/2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitâção por escrito e comprove
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃO GERENCIADOR,
que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Paégraio Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, dâ Lei

ne 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no
que couber.

Patágraio Setundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado do Secretário de saúde, óReÃO CenfruclAoOR-

SEToR oE LtctTAçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joaquim Tetê no 335, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000
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Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cãncelâdo se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "8" deste arti8o, perante os órgãos participantes ou
que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne.8.666/93
e do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato
ocorrido.

Art, 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do
Município de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em
três vias de igual teor efeito

Canapi/AL, 18 de março de 2024.

Vinicius José a

MUNICÍP
c

Mileno
SECRET

órgão

PrlAL.

lves Ferreira
IA OE SAUDE

erenciador

Givaldo Vieira de Santana
Represêntânte Legal

TEMPO COMERCIAI. DISTRIBUIDORA DE MEDICÂMENTOS LTDA

Fornecedor Beneficiário

GIVALDO VIE
DE

SANTANA:336
7553

feito
DE CAN

ntrâtan
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. 2312024

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Nc 112 úOtOl202?
PREGÃo ErEÍRôNtco Ne 47lzo2!

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o MUNICíP|O DE CANAPI - ALAGOAS

inscrito no 0NPJ 72.367.89210001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato
reprêsentado pêlo Prefeito Municipal, Sr. Vlnicius José Marlano de Llma portador de CPF ne

100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado
coNTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal
de Saúde, representado pelo Secretário Sr. Mlleno Gonçalves Ferrelra, e do outro lado a empresa.
J G DA CRUz JUNIOR x REPRESENTACAO, inscrita no CNPJ sob ne. 51.228.218/0001-39, localizada

na AV. Da História, ns.27, Cohafuma, São Luís/MA, Email: whiteboard@sfxcomercio.com.br. Tel:

l98l 3877 -7456, (98) 9884-19643, neste ato representado por seu administrador o Sre João

Gonçalves da Cruz Junior, de acordo com a representação legal que lhe é outorgade por ContÍato
Social, doravante deslgnada FORÍiIECEDTOR BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi classificada em
primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a âs

constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ne 23/2024, que segue assim infra-assinado,
ficando a partes sujêitas as normâs regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de RetistÍo de PÍeço decorre da Homologação realizada após
procêdimento licitatório cabível ratificada pelo 5É Prefeito, para atender as requisiçõês do
Município de Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ns
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas
as âlterações promovidas no que couber:

Art. le, A presente Ata de Registro de Prêços - ARP êstabelece as cláusulas e condições gerais pâra

o registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIçÃO MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS PERMANENTES, destinados à manutenção da Secretaria de Saúde do Município
de Canapi/AL, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente
definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantldade e as especificagões dos materlals reglstrados,
encontram-se indlcados na planilha abaixo:

Lotê DêscrlÉo Unld Marcâ Quânt Vl. Unlt. Vl. Total

44

Quadro branco (1,5mx1,20m) chapâ
de flbra de madeira (reflorêstadâ)
de 3mm revestidâ com pintura
branca vitíiíicadâ brilhânte.

UNIDÀD€S 6FX 25 R514s,00 Rs3.62s,OO

VATOR TOTAL Rs 3.625,00

sEroR DE t-tcrTAçÕEs (licitacao.canâpi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000 PáBina 1de 9
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Art.2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obrigâ-se ao cumprimento de
todos os encargos estabelecidos nesta Ata de Rêgistro de Preços - ARP, nos exatos termos do
resultado final obtido no procedimento licitatório.

Art.3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de óRGÃO
GERENCIADOR e demais participantes;

a) SeÍá participante desta ARP o sêguinte órgão:

el SecretaÍia Municipal de Saúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificada ã vantagem, qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência,
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediantê anuência do órgão
gerenciador, desde que observadas às disposiçõês abaixo:

a) A Secrêtaria de Saúde deverá ser consultâda, por meio de ofício, no qual deverá constar
os itens de interesse e respectivos quantitativos, parâ manifestação sobre a possibilidade
de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornêcimento decorrente de adesão,
desde que não preiudique as obrigações presentes e futuras dêcorrentes da ata, assumidas
como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

cl As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão,
por órgão ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o
órgão gerenciador e órgão participante;

dl O quantitativo total decorrentê das adesões fica limitado a 200% do quantitativo dê câda
itêm rêgistrado na ARP para o órgão gerenciador ê órgãos participantes,
independentemente do número de órBãos não participantes que aderirem;

el Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo
de vigência da Ata.

Í) Envio ao ÓnOÃO eEnfruCtlDOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações
sobre a contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5e - o óRGÃo GERENC|ADoR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerencíar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o
preço, os quantitativos disponíveis e as especificaçõês dos materiais registrados,
observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar o pârticular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou
assinatura do termo de contrato referente às suas próprias contratações;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê n0 336, Centro, Canâpi/AL, CEP: 57.53G000 Página 2 de 9
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c) observar para que, durante a vigência da presente ata, seram mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exiBidas na licitação, bem assim a compâtibilidade

com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos

vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de

penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes êvêntuais alterações, cancelamentos

e revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimênto das condições ajustadas no edital da licitação e

na presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Reglstro de

Preços processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados,

informando ao órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. o óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecímento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações,

cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ónOÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das

informações necessárias à aquisição pretendida;

c! verificar a conformidâde das condiçõês reBistradas na presente ARP junto ao mercado
local, informando ao ÓROÃo egREtrtclADoR eventuais desvantagens verificadas;

d! encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interêsse,
evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos
daqueles para os quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratâção
êfetivamente realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no êdital da

licitação e na presente ÂRP, informando ao óneÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades dêcorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

al Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cincol dias, contados da
convocação;

SEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do
fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não pârticipante) que venha a

manifestar o interesse de utilizar a ARP, dêsde que este fornecimento não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumídas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes;

c) entrêgar o produto solicitado no prazo máximo de 30 (tÍlntal dlas, contado dâ data de

recebimento da ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

cl) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados
pela Secretaria de 5aúde, com data e horário determinado

d! fornecer o produto conforme especificação, marca e preço re8istrados na presente ARP

e no endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s)
superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o
fornecimento dê outro produto de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata coÍreção de deficiências, falhâs ou irregularidades constatadas
pela CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

fl fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g! prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data
de homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais preiuízos causados aos órgãos gerenciador e participantê(s) ê/ou
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao

material entre8ue, com base na presêntê ARP, êxonerando a Administração Pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

kl manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidadê com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exiBidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Têrmo de Referência.

Art. 8'. A prêsente Ata de Registro de Preços viBorará por um período de 12 (dozê) mêses, contâdos
da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no
período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e
apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos
assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor,
que o imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓnOÃO efngNCIADOR através do Setor

sEToR DE t-tclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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de Licitâções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do ê-mail será considerada como

data da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art, 10e. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após o recebimento dâ Nota Fiscal

e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do
FORNECEDOR, sâlvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde quê â contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

bl esteia em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal ê Fazenda Nacional),
previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho,

através da apresentâção da Cêrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Paágalo pÍimêiÍo. O pagamento será condlcionado ao cumprimento das obrigações fixadas na

prêsentê ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será êfetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou

compensação f inanceira.

ParágraÍo tercciro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo slMP[ES

implicará no desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela

Secretaria da Receita Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo guarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não

tenha concorrido de alguma forma para tânto, fica convencionado que a taxa de ãtualização

financeira devida pelo MUNICÍP|O DE CANAPI, entre â data acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da se8uinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata dê Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada â realização de procedimento específico para determinada
contratação, assêBurado ao particular curo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de

condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência dê eventual
redução ocorrida no mercado, cabendo ao óRGÃo GERENcIADoR providenciar a convocação do

fornecêdor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as se8uintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa
segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem
instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referênclâ.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da ContÍatada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP se8uirão as seguintes condições:

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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a) O recebimento do produto deverá ser efêtuado pelo servidor ou comissão responsável
pela aceitação dos itens desta ARP.

b, Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao
definido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu recêbimento definitivo.

cl Por ocasião da entrega, a Contratadâ deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo
recebimento.

dl Cada item desta ARP será recebido:

d.1) PÍovisoÍiamêntê, contados a paÉir da entrega do material, por servidor ou
comissão responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem este.ia inviolada e de forma a pêrmitir o adequado
acondicionamento.

d.2l OeÍinitivamênte, no prezo de 05 (cincol dias, contados a paÉir do recebimento
provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedorâ;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" destê Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o
recebimento definitivo.

fl Constatada irrêgularidadês no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.ll determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

í.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis, se disser respeito à instalação.

t) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de rl8
(quarenta e oito) horâs IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para

cumprir a detêrminação exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às

signatárias dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstâs em legislação
pertinêntê e da responsabilidadê civil e criminal que sêus âtos ensejarem:

al advertência;

b! multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

cl multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

sEÍoR oE LrctTÀçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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dl multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão têmporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impêde de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7s,

caput, da Lei ne 10.520/2002.

ParágraÍo Primêiro - o fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nâs se8uintes

hipóteses:

a) Dêixar de entregar documentação exigida no edital, apresêntâr documentação falsa, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometêr fraude fiscal: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor totâl adjudicado ao fornecedor);

bl Não apresentação de situação regular durante a viBência da ARP ou dos respectivos

contratos: aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado

ao fornecedor);

cl infrações de menor gravidade que não enseiem prejuízos à AdmlniíÍaÉo: aplicação da

sanção prevista na alínea "a";

dl Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:
aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao

fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por

ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre

o valor do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

PdJáEtâ,Ío setundo - No caso de descumprimento das ocorrênciâs elencadas no termo de

referência (ANExO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para

aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

PaÍátrafo quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo
Primêiro deste Artigo, a êmprêsa ficârá isenta das penalidades mencionadas.

PaÍátrafo Quinto - A critério desta Administrâção, nos termos do ârt. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93,
e considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no

PaÍágrafo PÍimeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Telceiro, a sanção prevista nâ

sEToR DE tlcrraçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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alínea "e" ou na alínea "f' do câput dêste anigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente
com quâisquer dâs multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo
Administrativo a cargo da Secretaria de Saúde do Município de Canapi, no qual serão assegurados
à empresa o contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente
ARP.

bl recusar-se a retirar a notâ de empenho no prazo estabêlecido, salvo por motivo
devidamente iustificado e acêito pêla Administração;

c) der causa à rescisão âdministrativa decorrente desta ARP;

d! em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presênte
Registro de Preços;

el não manutenção das condições dê habilitação;

fl não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 da Lei ns 8.666/93, ou no art. 7e

da Lei ns 10.520/2002;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por êscrito e comprove
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista
fato superveniente, decorrentê de caso fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃO GERENCIADOR,
que comprovadamente venha a comprometêr a perfeita execução contratual.

ParágraÍo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativâ, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei

ne 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no
que couber.

Parágralo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competênte processo administrativo com despacho
fundâmentado do Secretário de sâúde, óncÀo eeReructaoon.

ParágraÍo Terceiro. O fornêcedor terá também o seu registro cancêlâdo se incorrer em alguma das
infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "91'deste artigo, perante os órgãos participantes ou
que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os têrmos da Lei n9. 8.666/93
e do Decreto Federal n0 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato
ocorrido.

Art. 18. Pâra dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do
Município de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

sEToR DE ucrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em

três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Canapi/Al, 18 de março de 2024.

Vinicius José Mari a

P

MUNICÍPIO

Mileno s Ferreira

5EC DE SAÚDE

L.

R

Órgão G renciador
JOAOGONCAL
DA CRUZ

JUNIOR:600237
323

João Gonçalves da Cruz Junior
Representante Legal

J G DA CRUZ JUNIOR JJ REPRESENTACAO

Fornecedor Beneficiário

Assinado dê ÍoÍma digital
poí JOAO @NCÂLVEs DÂ

cRUZ JUNTORám23799323
Dadoi: 2024.03.1 9 08:l 2:í
-03'm'

L

CANAPI

tante
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. 2412024
pRocEsso ADMtNtsrRATrvo Nr 112 wolol2023

PREGÃo ELETRôNtco Ne 4712023

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o MuNlcíPlo DE CANAPI - AtAGoAs

inscrito no CN !2.367.89210001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Viniclus José Mariano de Lima portador de cPF ne

100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/AI. doravante designado

coNTRATANTE, e, figurando como ÓRGÂo GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal

de Saúde, representado pelo secretário Sr. Mileno Gonçalves FêrÍeira, e do outro lado a empresa.

BETANIAMED CoMERCIAL EIRELLI - EPP, inscrita no CNPJ sob ns. 09.560.26710001-08 localizada

na Rua. Antônio Gravata, ne.8o, Betânia, Belo Horizonte/MG, Email: E!edê!0eÍl@h@êil!9!D
Tel: (31) 3377-7500, neste ato representado por seu administrador o Sre Leonârdo Antônio

Rodrigues Cury, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada Por ContÍato Soclal,

doravante designada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro

lugar no certame, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a as constantes

desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ne 2412024, que seBue assim infra-assinado, ficando a

partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Retistro de PÍeço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, parâ atender as requisições do

Município de Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ns

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666de21dejunhode1993; incluem-se em todas

as alterações promovidas no que couber:

Art. lc. A presente Ata de Registro de Preços - ARP êstabelece as cláusulas e condições gerais para

o registro de preços referente à aquisição futurã e programada dê AQUlslçÃo MATERIAIS E

EQUIPAMENToS PERMANENTES, destinados à manutenção da Secretaria de Saúde do Município

de Canapi/AL, cuias especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágralo único: o preço, e quântidade e as especificações dos materiais rêgistÍados,

encontÍam-se indicados na planilha abaixo:

Lotê Dês(rlÉo unid. Marca Quâírt. vl. unh. Vl. Totãl

106
caneta alta rotação, material
rolâmento: rolamento
cerâmica.

UNIDADES OENTEMED 5 Rs330,0O Rs1.6s0,00

110
Équipâmento odontológico,
tipo: fotopolimerizador,
aspêcto físico:

UNIDADES DENTEMED 5 Rs310,(x) Rs1.550,0O

122
Equipâmento odontôlógico,
tipo: jato bicerbonâto e

UNIDADES DENTEMED 1 Rs1.400,00 Rs1.4O0,00

sEToR oE LtctrAçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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ultrassom, aspecto físico

motor de bancada,

VALOR TOTAI. Rs 4.600,00

Art.29. Ao subscrever a presênte, a empresa acima identiÍicada obriga-se ao cumprimento de

todos os encar8os estabelecidos nesta Ata de Registro de PÍeços - ARP, nos exatos termos do

resultado final obtido no procedimento licitatório.

Art.3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de óRGÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

al será participante dêste ARP o setuinte Órgão:

e) SecÍêtaria Municipal de Saúde

Art.4e - Desde que dêvidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência,

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A s€cretaria de saúde deverá ser consultâda, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitãtivos, para manifestação sobre a possibilidade

de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrentê de adesão,

desde que não preiudique as obrigações presentes e futuras dêcorrentes da ata, assumidâs

como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

cl As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão,
por órgão ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o

órgão gerenciador e órgão participante;

dl O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo dê cada

item registÍado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

indepêndentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização dâ ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante dêverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo

de vigência da Ata.

f) Envio ao ÓRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações

sobre a contÍatação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5e - o óRGÃO GERENGIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

sEToR DE uctrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, cEP: 57.53G000
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a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o

preço, os quantitativos disponíveis e as especificaçôes dos materiais registrados,

observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b! convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou

assinatura do termo de contrato referente às suas próprias contratâções;

c! observar para que, durante a vigência da presente ata, seiam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exiSidas na licitação, bem âssim a compatibilidade

com as obrigâções assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos

vencidos;

d) conduzir êventuais procedimentos administrativos de reneSociação de preços

retistrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de

penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos

e revogações ocorridos na presente ARP;

gl acompanhar e fiscalizar o cumprimento dâs condições ajustadas no êdital da licitação e

na presente ARP.

ParágraÍo único. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de

Preços processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados,

informando ao órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.6e. o óRGÃo PARTIcIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações,

cancelamentos e rêvo8ações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓRcÃo GERENCIADoR objetivando a obtenção das

informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condiçóes registradas na presente ÂRP iunto ao mercado

local, informando ao ÓReÃO OfRgruclADoR eventuais desvantagens vêriÍicadas;

dI encaminhar ao óRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

el observar e controlar o quantitativo máximo dos itêns registrados em seu interesse,

evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos

daqueles para os quais solicitou participação no certame;

fl enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação

efetivamente realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dâs obrigações contidas no edital dâ

licitação e na presente ARP, informando ao ónGÃo GERENCIADOR qualquer

irregularidade ou inadimplemento do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuâis,

sEToR DE t-tctrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000 Páginâ 3 de 9
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em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

Art. 7e. O FORNEGEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respêctiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dlas, contados da

convocação;

b! informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do

fornecimento a outro ór8ão da Administração Pública (não participante) que venha a

manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique âs

obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes;

cl entregar o produto solicitado no prazo máximo de 30 (tÍinta) dias, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados
pela Secretaria de Saúde, com data e horário determinado

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP

e no endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s)

supervenientê(s), comprovados(s) e aceito(s) pêla Administração, que iustifique(m) o
fornecimento de outro produto de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

pela CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

fl fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clncol dias, documentação de

habilitação e qualificação cuias validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir dâ data

de homologação do procedimento licitatóíio;

hl rêssarcir os eventuais prejuízos causados aos óÍgãos gerenciador e participante(s) e/ou

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas na presente ARP;

i| responsabilizar-se pêlos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato;

il pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao

materiâl entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Públicâ dê

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k! manter, durante a vigência da presente ata, em compatlbilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

ll assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8". A presente Ata de ReBistro de Preços vigorará por um período de 12 (dozel mêsês, contados

da data da sua assinatura.

sETOR DE LtCtrAçÕES (licitacao.canapi@Smail.com)
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Perátrefo único. caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no
período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e

apresentâr documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos
assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

AÊ. 9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor,
que o imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este óneÃo crngHclADoR através do Setor
de Licitações, no prazo máximo de 05 (cincol dias. A data de envio do e-mail será considerada como

data da convocação parâ assinâtura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. O pagâmento sêrá efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal

e/ou Fâturâ enviada pela contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do

FORNECEDOR, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

âl entregue, nêste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obri8ações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),
previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

cl apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho,

atrâvés da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

PeÍágraÍo pÍimêiro. o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na

presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou

compensação financeira.

Parágrafo têrceiro. A não indicação da situâção do particular quanto à opção pelo SIMPLES

implicará no desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabêlecidâs pêla

Secretaria da Receita Federal para empresas NÃo optãntês do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização
financeira devida pelo MUNICíP|O DE cANAPl, entre â data acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento da pârcelâ, terá a aplicação da seBuinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
aquisiçôes, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico pãra detêrminada
contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de

condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado, cabendo ao ónCÃO egRfruCtaDOR providenciar a convocação do
fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível âo mercado.

Art. 13. A entreBa dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

sEToR oE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamentê, de forma a permitir completa

segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem

instalados.

bl A entre8a deverá ser feita conforme determina o TeÍmo de Referência.

c) As dêspesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encar8os trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as sêEuintes condiçôes:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável

pela aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao

definido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

cl Por ocasião da êntrêga, a Contratâda deverá colher â data, a hora, o nome, o cargo, a

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo

recebimento.

d) Cada item dêsta ARP será recebido:

d.1l Provisoriamentê, contados a partir da entregâ do material, por servidor ou

comissão responsável, desde que:

d.1.1) a quantidadê esteia em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado

acondicionamento.

d.2) Deflnitlvamente, no pÍazo de 05 (clncol dlas, contados a partlÍ do receblmento
provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteia em conformidade com a proposta da licitante vencêdora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o obieto esteja adequado para utilização.

el O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o

recebimento definitivo.

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1l dêterminar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das

penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando suâ substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabÍveis, se disser respeito à especificação;

Í.3) determinâr a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

sEToR DE LrcrÍAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o pra2o máximo de 48
(quarenta ê oitol hoÍas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para

cumprir a determinação exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passívêis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às

signatárias dos respectivos Contratos, sem prejuízo dê outras sanções prêvistas em legislação

pêrtinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos enseiarem:

al advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

cl multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuãis);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

el suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art.79,
coput, da Lei no 10.520/2002.

Pdtágrato Primeiro - o fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artiSo nas seguintes

hipóteses:

a) Deixar de entre8ar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

bl Não apresentação de situação rêgular durante a vigência da ARP ou dos respectivos

contratos: aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado

ao fornecedor);

cf infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administrâção: aplicação da

sanção prevista na alÍnea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimênto das determinações exaradas pela Contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total âdjudicado ao

fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por

ocorrência);

el Atrâso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado â partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre

o valor do contrato, até o máximo de dez por cento dâquele valor);

0 Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de

referência (ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

SETOR DE UC|TAçÕE5 (licitacao.canapi@Smail.com)
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Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriorês, a Administração procederá à apuração do dano para

aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

ParágraÍo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente

justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo

Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isênta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ns 8.666/93,

e considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no

ParágÍaío Primeiro, assim como nos casos prêvistos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na

alínea "e" ou na alínea "f' do caput deste artigo poderá ser aplicâda isolada ou cumulativamente

com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo

Administrativo a cargo da Sêcretaria de Saúde do Município de Canapi, no qual serão assegurados

à empresa o contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu re8istro cancelado:

l- Por iniciâtiva da Administração, quândo:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente

ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo

devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

dt em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parciâl relativo ao presente

Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

fl não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e

da Lei ns 10.520/2002;

hl em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll- Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃO GERENCIADOR,

que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

ParágraÍo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art.79, inc. l, da Lêi

ne 8.666193, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no

que couber.

Parágrafo Segundo. o cancelamento de re8istro, assegurados o contraditório e â âmpla defesa,

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho

fundamentado do Secretário de Saúde, óRGÃO GERENCIADOR.

sEToR DE LtctTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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PaÍágÍafo TercêiÍo. o fornêcedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "9" deste artigo, pêrante os órgãos participantes ou

que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93

e do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato

ocorrido.

Art. 18. Pâra dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do

Município de Canapi- Ala8oas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E por estarem assim âjustados, combinados e contratados, as pãrtes formam o presente termo em

três vias de igual teor e forma, para um só êfêito.

Canapi/AL, 18 de março de 2024

inicius José HlsMariano
Prefeito

MUNICÍPIO

c

Mile s Ferreira
s DE SAUDE

órgão nciador

BETANIAMED o M E Rc r A L â:ili,ff^Í."J"J3,i i*?li i_'"'

LTDA:095602 000108 LTDA:09560267000108
Dados: 2024.03.19 I I :55:40 {3'00'

Leonardo Antônio Rodrigues cury
Representantê Lêgal

BETANIAMED COMERCIAL EIRELI

Fornecedor Beneficiário

I
I

APt/AL.

te
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ATA DE REGIÍRO DE PREçOS Ne. 2512024
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PRCGÃO ETEÍRÔNICO N9 47 I 2023

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o MUNrcíPlO DE CANAPI - ALAGOAS inscrito no

CNPJ 12,367.892/0001-42, com sede à Av. loaquim Tetê nc 336, Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. vinicius José Mariano dê Lima portador de CPF ns 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, fiSurando como óRGÃO

GERENCTADOR/PART|CIPANTE a Secretaria Municipal de Saúde, Íepresentado pelo Secretário Sr. Milêno

Gonçalvês FeÍrelre, ê do ouÚo lado a empresa ABSOLUÍA SAUDE lMP. ExP. E COMERCIO DE PRODUTOS

PARA SAUDE LTDA, inscrita no cNPl sob ne. 30.082.0764000!-T4,localizada na Rua Barão do Cerro Azul, ne

42,Recreio,Londrina/PR,cep:86o25-11o,Email:@Íel:43)3376-6390,
(43) 3376-6369, neste ato representado por seu administrador o sre Lucas de Morais Ladeira de acordo

com a representação lêtâl que lhe é outoÍ8ada Por Contrato Social, doravante deslgnada FORNECEDOR

BENEFICIÁRIO, cujê proposta foi classificada em primeiro lu8ar no certame, atendendo as condições

prêvistas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Ne 25/2024,

que segue assim infra-assinado, ficando a paítes sujeitas as normas regulamentâres:

Fundamento Lê6el: A presente Ata de Rê8lstro de Preço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ns 10.520, de 17 de julho de

2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alteraçôes promovidas no que

couber:

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP êstabelece as cláusulas e condições gerais para o registro

de preços referente à aquisição futura e programada de AquElçÃo MATERIAIS E EqulPAMENTos

PERMANENTES, destinados à manutenção da secretaria de SaÚde do Município de Canapi/AL, cujas

especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos atrâvés do

procedimento licitatório supracitado.

ParágÍaÍo único: O preço, a quantidade e as espêcificações dos materlais registrados, encontram'se

indicados na plânilha abaixo:

Lotê Oes.riÉo unld Marca Quant. Vl. Untt. vl. Total

108
Destiladoí
câpecidade: 50
voltagêm: 220 v

água,
t,h, UNIDADES IMPLA 6 Rs729,30 Rs4.375,80

VAI-OR TOTAT Rs 4.37s,80

Art. 2e. Ao subscrever a píesente, a empresa acima identificada obriSa-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

sETOR DE LlC|TAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, centro, Canapi/AL, cEP: 57.530-000
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AÍt.3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e

demais participantes;

a) Será participente desta ARP o seguintê órtão:

ê) Secretaria Munlclpal de Saúde

AÍt. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do ór8ão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

âl A Secretaria de Saúde deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os itens

de interesse e respectivos quantitativos, pâra manifestação sobre a possibilidadê de adesão;

b) É faculdade do fornecedoÍ bêneficiário da ata de re8istro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique

as obri8açôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

c) As aquisiçôes ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgâo gerenciador e

órgão participânte;

d) O quantitativo total decorÍente das adesões ficâ limitado a 20O% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número

de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado eo prazo de vi8ência da Ata.

f) Envio ao óRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informaçôes sobre a

contratação efetivamente reali2ada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuâdo na ÂRP ou do descumprimento das obri8ações contratuais, êm

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao ór8âo Serenciador.

Art. 5e - O óR6ÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriSa-se a:

a) gerenciar a presente ÂRP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especiÍicações dos materiais re8istrados, observada a ordem de

clâssifi cação indicada na licitâção;

bl convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequaçâo às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

sEToR DE UcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000
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e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições âjustadas no edital da licitaçâo e na

presente ARP.

ParágÍefo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem â presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. O óRGÃo PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogaçôes, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o óncÃo GERENCIaDoR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃo GERENcIADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃo GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens Íegistrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utllização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

fl enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informaçôês sobre a contretação efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigâções contidas no edital dâ licitação e na

presente 
^RP, 

informando ao óRGÃO GERENCIADOR qualqueÍ irregularidade ou inadimplemento

do particular;

h) aplicar, Barantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decoÍrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

AÍt. 7s. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota dê Empenho, no pÍazo máximo de 05 (cincol dies, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à acêitação ou não do fornecimento a outro

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a

ARP, desde que este fornecimento nâo prejudique as obrigaçóes presentes e futuras decorrentes da

ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 30 {tÍintâ} dlas, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota dê Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela

secretaria de Saúde, com data e horário determinado

sEToR oE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G0O0
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d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ÂRP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) supervêniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administraçâo, que justifique(m) o fornecimento dê outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

0 fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de

hâbilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

tl prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos câusados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execução dâs obrigações

assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

êxecução do contíato;

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ÂRP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pâgamento;

k) manter, durânte a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e quallficação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (do2e) mês6, contados da data

da sua assinatura.

ParátÍaÍo únlco. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá quê se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela

Administração.

Art.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR âtravés do Setor de Licitaçôes,

no prazo máximo de 05 (cincol dlâs. A dâta de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive pâra Íins de aplicação de penalidades.

AÉ. los. O pagamento será efetuado em até 30 (trlnta) dlas após o recebimento da Nota Fiscale/ou Fatuía

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

âtraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

al entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigaçôes tributárias Íederais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

SETOR DE LtCrrAçÕES (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avênida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, cEP: 57.530400
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cl apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trâbalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédlto.

PerágÍaío primeiÍo. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigaçôes fixadas na presente

ARP.

PaÍágrafo setundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDoR, sem que isso Sere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

ParágÍato terceiÍo. A não indicação da situação do particulaÍ quanto à opção pelo S|MPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

PaÍágrafo quarto. Nos casos de eventuais atresos dê paSamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo

MUNICÍPlO OE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,

teÍá a âplicâçâo da seguinte fórmula:

Art. 11'. A existênciâ desta Ata de Registro de Preços não obriga e Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A quâlquer tempo, o preço rêEistrado poderá ser revisto em decorrência de êvêntuel .eduÉo

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃo GERENCIADoR providenciar a convocação do Íornecedor

registrado parâ ne8ociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condiçóes:

a) Deverão seÍ entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o TeÍmo dê RêíeÍêncla.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, Íretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correÍão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itêns rêBistrados nesta ÂRP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao dêfinido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo,

cl Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.ll Provisorlamentê, conEdos a pertiÍ da êntrega do matêriâ|, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

sEToR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-000
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d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação eÍetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Deflnitlvamêntê, no prazo de 05 (clnco) dias, contâdos a partlÍdo Íecebimento provlsó.|o,

por servidor ou comissão responsávê1, desde que:

d.2.1) a especificação estêia em conformidade com a propostâ da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteia conforme a alÍnea "b" deste Arti8o; e,

d-2.3) o objeto esteja adequâdo para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

0 Constatada iÍregularidades no obieto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sêm prejuí2o das penalidades

cabíveis, se disser rêspêito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitálo no todo ou em pârte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalldades cabíveis, se dissêr respêito à especiÍicação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

câbíveis, se disser respeito à instalação.

gl Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (querênta e oito)

horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação

exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicâção às empresas com preços registrâdos nesta ARP e às signatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civile criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

cl multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contrâtação com esta Prefeitura Municipaldê Canapi - AL;

0 declaraçâo de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7s, coput, da Lei ne

70.52O/2OO2.

PerágÍafo Prlmelro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Oeixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentâção falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução dâ ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sânção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornêcedor);

sÍoR DE ucrTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê ns 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53GO00
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b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que nâo ensejem preruízos à AdmlnlstrâÉo: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçóês exaradas pela Contratante: aplicação

da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o

valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso,

até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrêncla);

êl Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do

contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

0 Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

parágrafo Segündo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO

l) serão aplicadas as penalidades deÍinidâs do lnstrumento ConvocatóÍio.

parágrafo Íêrcêiro - Em caso de ocoírência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção

apropriada ao câso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

paÍágrafo euaÊo - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamênte justificado e aceito

pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no ParágraÍo Primeiro deste ArtiSo, a empresa

ficará isenta das penalidades mencionadas.

ParágÍafo Quinto - A critério destâ Administrâção, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer des hipóteses indicadas no Parágrzlo

Primelro, assim como nos casos previstos no Parágrâfo Têrceiro, a sanção previstâ nâ alínea "e" ou na alínea

,,f,, do caput deste artigo poderá ser âplicada isolâda ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

parágrefo Sêxto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Saúdê do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o contraditório

e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu rêgistro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e âs condiçôes da prêsente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

cl der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

ê) não manutenção das condições de habilitação;

SETOR DE tlClTAçÕES (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000
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f) não aceitâr a reduçâo do preço registrado, nâ hipótese prevista na legislação;

g) soÍrer sanção previstâ nos incisos lll ou lV do art' 87 da Lei ne 8 666/93, ou no art Te da Lei ne

70.52012OO2;

hl em razões de interesse público, devidâmente justificadas'

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços' tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pêlo ÓRGÃo GERENCIADoR' que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual'

ParágÍafoPÍimêiÍo.Naocorrênciaderescisãoadministrativa,nostermosdoart'79'inct'daLeineS'666/93'
ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art' 80 da mesma lei' no que couber'

ParátÍaÍo sêgundo. o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa' deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do secretário de

Saúde, ÓRGÃO GERENCIADOR.

ParátrafoTerceiro'ofornecedorterátambémoseuregistrocanceladoseincorreremalgumadasinfraçóes

elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP'

An. 17. os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne 8 666/93 e do

Decreto Federal ns 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido'

Art. 18, Para dirimir questões oriundas da prêsente ARP será competente o Íoro da comarcâ do Município de

Cânapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que se'ia'

Epo r estarem assim dos, combinados e contrata as partes formam o presente termo em três vias

de igual teor ma, para um só efeito.

Canâpi/AL, 18 de marco de2024

Vinicius José Ma
Pr

MUNICIPI

Mileno Ferreira

{

(

stcR ADESA
órgão erenciador

Assinado de Íoíma digitâlPor
LUCAS DE MORAIS

LÂDEIRÂ:00700977988
Dados: 2024.03.1 I 1 7:'{4:07 -03'00'

UDE

LUCAS DE MORAIS

LADEIRA:00700977
Lucas de orais Lâdeira

Represe nte legal

ABSOLUTA SAUDE IMP. EXP. E COM IO DE PROOUTOS PARA SAUDE LTDA

Fornecedor Benêficiário

ode

NAPU

nte

sEroR DE LlclrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com

Avenida Joaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57 530-000
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. 2612024
pRocEsso ADMtÍ{tsrRATtvo Ne 1[8(n10/2023

PREGÃo EIEÍRÔNICo Ne 47I2O2I

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o MUNICíP|o DE CANAPI - aL^GOAS inscrito no

CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê n' 336, Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, sr. vinicius José Mariano de Lima portador de cPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 ssP/AL, doravante desiSnado CoNTRÁTANTE, e, figurando como ÓRGÃO

GERENCTADOR/PART|ClPÂNTE a Seíetaria Municipal de Seúdê, representado pelo Secretário Sr. Mlleno

Gonçelvês FeíÍeira, ê do outro lado a emprêsa AssuNcAo & LÂvoR TEcNoLoGIA LTOÂ, inscrita no CNPJ

sob ne. 45.538.349/OOO1-10, locelizada na Ruâ Eugenio Luciano de Melo, ne.371, Bairro Novo, Olinda/PE,

Email: bsmtec2ooo@smail.com, Tel: (81) 9790-42040, (81) 30834725, neste ato representado por seu

administrador o SÍe Breno Marques Assunção, de acoÍdo com a ÍepÍesenülÉo legal quê lhê é outolEadâ

por Contrato Social, doravante desltnada FORÍ{ECEDOR BEÍ{EFICIÁRIo, cuja proposta foi classificada em

primeiro lugar no certeme, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a as constantes

desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ne 2612024, que sêgue assim infra-assinedo, ficando â partes suieitas

as normas regulamentares:

Fundâmento Letal: A presente Ata de Redstro de PÍeço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificada pelo SÉ Prefeito, pâra atender as requisiçôes do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lel ne 10.520, de 17 de julho de

2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art. 19, A presente Ata de Registro de Preços - ÂRP estabelece as cláusulas e condições gêrais pare o registro

de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIçÃO MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

PERMANENTES, destinados à manutenção da secretaria de saúde do Município de canapi/Al, cujas

especificações, preço(s), quantitâtivo{s) ê fornecedor(es) foram previâmente definidos etravés do

procedimento licitatóÍio supracitado.

paráBÍefo únlco: o pÍeço, a quentidade ê as esp€cmcaçõês dos matêÍlals reglstÍados, encontram-sê

lndicâdos na planllha abalxo:

Lote ÍresarkÉo Unld. Mar(â quanL Vl. Unlt. Vl. Total

64

Balança Digital Adulto com
Réguã antropométricã 30oKg

ReÍ.: BK3ü)F AN - 8K-Ê/FA -

Fonte âutomática Full Range

exteÍna

UNIDADES BATMAK 16 Rs1.102,00 Rs17.632,00

65

Balança oigital Adulto com

Régua AntÍopométricâ 200Kg

- Fonte automática FullRange

exteína. Display de LED

vermelho

UNIDADES BAI.MAK 15 RS1.149,00 R517.235,00

E LÂVOR B ^5rui{«o
TECNOLOG E L^\r'C'f

sEroR DÊ LlclrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Caôapi/At, CEP: 57.530-000
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Art. 2r. Ao subscrever a presente, a empresa acima identiÍicada obriga-se âo cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

Art.3e tntegra a presênte ÂRP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de óR6ÃO GERENCIADOR e

demais participantes;

a) Sêrá perticlpante deste ARP o seguintê óÍgão:

e) SecÍetarle MuniclPal de Sâúde

Art.4s - Desde que devidamente justiÍicâda a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vi8ência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gêrenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Saúde deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os itens

de inteÍesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

SEToR DE LlclrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57 530{00

A íulsrnm
LmAra5538 U*,0,as,,
3490OOl l0 ú6!, i3'ú

Rs620,60 Rs17.997,40UNIDADES BÂTMAI( 2966
Balança fixâ pediatrica com
infantometroModelo: elp-

25bbbc (êlp25btrb-c divisão

Rs63,07 Rs1.892,10toRTrNox 30UNIDADES7S

Cuba Rim de lnox 800 ml-
material de aço inoxidável da

marca Artlnox,

Rs2.262,00Rs37,70BALIvIAK 60UNIDADES76

Ealança Digitâl poÍtátil paÍa

controle de peso coÍporal
com dimensões de 75 x 31

(mm) de visor, desliSamento

automático

RS1.392,0020 RS69,60PREMIUMUNIDADES85
em 5u creS

Esfigmomanômetro, aiuste:

analótico, aneróide, uso: P,

Rs340,00R$17,0020PREMIUMUNIDADES

inox

Estetoscópio, tipo:
biauricular, acessóri05: olivas

anatômicas pvc, haste: haste

Rs2.000,00Rs200,0010UNIDADES MrssouRl

tipo: clínico,
portátil,

luz halógena

Otoscópio,
modelo:
alimentâção
2,5v

92

Rsgs3,80Rs47,6920NEOLABUNIDADES103

(-s0 +7O'c

Termômetro, tipo: diSital,

faixa medição temperatura:
interna (-20,+70'c) ê externa

Rs620,60RS62,06INDAIA 10UNIDADES

onteirâ: com ira

Eentala, tipo: 4 apoios,

material: alumínio e aço, tiPo777

RS188,48 RS1.s07,84IINDAIAUNIDADES118
ti constíutivo:

Andador ortopédico,
metêrial: âlumínio ãnodizado,

Rs 63.832,74VAI.OR TOTAL
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b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não preiudique

as obrigâções presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão Serenciador e órgãos

particiPantes;

cl As aquisições ou contrataçôes âdicionais decorrentes dê adesão à ARP não excedêrão, por ór8ão

ou entidade interessadâ, a 50% dos quântitativos dos itens registrados pâra o ór8ão gerenciador e

órgão particiPante;

d)oquantitativototaldecorrentedasadesõesficalimitadoa20096doquantitativodecadaitem
registrado na ÂRP para o órgão 8eÍenciador e órgãos participantes, independentemente do número

de ór8ãos não participantes que aderirem;

ê) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

aaquisiçãooucontrataçãosolicitadaematé90(noventa}dias,limitadoaoprazodêv|gênciadaÀta'

0 Envio ao óRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informaçóes sobrê a

contratâção eÍetivamente rêalizada;

g) A aplicação, Sarantida a ampla defesa e o contraditório' das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigaçóes contratuais' em

relação às suas própriâs contratações, informado as ocorrências eo órgão Serenciador'

Art. 5r - O óRGÃo GERENCIÂDoR, através dos setores de compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedoÍ' o preço' os

quântitativos disponíveis e as especiÍicaçôes dos mâteriais registrados' observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da note de empenho ou âssinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vi8ência da presente ata, sejam mantidas todâs as condiçóes de

habilitaçãoequalificaçãoexiSidasnalicitação,bemassimacompâtibilidadecomasobrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas cêrtidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de reneSociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de apllcação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos paÍtlcipantes êventuais alterações' cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

t) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

Petágtalo único. caberá aos Órgãos que partlciparêm ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processaraaplicaçãodepenalidadesrelativasàinexecuçãodoscontratosporelesfirmados,informandoao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado'

Art.6e. o óRGÃo PARTICIPAiITE, através de gestor próprio indicado, obriEa-se a:

al tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as evêntueis alterações' cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

sEToR DE tlclÍAçÔES (llcitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G0O0
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b) consultar, previamente, o ÓncÃo GERENCIADoR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendidâ;

c) verificar a conformidade das condiçôes registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao óRGÃO GERENCIADOR eventuai5 desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações âcima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

í) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivemente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidâs no editâl da licitâção e na

presente ÂRp, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irreguleridade ou inadimplemento

do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidadês decorrentes do

descumprimento do pactuado na ÂRP ou do descumprimento das obrigações contratuais' em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão Serenciador'

Art. 7e. O FORNECCDOR obriga-se a:

a}RetirararespêctivaNotadêEmPênho,noprazomáximode05(cinco}dies,contadosda
convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro

órgãodaAdministrâçãoPública(nãoparticipante}quevenhaamânifestarointeressedeutilizare
ARP,desdequeestefornecimentonãoprejudiqueasobrigaçõespresêntesefuturasdecorrentesda

ÂRP, assumidas com o órgão Serenciador e órgãos participantes;

c}entregâroprodutosolicitadonoprazomáximode30(trlnta)dias,contadodadatade
recebimento da Ordem de Fornêcimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1)osprodutossolicitadosdeveÍãoseÍentreguesnoslocaisasêremdêterminedospela
SecretaÍia de Saúde, com data e horário determinado

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de Íato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhânte ou superior;

e)providenciaraimediatacorreçãodedeÍiciências,falhasouirregularidadesconstatadaspela
CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) Íornecer, sempre que solicltado, no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de

habilitação e qualificação cu.ias validades encontrem-se vencidas;

g}provercondiçõesquepossibilitemoatendimentodascondiçõesfirmadasapertirdadatade
homologação do procedimento licitatório;

sEToR DE LlclÍAçÕES (licitacao.canepi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos ór8ãos gerenciador e participante(s) e/ou â

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

i) pagar, pontualmente, aos fornêcedores e cumprir com as obrigaçôes fiscais, relativos ao material

entrêgue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidadê

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vi8ência da presente ata, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas âs condições de hâbilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obriSâções determinadas no Termo de Referência.

Art. 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (dorcl mes6, contados da data

da sua assinatura.

PeÍágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por êscrito, por meio de requerimento, e apresentâÍ documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela

AdministÍação.

Art.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃo GERENCIADOR através do Setor de Licitações,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocâção

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. loc. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal diâs após o rêcebimento da Nota Fiscâle/ou Fature

enviada pela Contratada, mediante ordem bancárie creditada em conta corrente do FORNECEOOR, salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

al entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente provâ de inexistênciâ de débito inadimplido perante a Justiça de Trabelho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na quâl será realizado o crédito.

parágJeÍo pÍimelro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obriSações fixadâs na presente

ARP.

PeráBrafo segundo. Nenhum pagamento será êfetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FoRNECEOOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

paÍátrafo têrceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pêlo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contrlbuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

SEToR DE LlclTÂçÕEs (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida loãquim Íetê na 336, Centro, Cânapi/AL, CEP: 57.53G000
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Parágtato quarto. Nos casos de eventuâis atrasos de pagamento, desde que o FORNECEOOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a tara dê atualização financeira devidâ pelo

MUNICÍPlO DE CANAPI, entre a data âcima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcelâ,

terá a aplicação da se8uinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Re8istro de Preços não obriga a Administração a Íirmar as futuras

aquisições, sendo-lhe fâcultada a realização de procedimento especÍfico para determinede contratação,

assegurado ao particular cujo preço foi Íegistrado, a preferência, em igualdade dê condições.

An. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser rêvisto em decorrência de eventuel Íêdução

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃo GERENCIADoR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo vâlor compatível ao mercado.

An. 13. A entrega dos itens desta Atâ de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

el Deverâo ser entregues acondicionâdos adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte ê ârmazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrêga deverá ser feitâ conforme determina o Têrmo dê ReÍerência.

c) As despesãs com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesâs envolvidas na entrega correrão por conta da Contratâda.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos ltens reSistrados nesta ARP seguirão as seguintes condlções:

a) O rêcebimento do produto deverá ser efetuado pelo sêrvidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentâda na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, e contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o car8o, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo receblmento.

d) cada item desta ARP será recebido:

d.ll ProvisoÍlâmente, contados a partlr da entÍega do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteia em conformidade com a solicitação eÍetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2l Definitivemente, no prazo de 05 (cinco) dies, contadosa partlÍdo recêbimênto pÍovlsórlo,

por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilizeção.

êl O atesto da nota Íiscal reÍerente ao obieto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

0 constatada irregulâridades no obieto contratual, estâ Administração poderá:

sETOR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê na 336, CentÍo, Canapi/At, CEP: 57.530-000À rDdB]fu
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f.1) determinaÍ sua complementação ou rescindir a contratação, sem preiuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitálo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem preiuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especiÍicaçâo;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem preiuízo das penalidades

cabíveis, se disser Íespêito à instalâção.

g) Nas hipóteses previstas na alÍnea anterior, a contratada terá o prazo máximo dê 48(quaÍentâ ê oho)

hoÍâs IMPRORROGÁVEIS, contados â partir da datâ da notificação, para cumprir a determinação

exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatáries

dos respectivos ContÍatos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinentê e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

cl multa diária de 0,5% (cinco décimos percêntuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de panicipação em licitação e

contratação com esta PreÍeitura Municipâl de Canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participâr de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo dê até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne

7052O|2OO2.

parágÍafo primêiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documenteção falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fÍâude fiscal: aplicação da sanção prevista nâ alÍnea "d" (calculada

sobre o valor total adiudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista ne alínea "c" (calculada sobrê o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infraçõês de menor gravidade que nâo enseiem prêjuízos à AdmlnlstraÉo: aplicação da sânção

prevista na alínea "4";

d) por dia de atraso quanto ao cumprimento das dêterminações exaradas pele Contratante: eplicação

da sanção prevista na alínea "b" (calculadâ sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o

valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso,

até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

ê) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: âplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobrê o valor do

contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

sEToR DE LICITAçÕEs (licitacao.canâpi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000
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Í) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Pârá&afo segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadâs no termo de referência (ANExo

l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parátrefo Têrcêiro- Em caso de ocorrência de inadimplemento de têrmos da presente ARP não contemplado

nas hipóteses anterioÍes, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção

apropriada ao caso concreto, observado o princÍpio da proporcionalidade.

ParágÍaío Quarto - Comprovado impedimento ou reconhêcida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa

ficará isenta das penalidades mencionadas.

ParágraÍo Quinto - A critério desta AdministÍação, nos têÍmos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da infreção cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no PaÍágrafo

Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Tercelro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea

"f' do caput deste artigo poderá ser aplicâda isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parátrafo Sêxto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Saúde do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o contÍâditório

e a ampla defesa.

AÍt. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- PoÍ iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exiSências do instrumento convocatório e as condiçôes da prêsente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prezo êstabelecido, salvo por motivo devidamente

iustificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão edministrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

Í) não aceitar a redução do preço rêgistrado, na hipótese prevista na legislação;

gl sofrer sânção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

LO.52Ol2OO2;

h) em razôes de interesse público, dêvidamente justificadas.

ll - PoÍ iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exi8ências insertas neste Registro dê Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso Íortuito ou força maior, acelto pelo óneÃO CentlCtaOOn, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrato PrimeiÍo. Na ocorrência de rêscisão admin istrativa, nos termos do an.79, inc. l, da Leine 8 666/93,

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

SEToR oE tlclraçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Têtê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53GO00
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Patágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administretivo com despacho fundamentado do Secretário de

SAúdE, ÓRGÃO GERENCIADOR.

PerátÍaÍo Tercêiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações

elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" dêstê artigo, perante os órgãos participantes ou quê adêrirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei n9.8.666/93 e do

Decreto Federal ns 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação viSente à época do fato ocorrido.

AÍt. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim eiustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias

de igualteor e forma, para um só efeito.

Canapi/AL, 18 de março de 2024.

Vinicius José Mar
1Prefe

MUNICÍPI

Mileno lves Ferreirâ
DE SAÚOE

ASSUNCAO E LAVOR
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SECRETARI

órgão G renciador

Breno Merques Assunção

Representante Legal

ASSUNCAO & TAVOR TECNOTOGIA LTDA

Fornecedor Beneficiário

NAP

de Lima

nte

SEToR DE tlclÍAçÕES (licitacao.cenapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nl 336, CentÍo, Canâpi/At, CEP: 57,53Gm0
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nc. 2712024

PROCESSO ADMINISTRATTVO Í{e 1128{XrlO/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N9 4712023

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o MUNrcíPlO DE CÂNAPI ' aLAGoÂS inscrito no

CNPJ 12.367.892/000I-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José MaÍiano dê Llma portadoÍ de cPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante desi8nado CONTRATANTE, e, fiSurando como ónGÃO

GERENCTADOR/PART|CtPANTE a Secretaria Municipal de Saúde, representado pelo Secretário Sr. Mlleno

Gonçâlves FêrÍeiÍa, e do outro lâdo a êmpÍesâ BT CoMERCIO INTEUGEIiITE ITDA, inscrite no CNPI sob ne

45.329.312/OOO1-81, localizada na Av. Setecentos, ne S/N, Sala 04 Galpão 17- Módulos 13 e 14, Terminel

lnteÍmodal da Serra, Serra/ES, Email: Id!ê!3-q.u!ç9!!e!9i.9@Etreil!9-!D Tel: (49) 9101-6626, neste ato

representado por seu administrador o Sre Lucas Griebeler Sand, de acordo Gom a rêpresentação legalquê

lhê é outorgada por contrato social, doravantê dêslgnada FoRNECEDOR BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi

classificada em primeiro lugar no ceÍtame, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório,

a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ne 27/2024, que segue assim inÍra-assinado, ficando

a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, parâ atender as requisiçóes do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citâdo, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de

2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro

de preços referente à aquisição futura e pro8ramade de AQUISIçÃO MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

PERMANENTES, destinados à manutenção da secretaria de saúde do Município de canapi/Al, cujes

especiÍicaçôes, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do

procedimento licitatório supracitado.

paíágrafo único: o pÍêço, a quantidade ê as êspeciffGações dos materiâls registÍados, encontram-se

indicedos na plenilha abaixo:

Lote ttes.rlÉo Unld. MaÍaô Quant. vl. Unh vl. Íotal

2

Ar condicionado -

com climetização
frio, comsplit
mínimo de 12000
btu/h, Íonte de

eneÍgia 220 v

UNIDADES AGRAÍTO 10 Rs1.682,06 Rs16.820,60

sEToR DE LlclTAÇÕEs (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida loaquim Íetê ne 336, CêntÍo, Canapi/Al-, CEP: 57,53G000
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Art.2e. Ao subscrever a presente, â empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento dê todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

Ârt.3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de saÚde na qualidade de óRGÃo GERENCIADoR ê

demais participantes;

al Será participante desta ARP o setuint€ óryão:

e) SecretaÍia Municlpal de Saúde

Art.4e - Desde que devidamente justificâde a vantagem, qualquer ór8ão ou entidade dâ Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vi8ência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do ór8ão gerenciador, desde que observadâs

às disposiçóes abaixo:

a) A Secretaria de Saúde deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os itens

de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do Íornecedor beneficiário da ata de reglstro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, â âceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e ór8ãos

participantes;

SETOR DE l-lclÍAçÕES (llcitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida loaquim Tetê ns 336, Centro, Canâpi/AL, CEP: 57,53G000

7 RS2.iro7,26 Rs16.8s0,824

Ar condicionãdo -

com climatizaçâo
Ítio, com split
minimo de 18000
btu/h, fonte de
enêrgia 220 v

UNIOADES ÀGRÂTTO

Rs1.s01,66 Rs22.s24,90UNIDADES ÂGRAÍTO 156

Arcondicionado-
comclimati2ação
Írio, com
splitmínimo de
90o0btu/h, Íonte dê
energia220v.

5 Rs4.82s,74 R524.728,70UNIDADES AGRATTO7

Ar condicionado,
capacidade
refrigeração:30.0O0
btu, tensão: 220 v,

tipo: split, modelo:
split inverter,
características
âdicionais l:
contÍole Íemoto
s,fio,

20 Rs334,15 Rs6.683,00UNIDADES VE NTISO VAG RAÍTO104

Bebêdouro águâ
garrafão, mâteÍial:
plástico, tipo:
elétrico de mesa,

capacidade:201:
RS 87.008,02VÀLOR TOTAL
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c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões Íica limitado a 2@yr do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e ór8âos participantes, independentemente do número

de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilizaçâo da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado eo prazo de vi8ência da Ata.

f) Envio ao óRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de OS (cinco) dias, das informaçôes sobre a

contÍatação efetivamente realizada;

glAaplicação,garantidaaampladefesaeocontrad.tório,daspenâlidadesdecorrentesdo
descumprimentodopactuadonaÂRPoudodescumprimentodasobrigaçôescontratuais,em
relação às suas próprias contrataçóês, informedo as ocorrências eo ór8ão Serenciador'

Art. 5e - O óRGÂO GERENCIADOR, através dos setores de compras e Licitação, obriga-se a:

al gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitâdo, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b! convocar o pârticular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a competibllidade com as obriSaçôes

assumidas, inclusive com solicitação de novas ceÍtidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos particlpantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçóes aiustadas no edital da licitação e na

presente ARP,

patágJzÍo únlco. Caberá aos órgãos que particlparem ou aderirem a presente Ata de Reglstro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 5e. o óRGÃo PARTICIPANTE, através de gestor pÍóprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente aRP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultaÍ, previamente, o óRGÃO GERÉNCIADOR obietivando a obtenção das informâçóes

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃo GERENCIADoR eventuais desvantagens verificadas;

sEroR oE LlclraçÕEs (licitacao.canapi@Email.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centío, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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d) encaminhar ao óRGÃo GERENcIADoR e respectivâ nota de empenho;

e) observar ê controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles pâra os

quais solicitou participação no certame;

fl enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação eÍetivamente

realizada; e

gl acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, inÍormando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particular;

h) aplicar, gârantida a amplâ defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nâ ARP ou do descumprimento das obriSações contratuais, em

relação às suâs próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão Serenciedor.

Art. 70. O FORNEcEDOR obriga-se a:

al Retirar a Íespectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de Os (clnco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a

ARp, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futurâs decorrentes da

ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prâzo máximo de 30 ÍtÍinta) dias, contado da datâ de

recebimento da ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela

Secretaria de Saúde, com data e horário determinado

d) fornecer o produto conformê especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrênciâ de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administrâção, que iustifiquê(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou iÍregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) Íornecer, sempre que solicitâdo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

gl prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos Serenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irreguleridades cometidas na exêcução das obrigaçóes

assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encar8os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

SEToR DE LtclTAçÕEs (licitacao.cenepi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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entre8ue, com base na presente ARP, exonerando a AdministÍação Públicâ de responsabilidade

solidária ou subsidiáriâ por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas'

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

ll assumir as obrigações deteÍminadas no Termo de Referência'

Art. 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (dore) mesês' contados da data

da sua assinatura.

ParágÍafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter rêgistrado o preço no período de

vigêrrcia da lnP, terá que se maniÍestar por escrito, por meio de requerlmento' e apresentar documentação

qr" 
"ornprou. " 

i.possibilidade de cumprir com os compromissos assumidos' os quais serão anâlisados pela

Administração.

Art.9'. A presente Ata dê Registro de preços poderá ser encaminhadã via e-mail ao fornecedor' que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este óRGÃO GERENCIADoR através do Setor de Licitações'

no prazo máximo de 05 (cinco) dlas. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicâção de penalidades'

Aít. los. o pagamento será efetuado êm âté 30 (tÍlnta) dlas âpós o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FoRNECEDOR' salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional)'

previdenciárias (lNsS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiçâ de Trabâlho' através da

apresentação da Ceítidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)'

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédlto'

ParágÍafo prlmeiÍo. O pagamênto será condicionado ao cumpÍimento das obrigações fixadas na presente

ARP.

PerágÍafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere diÍeito a alteração de preços ou compensação

financeira.

Parágtalo terceiÍo. A não indicãçáo da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, poÍ ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela SecretaÍia da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES'

PaÍágÍaÍo quârto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento' desde que o FORNECEOOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convenclonado quê a taxa de atualização financeira devida pelo

t\ruNtCÍplo DE cANÂpl, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

il pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao mate rial

SEToR DE tlClTAçÕEs (llcitacao.canapi@gmail com

Avenida loaquim Tetê no 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57 530-000
Página 5 de 9



I
a

3]6+
CÊ

PRE FEITU ÊA MUNICIPÀL

Ítr" tF^.klÀ. li^llat.}lo I trt<!oitllto

PREGÃO ETETRÔNICO N9 4712023

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe fâcultada a realização de procedimento específico para determlnada contíatação'

assegurado ao particular cu,o preço foi registrado, a preferência, em iguâldade de condições'

Art. 12, A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de êvêntuâl redução

ocorrida no mercâdo, cabendo ao óRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado'

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá âs seguintes condições:

al Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transpone e armazenamento, assim como pronto para serem instelados'

b) A entrega deverá ser feita conforme dêtermina o Termo de ReÍeÍêncla'

cl As despesas com embalagem, seguros, transporte' fretes' tributos' encarSos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega corÍerão por conta da Contratada'

Art. 14. o recebimento e aceitação dos ltens registrados nesta ARP seguirão âs seguintes condições:

al o recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao deÍinido na

proposta apresentade na licitação, a contar do seu recebimento definitivo'

c) Por ocasião da entrega, a Contratadã deverá colher a data' a hora' o nome' o carSo' a matrícula e

assinatura do servidoÍ ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento'

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamênte, contados a partir da entÍege do matêrial' por sêrvidor ou comissão

resPonsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento'

d.2) Deflnitivamente, no prazo de 05 (clnco) dias' contedos a paÍtlrdo Íecebimento proüúÍlo'

por servidor ou comissão responsável, desde que:

d,2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta dâ llcitante vencedora;

d.2-2) o prazo de validade/garantia esteia conforme a alÍnea "b" deste Artigo; e'

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização

e) o atesto da nota fiscal refêrente ao objeto Íornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

f) Constatada irregularidades no obieto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir â contratação' sem preiuí2o das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diÍerença de quantidade ou de partes;

sETOR oE LtclTAçÔEs (licitacao.canepi@gmail'com)

Avenida loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57 53GO00
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t.2) rejeitálo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem preiuízo das penalidades cabíveis, se disser respêito à especificação;

f.3) determinaÍ a sua correção ou rêscindir a contratação, sem preiuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (qualênta ê oito)

hoÍes |MPRORROGÁVE|S, contados a paÍtir da data da notificação, para cumprir a determinâção

exarada pela Administração.

An. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às siSnatárias

dos respectivos contratos, sem preiuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos enselarem:

al advertência;

bl multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) mutta diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco Por cento);

sÊToR oE LlclrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos' de participação êm licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

0 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações' bem como de contratar com

a AdministÍação Pública pelo prazo de até cinco anos' nos termos do aÍt' 7c' caput' da Lei ne

LO.52Ol2OO2.

parátÍato prlmeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) DeixaÍ de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa' não mantiver

a propostâ, falhâr ou fraudar na execução da ARP e/ou do contÍato' comportar-se de modo inidôneo'

fizerdeclaraçãofalsaoucometerfraudefiscal:aplicaçãodasançãoprevistânaalínea..d,,(calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicaçãodasançãoprevistanaalínea"c"(calculadasobreovalortotaladjudicadoaofornecedor);

c) infrações de menor Sravidade que não ensejem prejuízos à AdminlstrâÉo: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

d)PordiadeatrasoquantoaocumprimentodasdeterminaçõesexaradaspelaContratante:aplicação
da sanção previstâ na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o

vâlor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a detêrminâção, conÍorme o ceso,

até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP' contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do

contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

fl Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela AdministÍação: aplicação da sânção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Avenida loaquim Tetê ng 336, Centro, Canapi/Àt, CEP: 57 53G(rc0
Página 7 de 9
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PaÍágrafo segundo - No caso de descumprimento das ocorÍências elencadas no termo de referência (AÍtlEXO

l)serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento convocatório'

PaÍágrafo Tercêiro- Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da senção

apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade'

PârágÍaío Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior' devidamente iustificado e aceito

pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo' a empresa

ficará isenta das penalidades mencionadas

PaÍágrafo Quinto - A critério desta Administração' nos termos do art' 87' § 2e' da Lei ne 8'656/93' e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicâdas no Parágrafo

pÍimeiro, assim como nos casos previstos no Pará$afo TerceiÍo, a sanção prevista nâ alínea "e" ou nâ alínea

"í'docaputdesteartigopoderáseraplicâdaisoladaoucumulativamentecomquaisquerdasmultasprevistas
nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo'

ParágÍafo sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Saúde do Município de Canapi' no qual serão asseguredos à empresa o contraditório

e a ampla defesa.

AÍt. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP'

b) recusar-se a retiÍar a nota de empenho no pra20 estabelecido' salvo por motÚo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer dâs hipóteses de inexecução total ou pârcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do pÍeço registrado' na hipótese prevista na legislação;

t) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art' 87 da Lei ne 8 666/93' ou no art Te da Lei ne

to.s2ol2oo2;

h) em razôes de interesse pÚblico, devidamente justificadas'

ll - por iniciâtiva do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidede de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços' tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓngÃo cgneructloon, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual'

PaÍágÍafo PrimêiÍo. Na ocorrência de Íescisão administrativa' nos termos do art 79' inc' l' da l-ei ns 8 666/93'

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art SO da mesma lel' no que couber'

sEroR DE LlclÍÀçÔEs (llcitacao.canapi@gmai l.com)

Avênida Joaquim Tetê ne 336, Ceírtío, Cenapi/AL, CEP:57 53Gm0
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PaÍágrafo Segundo. O cancelamento de registÍo, assegurados o

formalizado mediante compêtente processo âdministrativo com

contraditório e a ampla defesa, deverá ser

despacho fundamentado do Secretário de

SAúdE, ÓRGÃO GERENCIADOR.

ParátÍafoTêrcêiro.ofornecedorterátambémoseuregistrocanceladoseincorreremalSumadasinfÍações
elencadas no inciso l, alíneas "a" a "8" deste artigo, perente os órgãos participantes ou que adêrirem a ÂRP'

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nc 8 666/93 e do

DecretoFederalneT.892,de23dejaneirode20l3,oulegislaçãovigenteàépocadofatoocorrido'

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

Cânapi- AIaSoâs, com exclusão de qualquer outro' por mais privilegiado que seja'

E por estarêm assim ajustados, combinados e contratados' as partes formam o presentê termo em três vias

de iguat teor e forma, para um só efeito'

cânapi/Al- 18 de março de 2024

Vinicius Jo ma

MUN r/AL

Mileno s Ferrêiraa

SECR

BT COMERCIO

INTELIGENTE

LTDA:453293
12000181

Lucas Griebeler sand

RePresentante Legal

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDÀ

Fornecedor Beneficiário

sEToR DE tlclÍAçÕEs (llcitacao.canapi@8mai l.com)

DE SAUDE

enciador

Mariano de

refeito
DE CAN

ata

Avenida loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57 53G000
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SOUZA
coMERCtO
HOSP]TALA
R

LTDA:,16093
723000183

coÍA E 50uz^
COMERCIO

80sPrÍ^tÀÂ
LTDA:4ó0937230
00rtl

2024.03.i8
rc3906 {3@

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o MUNICíP|O DE CANAPI - AIÁGOAS

inscrito no cNPf f2367.8g2looo1-42, com sede à Av Joaquim Tetê ne 336' centro' neste ato

representado pelo Prefeito Municipâ|,5r. Vinlcius José Marlano de Lima portador de CPF ne

100.295.514-98eCéduladeldentidaden935.o54.19oSSP/AL,dorâVantedesiEnado
coNTRATANTE, e, figurândo como óRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal

deSaúde,representadoPelosecretárioSr.MilenoGonç:lvesÍerreira'edooutroladoaemprese
cosTA&souzAcoMERcloHoSP|TALARLTDA,inscritanoCNPIsobng46.093.T2310001-83,
localizada na Rua Pinto Madeira, ne.563, Centro, torlalezalcE, Email:

prosaudelicitâcao@smail.com. Tel: (85) gg2a-7745, neste ato representado por seu

,Orinirtr.aor o Sre Francisco Adriano Costa Souza, de acordo com a rePresêntação lêtalque lhe

é outorgada PoÍ ContÍato Social, doravante deslgnada FORNEGEDOR BENEFICIÁRIO' cuja

propostJ foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no

instrumentoconvocatório,aasconstantesdestaATADEREGlSTRODEPREçOdeNe28/2024'que
segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Letal: A presente Ata de Rê8ist'o de PÍeço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificaãa pelo 5É prefeito, para atender as requisições do

Município de Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado' na forma da Lei ns

10.520, de 17 de julho dê 2002, Lei Federal 8666de21 dejunhode1993; incluem-se em todas

as alterações promovidas no que couber:

ATA DE REGISTRO OE PREçOS Í{e. 2812024
pRocEsso ADMINISTRATIVO Ns 112EO10/2023

PREGÃO ETETRÔN ICO NJ 47 12021

Art.lg.ApresentêAtadeRegistrodePrêços-ARPestabeleceascláusulasecondiçóesgeraispara
o re8istro de preços referente à aquisição futura e Programada de AQUISIÇÃo MATERIAIS E

EeUipAMENTOS pERMANENTES, destinados à manutenção da Secrêtaria de Saúde do Município

de Canapi/AL, cuias êspêcificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecêdor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado'

Parátrafo único: o preço, a quantidade e as especiflcações dos materials reSistrados'

encontram-sê indicados na planllha abaixo:

Lote Descrkão UnH. Mar(a Quent. Vl. Unlt. Vl. Total

60

Àutoclãve 30litros com Painel
ditital alfânumérico com

tecnologialcd (led custon

display) com instruções,
píessostato d tal

UNIDADES MM 10 Rs4.s93,00 Rs4s.930,00

105

cllindro 8ás, matêrial: aço

carbono, cêPacidade

aímazenatem: 23 kg, tiPo gás:

UNIDAOES GASI.IVE 1 Rs1.700,00 Rs1.700,00

sEToR DE tlclÍAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com

Avênida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57 530-000
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Art.2e. Ao subscrever a presênte, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de

todososencargosestabelecidosnestaAtadeRegistrodePreços.ARP,nosexatostermosdo
resultado final obtido no procedimento licitatório.

Art.3n lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de óRGÃO

GERENCIADOR e demais participantês;

a) será participante desta ARP o seguinte órgão:

e) secÍeteÍia Municipal de Saúdê

Art.4s - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua viBência'

independentemente da participação ou não na licitação sobredita' mediantê anuência do órgão

gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de SaÚde deverá ser consultada, por meio de ofício' no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade

de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços' observadas as

condições nela estabelêcidas, a aceitãção ou não do fornecimênto decorrente de adesão'

desdequenãopreiudiqueasobrigaçõespresentesêfuturasdêcorrentesdaata'assumidas
como o órgão gerenciador ê órgãos participantes;

cl As aquisições ou contratações âdicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão'

por órgão ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o

órgão gerenciador e órgão particiPante;

d) o quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo de cada

item registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos particiPantes'

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

el Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador' o órgão não participante dêverá

efetivaraaquisiçãooucontrataçãosolicitadaematé90(noventa)dias,limitadoaoprazo
de vigência da Ata.

f)EnvioaoóncÃocenrructaDoR,noprazomáximode05(cinco)dias,dasinformações
sobre e contratação efetivamente realizada;

tlAaplicação,Sarantidaaampladêfesaeocontraditório,daspenalidadêsdecorrentesdo
descumprimentodopactuadonaARPoudodescumprimentodasobrigaçõescontratuais,
em relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador'

Art. 5e _ o óRGÃO GERENCIADOR, através dos setores dê compras ê Licitação, obriga-se a:

sEroR DÉ LlclÍAçÔEs (licitacao.canapi@Smail.com)

dióxido de carbono, pressão

teste: 200 bêÍ., caracterííicas
adicionais:

Rs 47.630,00VATOR TOTAL

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al-, CEP: 57 53G000
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al gêrenciar a presênte ARP, indicando, sempre que solicitado, o nomê do fornecedor, o

preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos matêriais re8istrados,

observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telêfone, para retirada da nota de empenho ou

assinâtura do termo de contrato rêferente às suas próprias contratações;

cl observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exi8idas na licitação, bêm assim a compatibilidade

comasobrigaçõesassumidas,inclusivecomsolicitaçãodenovascêrtidõesoudocumentos
vencidos;

dl conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços

ràgistrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de

penalidades;

el comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações' cancelamentos

e revogações ocorridos na presente ARP;

glacompanharêfiscalizarocumprimentodascondiçõe5âjustadasnoeditaldâlicitaçãoê
na Presente ARP.

ParátÍafo único. caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de ReBistro de

preçãs proc"ssa. a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados,

informando ao Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionâdo'

Art. 6e. o óRGÃo PARTICIPANTE, através de gestor píóprio indicado, obri8a-se a:

a) tomar conhecimento da prêsente ARP, incluindo as êventuais alterações'

cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓnCÃO GERENCIADOR obietivando a obtenção das

informações necessárias à aquisição pretendida;

c! verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado

local, informando ao óRGÃO GERENCIADOR eventuais desvanta8ens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

et observar e controlar o quantitativo máximo dos itens rêSistrados em seu intêressê'

evitandocontratâçõesacimadolimitepermitido,bemcomoautili2açãodeitensdiversos
daqueles para os quais solicitou participação no certâme;

f) enviar, no prazo máximo de OS (cinco) dias, as informações sobre a contratação

efetivamente realizada; ê

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obri8ações contidas no edital da

licitação e na presente ARP, informando ao ÓncÃo GERENCIADoR qualquer

irregularidade ou inadimplemento do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimentodopactuadonaÂRPoudodescumprimentodasobrisaçõêscontratuais'

sEToR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida loaquim Tetê no 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57 530-000
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em relação às suas próprias contrâtações, informando

gêrenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

as ocorrências ao órgão

a)RetirararespectivaNotadeEmpenho,noprazomáximode05(clnco}dlas,contadosda
convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do

fornecimento a outro órgão da Administração Públicâ (não participantê) que venha a

manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique âs

obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e

ór8ãos ParticiPantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 30 (trlnta) dlas' contado da data de

recebimento dâ Ordem de Fornecimento, âcompanhâda da Notâ de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entreBues nos locais a serem determinados

pela Secretaria de Saúde, com data e horário determinâdo

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP

e no endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrêncla de fato(s)

superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela Administração' que lustifique(m) o

fornecimento de outro Produto de qualidade semelhante ou superior;

e)providenciaraimediatacorreçãodedeficiências,falhasouirregularidadesconstatadas
pela CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitedo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias' documentação de

hâbilitação ê qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atêndimento das condições firmadas a partiÍ da datâ

de homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais preiuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou

aterceiros,provocadosporineficiênciaouirregularidadescometidasnaexecuçãodas
obrigações assumidas na prêsente ARP;

i)responsabilizar-sepelosencarBostrabâlhistas,previdenciários,fiscaisecomerciais
resultantes da execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornêcedores e cumprir com as obrigações fiscais' relativos ao

Á.t"ri.l 
"ntr"gra, 

com base na Presente ARP, exonerando a Administração Pública de

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente âta, em compatibilidade com as obrigações

assumidas,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnalicitação'

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referêncie'

Art. 8". A presente Ata de RegistÍo de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses' contados

da data da sua assinatura.

SETOR DE LlclTAçÕEs (licitacao canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nc 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57 530-000
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período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por mêio de requerimento, e

apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos

assumidos, os quais sêrão analisados pela Administração.

Art,9.. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor,

que o imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este óRGÃO erngruclADoR através do setor

deL|citações,noprazomáximode05(cinco}dias.Adatadeenviodoe-mailseráconsideradacomo
data da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades'

Art.log.opagamentoseráefetuadoematé30(tÍinta)diasapósorecebimentodaNotaFiscal
e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediantê ordem bancária crêditada em conta corrente do

FORNECEDOR, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros' desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteia em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional)'

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça dê Trabalho'

através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)'

dl indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito'

Parágrafo prlmeiro' o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na

presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obriglação, po, p"r," do FORNECEDoR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou

compensação financeira.

PúátJaioterceiro.AnãoindicaçãodasituaçãodoparticularquantoàoPçãopeloS|MPLES
impllcará no desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuiçôes estabelecidas pela

Secretaria da Receita Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES'

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento' desde que o FORNECEDOR não

tenha concorrido de alguma forma parâ tanto, fica convencionado que a taxa de atualização

;;";",;. leviaa peto riururcípro DE CANApt, entre a data acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art'11.'AexistênciadestaAtadeResistrodêPreçosnãoobrigaaAdministraçãoafirmarasfuturas
aquisições, sendo-lhe fâcultada a iealização de procedimento específico para determinada

contratação, assegurado ao particular cuio preço foi registrado' a preferência' em iSualdade de

condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço reBistÍado poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓnoÃo orRgructaDoR providenciar a convocação do

fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado'

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

Patágtaio único, Caso o fornecedor não tênhâ mais interesse em manter registra do o preço no

sEToR DE tlclÍAçÕEs (ticitacao.canapi@gmail com

coMERCIO
HOSPÍTAI.AR
LTDA:a6{»l723OO
0r83
O.dor: 2024.03.1E
r 9ao55 {3 00'
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a) Dêverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa

segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem

instalados.

bl A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de ReÍerência'

c) As despesas com embalagem, seguros, transPorte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entreSa correrão por conta da contratada.

Art. 14. O recebimênto e aceitação dos itens reSistrados nesta ARP seBuirão as seguintes condições:

al o recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável

pela aceitação dos itens desta ARP.

b}Nãosêrãoaceitosprodutoscomprazodevencimentodavalidade/garantiainferiorao
dêfinidonapropostaapresentadanalicitação,acontardoseuÍecebimentodefinitivo.

c) Por ocasião da entÍega, a Contratada deverá colher a data, a hora' o nome' o cargo' a

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão dâ contratante responsável pelo

recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1l ProvisoÍiamente, Gontados a partir da entrega do material' por servidor ou

comissão resPonsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteia em conformidade com a solicitação efetuâda;

d.L-21 a embalagem esteia inviolada e de forma a pêrmitir o adequado

acondicionamento.

d.2) Definltivamente, no prazo dê 05 (cinco) dlas, contados a paÊir do receblmento

provlsório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1)aespecificaçãoestê.iaemconformidadecomapropostadalicitantevencedora;

d.2.2) o prazo de validade/Barantia esteja conforme a alínea "b" deste Arti8o; e'

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização'

e) o atesto da nota fiscal referente ao obleto fornecido apenas será realizado após o

recebimento defi nitivo.

fl Constatada irregularidades no objeto contÍâtual, esta Administração poderá:

f.1l determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das

penalidades cabíveis, se disser resPeito à diferença de quantidade ou de partês;

f,2lreieitá-lonotodoouemparte,dêterminandosuasubstituiçãoourescindindoa
contratação, sem prejuízo das penalidâdes câbíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

sEroR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canaPi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57 53G000
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g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48

(quarentã ê oirol horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para

cumprir a determinação exarada pela AdministÍação.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços ÍêEistrados nesta ARP e às

signatárias dos respectivos contratos, sem prejuízo de outras sânções previstas em legislação

pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c! multa diária de 0,5% (cinco décimos pêrcentuais);

d) multa de até 5% (cinco Por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de particiPação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar dê licitações' bem como de

contratarcomaAdministraçãoPúblicapeloprazodeatécincoanos'nostermosdoartTe'
coput, da Lei ne 10.520/2002.

PaÍágrafoPrimeiro-ofornecedorestarásujeitoàssançõesdocaputdesteartigonasseguintes
hipóteses:

al Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa' não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato' comportar-se

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durantê a vigência da ARP ou dos respectivos

contratos:aplicaçãodasançãoprevistanaalínea.,c,,(calculadasobreovalortotâladjudicado
ao fornecedor);

c}infraçõesdemenorEravidadequenãoensejemprejuízosàAdminlínção:aplicaçãoda
sanção prevista na alínea "a";

d)Pordiadeatrasoquantoaocumprimêntodasdeterminaçõesexaradaspelacontratante:
aplicaçãodasançãoprevistanaalínea,,b,,(calculadasobreovalortotaladjudicadoao
fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento dâqueles valores' Por

ocorrência);

el Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP' contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre

o valor do contrato, até o máximo dê dez por cento daquele valor);

0Recusadêassinarocontrato,quandoconvocadopelaAdministÍação:aplicaçãodasanção
prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

paÉgtaÍo segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de

refeãncia (ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidas do Instrumênto Convocatório.

SETOR DE tlC|TAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57 530-000
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PâÍágÍaÍo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, â Administração procederá à apuração do dano para

aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente

justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo

Primêiro deste Artigo, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas'

PâÍágrafo quinto - A critério desta Administração, nos termos do art ' 87, § 2e, da Lei ne 8'666/93'

e considerrndo a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquêr das hipóteses indicadas no

parágrafo PÍimelro, assim como nos casos previstos no ParágraÍo Tercelro, a sanção prevista na

alíneà ,,e,, ou na alínea "f'do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamentê

com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo'

ParágraÍoseno.AspenalidadesfixadasnestâcláusulaserãoaplicadasatrâVésdeProcesso
Administrativo a cargo da Secretaria de Saúde do Município de Canapi, no qual serão assegurados

à empresa o contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu re8istro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente

ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido' salvo por motivo

devidamente iustificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; cosTA É

SOUZA

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente coMERclo

Resistro de Preços, lr"il[.§
el não manutenção das condições de habilitação; 7230@183

fl não aceitar a redução do preço registrado, nã hipótese prevista na legislação; 
alsinádod! ''

g)sofrersançãoprevistanosincisosllloulVdoart.STdaLeing8.666/93,ounoart.79:#^.1,#1,ã
da Lêi ne 1o.s2o/2002; í3I;+:9.

h) em razões de intêresse público, devidamente justificadas LTD^:46oe37Bm

1- por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove E:#t;l'$t"
impossibilidadedecumprimentodasexiSênciasinsertasnesteRegistrodePreços,tendoemvista
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou foÍça maior, aceito pelo óRGÃO GERENCIADOR'

que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual'

paÍágÍafo primeiÍo. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei

ne g.;66/93, ficam assegurados os dirêitos da Administração contidos no art. 80 da mêsma lei, no

que couber.

Páglalo segundo. o cancelamento de re8istro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho

fundamentado do secÍetário de saúde, óReÃo etRrructlooR'

SEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Têtê ne 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57 53GOO0
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ParágraÍo Tercelro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em a lguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "8í'deste artigo, perante os órgãos pârticipantes ou

que aderirem a ARP.

AÉ. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ns. 8.666/93

e do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à éPoca do fato

ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do

Município de Canapi- Alagoas, com êxclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E por estarem assim aiustados, combinados e contratados, as partes formam o prêsente termo êm

três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Canapi/AL, 18 de março de 2024.

Vinicius losé de Lima

MUNICÍ PIlAL

Mileno s Ferreira

SECRET DE SAUDE

ôrgão renciador

H

Francisco Adriano Costa Souza

Representante Legal

COSTA & SOUZA COMERCIO HOSPITALAR LTDA

Fornecedor Beneficiário

COSTA E SOUZA

COMERCIO HOSP]TA

LTDA:460937230001

Assinado de foma dlgltâl Por COÍÁ
E SOUZ^ COMERCIO tIOSPtTALÁn

LmÀ4ó09372:lOOOl 83
Oaaô§: 2024.03.1 I 1 9r42o7 {l'@'

feito
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ntrata

sEToR oE LlclTAçÕEs (licitâcao.canapi@Smail.com)
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. 2912024
pRocEsso ADMINISTRATIVO Ne llzgJp.Lol202í,

pnreÃo eurnôt rco Ne 47 12023

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o MUNIcÍPlo DE CANAPI - AtAGoAs

inscrito no cNP! L2.367.8g2lOOO1-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato

represêntado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vlniclus José Mariano de Limâ portador de CPF ns

100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 sSP/AL, doravante desiBnado

CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal

de saúde, representado pelo secretário sr. Mlleno Gonçalves Ferreira, e do outro lado a empresa

ELBER |NOúSTR|A DE REFRTGERAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nc. 81.618.753/0001-67,

localizada na Rua Progresso, n0.115, Centro, Agronômica/Sc, E-

mail:coordenador@elbermedical.com'br, Tel: (47) 3542-3000, (47) 3542-3005, neste ato

representado por sua administradora a sra. Luciana Janaynna soares Lourenço dos santos, de

acordo com a reprêsêntação letal que lhê é outor8ada por Contreto Social, doravante dêslgnada

FORNECEDOR BENEFIC|ÁRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lu8ar no certame,

atendendo as condiçõês previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE

REGISTRO DE PREçO de Ne 2912024, que segue assim infra-assinado, ficando â partes suieitas as

normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Reglstro de Preço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificada pelo SÉ Prefeito, para atender as requisições do

Município de canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.665 de 21 de iunho de 1993; incluem-se em todas

as alterações promovidas no que couber:

Art. lr. A presente Ata de Rêgistro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições Eerais para

o rêgistro de preços referente à aquisição futura e programâda de AQUISIçÃO MATERIAIS E

EQUTPAMENTOS PERMANENTES, destinados à manutenção da secretarie de saúde do Município

dê Canapi/AL, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

parágrafo únlco: o pÍeço, a quantldade e as especiflcações dos matêrlals reSistrados,

encontram-se indicados na planilha abaixo:

Lotê DêscriÉo unld, Marce Quaú. Vl. Unh. vl. Total

12

Cámara de conseÍvação paía

vacinas 2801, temperatuÍa +2

+8, Aço lnoxidável

UNIDADES PROPRIA 4 Rs9.796,00 Rs39.184,00

VALOR TOTAT Rs 39.184,00

sETOR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57,53G0O0
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Art.2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de

todos os encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do

resultado final obtido no procedimento licitatório.

Art.3e lntegra a presente ARP, a Secrêtaria Municipal de Saúde na qualidade ae ÓnCÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

â) Será particiPante desta ARP o seguinte órgão:

el secreteÍia MunlciPal de Saúde

Art.4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da

Adminlstração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência,

independentemente da participação ou não na licitâção sobredita, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

al A secretaria de saúde deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade

de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da âta de registro dê preços, observadas as

condições nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não prejudlque as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas

como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

cl As aquisições ou contrataçôes adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão,

por órgão ou entidade interessada, a 50% dos quântitativos dos itens registrados para o

ór8ão gerenciador e órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo de cada

item registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentêmente do número de ór8ãos não participantes quê aderirem;

e) Autori2ada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não pârticipante dêverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo

de vigência da Atâ.

0 Envio ao óRcÃo oeReructaDoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações

sobre a contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida â ampla defesa e o contraditório, das penalidades dêcorrentês do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obriSações contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao ór8ão gerenciador.

Ârt. 5e - o óRGÃo GERENCIADoR, através dos sêtores de compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o

preço, os quantitatlvos disponíveis e as especificações dos matêriais rêSistrados,

observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar o particulâr, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou

assinatura do termo de contrato rêferente às suas próprias contrataçôês;

soÀREs â:*i"À

7o1ii6e6a l"ji'J'"'.;,*

sETOR DE LlclTAçÕES (licitaceo.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530400
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cl observar para que, duÍante a vigência da prêsente ata, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidâde

com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos

vencidos;

d) conduzir evêntuais procedimentos administrativos de renêgociação de preços

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de

penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais altêrações, cancelamentos

e revogações ocorridos na presente ARP;

g)acompanharefiscâli2arocumprimentodascondiçõesajustadasnoeditaldalicitaçãoe
na presente ARP.

parágraÍo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de

preços processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados,

informando ao Órgão Gerenciador quando o fornecedor foÍ sancionedo'

Art.6e. o óR6Ão PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obri8a-sê a:

a)tomarconhecimentodapresenteARP,incluindoaseventuaisalterações,
cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o óReÃo GERENCIADOR objetivando a obtenção das

informações necessárias à aquisição pretendida;

c! verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado

local, informando ao ÓRcÃo cgnsruclADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empênho;

et observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse,

evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utili2ação de itens diversos

daqueles para os quais solicitou participação no certamê;

0 enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação

efetivamente realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obriSaçõês contidas no edital da

licitação e na presente ARP, informando ao ÓneÃO GERENCIADOR qualquer

irregularidade ou inadimplemento do particular;

h) aplicar, gaÍantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuâis,

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

al Retirar a respectiva Nota dê Emp€nho, no prazo máximo de 05 (cincol dias, contados da

convocação;

sEToR oE LlclTÀçÕEs (licitacao.canapi@Bmail.com)
Avenlda Joaquim Tetê no 336, CentÍo, Canapi/At, CEP: 57.53G000
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b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do

fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a

manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes dâ ARP, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 30 (trintal dlas, contado da data dê

recêbimento da Ordêm de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

cl) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados

pela Secretaria de Saúde, com data e horário determinâdo

d) fornecer o produto confoÍme especificação, marca e preço registrâdos na presente ARP

e no endereço constantê no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s)

superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pêla Administração, quê justifique(m) o

fornecimento de outro produto de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata corrêção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

pela CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

flfornecer,sempÍequesolicitado,noprazomáximode05(cinco)dias,documentaçãode
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data

de homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos ór8ãos gerenciador e participante(s) e/ou

a tercelros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdênciários, fiscais e comêrciais

resultantes da execução do contrato;

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao

material entregue, com base na presente ÂRP, exonerando a Administração Pública de

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamênto;

k) mantêr, durante a vigência da presentê ata, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licltação'

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência'

Art. 8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (dore) meses, contados

da data da sua assinatura.

PatáE?alo único. caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter reSistrado o preço no

período de vigência da ARP, terá que se manifestâr por escrito, por meio de requerimento, e

apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos

assumidos, os quais serão analisados pêla Administração.

Art.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhâda via e-mail ao fornecedor,

que o imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este óRGÃO GERENCIADOR através do Setor

SETOR DE LlClrAçÕES (licitacaO.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G00O
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de Licitações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como

data da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. loe. O pagamento será efetuado em até:!o (tÍinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal

e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do

FORNECEDOR, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

at entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Rêceita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

ct apresente prova de inexistência de débito inadimplido perantê a Justiça de Trabalho,

através da apresentação da certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT)'

d) indique o banco, âgência ê conta bancária na qual será realizado o crédito'

parágrafo pÍimeiÍo. o pagamento será condicionado ao cumprimento das obri8açôes fixadas na

presente ARP.

parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso 8êre direito a alteração de preços ou

compensação financeira.

parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES

implicará no dêsconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelêcidas pela

secrêtaria da Receita Federal para empresas NÃo optantes do SIMPLES'

PdÍáttalo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FoRNECEDOR não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização

financeira devida pelo MUNICÍP|O DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplêmento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriBa a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe fâcultada a realização de procedimento específico para determinada

contratação, assegurado ao particular cuio preço foi re8istrado, a preferência, em igualdade de

condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução ocorrida no mercado, cabendo ao óneÃO CfRgruCtlDOR providenciar a convocação do

fornecedor registrâdo para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A êntrega dos itens dêsta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados âdequadamente, de forma a permitir completa

segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem

instalados.

bl A entrêga deverá sêr fêita conforme determina o Termo de ReÍerência.

cf As despesas com embalaBem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

lfi$i"^ f,flií^'iilli sEroR DE LlctrAçÕEs (licitacao.canapi@Smail.com) oádiÁ. q dô q

üll:L" -, i?iiá5*n., Avenida Joaquim retê ne 336, centÍo, canapi/Al, cEP: s7 s30-000

3696,4
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al O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável

pela aceitação dos itens desta ARP.

bl Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia infêrior ao

definido na proposta apresentada nâ licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da êntrega, a Contratada deverá colher a data, â hora, o nome, o car8o, a

matrícula e assinatura do seÍvidor ou membro da comissão da Contrâtante responsável pelo

recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisorlamente, contados a partlr da entÍega do materlal, por servidor ou

comissão responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja êm conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem estejâ inviolada e de forma a permitir o adequado

acondlcionamento.

d.Z) Definitlvamente, no Prazo de 05 (clncol dias, contados a PartiÍ do Íeceblmento

provisório, por servidor ou comissão responsávê1, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitantê vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/Earantia esteia conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteia adequado para utilização.

el o atesto da nota fiscal referente âo obiêto fornecido apenas será realizado após o

recebimento definitivo.

f) Constatada irregularidades no objeto contrâtual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das

penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

Í.2t rejeitá.lo no todo ou em parte, detêrminando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem preiuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3! determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g! Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48

(quarenta e oito) hoÍas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, pârâ

cumprir a detêrminação exarada pela Administração'

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços re8istrados nesta ARP e às

signatárias dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sânções previstas êm leglslação

pertinênte e da responsabilidade civil e criminal quê seus atos ensejarem:

a) âdvertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c| multa diária de 0,5% (cinco décimos pêrcentuais);

SETOR DE LICIIAçÔES (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida Joâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530400rourMo6 iDresr,r*q
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d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de partícipar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e,

coput, da Lei ne 10.520/2002.

parágraÍo PrimêiÍo - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas sêEuintes

hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no êdital, apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção

previstâ na alínea "d" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vi8ência da ARP ou dos respectivos

contratos: aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total ãdjudicado

ao fornecedor);

c) infraçôes de menor gravidade que não ensejem preiuízos à AdminlstÍaçâo: aplicação da

sanção prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contrâtante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adiudicado ao

fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por

ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contÍato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocâção pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre

o valor do contrato, até o máximo dê dêz por cento daquele valor);

fl Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Setundo - No caso de dêscumprimênto das ocorrências elencadas no termo de

referência (ANExO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

PaÍátÍaÍo TeÍcêiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para

aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justiÍicado e aceito pelâ Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo

Primeiro dêste Artigo, a empresa ficará isenta dâs penalidades mencionadas.

PaÍágÍaÍo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art.87, § 2e, da Lei ne 8.666/93,

e considerândo a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no

PaÍágraÍo Primeiro, assim como nos casos previstos no PaÍágrafo Terceiro, a sanção prevista nâ

I
a

DO5

SETOR DE LlclTAçÕES (licitacao.cânapi@Smail.com)
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alínea "e" ou na alínea "f'do caput deste arti8o poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente

com quaisquer das multas prêvistas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

paráBrafo sexto - As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através dê Processo

Administrativo a cargo da secretaria de saúde do Município de canapi, no qual serão assegurados

à êmpresa o contrâditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecêdor terá seu reBistro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

â) não cumprir as erigências do instrumento convocatório e as condições da presente

ARP.

b) recusar-se a retirar a nota dê empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo

devidamente justificado e aceito pela Administração;

ct der causa à rescisão administrativâ decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente

Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e

da Lei ne 10.520/2002;

h) em razões de interesse público, devidamente iustificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências inseÍtas neste Registro de Preços, tendo em vista

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR,

que comprovadamente venhâ a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lel

ne 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no

que couber.

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

deverá ser formalizado mediante competente processo administÍativo com despacho

fundamêntado do sêcÍetário de 5aúdê, ÓRGÃo GERENcIADoR.

PeÍágÍefo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g:'deste artiSo, perante os órgãos participantes ou

que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nc. 8.666/93

e do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato

ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do

Município de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

SEToR DE tlclÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail-com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centío, Canapi/At, CEP: 57.53G000
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E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em

três vias de igual teor e forma, paÍa um só efeito.

Canapi/AL, 18 de março de 2024

Vinicius J Mariano e lfr
uUtttCÍP

rêfêito
DE CAúaPrlAL.

rata

Mileno lves Ferreira

l oe srúoeSECRETA

órgão renciador

LUCIÂNA IÂNAYNN
SOARES LOURENCO

SANIOS:057013

Luciana Janaynna Soâres Lourenço dos Santos

Rêpresentante Legal

ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAçÃO LTDA

Fornecedor Beneficiário

Â$hàdo d. íom. dEnal pd
LIKIÂNA JÁNÁYI{XA SOARTS

O.dor lotaI)l.l9 I5157:0o {3@

sEroR DE LtctrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. 30/2024
pRocEsso ADMtNtsrRATrvo Ne Lt28001o12023

PREGÃo ErEÍRôNtco Nr 4712023

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o MUNIcíPlo DE CANAPI - AIÁ6OAS

inscrito no CNPJ 12.367.892/0001.42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinlcius José MaÍlano de Lima portador de CPF ne

100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 sSP/A[, doravante designado

coNTRATANTE, e, figurando como ÓncÃo GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secrêtaria Municipal

de Saúde, representado pelo Secretário Sr. Mileno Gonçalves Ferreira, e do outro lado a empresa

ExEBR INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob ns 29.520.946/0001-6O, localizada na Rua Arthur

Lourenço, Letrâ A, Barreiro, ne 255, Bêlo Horizonte/MG, Email: g!gb![gi!ê§a9]Qg!êi!§9!D Tel:

(31) 9716-35953, neste ato representado por sua administradora a Sra. Polliana lolanda Assunção

silvâ Nunes, de acordo com a representação letal que lhe é outorgada Por Contrato Social,

doravante deslgnada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, cuia proposta foi classificada em primeiro

lugar nO certame, atendendo as condições previstas no instrumento cOnvocatório, a aS constantes

desta ATA DE REGISTRO DE PREçO dê Ne 30/2024, que segue assim infra-assinado, ficando a

partes sujeitas as normas regulâmêntares:

Fundamento tegal: A presente Ata de ReglstÍo de Preço decorre da Homologação realizada após

procêdimento licitâtório cabívêl ratificadâ pelo SÉ Prefeito, para âtender as requisições do

Município de canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ng

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666de21 dejunhode1993; incluem-se em todas

as alterações promovidas no que couber:

Art. 1e. A prêsente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições Serais para

o registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUlslçÃo MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS PERMANENTES, destinados à manutenção da Secretaria de Sâúde do Município

de Canapi/AL, cujas especificâções, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitâdo.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especificaçõês dos materlais registrados,

encontram-se lndicados na planilha abaixo:

Lotê DêscriÉo Unld. MâÍcâ Quent Vl. Unh. vl. Total

55

TêlevisoÍ 50 tipo smâÍt w cor
preta, tela planâ de led com
tamanho minimo de 50
polegadas com dêsi8n slim;
visor ultra hd (4k)

UNIOADES MUTTILASER 1S Rs1.869,m Rs28.03s,00

VÂLOR TOTAT Rs 28.035,00

sETOR DE UCrTAçÕE5 (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avênidâ Joaquim Tetê n0 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530{00

Página 1de 9



?J,qC

PÉE FEITU R Â h. UN IC I P^.L

tt^aLt.}ao I atooil3ltat

PREGÃO ELETRÔNICO N9 4712023

Art. 29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de
todos os encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do

resultado finâl obtido no procedimento licitatório.

AÉ. 3e lnteBra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de ÓRGÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

at Será participante desta ARP o segulnte órgão:

el secretaria Municipal de Saúde

Art.4! - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presênte ARP, durante sua vigência,

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que observadas às disposiçôes abaixo:

a) A Secretaria de Saúde deverá ser consultada, por meio de oÍÍcio, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade

de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadâs as

condições nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas

como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão,
por órgão ou entidadê interessada, a 50% dos quântitativos dos itens registrados para o

órgão gerenciador e órgão participante;

dl O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quântitativo de cada

item registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo

dê vigência da Ata.

fl Envio ao ÓRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações

sobre a contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesâ e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.5e - o óR6Âo GERENCIADoR, através dos setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

al gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o
preço, os quantitativos disponíveis ê as especificaçõês dos matêriais registrados,
observada a ordem de classificação indicadâ na licitâção;

b| convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou
assinatura do termo de contrato referente às suas próprias contratações;

sÊÍoR DE uctrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53Gü)0 Página 2 de 9
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c) observar para que, durante a vigência da presente ata, seiam mântidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidâs na licitação, bem assim a compatibilidade
com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos
vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços

Íegistrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de
penalidades;

e! comunicar aos gestores dos órgãos participantês evêntuais altêrâções, cancelamentos
e revogações ocorridos na presente ARP;

Bl acompanhar e fiscali2ar o cumprimento des condições ajustadas no edital da licitação e
na presente ARP.

ParágraÍo único. Caberá aos Órgãos que pârticiparem ou aderirem a presente Ata de Registro de
Preços processâr a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por êles firmados,
informando ao Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art, 6e. O óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a| tomar conhecimento da presente ARP, incluindo âs eventuais alterações,
cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓReÃo GERENCIADoR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado
local, informando ao ÓRCÃO Cf RgTCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a rêspêctiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse,
evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos
daqueles para os quais solicitou participação no certame;

Íl enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação
efetivamente rêalizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigâções contidas no edital da
licitação e na presente ARp, informando ao ónGÃO GERENCTADOR qualquer
irregularidâde ou inadimplemento do pârticular;

h| aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorÍentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

al Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (clncol dias, contados da
convocação;

sEToR 0E ucrrAçõEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joaquim Tetê ns 336, Centro, Cânapi/AL, CEP: 57.530-000 Página 3 de 9
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b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do

fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a

manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde que este fornecimento não preiudique as

obrigações presentês e futuras decorrentes da ARP, assumidâs com o órgão gerenciador e

órBãos participantes;

cl entregar o produto solicitado no prazo máximo de 30 (tÍintal dias, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompânhâda da Nota de Empenho;

c1) os produtos solicitados deverão ser entrêgues nos locais a serem determinados
pela Secretaria de Saúde, com data e horário determinado

d) fornecer o produto conforme especificâção, marca e preço registrados na presênte ARP

e no endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s)

superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justiíique(m) o
fornecimento de outro produto de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
pela CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clncol dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data

de homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causâdos aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou

a terceiros, provocados poÍ ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas na prêsente ARP;

i) responsabilizar-sê pelos encargos trabalhistâs, prêvidenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos âo

material entregue, com basê na presente ARP, exonerando a Administrâção Pública de

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

kl manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com âs obri8ações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação êxi8idas na licitação.

l) assumir as obrigações detêrminadas no Termo de Referência.

Art. 8'. A presente Ata de ReBistro de Preços vigorará por um período de 12 (dozel meses, contados

da dâta da sua assinatura.

Pdtágtaio único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no

período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e

apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos

assumidos, os quâis serão analisados pêla Administração.

Art. 9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor,
que o imprimiÍá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓncÂO ggRtruclADoR através do setor

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/At, CEP: 57.530{00 Página 4 de 9
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de Licitações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como

data da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. O pagamento será efetuado em até 30 (tÍinta, diâs após o recebimento da Nota Fiscal

e/ou Fatura enviada pela contratada, mêdiantê ordem bancária creditada em conta corrente do

FORNECEDOR, salvo por âtraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entreBue, neste prazo, o documento flscal equivalente;

b! esteja em dia com as obrigações tributárias fêderais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência dê débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho,

através dâ ãprêsentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

dl indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo pÍimeiÍo. o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na

presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FoRNECEDoR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou

compensação financeira.

ParágÍafo teÍceiro. A não indicação da situação do particular quânto à opção pelo SIMPLES

implicará no dêsconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela

Secretaria da Receita Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

ParáErafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FoRNECEDoR não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização

financeira devida pelo MUNICíP|O DE cANAPl, entre a data acima referida e a corrêspondente ao

efetivo adimplemento dâ parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada â rêâlização de procedimento específico para determinada

contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de

condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado, cabêndo ao ÓReÃO CengruCtaDOR providenciar a convocação do

fornecêdor registrado para negociar o novo valor compâtível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintês condiçõês:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamênte, de forma â permitir completa

segurança durante o transporte e armazenamênto, assim como pronto para serem

instalados.

b) A entrega deverá ser fêita conforme determina o Termo de Referêncla.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art, 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

sEToR DE LtctTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Cêntro, Canapi/Al-, CEP: 57.530-000 Página 5 de 9
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a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo seÍvidor ou comissão responsável
pela aceitâção dos itêns destâ ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao
definido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo

recebimento.

dl Cada item desta ARP será recebido:

d.ll PÍovlsoriemênte, contados a partlr da entreta do matêrlal, por servidor ou

comissão responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteia em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado
acondicionamento.

d.2l Definitivamente, no prazo de 05 (cinco! dias, contados a partir do recebimento
provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteia em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

el o atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será reâlizado após o
recebimento definitivo.

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1l determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das

penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2l rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratâção, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

gl Nas hipótêsês previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48
(quarenta ê olto) horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para

cumprir a determinação exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às

signatárias dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação
pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

bl multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

cl multa diária de 0,5% (cinco décimos pêrcentuais);

SEToR DE UctÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53Gm0
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d| multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefêitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de pârticipar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art.7e,

coput, da Lei ne 10.520/2002.

Parágrafo PrimeiÍo - o fornecedor estârá suieito às sançôes do caput deste artigo nas sêSuintes

hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no êdital, apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP ê/ou do contrato, comportar-sê

de modo inidôneo, fizer declarâção falsa ou comêter fraude fiscal: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor total adjudicado âo fornecedor);

bl Não apresentação de situação regular durante a vigênciâ da ARP ou dos respectivos

contratos: aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valortotal adjudicado

ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não enseiem preiuízos à Adminiíração: aplicação da

sanção prêvista na alínea "a";

d! Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao

fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por

ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabêlêcido na ARP, contado â partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre

o valor do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de

referência (ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidâs do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para

aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

PaÍátrafo quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justlficado e aceito pela Administração, em relação a um dos êvêntos arrolados no Parágrafo

Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

PaÍágrafo quinto - A critério desta Administração, nos termos do art - 87, § 2a, da Lei ns 8.666/93,

e considerando a gravidade da infração cometida, ocorÍendo quaisquer das hipóteses indicadâs no

PaÍágrafo Primeiro, assim como nos casos previstos no PaégreÍo Têrcêiro, a sanção prevista na

5EÍoR oE tlclTAç0ES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênidâ Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canâpi/At, CEP: 57.530-000
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alínea "e" ou na alínea "F'do caput deste artigo poderá ser aplicâda isolada ou cumulativamente

com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Patágtalo Sexto - As penalidades fixâdas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo

Administrativo a cargo da Secretaria de Saúde do Município de Canepi, no qual serão assegurados

à empresa o contraditório e a ampla defesa.

Art. 15. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente

ARP.

b) recusar-se a rêtirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo

devidamente iustificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrênte desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente

Rêgistro de Prêços;

el não manutenção das condições de hãbilitação;

fl não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 da Lêi np 8.666/93, ou no art. 7e

da Lei nP 10.520/2002;

h) em razões de interesse pÚblico, devidamente iustificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresênte soliciteção por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das erigências insertas nêste Registro de Preços, tendo em vista

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃo GERENCIADoR,

que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

ParágraÍo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art.79, inc. l, da Lei

ne 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contldos no art.80 da mesma lei, no

que couber.

ParágraÍo Sêgundo. O cancelamento de reBistro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho

fundamentado do secrêtário de saúde, ÓRGÃo GERENcIADoR.

PeÍágrâfo TerceiÍo. O fornecedor terá também o seu reBistro cancelado se incorrer em alguma das

infraçôes elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g:' deste artiSo, perante os órgãos participantes ou

que aderirem a ARP.

Art. 17, Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93

e do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vi8ente à época do fato

ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do

Município de canapl- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

sEToR DE t-rcrÍaçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íêtê nr 336, CentÍo, Canapi/Â1, CEP: 57.530-000
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E por estarem assim â.j

três vias dê igual teor e forma, para u

s ê contrâtados, as partes formam o presente termo em

êfeito.

Canapi/Al, 18 de março de 2024

e Lima

MUNICÍ APr/AL.

Mileno alves Ferreira

SECRETA IA DE SAUDE

órgão erenciador

POLLIANA IOLANDA Arsinado de forma digital por
POLLIANA IOLANDA ASSUNCÂO

ASSUNCAO SILVA LVÂ NUNES:0736'l 553680

NUNES:07361 553680 2024.03.18 l5:57:51 {3'00'

Poll iana lolanda Assunção Si lva Nunes
Representante Legal

EXEBR INFORMATICA LTDA

Fornecedor Benefi ciário

binado

Vinicius J Mariano
Prefeito
IO DE

ntrata

SETOR DE UCrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê ne 336, Centro, Canâpi/At, CEP: 57.530-000 Páginâ 9 dê 9
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Í'te. 31/202/r
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne 11280010/2023

PREcÃo EtEÍRôÍ{tco Ne 47l2o2t

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o MUÍ{lCÍnO DE CANAPT - AL/AGOAS inscrito no

CNPJ 12.367.892/mO1-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José MaÍiano dê Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doÍavante designado CONTRATANTE, e, figurando como óRGÃO

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de Saúde, representado pelo Secrêtário Sr. Milêno
Gonçalves Fêrrêlre, ê do outro lado a empÍesa DIONAL OISTRIBUIOORA DE PRODUTOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob ne 40.061.199/0001-82, localizada na Rua Santa Vitoria, ne.123, Cidade lndustrial, Satélite de São

Paulo, Email: meridionaldistribuidora@outlook.com. Tel: (87) 3762-0/t45, (87) 9883-63257, neste ato
representada por sua administradora a Sra, Raissa Rabêlo Ferreira, dê acordo com â Íeprêsentação letâl
que lhe é outorgada poÍ ContÍeto Social, doreventê dêsitnâdâ FORÍ{ECEDOR BENEFICIÁR|o, cuja proposta

foi classificada em primeiro lugar no certame, atendêndo as condições previstas no instrumento

convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Ne 3L12O24, que segue assim infra-

assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizâda após
procedimento licitatório cabívêl ratificada pelo Sê Prefeito, para atender as requisições do Município de
Cânâpi - AL constântes nos autos do processo acima citado, na Íorma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Federâl 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que

couber:

Ârt. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condiçóes gerais para o Íegistro

de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIçÃO MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

PERMANENTES, destinados à manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Canapi/AL, cujas

especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do
procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: O pÍeço, a quantidade e as especificações dos materials registredos, encontram-sê
indicados na planilha abaho:

tote D€s.rlÉo Unld. MaÍca Quant Vl. Urlt Vl. Totel

6eladeira 280 Iitros, umá
poíta, cor branca,
píateleiías removíveis, de

Belo seco, aontrolê dê
temperatura,

UNIDADES ESMALTEC 10 Rs2.474,07 R524.740,7O

47

Conjunto de mesa com 4
cadeiÍa5 em aço carbonoj
tampo emgranito ; mesa

suporta 50 quilos

distribuidos pelo tampo

UNIDADES SIENA MOVEIS 45 RS1.244,70 R556.011,50

sEToR DE ucrrAçÕEs (licitacao.canapi@qmail.com)
Avenida roaquim Tetê ns 336, centro, cana;iiiüirt' sisjoooo Página 1 dê 10
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UNIDADES MÂDEMASTER 30 Rs100,80 Rs3.024,0045

Mural (1,0mx0,60m)

feltro verde; chepa de
fibra po tríplex, chàpada
dê fibÍa de madeira
reflorestada 3 mm;
moldura em alumínio
anodizado natural;

51

Estânte metálica,
material: aço inox aisi

304, altura: 1,98 m,
larguía: 0,92 cm,

UNIDADÉS 20 Rs436,72 Rs8.734,40

Televisor 32 tipo sínart tv
cor preta, tela plana de
led de 32 polegadas,

desitn slim; visoí full hd

com resolução de
imàgem 1366 x 768 (hd)

ou suPerior; áudio

UNIDADES AOC 22 Rs971,00 Rs21.362,0054

UNIDADES MUTÍI 1 Rss30,06 Rss30,0656

Tela de projeção retrátil -

com tripé de
acionamento manual
com suporte integrado ao
estojo metáiico;

UNIDADES BRALIMPIA 22 Rs310,95 Rs6.840,90?t

Carrinho de limpezâ
hospitalar ' kits
completos Doblô 20,um
excelente investimento
em suâ qualidade de
vida!

UNIDAOES BRINOX 40 Rs71,78 Rs2.871,2080
Lixêira, material: aço
inoxidável, côpacidâde: 5

t.

Rs2.763,20a2
Lixeira, material: pláíico,
câpacidade: 35 l, tipo:
tampa e pedal

UNIDADES SANREMO 40 Rs69,08

Rs1.s73,2895

Cârro organizador 04
gavetas plá§tico - o
gaveteiro vem com
rodinhas, êm plástico e
com íodinha 3 gavetas

UNIDADES AGRAPTAST 8 Rs196,56

UNIDADES NEW 25 Rs7,92 Rs198,0097

gorÍifador, material:
plástico, tipo: spíay,
contendo bico borrifador,
capacidade: 500 ml

Rs232,80

Prancheta portátil,
material: eucatex,
compÍimento: 360 mm,
lârgure: 240 mm

UNIDADES WAIEU 20 Rs11,64

100

Placa de Gelo artiÍicial
(GELOX) - Placà Gelo

ArtiÍicial Rígido

Reutilizável Com
Embalagem De

Polietileno Rígido

UNIDAOES GETOX 20 Rs10,90 R$218,00

sEToR DE tlctTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joaquim Tetê ns 336, centro, canajloL, cer, iiljoooo Página 2 de 10
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Art. 29. Ao subscrêver a presente, a emprêsâ acima identificada obriga-se eo cumprlmento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

An. 3e lntegra a presente aRP, a Secretaria Municipal de Saúdê na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e

demais participantes;

el S€rá pârtlcipante desta ARP o setuinte órgão;

êl Secretaria Municlpal dê Seúde

AÍt. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vi8ência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Saúde deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os itens

de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobÍe a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não preiudique

as obrigações presentes e Íuturas decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerênciador e ór8ãos

participantes;

cl As aquisições ou contratações âdicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por ór8ão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o ór8ão gerenciador e

órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesôes fica limitado a 2OO% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o óÍgão gerenciador e órgâos participantes, independentemênte do número

de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

SEToR DE tlClTAçÕES (licitacao.canapi@gmeil.com)
Avenida.ioaquim retê nq 336, centro, Canaillfirp, izlí-ooo Página 3 de 10
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resistente, São

Congelados Em FreezeÍ

Rs783,12

Cêixa térmica, materiâl:
poliuretano expandido,
densidade: 35 kg,m3,
capacidade: 40 l,

caracteristicas adicionais:
tempa aíticulâda,trinco

UNIDADES MOR 4 Rs195,78702

50 Rs90,00 Rs4.50O,0O109

Fórceps odontológico,
mateíial: aço inoxidávê|,

tipo: infantil, númeror 46,

tipo uso: autoclavável

UNIDADES GOLGRAN

INDAIA 10 R$7s,72 Rs7s7,20116

Muleta, modelo: axilar,
tipo: apoio de braço,
apoio mão: apoio de
mão,

UNIDADES

Rs 135.140,36VAI.OR TOTÂL
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f) Envio ao ÓRGÃO GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação eÍetivamente realizada;

t) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuedo na ARP ou do descumprimento des obriSações contratueis, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

art. 5-o - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a| gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materials re8istrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via Íax ou teleÍone, pâra retirada da notâ de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem âssim a compatibilidade com as obriSações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidóes ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de reneSociação de preços registrados, parâ

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

ê) comunicaÍ aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçóes ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

parágraÍo únlco. Caberá aos órgãos que pârticiparem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles Íirmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

art. 6e. o óRGÃO PARTICIPAÍilTE, âtravés de gestor próprlo indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ÂRP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá{a de forma correte;

b) consultar, previamente, o ÓneÃo GERENCIADoR obietivando a obtenção das informaçóes

necessárias à aquisição pretendida;

c| verificar a conformidade das condições registradas nã presente ÂRP junto ao mercedo local,

informando ao óRGÃO GERENCIADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENcIADoR â respectiva nota de empenho;

el observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em sêu interesse, evitando

contrataçôes acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada; e

SETOR DE LtclTAçÕE5 (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenidã roaquim retê ne g36, centro, ca;;Àflir, iiiio"oo Página 4 de 10
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g) acompanhâr e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas própriâs contratações, informando as ocorrências ao órgão Berenciador.

Art. 70. O FORNECEDOR obriga-se a

â) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cincol dlas, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo dê 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a

ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

cl entregar o produto solicitado no prazo máximo de:]O (trintal dlas, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela

secretaria de Saúde, com data e horário determinado

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ÂRP e no

endeÍeço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

êl providenciar a imediata correção de deÍiciências, falhas ou irreguleridades constatadas pela

CONTRATANTE íeferentes às condiçõês firmadas na presente ARP;

fl fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clnco) dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

j) pa8ar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigaçôes fiscais, relativos ao matêrial
entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidáriâ ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presentê ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçôes de hãbilitação e qualificação exigidas na licitação.

ll assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

S€TOR DE tlClTÀçÕES (licitacao-canapi@smail.com)
avenida Joaquim Tetê ne 336, centro, canapi/iLlcrp, sz.sjo-ooo Página 5 de 10
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Art. 8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) mêses, contados da data

da sua assinatura.

ParátraÍo único. Caso o fornecedor nâo tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestaÍ por es€rito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela

Administração.

Art.9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÂO GERENCIADOR através do Setor de Licitações,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contrateda:

al entregue, neste pÍazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazênda Necional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

cl apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs (CNDT).

dl indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Patáglelo pÍimeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente

ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagâmento será efetuado enquânto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alterâção de preços ou compensação

financeirâ.

PaúglaÍo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

ParágtaÍo quaÍto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, Íica convencionado que â taxa de atuali2ação financeira devlda pelo

MUNICÍPlO DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmaÍ as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratâção,

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de êvêntuâl ÍêduÉo
ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADoR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entre8a dos itens desta Ata de Re8istro de Preços obedecerá as seguintes condições:

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joâquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57,53G000
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a) Deverão ser entre8ues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser Íeita conforme determinâ o TeÍmo de Referência.

cl As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabâlhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condiçôes:

al o recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/gerentia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contaÍ do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião dâ entrega, a Contrâtadâ deverá colher a data, a hora, o nome, o car8o, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissâo da Contratante responsável pêlo recebimento.

d) Cadâ item desta ARP será recebido:

d.U Provisorlement€, contados â partiÍ da entrête do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quântidade esteja em conformidade com a solicitação efetuâda;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitlvamente, no prazo de 05 (clnco) dias, contâdosa paÍtlrdo recebimênto píovisórlo,

por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitânte vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/Sarantia esteia conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

ê) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será rêalizado após o recebimento

deÍinitivo.

f) constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem preiuí2o das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo dãs penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea ânterior, a contratada têrá o prazo máximo de 48 (querenta e oito)

hores IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação

exârada pela Administração.

sEroR DE LtctrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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Art. 15- São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às si8natárias

dos respectivos Contratos, sem preiuízo de outras sançôes previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

al advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

ê) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contÍatação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

0 deciaração dê inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administraçâo Públicâ pelo prazo de âté cinco anos, nos termos do art.79, coput, da Lei nq

70.52Ol2OO2.

Parágrafo Primelro - o fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, âpresentar documentâção falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se dê modo inidôneo,

fizer declaração Íalsa ou cometer fraude Íiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

bl Não apresentação de situação regulaÍ durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

âplicação da senção prevista na alíneâ "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c| infrações de menor Eravidade que não ensejem prejuízos à AdmlnlstraÉo: aplicação da sanção

prevista na alínea "â";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contrâtante: aplicação

da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o

valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conÍorme o caso,

até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atrâso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ÂRP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do

contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinâr o contrato, quando convocado pela Administrâção: apllcação da senção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parátrefo S€tundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no têrmo de referência (ANEXO

l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro- Em caso de ocorrência de inadimplemento determos da presente ARP não contemplado

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção

apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Admini5tração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste ArtiSo, a empresa

ficará isenta das penalidades mencionadas.

sEToR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joâquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: S7.53G000
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Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2s, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no PeráBrafo

Primêiro, âssim como nos casos previstos no ParátÍafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea

"f' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

parágrafo Sêxto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de PÍocesso Administrativo

a cargo da secretaria de saúde do Município de Canapi, no qual serão asse8urados à empresa o contraditório

e a ampla defesa.

Art. 15. O Fornecedor terá seu re8istro cancelado:

l- Por iniciativa dê Administração, quando:

a) nâo cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da pÍesente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

cl der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

dl em quaisqueí das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presentê Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do pÍeço registrado, na hipótese prevista na Iegislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 da Lei ne 8.666/93, ou no art.7e da Lei ne

7O.52O120f2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste RegistÍo de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GEnfruCtlooR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

ParágÍafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne 8.666/93,

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Segundo. O cancêlamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediânte competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Saúde, óRGÃO GERENCIADOR.

PaÍágrafo Terceiro. o fornecedor terá também o 5eu registro cancelado se incorrer em alguma das infraçôes

elencadas no inciso I , alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne.8.666/93 e do

Decreto Federal ns 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

SEToR DE ucrÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias
de igual teor e forma, para um só efeito.

Cânapi/AL, 18 de março de 2024.

Vinicius José Ma
prefe

MUNICÍPIO DE

a

I AL.

Mileno G s Ferreira
SECRETA

órgão
DE SAÚDE

enciador

DIONAL DISTRIBUIDORA inado de forma digitôlpor DIONAL
IÍRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

DE PRODUTOS LTDA os: 2024.03.'l 8 I 6:28:06 -03'00'

Raissa Rabêl Ferreira

Representante Legal

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

Fornecedor Beneficiário

SET0R DÊ LICITAçÔEs (licitacao.canapi@ gmail.com)

Avenidâ .loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/ÀL' cEP:57 530-oo0
Página 10 de 10





30+e
PREF EITUN A MU]{ICIP L

ü!at{3FÁf,tt{ct^. Íi ^ ur H9 E F*<}{laÍLito

PREGÃO ETETRÔNICO NO. 47 12023

ATA DE REGISTRO DE PREçOs Ne. 3212024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 TLaBOOLOI2O2I

PREGÃO ETETRÔNICO N9 471202!

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o MUNICíP|o DE CANAPI - A|-A60A5

inscrito no CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Marlano de Lima portador de CPF ne

100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante desiSnado

coNTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃo GERENcIADoR/PARTICIPANTE a secretaria Municipal

de Saúde, reprêsentado pelo secretário Sr. Milêno Gonçalves FêÍÍelra, e do outro lado a empresa

FoCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob ne.40.618.304/0001-31,

localizada na AV. Av perimetral norte, ne 1109, id, nova esperança, Goiânia/GO, E-MAIL:

mâthêrrsíZD.ê ntrooestehos nitâlâr aarm h Tel: (62) 3581-7365 (62) 9 9334-3445, neste ato

representado por seu administrador o Sr9 Matheus Santos e Silva, de acordo com a

reprêsêntação legal que lhe é outorgada poÍ Contreto Social, doravante deslgnada

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certamê,

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a âs constantes desta ATA DE

REGISTRo DE PREço de Ne 32/2024, que segue assim infra-assinado, ficando a partes suieitas as

normas regulamentares:

Fundamento Letal: A presente Ata de Reglstro de Preço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atendêr as requisições do

Município de canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei n9

10.520, de 17 dê iulho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas

as alterações promovidas no que couber:

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para

o registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIçÃO MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS PERMANENTES, destinados à mânutenção da Secretaria de Saúde do Município

de Canapi/AL, culas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantldade e as especificações dos mat.riais Íê8lstÍados,

encontram-se indicados na planilha ebaixo:

Lote oêscÍlção unld Mâraâ quant. Vl, Unit. vl. Total

57

seladora para Papel GÍau
cirúrgico, confeccionada em
aço- carbono, Possui controlê
automático de têmPerâtura

UNIDADES STERMAX 15 Rs294,0O Rs4.410,00

69
suporte De Soro De lnox com
RodÍzios de âço

UNIDADES PORTAT 40 Rs2s5,00 Rs10.200,00

Página 1de 9
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Art.2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de

todos os encargos estabelecidos nêsta Ata de RegistÍo de Preços - ARP, nos exatos termos do

resultado final obtido no procedimento licitatório.

Art.3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de ÓRGÃO

GERENCIADOR e demais participantês;

al seÍá participante desta ARP o setuinte órgão:

ê) sêcretâÍia Municipal de Saúde

Art.4e - Desde que devidamente justificada a vântagem, qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigênciâ,

independentementê da participação ou não na licitâção sobredita, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

al A Secrêtaria de Saúde deverá ser consultadâ, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itêns dê interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade

de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas

como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

cl As aquisições ou contrataçõês adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão,
por órgão ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o

órgão gerenciador e órgão participante;

d) O quantitativo total dêcorrênte das adesões fica limitado a 200% do quântitativo de cada

item registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

el Autori2âda a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

êfêtivar a aquisição ou contratação solicitada êm até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo

de vigência da Ata.

sEroR DE ucrÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmeil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000

inoxidável€specif icãções
Íécnicas: Altura Fixa;4 Pés

90

NebulizadoÍ, tipo: central
mín.4 saídas, 4 fluxômetros,
filtro, acessórios

UNIDADES ASCtEPtOS 30 Rs1.474,00 Rs44.220,00

119

Eletrocardiografo di8ital -

Elêtíocardiótrafo, ECG

equipamento que capta o
potencial elétrico BeÍados pela

atividade cardíaca e converte
em registro gráfico

UNIDADES 3RAY 1 Rs4.9s0,00 R54.9so,oo

120

Detector fetal ditital: com
dimensões aproximadas de 95
x 200 x 210 mm.

UNIDADES ,,UMPER 16 RS3oo,oo Rs4.800,00

VÂLORTOTAI- Rs 68.s80,00
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f) Envio ao ÓRCÃO eeReruCtaDOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informaçõês

sobre a contratação efetivamente realizada;

gl A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 50 - O óRGÃo GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o

preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados,

observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou

assinatura do termo de contrato rêfêrente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presentê ata, sejam mantidas todâs as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade

com as obrigaçõês assumidâs, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos

vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de rene8ociação de preços

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de

penalidades;

el comunicar aos gestores dos ór8ãos participantes eventuais alterações, cancelamentos

e revogações ocorridos na presente ARP;

gl acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e

na presente ARP.

parágÍaÍo único. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Atâ dê Registro de

Preços processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados,

informando ao órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.6e. o óRGÃo PARTIcIPANTE, através de gestor próprio indicado, obri8a-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações,

cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ónCÃO GERENCIAOOR objetivando a obtenção das

informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP iunto ao mercado

local, informando ao ÓRCÃo ceRgruClADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse,

evitando contratações acima do limitê permitido, bem como a utilização de itens diversos

daqueles para os quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cincol dias, as informações sobrê a contratação

efetivamente realizada; e

sEToR DE tlClÍAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nr 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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g) acompanhar e físcalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da

licitação e na presente ARP, informando ao óRCÃO GERENCIADOR qualquer

irregularidade ou inadimplemento do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do dêscumprimento das obrigaçõês contratuais,
em relação às suas próprias contÍatâções, informando as ocorrências ao órgão

Berenciador.

O FORNECEDOR obriga-se a:

al Retirar a Íespectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocâção;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do
fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a

manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde quê este fornecimento não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes;

cl entregar o produto solicitado no prazo máximo de 30 (trintal dias, contado da data de

recebimento da Ordem dê Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados
pela Secretaria de Saúde, com data e horário determinado

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço rêBistrados na píesênte ARP

e no endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s)
superveniente(s), comprovados(s) e acêito(s) pêla Administração, que justifique(m) o

fornecimento de outro produto de qualidade semelhante ou superior;

el providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
pela CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clncol dlas, documentação de

habilitação e qualificação cuias validades encontrem-se vencidas;

gl prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data

de homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

l! pagar, pontualmênte, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao
material entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal paBamento;

SEToR DE LICtTAçÕES (licitecao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canêpi/AL, CEP: 57.530-000

FO(CUS rtó*erdÉ
orsrnreuro i[lilffff^ff
oFA DE i#Iâ:Íilil-
EQUIPAMENx'ros ffilT;$"
LTDA,4Ô6Iâ WúôTE
lo«)Olr13l hrórtu

I
I

Págine 4 dê 9



I
I

àr"u
(À

PR,E FÊTTU RA h,tuHICIPÂL

Ír iatêatcraclr. Ír^aa,rxct a Ftoimrtllo

PREGÃo ELErRôNrco Ne 47/2023

kl manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obri8ações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidãs nâ licitação.

ll assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8", A presêntê Ata de Registro dê Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contâdos

da data da sua assinatura.

P ágtafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no

período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e

apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos

assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art. 9'. A presente Ata de Registro de preços poderá sêr êncaminhada via e-mail ao fornecedor,
que o imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓnGÃO GenfruClADOR através do sêtor

de Licitações, no prazo máximo de 05 (cincol dlas. A data de envio do e-mâil será considerada como

datâ da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 1oe. o pagamento será efetuado em até 30 (trlntâl dias após o recebimento da Nota Fiscal

e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em contâ corrente do

FORNECEDOR, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

al entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

bl esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

cl apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho,

através da apresentação da Certidão Negativâ de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágraio prlmeiro. O paBamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na

presente ARP.

ParágraÍo segundo. Nenhum pagâmento será efetuado enquanto pêndente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso Sere direito a alteração de preços ou

compensação financeira.

Parágrafo teÍceíro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES

implicará no desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela

Secretaria da Receita Federal para empresãs NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de paBamento, desde que o FoRNECEDOR não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que e taxa de atualização

financeira devida pelo MUNICíP|O DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao

êfetivo âdimplemento da parcela, terá a aplicação da sêBuinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para dêterminada
contratação, assegurado âo particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de

condições.

sEToR DE LrcrÍaçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íêtê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de êventuel
redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓnCÃO efngUCtlDOR provídenciar a convocação do
fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Dêverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa
segurança durânte o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem

instalados.

b) A entrêga dêverá sêr feitâ conforme determina o Termo de Referência.

cl As despesas com êmbalagem, sêguros, transporte, frêtes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento ê aceitâção dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

â) o recebimento do produto deverá ser eÍetuado pelo servidor ou comissão responsável
pela aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia infêrior ao

definido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu rêcêbimento definitivo.

cl Por ocasião da entre8a, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o car8o, a

matrÍcula e assinatura do servidoÍ ou membro da comissão da Contratante responsável pelo

recebimênto.

dl Cada item desta ARP será recebido:

d.ll ProvisoÍiamente, contâdos â pârtir da entrega do mateÍial, por servidor ou
comissão responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado
acondicionamento.

d.2l Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contados e partiÍ do recebimento
pÍovisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteia conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o
recebimento definitivo.

fl Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1l dêterminar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das

penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou dê pârtês;

f.2f rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

SETOR OE LlClÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cãnapi/Al-, CEP: 57.53G000
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f.3l determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instâlação.

gl Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo dê 48

(quarenta e oitol hores IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para

cumprir a determinação exarada pêla Administração.

Art. 15. são sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às

signatárias dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação

pertinênte e da responsabilidade civil e criminal que sêus atos enseiarem:

al advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

cl multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidadê, que o impede de participar dê licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7p,

coput, da Lei nq 10.520/2002.

PaJáEtalo PrimeiÍo - o fornecedor estará suiêito às sanções do câput deste artigo nas seguintes

hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se

de modo inidônêo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor total adiudicado ao fornecedor);

bl Não apresentâção de situação regular durante a vi8ência da ARP ou dos respectivos

contratos: aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adiudicado

ao Íornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da

sânção prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pelâ Contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicedo ao

fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por

ocorrência);

ef Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a pârtir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculâdâ sobre

o valor do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrâto);

SEToR DE uclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Parágtato Setundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de

referência (ANEXo l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumênto Convocatório.

PaÍágrafo TeÍceiro - Em caso dê ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para

aplicação da sanção apropríada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

PaágraÍo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arÍolados no Parágrafo

Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

ParáffaÍo qulnto - A critério desta Administração, nos termos do art .87, § 2a, da Lêi ne 8.666/93,

e considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipótêses indicadas no

PâÍágrafo Primeiro, assim como nos casos previstos no ParágraÍo Terceiro, a sanção prevista na

alínea "e" ou na alínea "f'do câput deste artigo podêrá ser aplicada isolada ou cumulativamente

com quaisquer das multas previstas nas alÍneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

PerátteÍo sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas atÍavés de Processo

Administrativo a cargo da Secretâria de Saúde do Município de Canapi, no qual serão assegurados

à empresa o contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornêcêdor terá seu registro cancelado:

t- Por iniciativa dâ Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório ê as condições da presente

ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo

devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administratlva decorrentê desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses dê inexecução total ou parcial rêlativo ao presente

Registro de Preços;

el não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço re8istrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei n"- 8.666193, ou no art. 7e

da Lei ne 10.520/2002;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove
impossibilidade dê cumprimento das exigências insertâs neste Registro de Preços, tendo em vista

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIAOOR,

que comprovadamente venha a comprometêr â perfeita execução contratual.

ParágÍafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei

ns 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no
que couber.

sEÍoR DE LlctrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê np 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000
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Parágrafo segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho

fundâmentado do secretário de Saúde, óRGÃo crRrructaooR.

ParáEÍafo TêrceiÍo. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g:'deste artiBo, perante os órgãos participantes ou

que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93

e do Decreto Federal ns 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação viSente à época do fato

ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do

Município de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que sela.

E por estarem assim ajustados, combinados ê contratados, as partes formam o presênte termo em

três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Canapi/Al- 18 dê março de 2024

Vinicius José M
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. 33/2024
PROCESSo ADMTN|STRATTVO Ne 1l28aOLOl2023

PRE6Ão E[ErRôNtco Ne 471202?

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o MUNIcíPlo DE CANAPI - AtAGoAs
inscrito no CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, nêste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Viniclus José Mariano de Lima portador de CPF ne

10O.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante desiBnado

coNTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal
de saúde, representado pelo secretário sr. Mileno Gonçalvês FerÍelra, e do outro lado a empÍesâ.
cHPs BARRETo - ME, inscritâ no CNPJ sob ns. 27.Lo3.676/0001-44, localizada na AV. DR. José

cláudio Gueiros Leite, ne.584, Loia 104,Jan8a, Paulista/PE, Email: gbpsbeIIC!9ieE!!êiLç9lD Tel:

l87l 4LO4-6O92, (81) 9781-8232, neste ato reprêsêntâdo por seu administrador o Sre Gustavo
Henrique Pintan Sá Barrreto, de acordo com a representação legal que lhe é outorgade poÍ
Contrato Soclal, doravante designada FORNECEDOR BENEFICIÁRlO, cuja proposta foi classificada

em primêiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a

as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Ne 33/2024, que se8ue assim infra-assinado,
ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Rêtistro de Preço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do
Município de Canâpi - AL constantês nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nQ

10.520, de 17 de iulho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas
as alterações promovidas no que couber:

Art, le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para

o registro de preços referente à aquisição futura e programada de AqUlSlçÃO MATERIAIS E

EqUIPAMENTOS PERMANENTES, destinados à manutenção da secretaria de saúde do Município
de Canapi/AL, cuias especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitêtório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especificações dos materleis retistrados,
encontÍam-se indlcados na planilha abaixo:

lote oêscrlÉo Unld, Marca quant. Vl, Unit vl. Total

34

Mêsa escritóÍio, material
estíutura: madeira aglomerêda,
mateíial tampo: post forminB,
revestimento tampo

UNIDADES PRISMA 20 Rs222,s0 R54.450,00

39
Mesa de reunião redonda medidas
140cm - mesa de reuniao redonda
com tampo em madêira

UNIDAOES PRISMA 10 R5420,oo Rs4.200,00

BARRETo12g5 5 à"*, ,oro ,r., .815497 r626:la{im,

sEÍoR DE ucrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ loâquim Tetê nc 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000 Página 1de 9

6USTÂVO
HENRIQUE

PINTAN SA



ts3i.:-

PRE F EITi"' RA MUHICIPÀL

tiaratârllrac1À. ttar^lxo I rio.titllta,

PREGÃo ELETRôNtco Ne 4712023

Art. 29. Ao subscrever a presênte, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de

todos os encargos estabelecidos nesta Ata de RegistÍo de Preços - ARP, nos exatos termos do

resultado final obtido no procedimento licitatóÍio.

Art.3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de saúde na qualidade de óRGÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

al seÍá participante desta ARP o segulnte órgão:

el SecretaÍia Municlpal de Saúde

Art.4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer ór8ão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar a utilização da prêsente ARP, durânte sua vi8ência,

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediantê anuência do órgão

gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de saúde devêrá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade

de adesão;

b| É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não preiudique as obrigações prêsentes e futuras dêcorrentes da ata, assumidas

como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

cl As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão,

por órgão ou entidâdê interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o

órgão gerênciador e órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo de cada

item re8istrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o ór8ão não participânte deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada êm até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo

de vigência da Ata.

fl Envio ao óRCÃo efRelCtaDOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações

sobre a contratação efetivamentê realizada;

gl A aplicação, Barantida a ampla defêsa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informado as ocorrênciâs ao órgão gerenciador.

Art. 5e - o óRGÃO GERENCIADoR, através dos Sêtores de Compras e Licitação, obri8a-se a:

sEroR DE uctrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57.53G0«)

GUSTAVO a«,ndôd.ídmà

HENRTeUE i.,l,"Jü:;il?1J3"
PINÍAN SA

BARREroo2es L-,0,.o,,.
5815497

aglomerada medidas aproximadas

de 2smm de espersura
Rs 8.650,00VAI.OR TOTAT
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a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre quê solicitado, o nome do fornecedor, o
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrâdos,

observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou

assinatura do termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, seiam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade

com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos

vencidos;

d) conduzir êventuais procedimentos âdministrativos de rene8ociâção de preços

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de âplicação de

penalidades;

el comunicar aos Bestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos

e revo8ações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no editâl da licitação e

na presente ARP.

ParágraÍo único. caberá aos Órgãos quê participarem ou aderirem â presente Ata de Registro de

Preços processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados,

informando ao órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.5c. o óRGÃo PARTICIPANTE, através dê gêstor próprio indicado, obriga-se a:

a! tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações,

cancelamêntos e revogações, a fim de utilizá-la de forma corrêta;

b) consultar, prêviamente, o ÓneÃo GERENCIADoR objetivando a obtênção das

informações necessárias à aquisição pretendida;

cl verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado

local, informando ao óneÃo e gnellclADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO 6ERENCIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse,

evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos

daqueles para os quais solicitou participação no certame;

f) ênviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informaçõês sobrê a contratação

efetivamente realizada; e

tl acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da

liciteção e na presentê ARP, informando ao óRCÃO GERENCIADOR qualquer

irregularidade ou inadimplemento do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obriEações contratuais,

sEToR DE LtctTAçóEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Àvenidô Joaquim Têtê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000

GUSTAVO

HENRTeUE il'fii1,itr-
PTNTANSA III#:i1lÍ,:l$,
EARREro:o2s ijI**'r
558r5497
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em relação às suas próprias contrâtações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

Art. 7e. o FoRNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empênho, no prazo máximo de 05 (clnco) dlas, contados dâ

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do

fornêcimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a

manifestar o interesse de utilizar â ARP, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações prêsentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes;

c) entrêgar o produto solicitado no prazo máximo de 30 (trinta) dlas, contado da data de

recebimento da ordêm de Fornecimento, âcompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entre8ues nos locais a serem determinados

pela Secretaria de Saúde, com dâta e horário determinado

d) fornecer o produto conforme especificação, marca ê preço registrados na presente ARP

e no endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s)

superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que iustifique(m) o
fornecimento de outro produto de qualidade semelhante ou superior;

e! providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

pela CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

fl fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clncol dlas, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades êncontrem-se vencidas;

g! prover condições quê possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data

de homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos câusados aos órgãos gerenciador e participante(s) ê/ou

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos êncargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comêrciais

resultantes da execução do contrâto;

il pa8ar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obri8açõês fiscais, relativos ao

mâterial entregue, com base na prêsente ARP, exonerando a Administração Públicâ de

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pâgamênto;

k) manter, durante ã vigência da presente ata, em compâtibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8". A presente Ata de Registro dê Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados

da data da sua âssinatura.

sEToR DE ucrrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida roaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53GOO0

GUSTAVO

HENRIQUE dEÉrts,Gusr^vo

PTNTAN SA !:ltr ll1Hl,l,
BARRETO0295 oi4e.6.13
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ParágraÍo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no

período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requeÍimento, e

âpresentâr documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos

assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art. 9'. A presênte Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor,
que o imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este óRCÂO gtneruClADOR através do Setor

de Licitações, no prazo máximo de 05 (cincol dles. A data de envio do e-mail será considerada como

data da convocação para assinatura dâ ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. loe. o pa8amento será efetuado em até 30 (trintal dlas após o recebimento da Nota Fiscal

e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do

FoRNECEDOR, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, nêste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),
previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

cl apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho,

através da âpresentação da certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiÍo. o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na

presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente dê liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDoR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou

compensação financeira.

Parágrafo teÍceiro. A não indicação da situação do pârticular quanto à opção pelo SIMPLES

implicará no desconto, por ocasião do pagamênto, dos tributos e contribuições estabelecidas pela

Secretaria da Receita Federâl para empresas NÂo optântês do SIMPLES.

ParágÍafo quaÉo. Nos casos de eventuais atrasos dê pagamento, desde que o FORNECEDOR não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização

financeira devida pelo MUNIcÍPlo DE cANAPl, entre a data acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplêmento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Atâ de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada â rêalização de procedimento específico para determinada

contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de

condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço re8istrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado, cabendo ao óRGÃo GERENCIADoR providenciar a convocação do

fornêcedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

6USTAVO Àsin'dod.íomà

HENRTeUE itililül:HLY:^
PINTÂNSA aÀRRÉÍon)e55315.e

SARRETO:029ss Ldo. zor,,.r râ815497 r62s.27{r,ú,
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al Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa
segurança durante o transporte ê armazenamento, assim como pronto para sêrem
instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de ReÍerência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as se8uintes condiçôes:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável
pela aceitação dos itens dêsta ARP.

bl Não serão aceitos produtos com prazo de vencimênto da validade/garantia inferior ao

definido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

cl Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsávêl pelo

recebimento.

dl Cada item desta ARP será recebido:

d.ll ProvisoÍiamênte, contadôs e partir de entrega do matêriâ|, por servidor ou
comissão responsável, desde que:

d.1.1) a quantidadê êstêja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado
acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no prazo de 05 (cincol dias, contados a paÊir do rêcêbimento
provisório, por servidor ou comissão responsávê1, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta dâ licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

el o atesto da nota fiscal referente ao obieto fornecido apenas será realizado após o
recebimento definltivo.

fl Constatada irregularidades no objêto contratual, esta Administração poderá:

f,1) determinar sua complementâção ou rescindir a contratação, sem preluízo das

penâlidadês câbíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2! rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f,3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo des penalidadês

cabíveis, se disser respeito à instalação.

sEToR DE LtctTAçÕEs (licitacao.canapi@gmãil.com)
Avenidê Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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t, Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48
(quaÍenta e oitol hoÍas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para

cumprir a determinação exarada pela Administração.

Art. 15, São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às

signatárias dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação
pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ense.iarem:

e! advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c, multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de cânâpi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contrâtar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7s,

cdput, da Lei ne 10.520/2002.

PaláEtalo PrimeiÍo - o fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes
hipóteses:

al Deixar de entregar documêntâção exiBida no êdital, apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção
prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos
contratos: aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valortotal adjudicado
ao fornecedor);

cl infrações de menor gravidade que não enseiem preluízos à Administração: aplicação da

sanção prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:
aplicação da sanção prevista nâ alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao

fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por

ocorrência);

êl Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre
o valor do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

0 Recusa de assinar o contrato, quando convocado pêla Administração: apllcação da sanção
prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágralo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de

referência (ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê ne 336, Centro, Canãpi/AL, CEP: 57.530-000

GUSTAVO À$hâdo de íoh.
HENRToUE lt"^Hlfffi,flíY3,,
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Parágrafo TeÍceiro - Em câso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para

aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade'

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo

Primeiro deste Artigo, a empresa ficârá isênta das penalidades mencionadas.

Pârágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do ârt.87, § 2e, da Lei ns 8.666/93,

e considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no

Parágrafo PrlmeiÍo, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na

alínea "e" ou na alínea "f'do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente

com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo sexto - As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas âtravés de Procêsso

Administrativo a cargo da Secretaria de saúde do Município de Canapi, no qual serão assegurados

à empresa o contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá sêu rêgistro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente

ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo

devidamente justificado e aceito pela Administração;

c| der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relâtivo ao presente

Registro dê Prêços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

fl não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

gl sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lêi ne 8.666/93, ou no art. 7e

da Lei nq 10.520/2002;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste ReSistro de Preços, tendo em vista

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pêlo ÓRGÃO GERENCIADoR,

que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

ParágÍafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art.79, inc. l, da Lei

n-'8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no

que couber.

PaÍátrafo Segundo. O cancelamênto de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho

fundamentado do secretário de Saúde, ÓReÃo eeReructlooR.

sEToR DE LtctrAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53GO00

GUSTAVO
H€NRIOUE

PTNTANSA fflls::lijlii,:â,
BARRETO0295 D.dor'@r!3'3

5415497
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ParátraÍo TerceiÍo. O fornecedor têrá também o sêu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "8" deste artigo, perante os órgãos perticipantes ou

que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ns.8 666/93

e do Decreto Federal ne 7.892, de 23 dê janeiro de 2013, ou legislação viSentê à época do fato

ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presentê ARP será competente o foro da comarca do

Município de canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seia

E por estarem assim arustados, combinados e contratâdos, as partes formam o presente termo em

três vias de i8ual teor e forma, parâ um só efeito.

Canapi/AL, 18 de março de 2024.

Vinicius José

P

MUNICíPI PIlAL

Milêno G

SECR

órgão renciador

ves Fêrreira
DE SAÚDE

GUSTAVO HENRIQUE

PINTAN 5A
BARRETO:029558154
97

inâdo de íoíma digital
r GUÍÂVO HENRIQUE

PI ÂN SÂ

ETO:02955815497
2024.O3.r8

1 6:29:58 -03'00'

Gustavo Henrique Pintan 5á Barrrêto
Representante Legal

GHPS BARRETO - ME

Fornecedor BeneficiáÍio

DE CA

rata

rian
ito

sEToR DE tlcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmeil.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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AÍÂ DE REGTSTRO DE PREçOS Nr, 3412024
pRocEsso AoMrNrsrRÂTlvo Ne 1128(b10/2023

pnteÃo etErnôrrco Ne 47lzo23

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o MUNICÍP|O DE CAI{API - ALAGOAS inscrito no

CNPJ 12.357.892/000142, com sede à Av. Joaquim Têtê ne 336, Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José MaÍlano dê Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ónGÃO

GERENCTADOR/PART|CtPANTE a Secretaria Municipâl de Saúde, reprêsentado pelo Secretário Sr. Mllêno

Gonçalves FêÍreiÍa, e do outro lado a empresa Go VENDAS ETETRÔNICAS LTOA, inscrita no CNPJ sob ne

36.521.392/0001-81, localizada na AV Dom Pedro ll, ne 830, Bairro Universitário, Lajes/SC, Emall:

:licitacao@fovendasonline,com.br. Tel: (49) 991329784, neste ato representado poÍ seu administrador o

Sre Gustavo Oliveira, de acordo com a ÍêpÍêsêntâção lêtal que lhe é outorgadâ por Contrâto Soclal,

dorâvântê designâda FoRNEcEDoR BENEFICIÁRIO, cuia proposta foi classificada em primeiro lugar no

certame, atendendo as condiçóes previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE

REGTSTRO DE PREÇO de Ns 3412024, que seguê assim infra-assinado, ficando a partês sujeitas as normas

regulamentares:

Fundamento Lêgel: A presente Ata de RêglstÍo de Prêço decorrê da HomoloSação realizada após

procedimento licitatório cabívêl ratificadâ pelo Sre Píefeito, pare atender as requisiçôes,do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de iulho de

2002, tei Federal 8.656 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art. le, A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro

de preços referente à aquisição futura e programada de aqulsçÃo MÂTERIAIS C EQUIPAMEiITOS

PERMANENTES, destinados à manutenção da secretaria de saúde do Município de canapi/Al, cuias

especiÍicaçóes, preço(s), quantitâtivo(s) e fornecedor(es) foram previamente dêfinidos atíavés do

procedlmento licitatório supracitado.

paÍágÍafo único: O preço, a quantidade e as especlficaçôês dos matêÍlals ÍegistÍados, encontram-se

indlcados na planllha abalxo;

Lotê Dêsc.iÉo Unld. MaÍca Quant. Vl. Unlt. Vl. Total

I

Ar condicionado - com

climatização frio, comsplit
mínimo de 12000 btu/h,
fonte de energia 220 v

UNIOADES AGRATTO 32 Rs1.682,06 Rss3.825,92

3

Àr condicionado - com

climatização frio, com split
mínimo de 18000 btu/h,
fonte de energia 220 v

UNIDADES AGRATTO 23 R52.4O7,26 Rs55.366,98

5

AÍcondicionado-
comclimatiração frio, com

splitmínimo de gooobtu/h,

fonte de energia220v.

UNIDAOES AGRATTO 48 R51.501,66 R572.079,68

VAI-OR TOTAL Rs 181.272,58

Página 1de 8sEroR DE LrcrrAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaqúim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/Al- CEP: 57,53G00O
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Art. 29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identíficada obriga-se ao cumprimento de todos os

encârgos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultedo final obtido

no procedimento licitatório.

aÍt.3e lntegra a presente aRP, a Secretaria Municipal de saúde na qualidade de óRGÃo GERENCIADOR e

demais participantes;

al Será particlpente desta ARP o sêSuinte ór8ão:

e) Sêcretaria Munlcipel de Saúde

AÍt.49 - Desde que devidamente iustificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

pública poderá solicitâr a utillzação da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que obsêrvadas

às disposições abaixo:

a}AsecretariadesaúdedeveráserconsUltada,pormeiodeofício,noqualdeveráconstarositens
de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre â possibilidadê de adesão;

b) É faculdade do fornecêdor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique

as obri8ações presentes e futuras dêcorrentes da âta, assumidas como o órgão Serenciador e órgãos

participantes;

cl As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excedêrão' por órgão

ou entidade inteÍessada, a 50% dos quantitativos dos itens registredos pera o ór8ão gerenciâdor e

órgão ParticiPante;

d) o quantitativo total decorrente das adesões Íica limitado a 2oo% do quantitativo de cada itêm

registrado na ARP para o órgão Serenciador e órgãos participantes, independentemente do número

de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo ór8ão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivâr

aaquisiçãooUcontrataçãosolicitadaematé90(noventa)dias,limitâdoaoprazodevigênciadaAtâ.

f.l Envio ao óRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efêtivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ÂRP ou do descumpÍimento das obrigaçôes contratuais' em

releção às suas próprias contrateçôes, informado as ocorrências ao ór8ão gerenciador'

Art, 5e - O óRGÃO GEREÍtlClaDOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a)BerenciarapresenteARP,indicando,semprequesolicitâdo,onomedofornecedor'opreço'os
quantitativos disponíveis e as especiÍicaçõês dos materials registrados' observada a ordem de

classifi cação indicadâ na licitâção;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vi8ência da presente ata, sejam mantidas todas as condiçôes de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidóes ou documentos vencidos;

sEToR DE tlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida Joaquim Tetê nq 336, Cêntro, Canâpi/Al- CEP: 57.53G000
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d}conduzireventuaisprocedimentosadministrativosderenegociaçãodepreçosre8istrados,para
fins de adequeção às novas condições de mercado e de aplicação dê penalidades;

ê) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações' cancelamêntos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscelizar o cumprimento das condições ajustadas no edital dâ licitâçâo e na

Presente ARP.

Parágrafo único. caberá aos Órgãos que participarem ou âderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmâdos' informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor foÍ sancionado'

Aít. 6e. o óRGÃO PARTICIPANÍE, através de gestor próprio indicado' obriSa-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alteraçóes' cancelamentos e

revogaçôes, a fim de utilizá-la de forma corretâ;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃo GERENCIADoR obietivando a obtenção das informações

necessárias à aqulsição pretendida;

c) verificar a conformidade das condiçóes registradas na presente ARP iunto ao mercado local'

informandoaoÓRGÃOGERENclADOReventuaisdesvantagensveriÍicadas;

d) encaminhar ao óRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens rêSistrados em seu interesse' evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itêns diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certâme;

f) enviar, no pra?o máximo de 05 (Ginco) dias' as informaçóes sobrê a contrâtação efetivemente

realizada; e

g) acompanhar e fiscali2ar o fiel cumprimento das obrigaçôes contidas no edital da licitação e nâ

pr"r"n,"ARr,informandoaoóRGÃoGERENclADoRqualquerirregularidadeouinadimplemento

do Particular;

h) aplicar, garantida a ampla deíesa e o contradltório' as penalidades decorÍentes do

descumprimento do pactuado na ARp ou do descumprimento dâs obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, inÍormando as ocorrências ao órgão gerenciadoÍ'

Art.7e. O FORNECEDOR obriSa-se a:

a) Retirar a respectiva ota de Empenho' no prazo máximo de 05 (Glnco) dlas' contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias' quento à aceitação ou não do fornecimento a outro

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a

ARP, desde que este fornecimento não pÍeiudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ARP, assumidas com o ór8ão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 30 (tÍlntâl dlas' contado da data de

recebimento da ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

sEÍoR DE tlclÍAçÔEs (licitacao.canapi@8mâi l.com)

Avenida Joaquim Íetê nr 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57 530-000
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c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela

Secretariâ de Saúde, com data e horário determinado

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pelâ AdministraÉo, que justifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiêncies, falhas ou irregularidedes constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

0 Íornecer, sempre quê solicitado, no prazo máximo de 05 (Glncol dlas, documentação de

habilitação e qualificação cujâs validedes encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a pârtir dâ data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os evêntuais prejuízos causados aos órgãos Eerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por inêficiência ou irregularidadês cometidas na execução das obriSações

assumidas na Presente ARP;

i}responsabilizar-sepelosencargostrabalhistas,previdenciários,fiscaisecomerciaisresultantesda

execução do contrato;

jl pâ8ar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrl8açôes fiscais' relativos ao material

entregue, com base na presente ÂRP, exonerando a Administração PÚblica de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vi8ência da presente ata, em compatibilidade com as obrigaçõês assumidas'

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação'

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência'

Art. 8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (dozê) meses, contâdos dâ date

da sua assinatura.

paÍágrafo único, Caso o fornecedor não tenha mais interesse êm manter registrado o pÍeço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento' e apresentar documentação

quecomproveaimpossibilidadedecumprircomoscompromissosassumidos,osquaisserãoanalisadospela

Administração.

aÍt. g.. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encâminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este óRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações,

noprazomáximodeoS(cincoldlas.Adatadeenviodoe-mailseráconsideradacomodatadaconvocação
para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades'

ÂÍt. loe. O pagamento será efetuado em eté 30 (trinta) dlas após o Íecebimênto da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FoRNEcEDoR, salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

bl este.ia em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fa2enda Nacional)'

prevadenciárias (INSS) e trabalhistas {FGTS};

sETOR DE LlClÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Àvenida Joaquim Tetê nr 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57,53G000
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c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trâbalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

PaÍágrefo primêiÍo. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presentê

ARP.

Parágralo setundo. Nenhum pegamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensâção

financeira.

PeJágJeÍo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do patamento, dos tributos e contribuiçóes estabelêcidas pela Secretaria da Receita

Federal para emprêsas NÃO optantes do SIMPLES.

PeráEJalo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, dêsde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo

MUNICíptO DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11.. A existênciâ desta Ata de Registro de Preços não obrigâ a Administração a Íirmar as futuras

aquisiçôes, sendo-lhe facultada a reallzação de procedimento específico para determinada contratação,

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferêncla, em iSualdade de condiç6es.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorÍência de evêntual Íedução

ocorrida no mercado, cabendo ao óneÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do Íornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Ân. 13. A entreSa dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão seÍ entregues acondlcionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feite conforme determina o TeÍmo de ReÍerência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fÍetes, tributos, encarSos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratadâ

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens Íe8istrados nesta ARP seguirão as seguintes condiçóes:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Nâo serão aceitos produtos com prazo dê vencimento da validade/Sarantia inferior ao deÍinido na

proposta apresentade na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher a data, e hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo receblmento.

d) cada item desta ARP será recebido:

d.ll PÍovlsorlamênte, contitdos a PâÍtlÍ da entreta do materlâ|, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformldade com a sollcitação efetuada;

sETOR DE LlclTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nc 336, Cent.o, Canapi/At, CEP: 57.53G000
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d,1.2) a embalagem estejâ inviolada e de forma â permitir o edequado econdicionamênto'

d.2) Deílnhlvamente, no prazo dê 05 (cinco) dias, contados a partlr do receblmênto pÍovlsório,

por servidoÍ ou comissão responsável, desde que:

d.2.1)a especificação esteja êm conformidâde com e proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o pra?o de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste ArtiSo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequâdo para utilização.

e) o âtesto dâ nota fiscal referente ao obieto fornecido apenas será realizado âpós o recebimento

definitivo.

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir â contretação, sem prejuÍzo das penelidades

cabíveis, se disser respeito à diferênça de quantidade ou de partes;

f.2}reieitá-lonotodoouemparte,deteÍminandosuasubstituiçãoourescindindoa
contratação, sem prejuí2o das penalidades cabÍveis, se dissêr respeito à especiÍicação;

í.31 determinaÍ a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

gl Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada têrá o prazo máximo de 48 (quâlenta ê oho)

horas IMPRoRROGÁVE|S, contados a partir de data da notificação, para cumprir a determinação

exârada pela Administração.

Art. 15. são sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às siSnatárias

dos respectivos contratos, sem preiuízo de outras sançóes previstas êm legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos enseiârem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco Por cento);

e) suspensão temporária, pêlo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prezo de até cinco anos, nos termos do an' 7e' coput' da Lêi ng

70.52Ol2OO2.

parágrafo prlmelÍo - o fornecêdor estãrá sujeito às sançóes do caput deste ârti8o nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entre8ar documentação exiSida no edital, apÍesentar documentação falsa' não mantiver

a proposta, Íalhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inldôneo'

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscel: apliceção da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adiudicado ao fornecedor);

b}NãoapresentaçãodesituaçãoregularduranteavisênciadaARPoudosrespectivoscontratos:
aplicaçãodasançãoprevistanaalínea"C'(calculadasobreovalortotaladiudicadoaoÍornecedor);

sEToR oE LlclrAçÔEs (licitacao.cenapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centío, Canapi/At, CEP: 57.530400
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cl infrações de menor Sravidade que não ensejem prejuízos à Admlnlírâção: apliceção da sançâo

prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçôes exaradas pela contratante: aplicâção

da sanção prevista nâ alínea "b" (calculada sobre o velor total adjudicâdo ao fornecedor ou sobre o

valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinâção, conforme o caso,

até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

êl Atraso quanto à assinatura do contrato, no prezo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocaçãopelaAdministração:aplicaçãodasançãoprevistanaalÍnea"b,,(calculadasobreovalordo

contrato, até o máximo de dez por cênto daquele valor);

f)Recusadeassinarocontrato,quandoconvocadopelaAdministração:âplicaçãodasançãoprevista
na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

ParágÍaÍosegundo-Nocasodedescumprimentodasocorrênciaselencadasnotermodereferência(AÍ{Exo
l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento convocâtório'

PaÍágrafoTercêiro_EmcâsodeocorrênciadeinadimplemêntodetermosdapresenteARPnãocontemplado
nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à epuração do dano para aplicação da sanção

apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade'

PaÍágrafoquerto-comprovadoimpedimentooureconhecidaÍorçamaior,devidamentejustificadoeaceito
pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no ParágraÍo Primêiro deste Artigo' a empresa

Íicará isenta das penalidades mencionadas.

ParáEtaÍo quinto - A critério desta AdministraÉo, nos termos do ârt 87' § 2e' da Lei ne 8 666/93' e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indlcadas no Parágrafo

Primeiro,âssimcomonoscasosprevistosnoPará8ÍâfoTêrceiro,asançãoprevistanaalínea'e"ounaalínea

"f' do caput destê artigo poderá seÍ aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nas alíneâs "b" a "d" do mesmo dispositivo.

ParátÍaÍosêxto_ÂspenalidadesfixadasnestecláusulaserãoaplicadasatravésdeProcessoAdministrativo
a cargo da secretaria de saúde do Município de canapi, no qual serão assegurados à empresa o contraditório

e a ampla defesa.

AÊ. 16. o Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigênciâs do instrumento convocatório e as condiç6es dâ presênte ÂRP'

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido' salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administraçâo;

cl der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Rêgistro de

Preços;

eI não manutenção das condiçóes de habilitação;

fl não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

sEToR DE LlclrAçÕEs (licitacao.canapl@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57 53G000
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g} sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei no 8.666/93, ou no ert, 79 da Lei n9

t0.52Ol20O2i

h) em razões de interesse pÚblico, devidamente justificadas'

ll - por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exiSências inseÍtas nêste Registro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decoÍrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo óncÃo gfREr'lctlooR' que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita êxecução contratual'

parágÍafo primelÍo. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Leine 8.666/93,

ficam assegurados os direitos da Administração contldos no art' 80 da mesma lei, no que couber'

Parágrafo Sê8undo. O câncelamento de registro, asseBurados o contraditório ê a ampla defesa' deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamêntado do Secretário de

Saúde, ÓRGÃO GERENCIADOR.

PaÍágÍaÍoTeÍGelro.ofornecedorterátambémoseureSistrocanceladoseincorreremalSumadasinfrações
elencadas no inciso I , alíneas "a" a"g" deste artigo, perante os ór8ãos participantes ou que aderirem a ARP'

Art.lT.oscasosomissosdestaARPserãoresolvidosdeacordocomostermosdaLeing'8.666/93edo
Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou leBislação vigente à époce do fato ocorrido'

AÍt.18'ParadirimirquestõêsoriundasdâpresenteARPserácompetenteoforodacomarcadoMunicípiode
Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seia'

E por estarem assim a.iustados, com ratados, as partes Íormam o presente termo em três viâs

de igualteor e forma, pa

Canapi/AL, 18 de março de 2024.

vinicius losé

MUNIC r/AL.

Mileno Ferreira

SECR IA DE sAÚDE

órgão êrenciedor

GUSTA

OLIVEIR 'oLÍvEtRÀ0870 r 595938
D.ôs: n 24.03.2()

701595 J§ rr+r re+ru'

Gusta Olivêira
Representante Legal

GO VENDAS ELEÍRÔNICAS LTDA

tornecedor Benefi ciário

efeito

riano de
ito

sETOR DE tlClIAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)

avenida loaquim Têtê nq 336, CentÍo, Canapi/Al- cEP: 57 53G000
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ATA DE REG|STRO DE PREçOs Nr. 35/2024
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne 112 8001012023

PREGÂO ETETRÔNICO N9 47I2O2T

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o MUNIcíPlo DE GANAPI - AIAGoAS
inscrito no CNPI 12.367.89210001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato
represêntado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Llma portador de CPF ne

100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado
coNTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal
de Saúde, representado pelo Secretário Sr. Mileno Gonçalves FerÍelÍa, e do outÍo ledo a empresa
J RlBElRo CoMERCIO ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob ne 84.972.92610001-39, localizada

na Rua Paulo Brugin, ne.251, Jd Bela suiçâ, Cambé/PR, Email: jÍibgtga!e!ê!Ug!ê.(Q!q!.ç9!!.b! Tel:
(43) 9910-55004, (43) 3253-1380, neste ato representado por sua administradora a sra. Maria
lnes Nunes Pereira, de acordo com a repÍesentação legal que lhe é outorgada por Contrato
Soclal, doravante designada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi classificada em
primeiro lugar no cêrtame, atêndendo as condições previstas no instrumento convocatório, a as

constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇo de Ns 35/2024, que seguê assim infra-assinado,
ficando a partes sujeitas as normas re8ulamentares:

Fundamento Lêgal: A presênte Ata de Reginro de PÍeço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatório cabível ratificada pelo SÊ Prefeito, para atender as requisições do
Município de Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei np

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas
as alterações promovidas no que couber:

Art. le, A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais pâra

o registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIÇÃO MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS PERMANENTES, destinâdos à manutenção da Secretaria de Saúde do Município
de Canapi/AL, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

PaÍáüaÍo únlco: O pÍeço, a quantidade e as especlficações dos materials registÍados,
encontÍam-se indicados na planilha abaixo:

Lotê Oês.riÉo Unid. Mar(á Quant. vl. Unh Vl. Totâl

94

OxímetÍo, tipo: pulso, faixa medição
satuíação 1: 0 a 100%, faixa
medição pulso 1: cerca de 20 a 250
bpm,

UNIDADES FRINGR 20 Rss0,00 Rs1.000,00

VALOR TOÍAL Rs 1.000,00

,ls,n.dodeío.màde,aAv""'::1::,',#';:lât"?1:ll?:i::":::l#iflf:l"Ji#.9".,.
JOAO R|BE|RO DE PorloÂo RlEElRo oE

souz At16242sooe 4e ;:[X 11'í.|'rY'
l5:52.54{l0O
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Art.29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de

todos os encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do

resultado final obtido no procedimento licitatório.

Art.3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade ae ónCÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

a) Será paÍticipante desta ARP o seguinte órgão:

êl secretaria Municipal de Saúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer ór8ão ou entidade da

Adminlstração Pública poderá solicitar a utilização da prêsente ARP, durante sua vigênciâ,

independentemente da participâção ou não na licitação sobredita, mediantê anuência do ór8ão

gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Saúde deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade

de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas

como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

ct As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão,

por órgão ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens reBistrados para o

órgão gerenciador e ór8ão participante;

dl O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo de cada

item registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo

de vigência da Ata.

f) Envio ao ÓRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações

sobre a contratação efetivamente realizada;

g) A aplicâção, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrêntes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão Berenciador.

Art. 5e - o óR6Ão GERENCIADoR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o

preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados,

observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b| convocar o particular, viâ fax ou telêfone, para retirada da nota de empenho ou

assinatura do termo de contrato refêrente às suas próprias contratações;

JOAO RIBEIRO DE i1i'*d!d"roímadeit"re''
SETOR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

SOUZ A:3 62 42 5 OO sot)z 
^:36242 

sooe4e
Oâdor 2ô240!1.18 15:53:04949 {r'oo'

Página 2 de 9

I



53r
B

PREFEITURA MUHICIP L

yr NsEAiC|a€tA. yt^raa,]o I ttgqals:to

PREGÃo ELETRôNtco Nô- 4712023

cl observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mântidas todas as

condições de habilitação e qualificação exi8idas na licitação, b€m assim a compatibilidade

com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos

vencidos;

d) conduzir evêntuais procedimentos administrativos de renegociação de preços

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de

penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órBãos participantes eventuais alterações, cancelamentos

e revogações ocorridos na pÍesênte ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e

na presente ARP.

patáEtaio único. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de

preços processar a aplicação de penalidades relativas à inerecução dos contratos por eles firmados,

informando ao Órgão Gerênciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. o óRGÃo PARTIcIPANTE, através de gestor próprio indicado, obri8a-se a:

at tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alteraçôes,

cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o óncÃo GERENCIADoR obietivando a obtenção das

informações necessárias à aquisição pretendida;

cf verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado

local, informando ao óRcÃo GERENcIADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENcIAooR a rêspectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse,

evitando contrataçõês acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos

daqueles para os quâis solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação

efetivamente realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contldas no edital da

licitação e na presente ARP, informando ao óneÃO GERENCIADOR qualquer

irregularidade ou inadimplemento do particular;

h) aplicar, gârantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informândo as ocorrências ao órgão

gerenciador.

Art. 7e, O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectivâ Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

sEToR DE ucrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000roAo RrBErRo DE ii#..1f,§tr.- *

SOUZA:3624250094 §o
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b) informar, no prazo márimo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do

fornecimento a outro órgão dâ Administração Pública (não participante) que venha a

manifestaÍ o interesse de utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos particiPantes;

cl êntregar o produto solicitado no prazo máximo de 30 (trinta) diâs, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

cl) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados

pela Secretaria dê Saúde, com data e horário dêterminedo

d) fornecer o produto conforme especificação, maÍca e pÍeço registrados na presente ARP

e no endêreço constante no Termo de Rêferência, ressalvada a ocorrência de fato(s)

supervenientê(s), comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o

fornecimento de outro produto de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

pela CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cincol dias' documentação de

habilitação e qualificação cuias validades encontrêm-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da datâ

de homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais preiuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou

aterceiros,provocadosporineficiênciaouirregularidadescometidasnaexecuçãodas
obrigações assumidas na presente ARP;

i)responsabilizar-sepelosencargostrâbalhistas,previdenciários,fiscaisecomêrciais
resultantes da execução do contrâto;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais' relativos ao

materialentreSue,combasenâpresenteARP,exonerandoaAdministraçãoPúblicade
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) mânter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações

assumidas,todasascondiçôesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnalicitação.

l) assumir as obrigaçôes determinâdas no Termo de Referêncie'

Art. 8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses' contados

da data da sua assinatura.

ParágraÍo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em mânter re8istrâdo o preço no

período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento' e

apresentaÍ documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos

assumidos, os quais serão analisados pêla Administração'

Art.9". A prêsente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor,

que o imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este óRCÃO CfneruClADOR âtravés do Setor

sEToR DE tlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmâil.com)

Avenida Joâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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de Licitações, no prazo máximo de 05 (clnco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como

data da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art, loe. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após o recebimento da Nota Fiscal

e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do

FORNECEDOR, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde quê a contratada:

aI entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalênte;

bl esteia em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (lNSs) e trabalhistas (FGTS);

cl apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho,

através da apresentação da Certidão Negativa dê Débitos Trabalhistas (CNDT)'

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito'

Parágrafo primêiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento dâs obrigações fixadas na

presente ARP.

parágrafo segundo. Nenhum pagamênto será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, poÍ parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração dê preços ou

compensação financeira.

PaáErato terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES

implicará no desconto, por ocâsião do pa8amênto, dos tributos e contribuições estabelecidas pela

Secretaria da Receita Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES'

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, ficâ convencionado que a taxa de atualização

financeira devida pelo MUNICíP|O DE CANAPI, entre a data acima referida e a corrêspondente ao

efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11.. A existência desta Ata dê Registro de Preços não obri8a a Administração a firmaÍ as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico parâ detêrminada

contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em i8ualdade de

condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓnCÃO CfngruCtADOR providenciar a convocação do

fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado'

Art. 13. A entrega dos itens dêsta Atã de ReEistro dê Preços obedecerá as se8uintes condições:

a}Deverãoserêntreguesacondicionadosadequadamente,deformaapermitircompleta
segurança durante o transporte ê arma2enamento, asslm como pronto para serem

instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de ReÍerêncla'

cl As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, êncargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seBuirão as seguintês condições:

sEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, CêntÍo, Canapi/At, CEP: 57,530-000JOAO R|EE|RO DE ^s.Edõ 
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a) o recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável
pela aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia infêrior ao

definido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da contratânte responsável pelo

recebimento.

d) câda item desta ARP será recebido:

d.ll Provisoriamente, contados a partlr da entreta do materlal, por servidor ou

comissão responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade êsteja em conformidade com a solicitação êfetuada;

d.1.2) a embalagem este.ia inviolâdâ e de forma a permitir o adequado

acondicionamento.

d.zl Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do rcceblmento
provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.U a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/târantia esteia conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utili2ação.

el O atesto da nota fiscal referente âo objeto fornecido apenas será Íealizado após o

recebimento def initivo.

fl Constatada irregularidades no obieto contratual, esta Administração poderá:

f.1l determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem preiuízo das

penalidades cabíveis, se disser respeito à diferênça de quantidade ou de partês;

f.2l rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à êspêcificação;

f.3l determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem preluízo das penalidades

cabíveis, se disser respêito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de tl8
(quarenta e oito) horas IMPRoRRoGÁvEls, contados a partir da data da notificação, para

cumprir a determinação exarada pela Administração.

Art. 15. são sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nêsta ARP ê às

signatárias dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação

pertinente e da responsâbilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

bl multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

cl multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

sEToR oE LtctTAçÕEs (licitacao.cânapi@Bmail.com)
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d| multa de até 5% (cinco por cento);

el suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e,

coput, da Lei ns 10.520/2002.

Pdtágta]lo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes

hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exiSida no edital, apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos

contratos: aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado

ao fornecedor);

c) infrações de menor Bravidade que não ensejem prejuízos à AdministÍaÉo: aplicação da

sanção prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:

aplicação da sanção prevista nâ alínea "b" (calculada sobÍe o valor total adiudicado ao

fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por

ocorrência);

el Atraso quanto à assinatura do contrato, no pra2o estabelecido na ARP, contado a partir dâ

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre

o valor do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

PatágraÍo Sêgundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de

referência (ANExO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumênto Convocatório.

PaÍágrafo TêÍceiro - Em caso de ocorrência de inadlmplemento dê têrmos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses ânteriores, a Administração procederá à apuração do dano para

aplicação da sanção apropriada âo caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Perágrafo Quarto - Comprovado impedimênto ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo

Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta das pênalidades mencionadas.

PârágÍafo quinto - A critério desta Administração, nos termos do art.87, § 2e, da Lei ne 8.666/93,

e considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer dâs hipóteses indicadas no

Parágtato Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prêvista na

JOAO RIBEIRO DE 
fi'lnôdo 

d! íomà dieiir por sEToR DE ucrrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquiín Tetê na 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

SOUZA:3624250 sou2^ r62425ooe4e

og4g 
Da!ôr 202,1.03.14 r s:s4 rl

Página 7 de 9



t
a

31q0a
PRE F EITI' R  MUNICIP .L

"t^NlDl^lttr.lcr 
. tran/\uBo I ÉooLrt!o

PREGÃO ETETRÔNICO NO 4712021

alínea "e" ou na alínea "f, do câput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente

com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

ParágraÍo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo

Administrativo a cargo da Secretaria de Saúde do Município de Canapi, no qual serão assegurados

à emprêsa o contraditório e a ampla defesa.

Art, 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exiSências do Instrumento convocatório e as condições da presente

ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelêcido, salvo por motivo

devidamente iustificado e âceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente dêsta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente

Registro de Preços;

êl não manutenção das condições de habilitação;

0 não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e

da Lei ne 10.520/2002;

h) em razões de interêsse público, devidamente justificadas.

ll- Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que aprêsentê solicitação por escrito e comprove

impossibilidade dê cumprimento das exigências insertas neste Registro dê Preços, tendo em vista

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃO GERENCIADOR,

que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc' l, da Lei

ns 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no

que couber.

Patágralo Segundo. o cancelamento de reBistro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho

fundamentado do secretário de saúde, óncÃo eeneructaooR.

ParáBrafo TerceiÍo. O fornecedor terá também o seu re8istro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste arti8o, perante os órgãos participantes ou

que aderirem a ARP.

Art. 17. os câsos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ns. 8.666/93

e do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de ianeiro de 2013, ou legislação viSente à época do fato
ocorrido.

Art. 18. Parâ dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do

Município de Canapi- Alâgoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

roAo RrBErRo DE [íHã._iJ:lü"#*,
SOUZA:36242500 sovz^.162421@e4e

sEToR DE tlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/At, CEP: 57.53G000
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E por estarem assim aiustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em

três vias de e rma, para u feito

Canapi/AL, 18 de março de 2024.

Vinicius José riâno de ma

itoP

MUNI DE CANA

JOAO RIBEIRO DE

SOUZA:36242500949

Mileno G alves Ferreira

SECRETAR DE SAÚDE

órgão renciador

AL

a

de foma dlgltàl por JOÀO

RI EIRO DE 50U2A:36242500949
2024.03.t 9 I 5:5a:39 {3'0O'

Maria lnes Nunes Pereira

Representante Legal

J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA

Fornecedor Beneficiário

SEToR DE LlclrAçÔEs (licitacâo.canapi@gmeil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/At, CEP: 57.53G00O
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. 36/2024
pRocEsso ADMtNtsrRATrvo Ne 1128m10/2023

PREcÃo ELETRôN tco Ne 47 l2o2?

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o MUNICíP|O DE CANAPI - ATAGOAS

inscrito no CNPJ 12.367.A9U0001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vlnlcius José Marlano de Lima portador de CPF ne

100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/A[, doravante designado

CoNTRATANTE, e, figurando como óRcÃo GERENCIAooR/PARTICIPANTE â secretaria Municipal

de Saúde, representado pelo secrêtário Sr. Mlleno Gonçalves FeÍÍêlra, e do outro lado a empresa

LICITA RIO COMERCIo DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob ne.

37.OOO.3241c/Jlo]-30, localizada na Rua. Raulino João Rosar, ne.140, ala 05, Jardim América, Rio do

Sul/SC, Email licitario.licitaca o@cmail.com. Tel: (47) 9606-0033, neste ato representado por sua

administradora a Sra. Rosane Tomazi, de acordo com a represêntação letal que lhê é outoÍtada
por ContÍato Soclal, doÍavante designada FORNECEDOR BENEFIqÁR|O, cuja proposta foi

clãssificada em primeiro lugar no certame, âtendendo as condições previstas no instrumento

convocatório, a as constantês desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de No 36/2024, que sê8ue assim

infra-assinado, ficando a partes suieitas as normas reSulamentares:

Fundamento Letal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após

procedlmento licitatório cabível ratificada pelo SÉ Prefeito, para atender as requisiçõês do

Município de canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas

âs alterações promovidas no que couber:

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Prêços - ARP estabelece as cláusulas e condições Serais parâ

o registro de preços refêrente à aquisição futura e programada de AQUlslçÃO MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS PERMANENTES, destinados à manutenção da Secretaria de Saúde do Município

de Canapi/AL, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento lícitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade ê es especifrcações dos materiais re8lstÍados,

encontram-se indlcados na planilha abaixo:

Lote DescrlÉo Unld Mâra5 (lua vl. Unh. Vl. Totál

13
Câmâra de conservação para

vacinas 2801, temperatura
+2 +8, Aço lnoxidável

UNIDADES c5v280 1 RS11,15o,oo Rs11.1s0,00

VALOR TOTAT RS u.15o,oo

sEToR DE LlClTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
avenida loãquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/at, CEP: 57.53G000
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Art.2c. Ao subscrever â presente, a empresa acima identificâda obriga-se ao cumprimento de

todos os encargos estabelecidos nesta Ata dê Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do

resultado final obtido no procedimento licitatório.

Art.3r lntegra â presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de óRGÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

at Será participante desta ARP o setuinte órgão:

êl SêcÍetaÍia Municipal de 5aúde

Art,4e - Desde que devidamente iustificada a vantâgem, qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência,

independentemente da participação ou não na licitação sobreditâ, mediantê anuência do órgão
gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretariâ de Saúde deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade

de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da âta de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não preiudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas

como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) As âquisições ou contratações adicionais decorÍentes de adesão à ARP não excederão,
por órgão ou entidade inteÍessada, a 50% dos quantitativos dos itens ÍegistÍados pâra o

órgão gerenciador e órgão participante;

d! O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo de cada

item rêBistrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

indepêndentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

el Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
êfêtivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo

de vigência da Ata.

f) Envio ao ÓRcÃo eeReructnDoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações

sobre a contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defêsa e o contraditório, das penalidades decorrêntes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.5e - O óR6ÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

al gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados,
observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telêfone, pârâ retiradâ dâ notâ de empenho ou
assinatura do termo de contrato referente às suas próprias contratações;

sEToR oE LtclTAçÔES (licitâcâo.canâpi@gmail.com)
Avenida Joôquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57,530-000
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c| observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as

condições de habilitâção e qualificação exiSidas na licitação, bem assim a compatibilidade

com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos

vencidos;

dl conduzir eventuais procedimentos administrativos de rene8ociação de preços

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de

penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos pârticipantes eventuais alteraçóes, cancelamentos

e revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação ê

na presente ARP.

PaJáEÍaÍo único. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presentê Ata de Registro de
preços processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados,

informando ao órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado

Art.6e. o óRGÃo PARTIcIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

at tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações,

cancelamentos e rêvogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previâmente, o óncÃo GERENCIADoR obletivando a obtenção das

informações necessárias à aquisição pretendida;

cI verificar a conformidade das condições registrâdas na presente ARP iunto ao mercado

local, informando ao ÓRcÃo efREruClADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR â respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quântitativo máximo dos itens registrados em seu interesse,

evitando contratações acima do limitê permitido, bem como a utilização de itens diversos

daqueles para os quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação

efetivamentê realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da

licitação e na presente ARP, informando ao óncÃo GERENCIADoR qualquer

irregularidade ou inadimplemento do pârticular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pâctuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ór8ão

gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

al Retirar a respectivâ Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

sEToR DE uclTAçÔEs (licitacao-canapi@gmail.com)
Avenida Joâquim Tetê nc 336, CentÍo, Canapi/At, CEP: 57,53G000
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bl informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à âceitação ou não do

fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a

manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes;

cl entregar o produto solicitado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da data de

recebimento da Ordêm de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados
pela Secretaria de Saúde, com data e horário determinado

d) fornecer o produto conforme especificâção, marca e preço registrados na presente ARP

e no endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s)

superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o

fornecimento de outro produto de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
pela CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

fl fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cincol dias, documentação de

habilitação e qualificação cuias validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da dâta

de homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) ê/ou

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades comêtidas na execução das

obrigações assumidas na presente ARP;

i) responsabllizar-se pelos encargos trabalhistas, prêvidenciários, fiscais e comerciais

resultantês da execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao

material entreguê, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presênte ata, em compatibilidade com as obÍigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

ll assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8'. A presente Ata de Registro dê Preços vi8orará por um período de 12 (dozel meses, contados
da data da sua assinatura.

PârágÍaÍo únlco. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no
período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por mêio de requerimento, e

apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos
assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art.9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via ê-mail ao fornecedor,
que o imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este óRcÃO GgngruclADoR através do setor

sEToR DE ucrrAç0Es (licitacao.canapi@gmail.com)
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5 )Ll6
/ô

PR E FEI?Uh"À MUI{ICIPAL

rr.aÀatâÂrara<r .. tr^t$rac» a ttcxlrrtilo

PREGÃO ELETRÔNICO NO 47/2023

de Licitações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como

data da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. loe. o pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após o recebimento da Nota Fiscal

e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do

FORNECEDOR, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

al entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (lNsS) e trabalhistas (FGT5);

cl apresente prova de inexistênciâ de débito inadimplido perante a lustiça de Trabalho,

através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

dl indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na

presente ARP.

ParágraÍo segundo. Nenhum pagamento será efetuâdo enquanto pendentê de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FoRNECEDOR, sem quê isso gere direito a alteração de preços ou

compênsação financeira.

ParágraÍo terceiÍo. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES

implicará no dêsconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela

Secretaria da Receita Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

PaÍágrâío quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização

financelra devida pelo MUNICÍP|O DE CANAPI, entre a data acima refêrida e a correspondente ao

efetivo adimplemento da parcelâ, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe fâcultada a realização de procedimento específico para detêrminada

contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de

condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓReÃo ornrructlDoR providenciar a convocação do

foÍnecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A êntrega dos itens dêsta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa

segurança durante o transporte e armêzenamento, assim como pronto para serem

instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de ReÍerência.

cl As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, êncarSos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entre8a correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens re8istrados nesta ARP seguirão âs seguintes condições:

SETOR DÊ LICITÂçÕES (liciteceo.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G0O0

Página 5 de 9



ã3qT
(D

PREFEITURA MUHICIPAL

rll,iatrtii&t.G|A- tliÁtatLo r Fncx[Glo

PREGÃo ETETRôNrco Ne 4i l2o23

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável

pela aceitação dos itens desta ARP.

bl Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao

definido na proposta apresentâda na licitação, a contar do sêu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pêlo

recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partiÍ da entrega do matêÍial, por servidor ou

comissão responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado

acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no prazo de 05 (cincol dias, contados a partir do recêbimento
provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) o atesto da nota fiscal referente ao obieto fornecido apenas será realizado após o

recebimento definitivo.

Íl Constatada irregularidades no obieto contratual, esta Administração poderá:

f.ll dêterminar sua complêmentação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das

penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença dê quantidade ou de partês;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em pârte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3l determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem preiuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

t) Nas hipóteses prêvistas na alínea anterior, â contratada terá o prazo máximo de 48
(quarenta e oitot horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para

cumprir a determinação exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passívêis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às

signatáriâs dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação

pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

al advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

sEroR DE r-tctTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida ,oaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53GO00

Página 6 de 9



a

a

3:qB
o

PREFETTTJRA MUHICIPÂ'L

rl^t^r.rao I Flcxtnltso

PREGÃo ELETRôNrco No 4i /2023

dl multa de até 5% (cinco por cento);

el suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participâção em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal dê Canapi - AL;

0 declaração dê inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art' 7e,

coput, da Lei ne 10.520/2002.

Parágrafo PrimeiÍo - o fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste arti8o nas seguintes

hipóteses:

al Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não

mântiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor total adjudicâdo ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos

contratos: aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado

ao fornecedor);

cl infrâções de menor gravidade que não enseiem prejuízos à AdministraÉo: aplicação da

sanção prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto âo cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao

fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por

ocorrência);

el Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre

o valor do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção

prevista nâ alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

ParágtaÍo Setundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de

referência (ANExo l) sêrão aplícadas as penalidades definidas do lnstrumento convocatório.

PaÍágrafo TeÍceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à âpuração do dano para

aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parátrafo Quarto - comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente

iustificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos ârrolados no Parágrafo

Primêiro deste Artigo, a empresa ficará isenta das penâlidades mêncionadas.

ParátÍaÍo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art.87 , § 2e, da Lei ne 8.666/93,

e considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no

PaÍátrafo Primeiro, assim como nos casos previstos no PaÍágrafo Terceiro, a sanção prevista na

sEToR DE LICITAçÕÊS (licitaceo.canâpi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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alínea "e" ou na alínea "f'do caput deste ârti8o poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente

com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

PaÍágraÍo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo

Administrativo a cargo da Secretaria de Saúde do Município de Canapi, no qual serão assegurados

à empresa o contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancêlado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições dâ presente

ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo

devidamentê justificado e aceito pela Administração;

c| der causa à rêscisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualsquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente

Registro de Preços;

e) não manutenção dâs condiçõês de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 da Lei nc 8.666/93, ou no ârt.7e

da Lei ns 10.520/2002;

h) em razões de interesse público, devidamênte justificadas.

ll - Por iniciâtiva do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprovê

impossibilidade de cumprimento das exiSências insertas nêste Registro de Preços, tendo em vista

fato supêrveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENcIADOR,

que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

ParágÍafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art.79, inc. l, da Lei

ns 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no

que couber.

P áEtaÍo Segundo. O cancelamento dê reBistro, assegurados o contraditório ê a ampla defêsa,

deverá ser formalizado mêdiante competente processo administrativo com despacho

fundamentado do sêcretário de saúde, óncÃo oenEructaoon.

Parágrafo TeÍcêiÍo. O fornecedor têrá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infreções elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os ór8ãos participantes ou

que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93

e do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato

ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do

Município de canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

SETOR DE tlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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E por estarem assim ajustados, combinados e contrata dos, as partes formam o presente termo em

três vias de igual teor e forma, pâra um só efeito.

Canapi/Al- 18 dê março de 2024

Vinicius José M
P

MUNICÍPI

Mileno lves Ferreira

SECRETA IA OE 5AÚDE

órgão renciador

LICITA RIO COM
DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS

LT:37000324000130

Rosane Tomazi
Representantê Legal

LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Fornecedor Beneficiário

Assinàdo dê íoíma digitâlPor
LrcÍTA RloCOMERCIODE
MAQUINAS E EOUIPAMENIOS

LT:3700032«)001 30

Dad6!: 2024.03.18 17 03:28

{3'm'

feito
DE CANAP

ratante

sEroR oE UclÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ns. 3712024

PROCESSO ADMtNtSIRAT|VO Ne 11280010/2023

PRE6ÃO ETETRÔNICO NE 4712023

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o MUNICíP|O DE CANAPI - ATAGOAS inscrito no

CNPJ 12.367.892/0007-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Cêntro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Vlnlclus José Marlano dê Llme portador de CPF ne 100.295.514-98 ê Cédule de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/A|-, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de Saúde, representado pelo Secretário Sr. Mileno
Gonçalves Ferreira, e do outro lado a emprêse NETO MOVtrS LTDA inscrita no CNPJ sob no

24.978.808/0001-06, localizada na Rua da Conceição, Boa Vista, no 59, Recife/PE, Email:

licitacaonetomo veis@qmail.com. Tel: (81) 3788-1359, (81) 9234-3f68, neste ato representado por

sua administradora aSra.. Eliane Honorato George da Silva, de acordo com a representeção letelquê
lhe é outorgada por Contrato Social, doravantê designada FORNECEDOR BENEFIOÁR|O, cuia proposta foi
classificedâ êm primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório,

a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ne 37/2024, que segue assim infrâ-assinado, ficando

a pârtes sujeitas as normâs regulamentâres:

Fundamento Legal: A presente Ata de RegistÍo de Preço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatório cabível ratiÍicada pelo Srq PreÍeito, paÍa atender as requisições do Município de
Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ns 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que
couber:

Art. 19. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condiçôes gerais para o registro

de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIçÃO MATERIAIS E EQUTPAMENTOS

PERMANENTES, destinados à manutenção de Secretaria de Saúde do Município de Canapi/AL, cujas

especificaçôes, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previâmente definidos atÍavés do
procedimento licitatório supracitado,

PaÍágrafo únlco: O preço, a quantidade e âs êspêclflceções dos materiais registrados, êncontrem-se
indicados na planilha abaixo:

Lotê Dês.rição Unid Maraa quant. Vl. Unit, Vl. Íotal

77

Armário vitrine com 02 (duasl
portas, com estruturâ em aço,

cantonêirâ dê I " x 1/8" de

espessura com cântos
arredondadosjteto

UNIDADES ARCO 42 Rss13,17 Rs21.ss3,14

29

Armário fêchado com 2 portas
armário Íechedo, com portas de
abrir, com chavese três pratêleiras
internas, constituídâs em mdf

UNIDADES ARCO 94 Rss16,00 Rs48.504,00

ELIANEHONORATO
GEOF6EOA

SETOR DE UCrTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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Art. 2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encarBos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado Íinal obtido

no procedimento licitatório.

art. 3e lntegra a presente ARP, a secrêtaria Municipal de saúde na qualidade de óRGÃo GERENCIADoR e

demais participantes;

a) Será participante destâ ARP o seguinte óÍgão:

el SecretaÍia Municipal dê Saúde

Art. 49 - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administraçâo

Pública poderá solicitar a utilização da prêsente ARP, durante sua vigência, independentemente dâ

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Saúde deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constâr os itens

de interesse e respectivos quântitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas âs condições nelâ

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, dêsde que não prejudique

as obrigaçóes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

c) As aquisições ou contratações edicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por ór8ão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesôes fica limitado a 200% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participântes, independentementê do número

de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o ór8âo não participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

EL|AN E HoNoRAro âiilff i ji:Hl:'",J3l::'
GEORGE DA DA srLva:oo3et73ó435

SILvA:oo89s78643s m202a'03 
r3 15r"ío

SETOR DE LTCTTAçÕES {licitacao.cânapi@gmail.com)
Avênida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, cEP: 57.530-000

revestidâ em laminado
melamínico na cor cinza.

Rss.619,0OUNIDADES ARCO 30 Rs187,3042

Mesa ãuxiliar em aço; peso: 6kg;

péstubulaÍes 3/4 em pintura epóxi
com ponteira, tampo e prateleirâ

em pintura êpóxi;

Rs247,30 Rs12.8s9,60UNIDADES ARCO 5246

Estante metálica, material: aço,

altura:150 cm, laÍgura:99 cm,
profundidade: 27 cm, cot. cinzà,

características adicionaisr com 54
gavetas n9 05

Rss.937,40ARCO 20 R5296,87
Estante metálicã, material: aço,
altura:150 cm, largura: 95 cm,
profundidadê: 34 cm, cor: cinza,

UNIDADES48

Rs 94.473,14VALOR TOTAL
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fl Envio ao ÓnOÃO CfnfruCtlooR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

gl A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerênciador.

An. 5e - O óRGÃO 6ERENCIÂDOR, atrâvés dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) Berenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classifi cação indicade nâ licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condiçôes de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidõês ou documentos vêncldos;

d) conduziÍ eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado ê de âplicação de penâlidades;

e) comunicar eos gestores dos órgãos perticipantes eventuais alteraçôes, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e Ílscalizar o cumpÍimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

ParáEraÍo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicaçâo de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, infoÍmando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado,

Art. 6e. o óRGÃO PARTICIPANTE, atravé5 de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e
revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

bl consultar, previamente, o ÓngÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendidâ;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao óRGÃO GERENCIADoR eventuais desvantâgens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, êvitândo
contrataçôes acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informaçôes sobre a contratação efetivamente
realizada; e

EUANE HONORATO

GEORGE DA
SILVA:0089578á13 5

A$rEdô d. foma drgnal pôr
ELIANT HONORTÍO GEOFGE OA

Dâdôr: 2o2a 0l l3 I SSSll -ol'{lo'

sEToR DE LrcrTAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê ne 336, Centro, Canapi/Âl. CEP:57,530-000 Páginâ 3 de 9
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g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obÍigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao ÓRGÃO 6ERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particular;

h) aplicar, gaÍantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contÍatações, informando as ocorrências ao órgâo gerenciador.

Art.7e. O fORNECEDOR obriga-se a:

el Retirar a respêctiva Nota de Empênho, no prazo máximo de OS (cincol dias, contados da

convocação;

bl informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a

ARP, desde que este fornêcimento não prejudique as obrigações presentes e Íuturas decorrentes da

ARP, assumidas com o órgão gerenciador e óÍgãos participantes;

c) entregaÍ o produto solicitado no prazo máximo de:10 (trlnte) dlas, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entreguês nos locais a serem deteÍminados pela

Secretaria de Saúde, com data e horário determinado

dl fornecer o produto conforme especificação, marca e preço Íegistrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada â ocorrênciâ de Íeto(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que iustifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

êl providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constâtades pele

CONTRATANTE referentes às condições Íirmâdas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologâção do procedimento licitatório;

hl ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

têÍceiros, provocados por ineficiência ou irregulâÍidades cometidas na execuçâo das obrigaçôes

assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encaÍgos tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

ll pa8ar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscals, rêlativos ao material
entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presênte ata, em compatibilidade com âs obrigações assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l! assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência. El{}Égo"o*ro ffiffi"tr".
stLvÀt 08957864t5

sEToR DE LtcrTAçÕES (llcitacâo.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê no 336, Cêntro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000 Página 4 de 9
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Art. 8". A pÍesente Ata de Re8istro de Preços vigorará por um período de 12 (dozêl meses, contados da data

da sua assinatura.

ParátÍaÍo únlao. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em mânter registrado o preço no período de

vigência da ÂRP, terá que se manifestaÍ por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quaas serão analasados pela

Administração.

Art.9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via ê-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENcIAooR através do Setor de Licitações,

no prazo máximo de 05 (clncol dlas. A data dê ênvio do e-mail será considerede como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicâção de penalidades.

An. 1Oo. O pagamento será efetuado em até 30 (trintâl dies após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberâção de recursos Íinanceiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prâzo, o documento fiscâl equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (lNSs) e trabalhistas (FGTS);

c) aprêsente prova de inexistência de débito inadimplido pêÍante e Justiça de TÍabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, a8ência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primêiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixades na presente

ARP.

ParáEraÍo segundo. Nenhum pagamento sêrá efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obÍigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

ParáEraÍo tercelro. A não indicâção da situação do particuler quento à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidâs pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

PaÍágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização Íinanceira devida pelo

MUNICÍPlO DE CANAPI, entre a data âcima referidâ e â corrêspondente ao efetivo adimplemento da parcele,

terá a aplicação da seguinte Íórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada â realização de procedimento específico para determinada contratação,

assegurêdo ao particular cujo preço foi registrado, a prefeÍência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de êvêntual rêdução

ocorrida no mercado, cabendo ao óneÃo GERENCIADoR providenciar e convocação do fornecedoÍ

regist.ado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entreSa dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguin,"a aondiçõ"t:".*_-__

SETOR DE LICITAÇÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenide Joaquim Têtê ne 336, Cêntro, Canapi/At, CEP: 57.530-000 Página 5 de 9
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al Deverão seÍ entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa se8urança

durante o transporte e armazenamento, assim como píonto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Têrmo dê Referência.

c| As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encaÍgos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. o recebimento e aceitação dos itens re8istrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

al O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itêns desta ARP.

bl Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento de vâlidade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentadâ na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

cl Por ocasião da entrega, a contíatada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula ê

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

dl Cada item desta ARP será recebido:

d.1) PÍovlsorlamentê, contados a paÊlr dâ entregâ do mâterlal, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) â quântidade esteia em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma â permitir o adequado econdicionamento,

d.2) Definitivamente, no prazo de 0S (clnco) dlas, cootadose partirdo Íêceblmênto provlsórlo,

por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d,2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; ê,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

el O atesto da nota Íiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

deflnitivo.

0 Constatadâ irrêgularidades no objeto contrâtuel, esta AdminisÍeção poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contrataçâo, sem preiuízo das penalidades

cabívêis, sê disser respeito à diÍerença de quântidade ou de partes;

f.2l rereitálo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou Íescindir a contratação, sem preiuÍzo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta ê olto)
hoÍas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da dâta da notificação, para cumprir a determinação

exarada pela Administração.
ELIAN€ HONORATO

GEOPGEDA
SlLVAi0089578é,435

Á$rh.do d. foÍhà drs[.] poÍ
ELIANE HONONATO CÉOÂGE DA

o.e r02.0r.13 155712 {lU

SETOR DE ucrrAçÕEs (licitacâo.canâpi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art, 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuí2o de outras sançôes previstas em legislação pêÍtinente e da

responsabilidade civil e criminalque seus atos ensejareml

al advertência;

bl multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

ê) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com este Prefeitura Municipelde Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do a'|..7e, cdput, da Lei nc

to.s2ol2oo2.

Parágrafo PÍimeiÍo - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste arti8o nas seguintes hipóteses:

al DeixaÍ de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação fâlsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contÍato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração fâlsa ou cometer fraude fiscâl: aplicação da sanção previstâ na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado âo fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durânte a vi8ência da ÂRP ou dos Íespectivos contratos:

aplicaçào da sânção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adiudicado ao íornecedor);

cl infrações de menor gravidade que nâo ensejem prejuízos à Admlnlstrdção: aplicação da sanção

pÍevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratente: aplicação

da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o

valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere e determinação, conforme o caso,

até o máximo de dez por cento dâqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplacação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o velor do

contÍato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

0 Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: âplicação da senção prevista

na alíneâ "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO

l)serão aplicadas as penalidades deÍinidas do lnstrumento Convocatório.

ParágraÍo Têrcêiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de teÍmos da presente ARP nâo contemplâdo

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção

apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidâmente iustificâdo e aceito

pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Arti8o, a empresa

ficará isenta das penalidades mencionadas EUAN€ IioNOR^ rO 6EOn6E

{

sEToR DE LlclTÀçÕEs (licitacâo.cânapi@gmail.com)
Avênide Joâquim Têtê ns 336, Centro, Canepi/AL, CEP: 57.530-000
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PatágraÍo quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2c, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no PaÉgrafo

PrlmêiÍo, assim como nos casos previstos no PaÍáglâfo Tercêlro, a sanção prevista nâ alíneâ "e" ou na alínêa

"fl' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

PeÍágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas atrâvés de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Saúde do Município de Canapi, no quâl serão assegurados à empresa o contraditório

e a ampla defesa.

An. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retiÍar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ÂRPj

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao pÍesente Registro de

Preços;

e) não manutenção des condiçôes de hâbilitação;

í) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei no 8.666/93, ou no aft. 7q da Lei nc

7O.s2Ol2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio Íornecedor, desde que apÍesente solicitação por escrito e comprove
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista feto
superveniente, decorrente de caso fortuito ou forçâ maior, aceito pelo ónGÃO etnfruCtlOOn, que

comprovedemente venha a comprometer a perfeita execução contretuâ1.

Parágrafo Primelro. Na ocorrência de rescisão ad min istrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne 8.666/93,

ficam assegurados os direitos dâ Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contÍaditório e ê ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Sâúde, ÓRGÃo GERENcIAooR.

ParágÍafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infraçôes

elencadas no inciso l, alineas "a" a "g" deste artigo, pêrante os órgãos participantes ou que âderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne, 8.666/93 e do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questôes oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

Cânâpi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

EUÂNC HONONAÍOGÉÔRCE
DA 5|LVA:O@9578óart
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E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em trê5 vias

de igual teor e forma, para um só efeito.

Canapi/AL, 18 de março de 2024

Vinicius José

MUNrcÍP
c

Mileno G s Ferreira
SECR A DE SAÚDE

ó o erenciador

ELIANE HONORATO GEORG

DA SILVA:0089578&135

Assinàdodê foma digital por EU^NE
HONORAIO CEOflGE OÂ

9LVÂO06957E 135

Dãdos: 2024.01.18 l 5:59:06 {3'00'

Eliane Honorato George da Silva
Rêpresentante Legal

NETO MOVEIS LTDA

Fornecedor Beneficiário

a

r

iiano de

DE CANAP

ntratante

ito
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. 38/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng LI280,j.OI2O23

pneeÃo slgrnôrrco Ne 47lzo23

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o MUNIcíPlo DE GANAPI - ATAGOAS

inscrito no CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ns 336, Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinlclus José Marlano dê Lima portador de CPF ne

100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/A[, doravante designado

coNTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO GERENcIADoR/PARTIcIPANTE a secretaria Municipal

de 5âúde, representado pêlo secretário Sr. Mileno Gonçalves Ferreira, e do outro lado a empresa

W. K. M. SOLUCOES TEcNotOGICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n-' 29.529.181/0001-20, locali2ada

na Rua Expedicionários Brasileiros , ne 7929, Cavaco, Arapiraca/At, E-mail: inforlicit@smail.com'

Tel: (82) 2022-8159, l82l 9998-71873, neste ato reprêsentado por seu administrador o Sre .

Wellington Klebson de Melo Oliveira, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada
por Contrato Social, doravante designada FORNECEDOR BENEFIOÁRIO, cuja proposta foi

classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no instrumento

convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ne 3812024, que segue assim

infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as rêquisições do
Município de Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; ncluem-se em todas as

alterações promovidas no que couber:

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais parâ

o registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQU|S|çÂO MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS PERMANENTES, destinados à mânutenção da Secretaria de Saúde do Município

de Canapi/AL, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram pÍeviamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

PaÍágrafo único: O preço, a quantidade e as especificações dos materials Íeglstrados,

encontram-se lndicados na planilha abalxo:

Lote Descrição Unld Mârca quant. vl. Unh. Vl. Total

53

ProjetoÍ multimídia
3.500 lumens
resolução nativa
mínima wx8a (1024 x

768); tecnologiâ 3lcd;
compatibilidade com
vga e hdmi

UNIDADES Multilaser 2 R53.099,98 Rs6.199,96

VALOR TOTAL Rs 6.199,96

sEToR DE ucrrAçÕEs (llcitacao.canapi@gmail.com)
Avênida Joaquim Têtê ne 336, Cent.o, Canapi/At, CEP: 57.53G000
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Art.2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de

todos os encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do

resultâdo final obtido no procedimênto licitatório.

Art.3e lnte8ra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de ÓRCÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

al seÍá participante desta ARP o seguinte óryão:

el SecretaÍia Municipal de Saúde

Art.4s - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência,

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Saúde deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar
os itens de interêsse ê respêctivos quantitativos, parâ manifestação sobre a possibilidade

de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não preiudique as obrigações presêntes e futuras decorrentes dâ ata, assumidas
como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

cl As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão,
por órgão ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o
órgão gerenciador e órgão participante;

dl O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo de cada

item registrado nâ ARP para o órgão gerenciador e órBãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que âdêrirem;

êl Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo

de vigência da Ata.

f) Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações
sobre a contratação eÍetivâmênte realizada;

t) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades dêcorrentês do
descumprimento do pactuado nâ ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações, inÍormado as ocorrênciâs ao órgão gerenciador.

Art. 5e - o óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sêmpre que solicitado, o nome do fornecedor, o
preço, os quantitativos disponÍveis e as especificações dos materiais registrados,
observada a ordem de classificação indicada na licitação;

sEToR DE Ltc|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê nq 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-0OO
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b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou
assinatura do termo de contrato rêfêrênte às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da prêsênte ata, sêiam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade
com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos
vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços

reBistrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de
penalidades;

el comunicar aos gestores dos órgãos pârticipantes eventuais alterações, cancelamentos
e revo8ações ocorridos na presente ARP;

g! acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçõês ajustadas no editâl dã licitação e

na presente ARP.

Parágraío único. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Atâ de Registro de

Preços processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados,
informando ao Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.6e. o óRGÃo PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

al tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações,
cancelamentos e revoBações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o óneÂO GERENCIADOR objetivando a obtenção das

informações necessárias à aquisição pretendida;

cI verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP iunto ao mêrcado
local, informando ao ónCÃO OgRfTCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e! observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse,
evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos
daqueles para os quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dâs obrigações contidas no edital da

licitação e na presente ARP, informando ao óR6Ão 6ERENCIADoR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular;

hl aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

SETOR DE t-tctTAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canâpi/AL, CEP: 57.530{00 Página 3 de 9
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a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (clnco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do

fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a

manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde que estê fornecimento não preiudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes;

cl entregar o produto solicitado no prazo máximo de 30 (trinta) dlas, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser êntregues nos locais a serêm determinados

pela Secretaria de Saúde, com data e horário determinado

d) fornecer o produto confoÍmê êspecificação, marca e preço registrados na presênte ARP

e no endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s)

superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que iustifique(m) o

fornecimento de outÍo produto de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

pela cONTRATANTE rêferentes às condições firmadas na prêsente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clncol dlas, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades êncontÍem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data

de homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participantê(s) e/ou

a terceiros, provocados por ineficiência ou iÍregularidades cometidas na erecução das

obrigações assumidas na prêsente ARP;

i) responsabilizar-se pelos êncargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantês da execução do contrato;

jl pagar, pontualmente, aos fornecedores ê cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao

mâterial entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração PÚblica de

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente âta, em compatibilidade com as obrigaçõês

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art, 8". A presente Atâ de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados

da data da sua assinatura.

PaÍágrafo único. Caso o fornecedor nâo tenha mais interesse em mânter re8istrado o preço no

período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e

apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos

assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

SETOR DE Llc|TAçÕES (licitacao.canâpi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centío, Canapi/Al-, CEP: 57.53G000
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Art.9". A presente Atâ de ReBistro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor,
que o imprimirá, assinará e encaminhârá, via correio, a este ÓnGÃO oeReruC|ADOR através do Setor

de Licitações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como

data da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. loe. O pagamênto será efetuado em até 30 (trintel dlas após o recebimento da Nota Fiscal

e/ou Fatura enviada pela Contratada, mêdiante ordem bancária creditada em contâ corrente do

FORNECEDOR, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratâda:

al entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

bl esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita tederal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trâbalhistas (FGTS);

cl apresente prova de inexistência de débito inadimplido pêrante a Justiça de Trabalho,

através da apresentação da Certidão Ne8ativa dê Débitos Trabalhistas (CNDT).

dl indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumPrimento das obrigações fixadas na

presentê ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum paBamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou

compensação financeira.

ParágÍafo tercêiro. A não indicação da situação do pârticular quanto à opção pelo SIMPLES

implicará no desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela

Secretaria da Receita Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

PaÍátrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos dê paBamento, desde que o FORNECEDOR não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização

financeirâ devida pelo MUNICíP|O DE cANAPl, entre a data acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento da parcêlâ, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada

contratação, assegurado ao particular cuio prêço foi registrado, a preferência, em igualdade de

condições.

Art, 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÂO GERENCIADOR providênciar a convocação do

fornêcedor reBistrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completâ

segurança durante o transporte ê armazenamento, assim como pronto para serem

instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo dê RefeÍência.

sEToR DE LrcrrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, centro, Canêpi/At, CEP: 57.530-000
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cl As despêsas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

prêvidênciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por contâ da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens reBistrados nesta ARP seguirão as se8uintes condições:

al O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável

pêla aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao

definido na proposta apresentada na licitação, a contâr do seu recebimênto definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contrâtadâ deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, â

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo

recebimento.

d) Cada item desta ARP sêrá recebido:

d.1) Provisoriamente, contedos a partiÍ de entrêga do material, por servidor ou

comissão responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolâda e de forma a permitir o adequado

acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no pÍazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento
provisórlo, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteia em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/Barantia esteja conforme a alíneâ "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) o atesto da nota fiscal rêferente ao objeto fornecido apenas será realizado após o

recebimento definitivo.

f) Constatada irregularidades no obieto contratual, esta Administração poderá:

f.1l determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem preiuízo das

penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

Í.2) rêieitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à espêciÍicação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínêa anterior, a contratada terá o prazo máximo de zl8

{quarenta e olto) hoÍas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para

cumpÍir a determinação exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às

signatárias dos respectivos Contratos, sem prejuízo dê outras sanções previstas em legislação

pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

sEToR DE LtctTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al-, CEP: 57.53G000
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al advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

cl multa diária de 0,5% (cinco décimos percêntuais);

dl multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão têmporária, pelo pêríodo dê até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

Í) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administraçâo Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art.79,

coput, da Lêi ne 10.520/2002.

patáEfdlo PrimeiÍo - o fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste arti8o nas se8uintes

hipóteses:

a) Deixar de entrêgar documentâção exigida no êdital, apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ÂRP e/ou do contrato, comportar-se

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção

prevista nâ alínea "d" (calculada sobre o valor total adiudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação re8ular durante a vigência da ARP ou dos respeclivos

contratos: aplicâção da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado

ao fornecedor);

ct infraçóes de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Adminlstração: aplicação da

sanção prevista na alínea "a";

dl Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea ,,b,, (calculada sobre o valor total adiudicâdo ao

fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

dêterminação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por

ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre

o valor do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administrâção: aplicação dâ sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Setundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de

referência (ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

paÍágrafo TeÍceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para

aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

PaÍágÍaÍo quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente

justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo

Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

SEToR DE tlClTAçÕE5 (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/Al. CEP: 57,53G000
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ParátrâÍo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art . 87 , § 2e, da Lei ns 8.666/93,

e considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no

PaÍágrafo Primeiro, assim como nos casos previstos no PerágÍaÍo Têrceilo, a sanção prevista na

alínea,,e" ou na alínea ,,r do caput dêste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente

com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Paágalo Sexto - As penalidades firadas nesta Cláusula serão aplicadas através de PÍocesso

Administrativo a cargo da Secretaria de Saúde do Município de Canapi, no qual serão assegurados

à empresa o contraditório e a ampla dêfesa.

Art. 16. O Fornêcedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

â) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente

ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo

devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administÍativa decorrente desta ARP;

d}emquaisquerdashipótesesdeinexecuçãototalouparcialrelativoaopresente
Registro de Preços;

êl não manutenção das condições de hâbilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art 87 da Lei ns 8'666/93, ou no art Te

da Lêi ne 10.520/2002;

h) em Í42ões dê interesse público, devidamente justificadas'

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista

fato supervenientê, decorrente dê caso fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃO GERENCIADOR,

que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual'

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei

ne 8.666193, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no

que couber.

ParágraÍo Segundo. o cancelamento dê registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despaCho

fundamentado do secretário de saúde, ÓRGÃo GERENcIADoR.

Parágrafo TêrceiÍo. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou

que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93

e do Decreto Federal ne 7.8g2, de 23 de laneiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato

ocorrido,

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida Joaquim Tetê no 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do

Município de Canapi- Alagoas, com exclusão de quâlquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ãjustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em

três viâs de igual teor

Canapi/AL, 18 de março de 2024

Vinicius José Maria a

P

MUNICíPI
Co

Mileno
SECRETAR

órgão G

DE

PIlAL

Ferreira
SAÚDE

iadornc

WELLINGTON
KLEBSON DE MELO

oLlvElRAr06l 556674O3 :gãêâEi.@!@

Wellington Klebson de Melo Oliveira
Representante Legal

W. K. M. SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

Fornecedor Benef iciário

para um

ratante
E CAN

sEroR oE tlclTAç0Es {llcitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê np 336, Centro, Canâpi/Al-, CEP: 57.53G000
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ATA DE REGISTnO DE PREçOS Nr. 39/2024
pRocEsso ADMrNrsTRATlvo Ne 1128fir10/2023

PREGÃo ETETRôNICO N9 4712023

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o lvtul'ttCÍnO oe cAlAPl'ALAGOÂS inscrito no

CNPJ 12.367-892/0001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, centro, neste ato representado pelo

prefeito Municipal, sr. vlnicius José Mâriano de Llma portador de cPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

tdentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, fiSurando como ónGÃO

GERENCIADOR/pARTtCIPANTE a Secretaria Municipal de 5aúdê, representado pelo Secretário Sr. Mllêno

Gonçalves FêÍreiÍe, e do outro lado a êmprêsâ. R.E. da silva ê silva LÍDA, inscrita no cNPl sob ne.

29.765.5371OOO1-24, localizada na Rua. Pioneira Gertrude Heck Fritzen, ne.5331, Jardim Universitário,

Maringá/pR, Email: admO3@resilva.com.br, Tel: (44) 9903-7412, neste ato representado por seu

administrador o Sre .Ronnie Édson da Silva, dê acordo com a Íepresentação leSalquê lhe é outorSada por

Contrato Social, dorevante dêsignada FORNECEDOR gtlffrctÁntO, cuja proposta foi classificada em

primeiro lugar no certAme, atendendo aS COndiçôeS previstas no instrumento Convocatório, A AS COnstantes

desta ATA DE REGTSTRO DE PREçO de Ns 3912024, que seSue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas

as normas regulamentares:

Fundamento Legel: A presente Ata de Rêglstro de Prêço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificada pelo sÉ Prefeito, para atender as requisições do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, nâ forma da Lei ns 10 520, de 17 de julho de

2002, Lei Federal 8.666 de 21 de iunho de 1993; incluem-se em todas as alterações pÍomovidas no que

couber:

art. le, A presente Ata de ReSistro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro

de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIÇÃO MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

PERMANENTES, destinados à manutenção da secretaÍia de saúde do Município de canapi/Al, cujas

especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente deflnidos âtravés do

procedimento licitatório supracitado,

PalágJelo único: O preço, e quantidade e as especificeçõês dos matêriais rêtlstrados, encontram-sê

lndicados na planllha abâixo:

Lote DescriÉo Unid. Ma.Câ Quant. Vl. Unlt. Vl. Total

22

Longarina 3 lugares- base

horizontal em tubo de aço

elíptico 30x60 mm arqueado

com ponteiras e sapatas
formando um único
conjunto, coluna vertical

UNIDADES MAKDECOR 60 Rs24s,00 Rs14.700,00

5€ToR DE tlclrÀçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida Joaquim Têtê nr 336, Centro, Canapi/AL, CEPr 57.530-000
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Art.2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima idêntiÍicada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

Art. 3e tntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e

demais particiPantes;

al Será particlpante dêsta ARP o seguinte órgão:

el secíetâria MunlciPal de saúde

Art.49 - Desde que devidamente lustificada a vantâgem, qualqueí órgão ou entidâde da Administração

pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vi8ência, independentemente da

participação ou não na licitaÉo sobredita, mediante anuência do órgão gerenciadoÍ, desde que observadas

às disposições abaixo:

a)Asecretariadesaúdedeveráserconsultada,pormelodeofício,noqualdeveráconstarositens
deinteresseerespectivosquantitativos,paramanifestaçãosobreapossibilidadedeadesão;

bl É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique

asobrigaçõespresentesefuturasdecorrentesdaata,assumidascomooórgãoBerenciadoreórgãos
participantes;

c}AsaqUisiçõesoucontretaçõesadicionaisdecorrentesdêadesãoàARPnãoexcederão,porórgão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão ParticiPante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OO% do quântitativo de cada item

registrado na ARP para o ór8ão gerenciador e ór8âos participantes, independentemente do número

de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autori2ada a utilização da ARP pelo ór8ão gerenciadoÍ, o órgão não participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vi8ência da Ata.

0 Envio ao ÓRGÃo GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação eÍetivamente realizada;

g) A aplicação, Barantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidedes decorrentes do

descumprimentodopactuadonaARPoudodescumprimentodasobrigaçõescontratuais,em
relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador'

Art. 5e - o ÓRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obri8a-se a:

sEroR DE uclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Âvenidâ Joaquim Têtê ns 336, CentÍo, Canapi/Â1, CEP: 57.53G000

Rs200,00 Rs12.000,0060MAXDECORUNIDADES37

Cadeira giÍatória tipo diretor
- com braços l: encosto:0,47x
0,54 (lxa) assento:0,48 x 0,/14

(lxp) altura do encosto com
rêlação ao chão: min 0,98

max,
Rs 26.700,00VALOR TOTAL
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a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quântitâtivos disponíveis e as especificaçôes dos materiais registrados, observada a ordem de

classiÍicação indicada na licitaçâoj

b) convocar o particular, via fax ou teleÍone, para retireda da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presentê ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidâs na licitação, bem assim â compatibilidade com as obrigaçõês

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidóes ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de rene8ociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condiçóes de mercado e de aplicação de penalidades;

ê) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancêlamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

8) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçôes ajustadas no edital da liciteção e na

presente ARP.

Parágrafo únlco. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Atâ de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, infoÍmando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. o óRGÃo PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicedo, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alteraçóes, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de Íorma correta;

bl consultar, previamente, o óncÃo GERENCIADoR ob.ietivando e obtenção das informâçóes

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condiçôes registradas na presente ARP junto ao mercado locâ|,

informando ao ÓRGÃo GERENcIADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização dê itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informâções sobre a contratação efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obri8açôes contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao óRGÃo GERENcIAOoR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particular;

hl âplicar, garantida a amplâ defesa e o contraditório, as penelidâdes decorrentes do

descumprimento do pactuado na ÂRP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorÍências ao ór8ão gerênciador,

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a Íespectiva Notâ dê Empênho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

sEToR DE LtctTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57,53G000
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b) informar, no prazo máximo de os (cinco)dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro

órgão da Administração Pública (não pârticipante) que venha e manifestar o interesse de utilizar a

ARp, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futurâs decorÍentes da

ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 30 (trlntal dies, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela

secretaria de saúde, com data e horário determinado

d) Íornecer o produto conforme especificação, marca e preço re8istrados na presênte ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressâlvada â ocorrência de fato(s} superveniente(s),

comprovados(s)eaceito(s)pelaAdministração,quejustifique(m)ofornecimentodeoutroproduto
de qualidade semelhante ou superior;

ê)pÍovidenciaraimediatacorreçãodedeficiências,falhasouirreSularidâdesconstatadaspela
CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de os (Ginco) dias' documentação de

habilitação e qualifi€ação cujas validades enconttem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos ór8ãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução dâs obrigações

assumidas na presente aRP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

llpagar,pontualmente,aosfornecedoresecumprircomasobriSaçõesfiscais,relativosaomaterial
entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vi8ência da presente ate, em compatibilidade com as obrigações essumidas'

todas as condições de habilitação e qualificação exiSidas na licitação'

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência'

Art. 8". A presente Ata de Registío de Preços vigoíará por um período de 12 (dozel meses' contados da data

da sua assinatura.

parágÍaío único. caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e epresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela

Administração,

Art.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do setoí de LiCitações,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assanatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

SEToR DE tlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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Art. 1Og. O pâgamento será efetuado em eté 30 (trinta) dlas após o recebimento da Notâ Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratadâ, mediante ordem bancáriâ creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratadâ:

e) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

bl esteja em dia com a5 obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabâlho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trâbalhistas (CNDT).

d) indique o banco, a8ência e conta bancária na qual será reallzado o crédito'

paé$elo primeiÍo. o pagamento será condicionado ao cumprimento das obriSaçóes fixadas na presente

ARP.

ParágÍaÍo segundo, Nenhum pâgamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FoRNECEDOR, sem que isso gere direito a alterâção de preços ou compensação

financeirâ,

parágrafo têrceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas Pela secreteria da Receita

Federal parâ empresas NÃo optantes do SIMPLES.

Parátrafo quârto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualizeção financeira devida pelo

MUNICíPlO DE CANAPI, entre a data acima reÍerida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

ÂÍt. 11". A existência deste Ata de Registro de Prêços não obriga a Administeção e firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultadâ a realização de procedimento especíÍico para determinada contratação,

assegurado ao particulaí cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade dê condiçóes'

aÍt. 12, A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de evêntual redução

ocorrida no mercâdo, cabêndo ao ÓReÃo GERENCIADoR providenciar a convocação do fornecedor

Íegistrado para negociar o novo valor compatível ao mercado,

Art, 13. A entrega dos itens destâ Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condiçóes:

a) Deverão sêr entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transportê e armâzenamento, assim como pronto para serem instalados'

b) A entreSa deverá ser feita conforme determina o Termo dê Rêfêrênciâ.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada'

AÍt. 14. O recebimênto e aceitação dos itens registrados nesta aRP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/Earantia inÍerior ao definido na

proposta apíesentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

sEÍoR DE LrCITÂçÔES (licitaceo.canapi@gmeil.com)
Avênidâ Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEPi 57.530-000
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c) Por ocasião dâ entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1} Provisorlamentê, contados a paÍtlr da entÍege do matêrlel, por servidor oU comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento'

d.2)Deflnitivâmente,noprezode05(clnco}dias,contâdosepaÍtirdoreceblmêntoprovisóÍio,
por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteia em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteia conforme a alínea "b" deste Artigo; e'

d.2.3) o objeto esteja âdequado para utilização'

e) o atesto da nota fiscal refêrente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

f) Constatada irregularidades no obieto contratual, esta Administração poderá:

Í,1) determinar sua complementação ou rescindir a contratâção, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuí2o das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3l determinaÍ a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser Íespeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratâda terá o prazo máximo de 48 (quaÍenta ê oito)

hoÍas |MPRoRROGÁVE|S, contados a partlr da data da notificação, Para cumprir a determinação

exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empÍesas com preços registrados nesta ARP e às signatárias

dos respectivos contÍatos, sem preiuízo de outras sançóes previstas em legislaçâo pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos enseiarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco Por cento);

e}suspensãotemporária,peloperíododeaté02(dois)anos,departicipaçãoemlicitaçãoe
contratação com esta Prefeitura Municipaldê Canapi - AL;

0 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art 7e, coput, da Lei ne

10.52O{2OO2.

parátrafo Primelro - o fornecedor estará sujêito às sançôes do caput deste artiSo nas seguintes hipóteses:

sEToR oE LlciTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapl/AL, CEP:57.53G0O0
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al Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, fâlhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, componar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção pÍevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) inÍrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Admlniírâção: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

d) por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaÍadas pela Contratante: aplicação

da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao Íornecedor ou sobre o

valoí total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso,

até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

el Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do

contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

fl Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

perágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocoÍrências elencadas no termo de referência (ÂNEXO

l) serão aplicâdas as penalidades deÍinidas do lnstrumento Convocatório.

parágraío TeÍcêiro - Em caso de ocorrêncie de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuÍação do dano para aplicação da sanção

apropriada ao caso concreto, observado o princípio dâ proporcionalidade.

parágrafo quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força malor, devidamente justificado e aceito

pela Administração, em Íelação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a emprêsa

ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo

Primeiro, assim como nos casos previstos no PâráBÍato ÍercelÍo, â sanção prevista nâ alínea "e" ou na alínea

"fl' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão apllcadas através de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Saúde do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o contraditório

e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exiSências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo êstabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorÍente desta ARP;

SETOR DE tlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmeil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G{x)0
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d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de hebilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

tl sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ns 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

70.52Ol2OO2i

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

ampossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓneÃO etntruCtaOOn, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

ParágÍaÍo Prlmêiro, Na ocorrência de rescisão âd ministrativa, nos termos do art. 79, inc. l, dã Lei ns 8.666/93,

ficam assegurados os direitos da Administraçâo contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

PaÍátÍaÍo Segundo. o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente pÍocesso administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Saúde, óRGÃo GERENcIADoR,

ParágÍaÍo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações

elencadas no inciso l, alíneas "a" a "9" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serâo resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do
Decreto Federâl ne 7.892, de 23 de jâneiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

Canapi- Alagoâs, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, com dos, as pârtes formam o presente termo em três vias

de igual teor e forma, par

Canapi/AL, 18 de março de 2024

Vinicius I

MUNI NAPI/AL.

nte

Mileno G s Ferreira
SECRETARI DE SAÚDE

órgâo nciador

"*3n

1TD41297655370001

Ronnie Ed da silve
Representa Legal

R.E. DA SILVA E SILVA LTDA

Fornecedor Benefi ciário

efeito

SEToR DE t-tctTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nE 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000 Páginâ 8 de 8
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ATA DE REGISTRO DE PREçOs Ne. {l/2024
pRocEsso ADMlNlsrRÂTlvo Ne LL28001o12023

pneeÃo rlErnôttco Í{e 4712023

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o MUNICÍP|O DE CANAPI ' AlÁGOAs

inscrito no CNP! 72.367.89210001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, sr. vinlclus José Mariano de Lima portador de cPF ne

100.295.514-98 e cédula de ldentidade ne 35.054.19o SSP/AL, doravante designado

CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO GERENCIAOOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal

de saúde, representado pelo secretário sr. Mileno Gonçalves FeÍÍeiÍa, e do outÍo ledo a empresa

R&A ELETROETETRONICO LTDA, inscrita no CNPJ sob ne 24.Ll2.Ol7lOú1-07, localizada na Rua da

Concordia, ne.373, são José, Reciíe/PE, Email; Ie!!§i!e.ç49@.9i9!9!Í9.0i9ê.ç94.b! Tel: (81) 9736-

6767, neste ato representado por seu administrador o sre Ronaldo Albuquerque da 5ilva, de

acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contreto social, doravante desitnada

FORNECEDOR BENEF;C1ÁR1O, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame,

atendendo as condições prêvistas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE

REGISTRO DE PREçO de Ne.4Ol2O24, que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as

normas regulamentares:

Fundamento Letal: A presente Ata de RegiíÍo de PÍeço decorre da Homologação realizada após

procedimênto licitatório cabível ratificada pelo 5É Prefeito, para atender as requisições do

Município de canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ns

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas

as âlterações promovidas no que couber:

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para

o registro de preços referente à aquisição futura e pro8ramada de AQUISIçÃO MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS PERMANENÍES, destinados à manutenção da secretaria de saúde do Município

de cânapi/AL, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foÍam previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

PaÍátraÍo únlco: O preço, a quantidade e as êspeclficaçõês dos materlals redstrados,

encontÍam-se indicados na planllha abaixo:

Lotê DêscrlÉo Unld Mercá Quent Vl. Unlt. Vl. Totál

9

Ventilador de teto-
ventiladoíes de teto todo em

aço tratado com pintura

eletrostática; 03 pás; 220volts,

chave liga/desliga com

reversão

UNIDADES VENTISOI 10 Rs160,00 Rs1.600,00

RONALDO ALBUQUERQUE DA SILVA:tló29691 3400 rrú.d. d. rdr denrlpd RurE A|TJOIRAJI eLv {erE

sEroR DE LtcrraçÕEs (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida loaquim Íetê nc 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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Art. 2r. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de

todos os encargos estâbelecidos nesta Ata de ReBistro de Preços - ARP, nos exatos termos do

resultado final obtido no procedimento licitatório.

Art.3e lnteBra a presente ARP, a secretaria Municipal de Saúde na qualidade de óngÃo
GERENCIADOR e demais participantes;

al será partlcipante desta ARP o seguinte órgão:

el SecretaÍle Munlcipal dê saúde

Art. 4e - Desdê que devidamênte justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência,

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que observadas às dlsposições abaixo:

al A secretaria de 5aúde deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade

de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de rêBistro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrênte de adesão,

desde que não prejudique as obrigações presêntes e futuras decorrêntes da ata, assumidas

como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

cl As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão,
por órgão ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o

órgão gerenciador ê ór8ão participante;

dl O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo dê câda

item reBistrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentementê do número de órgãos não participantes que aderirem;

el Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo

de vigência da Ata.

0 Envio ao ÓRGÃo GERENCIADoR, no prâzo máximo de 05 (cinco) dias, das informações

sobre â contratação efetivamente realizada;

RoNALDo ALBUeUEReUE DA 5tLVA:46296913400 §::",";"Í:",T *'#.lflffJ^Loo ^tBUouERouE 
oa 5rwÂ:t62e6e1''ro0

sEroR DE t-rcrÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000

UNIDADES VENÍISOL 45 Rs164,OO Rs7.380,0O11

Ventilador de Coluna, 06 pás,

com Controle de Velocidades,
4ocm Preto ou branco

VENTISOL 30 Rs240,00 Rs7.200,mt4
Ventilador coluna 6(km, classe

Â Procel: Em consumo energia
chave de controle eletrônica

UNIDÀDES

Rs139,99 Rss.s99,60UNIOADES VENTISOL 4015

Ventilador de Mesa 40cm,
220w, 06 pás, 3 opçôes dê
velocidade,

Rs 21.779,60VATOR TOTAT

Página 2 de 9



I
t

33rq
O

PÊE F EITUAÀ }íU}{ICIPAL

It^a/r!,lo i FtcDtlitl3llo

PREGÃO ÊLEÍRÔNICO NA 47/2023

g) A aplicação, garantidâ a ampla defesa e o contraditório, das penalidâdes decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,

em relâção às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao ór8ão Serenciador.

Art. 5e - O óR6ÃO GERENCIADOR, através dos setorês de Compras e Licitação, obri8a-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o

preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais rêSistrados,

observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retiÍada da nota de empenho ou

assinatura do termo dê contrato referente às suas próprias contrataçõês;

cf observar parâ que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e quâlificação exigidas na licitação, bêm assim a compatibilidade

com as obrigâções assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos

vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos dê renegociação de preços

registrâdos, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação dê

penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos

e revogações ocorridos na presente ARP;

g| acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições aiustadas no edital dâ licitação e

na presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarêm ou aderirem a presente Ata de Registro de

Preços processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados,

informando ao Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado,

Art.6e. o óRGÃo PARTIcIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriSa-se a:

el tomar conhecimênto da presente ARP, incluindo as eventuâis alterações,

cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o óncÃo GERENCIADoR objetivando a obtenção das

informações necessárias à âquisição pretendida;

c! verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP runto ao mercado

local, informando ao ÓRcÃo crReruclADoR evêntuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

e| observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em sêu interesse,

evitando contrataçõês acima do limite permitido, bem como â utilização de itens diversos

daqueles para os quais solicitou participação no certame;

fl enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação

efetivamente rêalizada; e

RONALDO ALBUQUERQUE DA SILVA:462969'l 3400 ^$ihadodê 
Ídm.digirál pornONALoOALBIJOUEFQIJE o^SILV :{62969134m

O.dd 2024-0114 16:l ,:39 {3'6'

SEToR DE uclÍAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, CentÍo, Canapi/At, CEP: 57.53GO00
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g) acompanhar e fiscalizaÍ o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da

licitação ê na presente ARP, informando ao óRGÃo GERENCIADoR qualquer

irregularidade ou inadimplemento do particular;

h! aplicar, Barantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

Art. 7s. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Notâ de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dlas, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à acêitação ou não do

fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participantê) que venha a

manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 30 (trlnta) dias, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

cl) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados

pela Secrêtaria de Saúde, com data e horário determinâdo

d) fornecer o produto conforme especiÍicação, marca ê preço registrados na presente ARP

e no endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s)

superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o

fornecimento dê outro produto de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata corÍeção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

pela coNTRATANTE referentes às condiçôes firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cincol dlas, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

gl prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da dâta

de homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrlgações assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encar8os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da êxecução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao

material entreBue, com basê na presente ARP, exoneÍando a Administração Pública de

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

RONALDO ALBUQUERQUE DA SILVA:21629691 3'rcO ^$lnadô 
d. fdEà dq'tál poí RONALDO 

^LOUQITERQUE 
DÀ SILVA:,6259 r l'Ílo

o.dor 2o2a.o1la 161 71 I -O3 @'

sEToR DE LlClÍAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G0OO
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k! manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi8idas na licitação.

ll assumir as obrigaçôes determinadas no Termo de Referência.

Art, 8". A presente Atâ de Re8istro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados

da data da sua assinatura.

PaÍágraÍo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no

período de viBência da ARP, terá que se manifestâr por escrito, por meio de requerimento, e

apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos

assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art.9". A presente Ata de RêBistro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor,

que o imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIAoOR através do SetoÍ

de Licitaçóes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como

data da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 1Oe. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após o recebimento da Nota Fiscal

e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do

FORNECEDOR, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que â contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

bl esteja em dia com as obrigaçôes tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

cl apresente prova de inexistência dê débito inadimplido perante a Justiça dê Trabalho,

através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

ParágraÍo primeiro. O pagamento será condicionado âo cumprimento das obrigações fixadas na

presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou

compênsação financeira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES

implicará no desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela

Secretaria da Receita Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização

financeira devida pelo MUNICÍP|O DE CANAPI, entre a datâ âcima referida e a correspondente âo

efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro dê Preços não obri8a a Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada
contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de

condições.

RONALDO ALBUQUERQUE DA SI1VA.4629691 34OO âtr*if;]üÍ.§iiflH"-
sEToR DE LrcrrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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Art. 12. A qualquer tempo, o preço rêgistrado poderá ser revisto em decorrência de eventuel
redução ocorrida no mercado, cabendo ao óRGÂo GERENcIADoR providenciar a convocação do

fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata dê Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados âdequadamênte, de forma â permitir completa

segurança durante o transporte ê armazenamento, assim como pronto para serem

instalados.

b| A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de ReÍerência.

cl As despesas com embalagem, seguros, transporte, frêtes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens re8istrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável

pela aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia infêrior ao

definido na proposta apresentada na licitação, a contâr do seu recebimento definitivo.

c| Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsávêl pelo

recebimento.

d) Cada item destâ ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a Partir da entÍega do mateÍial, por servidor ou

comissão responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado

acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no prazo de 05 (cincol diâs, contados a PertiÍ do rêcebimento
provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação estejâ em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto êste.ja adequado para utilização.

e) o atesto da nota fiscal referente ao obleto fornecido apenas será realizado após o
recebimento definitivo.

0 Constatada lrrêgularidades no obieto contratual, esta Administração poderá:

f,1l determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das

penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f,2l reieitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especifícação;

RONALDO ALBUQUERQUE DA SILVA:4629691 3400 tuímdo d. Id'É dEel 0., rotl^tDo ruúAuffairf DA tllv^:ró2eóer !{D

sEToR DE ucrÍaçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.ioâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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Í.31 determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidadês

cabíveis, se disser respeito à instalação.

gl Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de tl8
(quarenta e oitol hores IMPRORROGÁVE|S, contados a partir da data da notificação, para

cumprir a determinação exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passÍveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às

signatárias dos Íespectivos Contratos, sem prejuízo dê outrâs sanções previstas em legislação

pertinente e da responsabilidadê civil e criminal que seus atos enseiarêm:

a) advertência;

bl multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

dl multa de até 5% (cinco por cento);

êl suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prêfeitura Municipal de Canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitâções, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 79,

coput, da Lei ne L0.52O|2OO2.

PâÍágrafo PÍimeiro - O fornêcedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas sêguintes

hipóteses:

a) Deixar de entre8ar documentação exigida no edital, apresentar documentâção falsa, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se

de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor total adludicado ao fornecedor);

bl Não apresentação de situação rêBular durante a vigência da ARP ou dos respectivos

contratos: aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado

ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade quê não ensejem preluízos à Adminlstração: aplicação da

sanção prevista na alínea "a";

dl Por dia de atraso quanto ao cumprimento dâs detêrminações exaradas pela Contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao

fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daquelês valores, por

ocorrência);

el Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre

o valor do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção
prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

RONALDO ALBUQUERQUE DA SILVA:46296913400 â',i#f.f:TüÍ"txiiis^L0o^L0uoutRQut 
DÁ srLv^:'625e1i"ü)

sEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê n0 336, Centro, Canâpi/At, CÊP: 57.530-000
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ParágraÍo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo dê

referência (ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidâs do lnstrumento Convocâtório.

Parágrefo TêÍceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para

aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

PatáEtaío Quarto - comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificâdo e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos ârrolados no Parágrafo

Primeiro deste Artigo, â empresa ficará isenta das penalidades mêncionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art.87, § 2e, da Lei np 8.656/93,

e considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no

PaÍágraÍo Primêiro, assim como nos casos previstos no PaÍágÍefo Terceilo, a sanção prêvista na

alínea "e" ou na alínea "F'do caput deste arti8o podêrá ser aplicada isolada ou cumulativamentê

com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas atrâvés de Processo

Administrativo a cargo da Secretaria de Saúde do Município de Canapi, no qual serão assegurados

à empresa o contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor têrá seu re8istro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

âl não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da prêsente

ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo

devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente

Registro de Preços;

el não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço reBistrado, na hipótese prevista na lê8islação;

g) sofrer sanção prêvista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e

da [ei ne 10.520/2002;

h) em razões de interesse público, devidamênte justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista
fato superveniente, decoÍrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃO GERENCIADOR,

que comprovadamente venha a comprometer a perfeita êxecução contratual.

Pârágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei

ne 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no
que couber.

RoNALDo ALBUQUERQUE DA SILVA:,162969134oo â*:XTjfJTÍltl|ij$^LDo ^LBUQUERoUE 
oa srtvÁ:'6>e6er r.&

SEToR DE ucrTAçÕEs (licitâcao.canapi@gmail.com)
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ParágraÍo sêgundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e â ampla defesa,

deverá ser formalizado mediante competente procêsso administrativo com despacho

fundamêntado do Secretário de saúde, ÓRcÃo erRructeoon.

Parágrafo TeÍceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou
que aderirem a ARP.

Art. 17. os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93

e do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato

ocorrido.

Art. 18. Para dirimir quêstões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do

Município de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilê8iâdo que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, âs pârtes formam o presente termo em

três vias de igual teor eforma, para um ito.

Canapi/AL, 18 de março de 2024.

Vinicius José

MUNICíP PU 
^L,

Mileno alves Ferreira
SECRETA IA DE SAÚDE

erenciadorórgão

Ronaldo Albuqu que da Silva

Representante Legal

R&A ELETROELETRONICO LTDA

Fornecedor Beneficiário

!,a

trata

efeito
DE CAN

sEToR DE ucrrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57.530-000 Página 9 de 9
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. 4112024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NT Lfl80o.LOI2O23
pneeÃo rtErnôrrco Ne 471202?

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o MUNIcíPlo DE GANAPI - AtAGoAs
inscrito no CN f2367.89210001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato

repÍesentado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Uma portador de CPF ne

100.295.514-98 e Cédula dê ldentidade ns 35.054.190 SSP/AL, doravante designado

CONTRATANTE, e, figurando como óRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal

de Saúde, representado pelo Secretário Sr. Mlleno Gonçalves Ferrelra, e do outro lado a êmpÍesa

RGTMED COMERcIo ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS HoSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob

ne 50.867.070/0001-10, localizada na Rua Silvério Manoel da Silva, ne 302, Lola 02, Vila Princesa

lzabel, Cachoeirinha/RS, Email: financeirorqlmed@gmail.com, Tel: (51) 3347-9465, (51) 9812-

50108, neste ato representado por seu administrador o Sr9 Marcelo de Almeida, dê ecoÍdo com

a Íepresêntação legal que lhe é outorgada poÍ Contrato Soclal, dorevante desiSnada

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi classificada em primêiro lu8ar no certamê,

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE

REGISTRO DE PREçO de Ne 47/2024, que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as

normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de RêSistro de Prêço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatóÍio cabível ratificada pelo 5É Prefeito, para atender as requisiçôes do
Municíplo de Canapi - AL constantes nos autos do processo acimâ citado, na forma da Lei ng

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 dê 21 de junho de 1993; incluem-se em todas
as alterações promovidas no que couber:

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para

o registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUlslçÃo MATERIAIS E

EQUIPAMENToS PERMANENTES, destinados à manutenção da sêcretaria de Saúde do Município

de Canapi/AL, cuias especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos atrâvés do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: o pÍeço, a quantldade e es especlflcações dos metêrials regiíÍados,
encontram-sê indicados na planilha abaixo:

Lotê Descrieão Unid. MaÍcâ quant, Vl. Unit. Vl. Total

73

Larintoscópio em aço inox
com lâmpada de LED, com 4
lâminas. N #, 2,3,4,5 curvas;
Acompânhâ êstojo.

UNIDADES dyasirt 8 Rs489,0O Rs3.912,00

18
Autoclàvê, mâterial: âço inox,
tipo : horizontal, modelo:
gÍavitacional,

UNIDADES alt 6 Rs3.889,00 RS23.334,00

SETOR OE LrCrrAçÕES (licitacao.canâpi@gmeil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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Art. 20. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de

todos os encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do

resultado final obtido no procedimento licitatório.

Art,3e lntegrâ â presente ARP, a secretaria Municipal de Saúde na qualidade de óRGÃo

GERENCIADOR e demais participantes;

a) será partlclpante deste ARP o seguinte órgão:

e) SecretaÍia Municipal de Saúde

Art,4e - Desdê que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vi8ência,

indêpendentementê da participâção ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A secreteria de Saúde deverá ser consultada, por meio de ofÍcio, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifêstação sobre a possibilidade

de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigaçõês presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas

como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

ct As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão,

por órgão ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o

órgão Berenciador e órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adêsões fica limitado a 200% do quantitativo dê cada

item registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não pârticipantes que aderirem;

el Autorizada a utilização da ARP pelo ór8ão Eerenciador, o órgão não participante dêverá

efetivar a aquisição ou contratâção solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo

dê vi8ência da Ata.

f) Envio ao óRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações

sobre a contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesâ e o contÍaditório, das penâlidâdes decorrentes do

descumprimênto do pactuado na ARP ou do descumprimento das obriSações contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências eo órgão Serenciador.

sEroR DE LrcrraçÕEs (licitâcao.cenapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000

I
I

10 Rs60s,m Rs6.oso,00UNIOADES gowllands93
Ottalmoscópio, tipoi direto,
tipo luz: lur led, tensão
alimentação: 2 pilhas médias

RS19.,l4s,0OUNIDADES alt 5 Rs3.889,0099

Autoclave, matêriâl: aço inox,
tipo : horizontal, modêlo:
gravitacional, operação:
automática

Rs s2.741,00VAI-OR TOTAI.
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lrt, se - o óneÃo GERENCIADoR, através dos setores de compras e Licitação, obriSa-se a:

al gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o

preço, os quantitativos disponíveis e as especificaçôes dos materiais re8istrados,

observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b! convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou

assinatura do termo de contrato refeÍente às suas próprias contratações;

c! observar para que, durente a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade

com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documêntos

vencidos;

dl conduzir eventuais procedimentos administrativos de rêneSociação de preços

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de

penalidades;

e) comunicar aos gestores dos ór8ãos participantes eventuais alterações, cancelamentos

e revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e

na presente ARP.

ParágraÍo únlco. Caberá aos Órgãos que participarêm ou aderirem a presente Ata de Registro de

Preços processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos poÍ eles firmados,

informando ao órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 5c. o óRGÃO PARncIPANTE, através de Bestor próprio indicado, obriga-se a:

a! tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações,

cancelamentos e revogações, a Íim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓnCÃO GERENCIADoR objetivando a obtenção das

informações necessárias à aquisição pretendida;

c| verificar a conformidade das condiçôes Íegistradas na presente ARP junto ao mercado

local, informando ao ónCÃO eeReruclADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENcIADoR a rêspectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registredos em seu interesse,

evitando contratações acimâ do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos

daqueles parâ os quais solicitou participação no certame;

fl enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação

efetivamênte realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obri8ações contidas no edital da

licitação e na presente ARP, informando ao óReÃo GERENCIADoR qualquer
irregulâridade ou inadimplemento do particular;

hl aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditóÍio, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimênto das obri8ações contratuais,

sEToR DE LrclraçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nE 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000

Página 3 de 9



I
I

5388o
Pi,EFEIÍU TA }{IIN ICTF L

rirqa&§rr tr tanlao 3 rtoiÜtlê

PREGÃO EIETRÔNrcO N9 4712023

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ór8ão

gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a rêspectiva Notâ de Empenho, no prazo máximo de 05 (clnco) dlas, contados da

convocação;

b) informar, no prazo márimo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do

fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não pârticipantel que venha a

manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigaçõês presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes;

c) êntregâr o produto solicitado no prazo máximo de 30 (tÍlnta) dlas, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

cl) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a sêrem determinados

pela Secretaria de Saúde, com data e horário determinado

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP

e no endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s)

superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s} pela Administração, que justifique(m) o

fornecimento de outro pÍoduto de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constâtadas

pela CoNTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

fl fornecer, sempre quê solicitado, no prazo máximo de 05 (cincol dlas, documentação dê

habilitação e qualificação cujas validades êncontrêm-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data

de homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuâis prejuízos causados aos ór8ãos gerenciador e participante(s) e/ou

a terceiros, provocados por inêficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas na prêsente ARP;

il responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato;

jl pa8ar, pontualmente, aos fornecedores ê cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao

material entreBue, com base na presentê ARP, exonerando a Administração Pública de

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obriSações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8". A presentê Ata de Registro de Preços vigorará por um perÍodo de 12 (dozel meses, contados

da data da sua assinâturâ.

SErOR DE LlclTAçÔES (licitacao.canapi@gmeil.com)
Avênida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53Gm0
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Parágraio únlco. Caso o fornecedor não tenha mais interêsse em manter rêBistrado o preço no

período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e

apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos

assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art. 9'. A presente Ata dê RêBistro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor,

que o imprimirá, assinará e encaminhârá, via correio, a este ÓReÃO CeRgTCIADOR através do Setor

de Licitações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mailserá considerada como

data da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. too. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após o recebimento da Nota Fiscal

e/ou Fatura ênviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do

FORNECEDOR, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratâda:

a! entregue, neste prazo, o documênto fiscalequivalente;

b) esteja em dia com as obrigaçõês tributárias federais (Receita Federal e Fa2enda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

cl apresênte prova de inexistência de débito inâdimplido perante a Justiça de Trabalho,

atrâvés da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, aBência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

PatágraÍo pÍimêiÍo, O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na

prêsentê ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquento pendente de liquideção qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso Sere direito a alteração de preços ou

compensação financeira.

ParágraÍo terceiro, A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES

implicará no desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições eíabelecidas pela

Sêcretaria da Receita Fedêral para empresas NÃO optântes do SIMPLES.

ParágÍafo quarto, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, Íica convencionado que a taxa de atualização

financeira devida pelo MUNIcÍPlo DE cANAPl, entre a data acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe fâcultâda a realização de procedimento especÍfico para determinada
contratação, assegurado ao particular cujo preço foi reBistrado, a preferência, em igualdade de

condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registÍado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓnoÃo egneruCtlDOR providenciar a convocação do

fornecedor re8istrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrêgâ dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as se8uintes condiçõês:

sEroR DE t-tctTAçÕEs (licitecao.canapi@gmail.com)
Avênida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al- CEP:57.530-q)O
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a) Dêvêrão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa

sêgurança durante o transportê e armazenamento, assim como pronto pare serem

instalados.

b) A entre8a deverá ser feita conforme determina o Termo dê ReÍerêncla.

cl As despesas com embalagem, seguros, transporte, frêtês, tributos, encarSos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidâs na entrega correrão por contâ da Contratada.

Art. 14. o recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comlssão responsável

pela aceitação dos itens desta ARP.

bl Não serão aceitos produtos com pra2o de vencimento da validade/garantia inferior ao

definido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

cl Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o car8o, a

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo

recebimento.

d, Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partiÍ da entrega do mateÍlal, por servidor ou

comissão responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetueda;

d.1.2) a embalagem esteia inviolada e de forma a permitir o adequado

acondicionamento.

d.2! Definitivamente, no prazo de 05 (cincol dlas, contados a peÊlr do receblmento
provlsóÍio, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a êspecificação esteia em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteia conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

êl o atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será Íealizado após o
recebimento definitivo.

0 Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1! determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das

penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinendo sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem preluízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3l determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

sEroR DE r-rcrTAçÔEs (licitacaô.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000
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gl Nas hipótesês previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de tl8
(quarenta e oitot horas IMPRoRRoGÁVE|S, contados a partir da data da notificação, para

cumprir a detêrminação exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às

signâtárias dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sânções previstas em legislação

pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

al advêrtência;

bl multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c| multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e! suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação ê

contratação com esta Prefeiturâ Municipal de Canapi- AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e,

coput, da Lei ns 10.520/2002.

ParágtaÍo Primêiro - o fornecedor estará sujeito às sanções do caput destê arti8o nas seguintes

hipótêses:

aI Deixar de entregar documentação êxiSida no edital, apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção

prevista na alÍnea "d" (calculada sobre o valor total ad.ludicado ao fornecedor);

bl Não apresentação dê situação regular durante â vi8ência da ARP ou dos respectivos

contratos: aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor totâl adjudicado

ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: âplicação da

sanção prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:
aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobÍe o valor total adiudicado ao

fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por

ocorrência);

el AtÍaso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado â pârtir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre
o valor do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

0 Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção
prevista na alínea "d" (calculada sobrê o valor do contrato);

PatágraÍo Segundo - No caso de descumprimênto das ocorrências elencadas no termo de

referência (ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

SETOR OE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al- CEP:57.53(N)0O
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Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da prêsênte ARP não

contêmplado nas hipóteses anteriores, a AdministÍação procederá à apuração do dano para

aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

ParágraÍo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo

Primeiro destê Artigo, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93,

e considerando a gravidâde da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no

Parágraío Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo TêÍcelÍo, a sanção prevista ne

alínea "e" ou na alínea "f' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente

com quaisquer das multâs previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Seno - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através dê Processo

Administrativo a cargo da Secretaria de Saúde do Município de Cánapi, no quel serão assegurados

à empresa o contraditório e a ampla defesa.

Art, 16, O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

al não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente

ARP.

b) recusar-se a rêtirar â nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo

devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d! em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente

Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

Í) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese previstâ na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 da Lei ns 8.665/93, ou no art. 7e

da Lei no 10.520/2002;

h) em razões de interesse público, devidamente justificedas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade dê cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vistâ

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR,

que comprovadamentê venha a comprometer a Perfeita execução contratual'

ParágraÍo PrimeiÍo. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc' l, da Lei

ne 8.665/93, ficam asseBurados os direitos da Administração contidos no art' 80 da mêsma lei, no

que couber.

PaÍáBrafo Sêgundo. O cancelamento de reSistro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho

fundamentado do Secretário de saúde, ÓRGÃo GERENCIADOR.

sEroR DE LrcrTAçÔEs (licitacao.canepi@gmail.com)
Avenidâ Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/Al-, CEP: 57,53G000
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ParágraÍo Tercelro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infraçõês elencadas no inciso l, alíneas "a" a "E:'deste artiSo, perante os órgãos participantês ou

que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93

e do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vi8ente à época do fato

ocorrido.

Art, 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP s€rá competente o foro da comarca do

Município de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim aiustados, combinados e contratados, as partês formam o presente termo em

três vias de igual teor e forma, para um só efêito.

canapi/AL, 18 de março de 2024.

Vinici ariano de
eito

MU DE CA PrlAL.

ata

Mileno lvâs Ferreira

DE SAÚDESECRETAR

Órgão G

R6LMEDCOMENClo
ÂTACADISTA DT
EQUIPAMET{TOS

HOSPÍ[:5086707mO$ Í 0

Marcelo de lmeida
Representante Legal

RGLMED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

Fornecedor Benefi ciário

nciador

Ais/Edo dê iom. dighàl por
f, GLMED COMCn(Í' AIACADi5ÍA
DCI(IJPAMTIrIOS

sEroR oE LlclTAçÔES (licitaceo.canapi@gmail.com)
Avênida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP:57.53G000

Página 9 de 9



3tq q

PRE FEITURA h'UHIGIPAL

rt^rata.ac}lcr^- tr^r^lxo a tiooi]3:L,

PREGÃo ELETRôNrco Ne 4i lzo23

ATA DE REG|STRO DE PREçOS Ne. 4212024

PROCESSO ADMTNTSTRÂT|VO Ne lt28ím,1012023
PRE6Ão EIETRôNtco No 4712023

Aos 18 dias de março do ano de 2024, o MUNIcíPlo DE CANAPI - AtAGoAs
inscrito no âNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Av. Joaquim Têtê ne 336, Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima portador de cPF ns

100.295.514-98 e Cédula dê ldentidade ns 35.054.190 sSP/AL, doravante designado

CONTRATANTE, e, figurando como ónGÃO GERENCIADOR/PARTIcIPANTE a Secretaria Municipal

de Saúde, representado pelo Secretário sr. Mileno Gonçalves Ferreira, e do outro lado a êmpresa

SUPERAR ITDA, inscrita no CNPJ sob ne 13.482.516/0001-61, localizada na Rua Joaquim Nabuco,
ne 40, Velha, Blumenal/SC, E-mail: suoerarlicita@qmail.com, Tel: (47) 3041-30o6, neste ato

representado por sua administradora a Sra. Josianê Bagatoli, de acordo com a Íeprêsentação
legal que lhe é outorgada poÍ ContÍato Social, doravente designada FORNECEDOR

BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as

condições previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE

PREçO de Ne 42/2024, que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas

regulamentares:

Fundamênto Lêgal: A presente Ata dê RegiíÍo de PÍeço decorre da Homologação realizada após
procedimento Íicitatório câbível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisiçôes do
Município de Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas
as alterações promovidas no que couber:

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP êstabêlece âs cláusulas e condições gêrais parâ

o registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIçÃO MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS PERMANENTES, destinados à manutenção da Secretaria de Saúde do Município
de Canapi/AL, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitâdo.

PaÍágrafo único: O preço, a quantidadê e es êspecificagões dos metêrieis redstrados,
encontÍam-se indicados na planilha abairo:

Iote Descrição Unid. Marca Quant. Vl. Unit. Vl. Total

10

Geladeira 240 litros, uma
porta, cor branca,
pratêleiras removíveis, de
gelo seco, controle de
temperatura,

UNIDADES CONSUL 20 Rs1.980,00 Rs39.600,00

VALOR TOTAL Rs 39.600,00

SEToR DE LlctTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Àvenidã Joaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000 Página 1de 9
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Art. 29. Ao subscrevêr a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de

todos os encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do
resultado final obtido no procedimento licitatório.

Art.3e lnteBra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de ÓRGÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

al Sêrá pârticipante desta ARP o seguinte órgão:

el SecÍetaÍia Municipal de Saúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência,

indepêndentêmente da participâção ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Saúde deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar
os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade

de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não preiudique as obrigações presêntês e futuras decorrentes da ata, assumidas
como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

cl As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão,
por órgão ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o
órgão gerenciador e órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo de cada

item registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos pârticipantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

el Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participânte deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo

de vigência da Ata.

f) Envio ao óReÃo cfnfruclnDoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações
sobre a contratação efetivamente realizada;

gl A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informâdo as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.5e - o óRGÃo GERENGIADOR, através dos Setores de compÍâs e Licitação, obriga-se a:

al gêrênciâr a presente ARP, indicando, semprê que solicitado, o nome do fornecedor, o
preço, os quantitativos disponíveis e as especificaçõês dos materiais registrados,
observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefonê, para retirada da nota de empenho ou
assinatura do termo de contrato referente às suas próprias contratações;

SETOR DE LICITAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade

com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos
vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de
penalidades;

eI comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuâis altêrações, câncelamentos

ê revoBações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições aiustadas no edital da licitação e
nâ presente ARP.

PaÍágrefo único. caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de

Prêços processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados,
informando ao Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.6e. O óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-sê a:

al tomar conhecimento da presênte ARP, incluindo as eventuais alterações,
cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ónOÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das

informações necessárias à aquisição pretendida;

cI verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP iunto ao mêrcado
local, informando ao ÓRcÃo egnEnclADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar ê controlar o quantitativo máximo dos itêns re8istrados em seu interesse,
evitando contrataçôes acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos
daqueles para os quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação
êfetivamente realizada; e

g| acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da

licitação e na presente ARP, informando ao ÓROÃO 6ERENCTADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

Art, 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (clnco) dias, contados da
convocação;

SEToR DE LtclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenide Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/Al, CEP: 57.53G000
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b! informar, no prazo máximo de 05 (cinco) diâs, quanto à aceitação ou não do
fornecimento a outro órgão dâ Administração Pública (não participante) que venha a

manifestar o interessê de utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique âs

obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participântês;

cl entregar o produto solicitado no prazo máximo dê 30 (trintal dias, contado da data de
recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entrêgues nos locais a serem determinados
pela Secretarie de Saúde, com data e horário determinado

d) fornecer o produto conforme espêcificação, marca e preço registrados na presentê ARP

e no endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s)
superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o
fornecimento de outro produto de qualidade semelhante ou superior;

eI providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
pela CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f! fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clncol dlas, documentação de
habilitação e qualificação cuias validades encontrem-se vencidas;

g) prover condiçôes que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data
de homologação do procedimento licitâtório;

h) ressarcir os eventuais preiuízos câusados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos êncargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comêrciais
resultantes da execução do contrato;

jl pagar, pontualmente, aos fornecêdoÍes e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao
material entregue, com base na presênte ARP, exonerando a Administração Pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

kl manter, durante a vigênciâ da presente ata, êm compatibilidade com as obrigações
assumidas, todâs as condiçôes de habilitâção e qualificação exigidas na licitâção.

l) assumir as obrigaçõês determinadas no Termo de Referência.

Art. 8'. A presente Ata dê Rêgistro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) mêses, contados
da data da sua assinatura.

ParágÍefo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no
período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimênto, e

apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos
assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor,
que o imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este óngÃO CeRfTCIADOR através do Setor

SETOR DE tlClTÀçÕES (licitacao.canapi@gmâil.com)
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de Licitações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como

data da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. O pagamento será efetuado em até 30 (trintel dias após o recebimento da Nota Fiscal

e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada êm conta corrente do
FORNECEDOR, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a! entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fa2enda Nâcionâl),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

cl apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de TÍabalho,

através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

PatáErdio pÍimeiÍo. O pagamento será condicionado âo cumprimento das obrigações fixadas na

presente ARP.

Parágraío segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquânto pendente dê liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso Bere direito a alteração de preços ou

compensação financeira.

ParágraÍo terceiÍo. A não indicação da situação do particular quanto à opção pêlo SIMPLES

implicará no desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela

Secretaria da Receita Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagâmento, desde que o FORNECEDOR não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização
finânceira devida pelo MUNIcíPlo DE cANAPl, entre a data acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Rêgistro dê Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a reâlização de procedimento específico para determinada
contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de

condições.

Art. 12. A qualquer têmpo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado, cabendo ao óneÃo CEngruCtaDOR providenciar a convocação do
fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art, 13. A entrega dos itens desta Ata de Rêgistro dê Preços obedêcerá as sêguintes condiçôes:

al Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa
segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem

instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Têrmo de RefeÍêncla.

c) As dêspesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as se8uintes condições:

SErOR DE LTCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê n, 336, CentÍo, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável
pela aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao
definido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento dêfinitivo.

cl Poí ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, â

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsávêl pelo
recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partlr da entÍêga do material, por servidor ou
comissão responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade êsteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteia inviolada e de forma a permitir o adequado
acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no prazo de 05 (cincol dias, contados a partir do recebimento
provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação êsteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validâde/garantia esteja conforme a alínea "b" dêste ArtiBo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da notâ fiscal referente êo objêto fornecido apenas será realizado após o
recebimento definitivo.

fl Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

Í.11 determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das
penalidâdes cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou dê partes;

Í.21 rejeitá-lo no todo ou em parte, detêrminando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das pênalidades
cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48
(quarenta e oitol hores IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da dâta da notificação, para
cumprir a determinação exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços reBistrados nesta ARp e às
signatárias dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação
pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a! advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

SETOR DE LTCTTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.roaquim Tetê na 336, Centro, Canâpi/At, CEP: 57.53GOOO Página 6 de 9
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d! multa de até 5% (cinco por cento);

el suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos têrmos do art. 7e,

coput, da Lei ne 10.520/2002.

PatágraÍo Primeiro - O fornecedor estará suieito às sanções do caput dêstê artigo nas seSuintês

hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicâção da sanção
prevista na alínea "d" (calculada sobre o vâlor totâl âdjudicado ao fornecedor);

bl Não apresentação de situação regular durante a viBência da ARP ou dos respêctivos
contratos: aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adiudicado
ao fornecedor);

cl infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à AdmlniíraÉo: aplicação da
sanção prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:
aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adiudicado ao
fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por
ocorrência);

elAtraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre
o valor do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

0 Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção
prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no têrmo de
referência (ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parátrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da pÍesente ARP não
contemplado nas hipóteses anteriorês, a Administração procederá à apuração do dano para

aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

PaÍágrâfo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo
Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art .87, § 2e, da Lei ne 8.666/93,
e considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no
PaÍágrefo PrimeiÍo, assim como nos casos previstos no Parágrafo TerceiÍo, a sanção prevista na

SEToR DE LtctTAçÔES (licitacao.cenapi@gmail.com)
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alínea "e" ou na alínea "f' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente
com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sêxto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas atíavés de Processo
Administrativo a cargo da Secretaria de Saúde do Município de Canapi, no qual serão assegurados
à empresa o contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado;

l- Por iniciativâ da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente
ARP.

b! recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo
devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao prêsente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condiçõês de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço reBistrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 da lei ne 8.666/93, ou no ârt. 7e

da Lei ne 10.520/2002;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciâtivâ do próprio fornecedor, dêsdê quê apresente solicitação por escrito e comprove
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista
fato superveniênte, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃO GERENCIADOR,
que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

PaÍágrâÍo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrâtiva, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei

n-o 8.666/93, ficam assegurados os dirêitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no
que couber.

Parágrafo sêgundo. O cancêlamento de reBistro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competente pÍocesso administrativo com despacho
fundamentado do Secretário de Saúde, óRCÃO CenerucAoOR.

PaÍágrafo Tercêiro. O fornecedor terá também o seu rêgistro cancelado sê incorrer em algumâ das
infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" destê artigo, perante os órgãos participantes ou
que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne.8.666/93
e do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato
ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do
Município de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado quê sêja.

sEToR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em

três vias de igual teor e Íorma, para um só efeito.

Cânapi/AL, 18 de março de 2024.

Vinicius José Maria Lima

Prefe
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Aí3inâdo de Íolma digitàl
porUNlMOVE|S
INDUSTRIA E COMERCIO

DE MOVEIS

HOSPÍTAL:4623 500I 0001 I
6
Oados:2024'03.19
09:02:08 -01'00'

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nc. 43/2024
pRocEsso ADMINISTRATIVO Ne 1128{J0íol202í,

PREGÃo ELEÍRÔN tco Ne 47 l2o2!

Aos 18 diâs de março do ano de 2024, o MUNICíP|O DE CANAPI - A|ÁGOAS

inscrito no CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, sr. vlnicius José Marlano de Lima portador de cPF nc

100.295.514-98 e Cédula dê ldentidadê ne 35.054.190 SSP/AL, doravante dêsiBnado

CONTRATANTE, e, figurando como ÓRCÃO GfnENCIADOR/PARTICIPANTE â Secretaria Municipâl

de saúde, representado pelo Secretário sr. Mllêno Gonçalves FerÍeira, ê do outro lado a empÍese.

UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALRES, iNSCTitA NO CNPJ SOb NS.

46.235.001/0001-16, localizada na Rua Professor José de Barros Lins, np.56, SalBadinho,

olinda/PE.,E.MAlL:unimoveishospitalar@Smail.com,Tel:(81)3771.9131,(81)9835-54748,neste
atorepresentadoporseuadministradorosÉErmanoDiasdeAndrade,deacordocoma
Íepresenteção legal que lhe é outorEade por Contreto Soclal, doÍavante desl8nada

FORNECEDOR BENEF|CIÁR|o, cu.ia propostâ foi classificada em Primeiro luSar no certame'

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE

REGISTRO DE PREÇO de Ne 43l2O24, que segue assim infra-assinâdo, ficando a Partes suleitas as

normas regulamentares:

Fundamento Letal: A presente Ata de RetlstÍo de PÍeço decorre da Homologação realizada após

procedimento ltitatório cabível ratificada pelo sre Prefeito, para atender as requisições do

Município de canapi - AL constantes nos autos do processo âcima citado, na forma da Lei n9

10.520; de 17 de iulho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se êm todas

as alterações promovidas no que coubêr:

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições Serais para

o registro de preços rêferente à aquisição futura e programada de AQU|S|ÇÃO MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS PERMANENTES, destinados à manutenção da secretaria de saúde do Município

de Canapi/AL, cuias especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: o PÍeço, a quantldade e as esPêclf,cações dos materials redstrados'

encontram-se indicados na planilha abaixo:

Lote Descrição Unld. Marcá quânt. vl. Unh. Vl. Total

16

Armário escritório, mateíial:
madeira mdt quântidadê
portas: 2 un, quantidade
prateleiras: 3 un,

revestimento: laminado

Ínelamínico, lartura: _

UNIDADES PROPRIA 70 RS41o,oo

0*

Rs28.700,00
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18

Armário de aço com 2 portas,

mêdidas:850mm (a) x 800mm
(l) r 4oomm (p), baixo,

fechado, estrutura em aço,

UNIOADES PROPRIA 63 Rs425,00
o§

Rs25.77s,00

19

AÍmário de âço com 2 poítas,

medidãs: 850mm (a) x 800mm
(l) x 400mm (p), beiro,
Íechado, estrutuía em aço,

UNIOADES PROPRIA 20 Rs425,0O

c
Rs8.s00,00

20

Cadeirâ executiva BiÍatória
cadeira executiva giÍatóÍia

sem braços, pés:rodízio sem
p.u, braços: reguláveis ou não

UNIDADES PROPRIA 80 Rs349,«)
(J

Rs27.920,00

27

Estação de trabalho- Estação

trabalho, tipo: multifuncional
c, painel divisor,

componentes: 2 tampos
multiíuncionais,

UNIDADES PROPRIA 3 Rss79,00

*
Rs1.737,00

23

LongãÍina 4 lugares - bâse

horizontal em tubo de aço

elíptico 30x60mm arqueado

com ponteiras e sapatas

formando um único coniunto,
coluna vertical em tubo
oblonSo

UNIDAOES PROPRIA 80 Rs305,00

\.C
o

Rs24.400,00

24

Lontarina 5 lugares - bâ5ê

horizontal em tubo de aço

elíptico 30x60mm arqueado
com ponteiras e sapatas

formando um único conjunto,
coluna vertical em tubo
oblon8o

UNIOADES PROPRIA 40 Rs395,00

\r-,j

Rs1s.800,00

25

Mesâ micaocomputador_

mesa mdp, laminado

melamínico, 90r60x74cm
(lxpra) , base monitor e

teclado ajustávelde 64 a 80.

UNIDADES PROPRIA 20 Rs210,00

tr
Rs4.200,00

26

Mesâ redonda - 1,20m

diâmetro,mesa redonda em

mdf, com tâmpo em

compensado multilaminado
com 25mm deespessura,
rêvêstido em laminado

UNIDAOES PROPRIA 20 Rs389,00

§
Rs7.780,0O

27

girô em mdf cor branca

especiÍicações em mdf.
altura:75cm; laí8uÍã:12(km;
profundidade: 60cm. pés:

metalon 50x30- tampo: mdp.

acabamento: fita de

UNIDADES PROPRIA fi2 Rs210,00

»
Rs27.720,00

28

Mesa de ercritóíio - Mesa de

escritório medindo 1,00m x
o,60m com 02 gavetes e

chavê, Íevestimento do
tampo MDF

UNIDADES PROPRIA 70 Rs210,OO Rs14.700,m

30
Armário fechado - com 2

portas armário Íechado, com
portas de abrir, com chaves e

UNIDADES PROPRIA 31 Rs475,00 Rs14.725,00
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três pÍateleiras internas,

constituídas em mdf revestida

em laminado melamínico na

cor cinza. .L

31

Aímário semi âberto com
portas de abriÍ na Parte
inÍeÍior armário alto,
semiaberto com portas de

abrir, com chaves

UNIOADES PROPRIA 30 Rs47s,0O

^\-(.)

Rs14.250,00

32

Armáíio suspenso (aÍmáíio de

escritório) dimensôes: altura:
55cm, largura: 133cm e

profundidade: 46cm; cor a

escolha da administração; 4
portas

UNIOADES PROPRIA 55 RS380,oo RS20.9oo,oo

33

Birô 3 gavetas - birô mesa com

03 gavetas com corrediças

metálicas, chaves, cor cristal,

mdf 15mm

UNIOADES PROPRIA 60 Rs272,0O Rs16.320,00

l5

cadeira fixa para mesa de

reunião cadeiÍa Íixa Para mesa

de reunião, sem braços,

estrutura em aço

UNIDADES PROPRIA 191 Rs90,00

ij
Rs17.190,00

36

cideiía íixa para mesa de

reunião cadeiíâ flxa Para mesa

de reunião, sem braços,

estrutura em a

UNIOADES PROPRIA 63 Rs90,00 Rss.670,00

38

Cadeira giratória tipo
presidente - com braços e

revestimento em couro

sintético, regulável com

b osema

UNIDADES PROPRIA Rsss9,0o

a)

RS27.9so,oo

40

Mesa de apoio Paía
impÍessora - mesa cor cristal,

mdÍ 15mm, dimensão:

60x45x74 cm tampo fóÍmicâ,
estÍutura êm êço carbono,

com tubo retangular

UNIOADES PROPRIA 38 RS119,oo

o§
Rs4.522,00

43
carrinho de curativo; armação

tubulâr tampo e Prateleira em

deã inóx
UNIDÂOES PROPRIA 20 Rg90,m Rs9.800,m o

47

Estante metálica, material:
aço, altura: 120 cm, laíBura:

101cm, und 34 pÍofundidade:

35,50 cm, cor: cinza,

carâcterísticâs adicionâis: com
49 gávetas

UNIDADES PROPRIA 20 Rs321,00

Àb

Rs6.420,00

49
Estante metálica, material:
aço, altuía: 1,98 m, larguía:

0,92 m, profundidadê: 0,30 m

UNIOAOES PROPRIA 20 Rs281,00

\-
Rss.620,00

50

Arquivo escritóíio, material:
chapa âço 24 , 26,

acabamento Superficial:
pintura eletrostática

UNIDADES PROPRIA 55 Rssss,m

.L
D

Rs30.52s,00

52 Armário de aço dê 1,80 até
2,10 m, com 2 poítâs, com

UNIDADES PROPRIA 30 Rs599,00 Rs17.970,00 o
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I
I

puxadores , com fêchaduÍa
com duãs ahaves, sendo uma
reserva, com 4 prateleiras no
mínimo. I

58

Escadinha de Fê.ro com 02

degraus, confeccionado em
açoesmaltado tubular, c/
acabamento em pintura

através de sistema

eletrostático epóxi

UNIDAOES PROPRIA 45 Rs7s,m

{-
6

R53.37s,00

59

Mêsa Binecológica em inox

com leito estofado côm pona-

coxa e pés tubulares de 1.1/4
UNIDADES PROPRIA 10 Rs770,m *r-roo,* §

61

Maca estofada Íixa com
cabeceira regulável, com aço

carbono 1020; espuma

ortopédicâ de alta resiliência

com densidade d33;

U NIDADES PROPRIA 109 Rs399,00

Àà.\)
R543.491,00

62

Maca estofâda Íixa com

cabecêira regulável, com aço

caÍbono 7O2o; espuma

oÍtopédica de alta resiliência

com densidade d33;

UNIDAOES PROPRIA 36 Rs399,00 RS14.364,00

63

Foco luz led clinico e

ginecolóBico com lâmpada de

led 6w; bivolts botão
liga/deslita

UNIDAOES PROPRIA 15 Rs249,00

^\..§
Rs3.73s,00

67

Biombo hospitalar triplo
esmaltado fabÍicado com
mâte.ial de alta qualidade e

durabilidade, o biombo da

lndusfort possui tamanho
triplo

UNIDAOES PROPRIA 60 Rs278,ü)

..t

Rs16.680,00

70

Cadeira mocho utilizada em

Ambientês CoÍporativos,

ClÍnicâs,UNO Estética,

Odontologia.

UNIDÂDES PROPRIA 15 Rs219,m
ô

Rs3.28S,m

74

Poltrona reclinável Estrutura

em lúadeira de Eucalipto
(Maior Resistência e

Durabilidade)

UNIDADES PROPRIA 6 Rs620,0O

§
Rs3.720,00

83

Escada hospitalar, material:
aço inoxidável, número
degÍausr 5 degraus,

revestimento degraus: taPete
antiderrapante

UNIDADES PROPRIA 45 Rs499,00

(_)

Rs22.4Ss,00

84

Escada hospitalar, material:
aço inoxidável, número
degíaus: 5 degraus,
revestimento dê8raus: tapete
antiderrâpantê

UNIDADES PROPRIA 15 Rí89,00

.tr
ô

Rs7.33S,00

91

Ne8atoscópio, matêrial

estrutura: chapa aço,
acabamento sup€rÍicial

estÍutura: molduía em âço
pintado

UNIDADES PROPRIA 10 Rs249,00

\-

Rs2.490,00
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Art. 2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de

todos os encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP' nos exatos termos do

resultado final obtido no procedimênto licitatório'

Art.3e lnteBra a presentê ARp, a secretaria Municipal de saúde na qualidade de ÓRGÃo

GERENCIADOR e demais participantes;

a) será paÍtlcipante desta ARP o segulnte óÍ8ão:

e| Secretarla MunlciPal de Saúde

Art.4e - Desdê que devidamênte.iustificada a vântagem, qualquer ór8ão ou entidade da

AdministraçãoPúblicapoderásolicitarautilizaçãodapresenteARP,durantesuavigência,
independentementedaparticipaçãoounãonalicitaçãosobredita,medianteanuênciadoórgão
gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

al A Secretaria de Saúde deverá ser consultada, por meio de ofício' no qual deverá constar

ositensdeinteresseerêspectivosquantitativos,paramanifestaçãosobreapossibilidade
de adesão;

bl É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços' observadas as

condições nela estabêlecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão'

desde que não preiudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata' assumidas

como o órgão gerenciador e ór8ãos participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentês de adesão à ARP não excederão'

por órgão ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o

órgão gerenciador e órgão participantê;

d}oquantitativototaldecoÍrentedasadesõesficalimitadoa200%doquantitativodecada
item registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos pârticipantes'

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

elAutorizadaautilizaçãodaARPpeloórgãogerenciador,oórgãonãoparticipantedeverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias' limitado ao pra20

de vigência da Ata.

Í)EnvioaoÓReÃocgneructnDoR,noprazomáximode05(cinco)dias,dasinformações
sobre a contratação efetivamente realizada;

gt A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais'

emrelaçãoàssuasprópriascontratações,informadoasocorrênciasaoórgãogerenciador.

SEToR DE tlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canâpi/At, CEP: 57.530"000

Rs1.02s,005 Rs20s,00BIOTRONUNIDADES

lástico, uso: portátll

Câmara escura revelação Íaio
x odontológico, material:t74

Rs4.40O,00Rs220,0020PROPRIAUNIDADES

Mesa mayo (auxiliaÍ com

bandêja inox) - mesa auxiliar

de mayo c/ rodizio e bandeia

em inox

L27

Rs 514.149,00VÂLORTOTAt
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Art. 5e - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos setores de compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerênciar a presênte ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o

preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados,

observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de êmpenho ou

assinaturâ do termo de contrato referente às suas própries contratações;

c) observar para que, durante â vigência da presente ata, sejam mantidas todas as

condições de habilitâção e qualificação exiSidas na liciteção, bem assim a compatibilidade

com as obrigações assumidãs, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos

vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de reneSociação de preços

registrados, para fins de adequação às novas condições de mêrcado e de aplicação de

penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes êventuais alteraçôes, cancêlamentos

e revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições aiustadas no edital da licitação e

na presente ARP.

patágraio único. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de

preçÀs processar a aplicação dê penâlidades rêlativas à inexecução dos contratos por eles firmados,

informando ao Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado'

Art.6e. o óRGÂo PARTIcIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriSa-se â:

a}tomarconhecimentodapresentêARP,incluindoaseventuaisalterações,
cancelamentos ê revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃo GERENCIADoR obietivando a obtenção das

informações necessárias à âquisição pretendida;

cl verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP iunto ao mercado

local, informando ao óRGÃo GERENCIADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENcIADoR a rêspectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse,

evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos

daqueles para os quais solicitou participação no certame;

Í)enviar,noprazomáximodeo5(cincoldias,asinformaçõessobreâcontratação
efetivamente realizâda; e

gt acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da

licitação e na presente ARP, informando ao ÓnCÃO GERENCIADOR qualquer

irregularidade ou inadimplemento do particular;

hl aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obriSações contratuais,

sETOR DE LlclÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgáo

gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a! Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cincol dlas, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à acêitação ou não do

fornecimênto a outro órgão da Administração PÚblica (não participante) que venha a

manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique âs

obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos particiPantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 30 (tÍlnta) dlas, contado da data de

recebimento da OÍdem de Fornecimento, acompanhada da Notâ de Empênho;

c1}osprodutossolicitadosdeverãoserentreguesnoslocaisaseremdeterminados
pela Sêcretaria de Saúde, com data e horário dêterminado

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP

e no endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s)

superveniente(s),comprovados(s)eaceito(s)pelaAdministração,quejustifique(m}o
fornecimento de outro produto de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

pêla CoNTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

fl fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (Glnco) dlas, documêntação de

habilitação e qualificâção cuias vâlidades encontrêm-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data

de homologação do procedimento licitatório;

h)ressarciroseventuaisprejuízoscausadosaosórgãosgerenciadoreparticipante(s)e/ou
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas na presente ARP;

i)responsabilizar-sepelosencarBostrabalhistas,previdenciários,Íiscaisecomerciais
resultantes da execução do contrato;

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, rêlativos ao

materialentregue,combasenapresenteARP,exonerandoaAdministraçãoPúblicade
responsabilidade solidária ou subsidiáriâ por tal pagamento;

k)manter,duranteavigênciadapresenteata,emcompâtibilidadecomasobrigações
assumidas,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnalicitação.

l) assumir as obrigações detêrminadas no Termo de Referência'

Art, 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (dozel meses' contados

da data da sua assinatura.

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.cãnapi@gmail.com)
Avenide loaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/aL, CEP: 57.530{00
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Parágrafo único. Caso o fornecedor não tênha mais interesse em mânter registrado o preço no

período de vigência da ARP, terá que se menifestar por êscrito, por meio de requerimento, e

apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos

assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

AÍt. 9.. A presentê Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via ê-mail ao fornecedor,

que o imprimirá, assinará e êncaminhará, via correio, a este ÓRGÃO 6ERENCIADOR através do Setor

de Licitações, no prazo máximo de 05 (cinco) dles. A data dê envio do e-mail será consideÍada como

data da convocação parâ assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10r. O pagamento será efetuado em até 30 (tÍlnta) dias após o recebimento dâ Nota Fiscal

e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária crêditada em conta coÍrênte do

FoRNEcEDoR, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

el entreguê, neste prãzo, o documento fiscal equivalente;

bt esteja em dia com as obrigaçôes tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

cl apresente prova de inexistênciâ de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho,

através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trâbalhistas (CNDT)'

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito'

paÍágrefo primelro. o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na

presente ARP.

parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou

compensação financeira.

ParágÍaÍo tercelÍo. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES

implicará no desconto, por ocasião do pâgamento, dos tÍibutos e contribuições estabelecidas pela

Secretaria da Receita Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES'

PaÍátrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamênto, desde que o FoRNECEDOR não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionadO que a taxa de atualizâção

financeira devida pelo MUNIcÍPlo DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11.. A existência desta Ata dê Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para detêrminada

contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de

condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do

fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art, 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as sêSuintes condições:

sEToR DE LrclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.53G0O0
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al Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa

se8urança durãntê o transporte e armazênamento, assim como Pronto para serêm

instalados.

b) A entrêga deverá ser feita conforme determina o TeÍmo de Referêncla.

ct As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encarEos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens reSistrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

al o recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável

pela aceitação dos itens dêsta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo dê vencimento da validade/garantia inferior ao

definido na proposta apresentada na licitação, a contar do sêu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o car8o, a

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo

recebimento.

dl cada item desta ARP será recebido:

d.1f Provisoriamente, contados a peÉlÍ da entrega do material, por servidor ou

comissão responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado

acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no prazo de 05 (clncol dlas, contados a pârtlÍ do recêblmento

provlsórlo, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação estêja em conformidade com a Proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia êsteja conforme a alínea "b" deste Artigo; ê,

d.2.3I o objeto esteja adequado para utilização.

e) o atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o

recebimento deÍinitivo.

Íl Constâtada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f,lt determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuÍzo das

penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis, sê disser respeito à especificação;

f.3l determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem preiuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

sEToR DE LlclrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000
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gl Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de tl8

(quarenta e oito) horas IMPRoRRoGÁvEls, contados a partir da data da notificação, para

cumprir a determinação exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções pâssíveis de aplicação às empresas com prêços registrados nesta ARP e às

signatáriâs dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções prêvistas em legislação

pertinente e da responsabilidade civil e criminal que sêus atos enseiârem:

aI advertência;

b) multa diária de 0,3% (três decimos percentuais);

cl multa diária de 0,5% (cinco décimos percêntuais);

dl multa de até 5% (cinco por cento);

el suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e,

coput, da Lei ns 10.520/2002.

pârágÍaío PÍimeiro - o fornêcedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas sêguintes

hipóteses:

at Deixar de entreBar documentação exigida no edital, apresêntar documentação falsa, não

mantiveÍ a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor total adiudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vi8ência da ARP ou dos respectivos

contratos: aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado

ao fornecedor);

cl infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Admininreção: aplicâção da

sânção prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adiudicado ao

fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por

ocorrência);

el Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre

o valor do contrato, até o márimo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

ParágtaÍo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de

referência (ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

sErOR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida loaquim Tetê ne 336, Ceôtro, Canapi/AL. CEP: 57 53G000
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Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento dê termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, e Administração procederá à apuração do dano para

aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos aÍrolados no Parágrafo

Primeiro dêste Artigo, a empresa ficará isenta das penalidadês mencionadas.

PaÍágrafo Quinto - A critério destâ Administração, nos termos do art .87, § 2e, dd Lei ne 8.666/93,

e considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no

Peáüaio PrimêiÍo, assim como nos casos previstos no Parátraío TerceiÍo, a sanção prevista na

alínea "e" ou na alínea "f'do caput deste arti8o poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente

com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

pâÍágÍafo seno - As penalidadês fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo

Administrativo a cargo da secretaria de saúde do Município de canapi, no qual serão assegurados

à êmpresa o contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

t- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente

ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no Prazo estabelecido, salvo por motivo

devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

dl em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente

Rêgistro de Preços;

el não manutenção das condições de habilitação;

Í) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e

da Lei no 10.520/2002;

h) em razões de intêresse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento dâs exigênciâs insertas neste Registro de Preços, tendo em vista

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR,

que comprovadamênte venha a comprometer a perfeita execução contratual.

ParáBrafo Prlmeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc' l, da Lei

ns 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no

que couber.

paláEtaÍo segundo. o câncelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

deverá ser formalizado mediante competente processo administrâtivo com despacho

fundamentado do secretário de saúde, ÓRcÃo ernructloon.

' sEroR DE ucrrAçÔEs (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê no 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57 53G000
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Parágrâfo Têrceiro. O fornecêdor terá também o seu re8istro cancelado se incorrer em alguma das

infraçõês elencadas no inciso l, alíneas "a" a "91'deste artigo, perante os órgãos participantês ou

que aderirem a ARP.

Art. 17. os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne.8.666/93
e do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vi8ente à época do fato
ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do

Município de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em

três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Canapi/AL, 18 de março de 2024

Vinicius José Ma
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sETOR DE LTCITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
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Fundo Municipal de Educação de Campo Alegre
annu aÁnctt xlscIMENTo Dos sÁNTos
Contratante

Decisão Consultoria e Assessoria Ltda-me
SIDNEY CESÁR DO NASCIMENTO COSTA
Contratada

Publicado por:
AIicia Dayane RamlÍes da Silva

Código Identifi cedor: 1 C88AFE2

SECRETÀRIA MI]NICIPAL DE ADMINISTRÂçÃO
AT'ISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRôNICO 45/2023

(REPUBLICAÇÃO)

AVISO DE LICITACÃO

O MUNTCÍPIO DE CANAPI, através do SeroÍ de Licitaçôes avisa
que realizará licitâções conforme resumo:

MOdAIidAdC: PREGÃO ELETRÔNICO N" 4512023

T.PUBLICAÇÃO)
§íéto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÀ E
EVENTUAL CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA
ESPEC]ALIZADÂ EM TELECOMUNICAÇÕES (STFC E
SCM) PARA O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE
COMUNICAÇÃO UNIFICADA, ATRAVÉS DE SER!'IÇO DE
REDE DE VOZ E DADOS, PARÂ ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICíP]O DE
CANAPI/AL.
Tipo: Menor preço.
Data e hora da sessâo de disputa: 09/05/2024, às 09:30 (hoúrio de
Brasilia).
LOCAL: Sistema eletrônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC,
através do site www.bnc.org.br.
os interessados poderão retirar o Edital através do site:
www.bnc.org.br c se credenciarem junto ao BNC - BOLSA
NACIONAL DE COMPRÂS, no endercço htp:/ônc.org.br/sistema.
Informaçôes pelo e-mail: licitacao.canapi@gmail.com.

Canapi/AL, l8 de abril de 2024

KLEBSON FABIANO MARTINS LTRÁ
I -euário Municipal de Administração

Publicâdo por:
Givaldo Inacio Dos Santos

Códlgo Identiílcador:020D7550

SECR.ETARIÁ. MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRÁTO DAS ATÁS DO PREGÃO 4712023

EXTRATO DA ATÀ DE REGISTRO DE PRDÇOS N' 2U2024

Pregão Elearônico r' 4712023 - SRP.
Fundamento l*gal: ki Federal n" 10.52012002, Decreto Federal
'1.89212013, DecÍeto Fedcràl 10.02412019, Lei FedeÍal f 8.666/91 e

suâs alteraçôes posteriores.
Orgão Cerenciador: PRXFEITURÁ MUNICIPÂL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registrada: GM FARMÂ COMERCIÂL LTDA, CNPJ
I 0.63 8.2 I 4/0001 -4 I
Valor registrado RS 24.344,00 (úDte e quatro mll, trez€ntos e
quarents e quâtro reais.)
Objeto: Registro de Preços parà futura e eventual aquisição de
MATERIÂIS E EQUIPAMENOS PERMANENTES, destinados a
manutcnção das âtividades das Secretarias do Municipio De
Canapi/AL.
vlGÊNCIÀ: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: 1810312024;
SIGNÀTÁRIOS: Vinicius José Mariano de LiÍna e Jorge AlbeÍto
Rezende.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'22/2024 A

Pregâo Eletrônico n' 4712023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal no 10.520/2002, Decrem Federal
'1.892/2013, Decreto Federàl 10.02412019, Lei Federal n" 8.6ó6193 e

suas alteraçõ€s posteriores.

órgào Gerenciador: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registrada: TEMPO COMERCIAL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ
24.564.626t0001-99
Valor registrado R$ 7.288,00 (seae mll, du"4ntos c oitentr e oito
reais.)
Objeto: Registro de Preços para Ârtum e eventual aquisição de

MATERÍAIS E EQUIPAMENOS PERMANENTES, destinâdos a

manutençâo das atividadcs das Secretarias do Município De
Canapi/AL.
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses;

FIRMADO EM: 18/0112024;
sIcNATÁRIoS: Vinicius José Mariano de Lima e Givaldo Vieira de

Santana.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 23/2024

Pregão Elctrônico n" 4712023 - SRP.
Fundamento l-€gal: tri Federal no lO.52Ol2OO2, Decreto Federal
1.89212013, Decreto Federal 10.02412019, t-ei Federal n'8.ó6ó193 e

suas altcrações posteriores.

órgão Gerenciador: PREFETTURÂ MUNICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registrada: J G DA CRUZ JUNIOR JJ
REPRESENTACAO, CNPJ 5 I.228.2I 8/OOOI -39
Valor registrado RS 3.625,00 (três mll, seiscentos e ünt€ e cinco
reais.)
Objelo: Registro de Preços pam fuhrrÂ e eventual aquisição de

MATERIAIS E EQUIPAMENOS PERMANENTES, destinados a

manulenção das atividades dâs Secretarias do Município De
Cana^pilAL.
VIGENCIA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: I 8/0312024 ;

SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e João Gonçalves da

Cruz Junior-

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'24/2024

Pregão Eletrônico n' 4712023 - SRP.
Fundamenb Legal: Lei Federal no lO.52Ol2OO2, Deselo Federal
'1.89212013, Decrero Federal 10.02412019, Lei FcdeEl n'8.666/93 e

suas altgrações posteriores.

Órgào Cerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedom Registrada: BETANIAMED COMERCIAL EIRELLI
- EPP, CNPJ 09.560.26710001-08
Valor registrado RS 4.600,00 (quâtro mll e seiscertos reâls.)
Objeto: Registro de Preços para futurà e eventual aquisiçâo de

MÂTERIAIS E EQUIPAMENOS PERMÂNENTES, destinados a

manutenção das âtividades das Secretarias do Município De
Canapi/AI.
VIGENCIA: 12 (doze) mesesi
FIRMA-DO EM: I I lO3 12024 i
SIGNATÁRIoS: Vinicius José Mariano de Lima e Leonardo Ántônio
Rodrigues Cury.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 2512024

Pregío Eletrônlco D" 4712023 - sRP.
Furdamento Lagâl: Lei Federal n' lO.52Ol20O2, Decrero Federal
7.892D013, Decreto Federal 10.02412019, L.ei Federal n' 8.666193 e

suâs alterâções posteriores.
Orgào Gercnciador: PREFEITURA MUNICIPAI DE CANÂPUAL.
Fomecedora Registrada: ÀBSOLUTA SAUDE IMP. EXP. E
COMERCIO DE PRODUTOS PARÁ SAUDE LTDA, CNPJ
30.082.0',7 6/0001-',? 4
ValoÍ regisftado R§ 4.375,80 (qurtro Eil, trezetrtos e seteraa ê

citrco reais e oiterta centaYos.)
Objeto: Registro de Preços para futurà e cvennral aquisição de
MATERIAIS E EQUIPAMENOS PERMANENTES, destinados a
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manutenção das atividades das Secretarias do Municipio De
Canapi/AL.
vtcÊNcle.: t2 (doze) meses;

FIRMADO EM: I 8/03 12024;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Lucas de Morais
Ladeira.

EXTRÁTO DA ATA DE REGISTRO Df, PREÇOS N" 2612024

Pregão EletÍônlco n" 4712023 - SRI.
Fundamento kgal: Lei Federal no 10.52012002, Decreto Federal

7.89212013, Decrcto Federal 10.02412019, t-ei Federal n" 8.666/93 e

suas alteraçôes posteriores.

Órgão Gerenciador: PREFEITURÁ MIJNICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registrada: ÀSSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA
LTDA, CNPJ 45.538.349/0001 -10
Valor regisrrado RS 63.832,74 (sessenta e tÍês mil, oltocentos e

trinta e dols rcrls e setent. e qurtro c€ntavos.)
Objeto: Reglstro de Preços para futura e eventual aquisiçào de

MATERIAIS E EQUIPAMENOS PERMANENTES, destinados a

manutençâo das atividades das Secretarias do Município De
Cana-pi/AL.
VIGENCIA: l2 (dozc) mcses;
FIRMADO EM: 1810312O24;

SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Breno Marques
, nção.

EXTRATO DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 2712024

Pregio Eletrônlco r" 4712023 - SRP.
Fundarnento Í*gal: l*i Federal n' lO.52Ol2OO2, Dc.{reto Federal
'7.89212013, Decreto Federal lO.O24l2Ol9, tri Fcdcral n' 8.666/93 e

suas alterações posterioÍes.
Órgào Gerenciador: PREFEITURA MTNICIPAL DE CANAPUAL.
Fomecedora Registrada: BT CoMERCIO INTELIGENTE LTDA,
CNPJ 45.329.312/000 t -8 I

Valor registrado R$ 87.008,02 (oiteDt, c sete mll, oito reais e dois
cetrtavos.)
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de

MATERIAIS E EQUIPAMENOS PERMANENTES, destinados a

manutenção das atividades das Secretarias do Município De

Canapi/AL.
vlcÊNCtA: l2 (doze) rneses;

FIRMADO EM : | 8 103 /2024 ;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Lucâs Criebeler
Sand.

' rR TO DA ATA DE REGI§TRO DE PREÇOS N' 28/2024

Pregío Eletrôrlco n" 4712023 - SRP.
Fundamento lJgal: tri Federal n" lO52Ol2OO2, Decreto Federal
'1.89212013, Decreto Federal lO.O24DOl9, t-i Federal n'8.666/93 e

suas aherações posteriores.
Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registrada: COSTA & §OUZA COMERCIo
HOSPITALAR LTDA, CNPJ 46.093.723/OOOI -83
Valor regist'ado R$ 47.ó30,00 (quarentr e sete mil, selscentos e

trinto e reais.)
Objeto: RegistÍo de Prcços para futura e eventual aquisiçào de

MATERIAIS E EQUIPAMENOS PERMANENTES, destinados a

manutençào das atividades das SecÍetarias do Municipio De

Canapi/AI.
VlCENCl,r\: 12 (doze) meses;

FIRMÀDO EM: l8lo3l2o24;
SIGNATÁRIoS: Vinicius JoÉ Mariano de LiÍna e Francisco Adriaao
Costa Souza.

EXTRÂTO DA ATA DE REGISTRO DE PRX,ÇOS N" 2912024

Pregáo Eletrônico n" 4712023 - SRP.
Fundamento tegal: t-ei Fede.al n' lO.52Ol2OO2, De{reto Federal

7.89212013, DecÍeto Federal lo.o24l2ol9, tri Federal n" 8.666191 e

suâs alterações posteriores.
Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPUAL.

Fomecedom Regishada: ELBER INDÚSTRIA DE
REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ 81.618.753/0001-67
Valor registrado RS 39.184,00 (Hnaa e nove mil, cento e oiaeotr e
quatro re.i§.)
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
MATERIAIS E EQUIPAMENOS PERMANENTES, destinados a

manutenção das atividades das Secretarias do Município De

Canapi/AL.
\.IGÊNCIA: l2 (doze) meses;

FIRMADO EM: 1810312024;
SIGNATÁRIoS: Vinicius José Mariano de Lima e Luciana janaynna

Soares Lourenço dos Santos.

EXTRATO DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 30/2024

Pregío Eletrônico n'4712023 - SRP.
Fundamento tcgal: Lei Federal no lO.52Ol2O02, Decreto Federal
7.892/2013, DecÍeto Federal 10.02412019, Lei Federal n'8.666/93 e

suas alterações posteriores.

Órgão Gerenciador: PREFEITUR-A MT MCIPAL DE CANAPI/AL.
Fomecedora Rcgisrada: EXEBR INFORMATICA LTDÂ, CNPJ
29.520.946t0O01-60
Vâlor registÍado RS 28.035,00 (vlnte e olto mll e finta e clnco
reais.)
Objeto: Registro de Preços par-a futura e eventual aquisição dc
MATERIAIS E EQUIPAMENOS PERMANENTES, destinados a

manutenção das atividades dâs Secretarias do Município De

Canapi/AL.
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses;

FIRMADO EM: 18/03/2024:
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Polliana lotandâ
Assunção Silva Nunes.

EXTRÂTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 3I/202,1

Pregío EletÍônico n" 4712023 - SRP.
Fundâmento Legal: Lei Federal no lO.52Ol2N2, Decreto Federdl

7.892/2011, Decreto Federal 10.02412019,I-ei Federal n'8.óó6193 e

suas alterações posteriores.

órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPyAL.
Fomecedom Registrada: DIONAL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA, CNPJ 4O.OóI.I99/OOOI -82
Valor registrâdo R$ 135.140,36 (cênto e ffntâ e cinco mil, cento e

quarentâ rexis e trlnta e s€is centavos.)
Objeto: Registro de Preços par-à futura e eventuâl aquisição de

MATERIAIS E EQUIPAMENOS PERMANENTES, destinados a

manutenção das atividades das Secretarias do Municipio De

Canapi/AL.
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses;

FIRMADO EM: 1810312024;

slcNATÁRIoS: Vinicius José Mariano de Lima e Raissa Rabêlo
Ferreira.

EXTR{TO DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 3212024

Pregão Eletrônico tr" 4712023 - SR"P.

Fundamento Legâl: Lei Federal n" |Oj2O/2O02, Decreto Federal
'1.89212011, Decreto Federal 10.02412019, Lei Federal rf 8.666193 e

suas alterações posteÍiores.
Órgão Gerenciador: PREFEITURÀ MUNICIPAI- DE CANAII/AL.
Fomecedora Registrada: FOCCUS DISTRIBUIDORA DE
EQUTPAMENTOS LTDA, CNPJ 40.618.3Ml0001-3 I
Valor registrado RS 68.580,00 (3essentr e oito mil, qulnhetraos e

oitentâ reâis.)
Objeto: RegisEo de Preços para futu-a e eventual aquisição de

MÁTERIAS E EQUIPAMENoS PERMÂNENTES, destinados a

manutençâo das atividades das Secretarias do Município De

CanafVAI.
VIGENCIA: l2 (doze) meses:
FIRMADO EM: l8l03 /2024 :
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Matheus Santos e

Silva.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'33/2024

0
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Pregâo EletÍônico n" 4712023 - SRP.

Fundâmento tegal: Lei Federal no l0.52Ol2OO2, De.Íeto Federal

1.89212013, Decreto Federal 10.024/2019, Iri Federal n" 8.66ó193 e

suas altera6es posteriores.
Órgào Gerenciador: PREFEITURA MUNICTPAL DE CANAPI/AL.
Fomecedora Registrada: GHPS BARRETO - ME, CNPJ
27.t03.616t0001-44
Valor registrado R$ 8.650,00 (oiÍo mil, seiscentos e cirquenta reris.)
Objeto: Registro de Preços paÍa futuÍa e evenÍrarl aquisiçâo de
MATERIAIS E EQUPAMENOS PERMANENTES, destinados a

manutenção das atividades das Secretarias do Município De
Canapr/AL.
vlcÊNCIA: l2 (doze) meses;

FIRMADO EM: 1810312024;
SIGNATÁRIOS: viricius José Mariano de LiÍna e Guslavo Henrique
Pintan Sá Barrreto.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 34/2024

Pregio Eletrônlco n" 4712023 - SRP.
Fundamento tegal: Lei Federal n" l0.52Ol2OO2, De.reto Federal

7.892/2013, De.reto Fedeml lO.O24l2Ol9, I-ei Federal n" 8.666/91 e

suas alterações posteriores.
Órgão Gerenciador: PREFEITURÂ MLJNICIPAL DE CANAPUAL.
I ecedora Regisrrada: @ VENDAS ELETRÓNICAS LTDA.
MJ 36.52 r.392looor -8r
Valor registÍado R$ 181.272,58 (cento e oitentâ e um mil, duzentos
€ set€nta e dois reals e clnquenta e oito c€ntrvos.)
Objeto: Registro de Pre4os para futura e eventual aquisiçâo de
MATERIAIS E EQUIPAMENOS PERMÂNENTES, destinados a

manutcnção das atividades das Secretarias do Municipio De

Canapi/ÂL.
VICENCIA: l2 (doze) meses;

FIRMÂDO EM : I 8 /03/2024 ;

SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Gustavo Oliveira.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS N'35/2024

PregÃo Eletrônico n" 4712023 - SRP.
Fundamento tjgal: Lei Federal n" lO.52Ol20O2, Decreto Federal
7.89212013, De.crero Federal lO.O24l2Ol9, lei Federal n' 8.ó6ó19] e

suas alteraçôes posteriores.

Órgão Gerenciador: PREFEITURA MI.JNICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registrada: J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA
LTDA, CNPJ 84.972.926t0001 -39
Valor registrado R$ 1.000,00 (mil reals)
r rto: Registro de Preços para futura e eventual aquisiçào de
NT'íTERIAIS E EQUIPAMENOS PERMANENTES, destinados a

manutençào das atividades das Secretarias do Municipio De
Cana.pi/AL.
VIGENCIA: l2 (doze) meses;

FIRMÁDO EM: 18 1O312024 ;

SIGNATÁruoS: Vinicius José Mariano de LimÀ e Mariâ lnes Nunes
Pereira.

EXTRÁTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 3ó12024

Pr€gÃo El€trônlco tr' 4712023 - SR?.
Fundamento Legal: Lei Federal n" lO.52Ol2OO2, Decreto Federal
1.89212013, Decreto Federal lO.O24l2Ol9, t ei Federâl n" 8.666193 .
suas alrcraçôes posterioÍes.
Orgão Gerenciador: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANAPUAL.
Fomecedorà RegistrâdÂ: LICITA RIO COMERCIO DE MÂQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 37.000.32410001-30
Valor registrado R$ I I.150,00 (on?É mil, cetrto e cinquetrtr reris)
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
MÂTERIAIS E EQUIPAMENOS PERMANENTES, destinados a

manulenção das atividades das SecÍetarias do Municipio De
Cana^pilAL
VIGENCIA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: 18 103 12024;
SIGNATÁRIOS: Vidcius José Mariano de Lima e Rosane Tomazi.

L+
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 3712024 o
Pregão EletÍônico n" 4712023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n' IO-52O120{'2, Dedeto Federal

7.89212011, Decreto Federal l0.O24l20l9, l,ei FedeÍal n" 8.6ó6193 e

suas alterações posteriores.

órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPVAL.
FomecedoÍa Registrada: NETO MOVEIS LTDA, CNPJ
24.978.808/000r -06
Valor registrado RS 94.473,14 (noveltta qusaro mil, quatrocentos c

setenh e lrês reds e qurtorze celtavog)
Objeto: Registro de Preços para fuhrrà e evenhBl aquisição de

MATERIAIS E EQUIPAMENOS PERMANENTES, destinados a

manutenção das atividades das Serretarias do Municipio De
Cânapi/AL.
VICENCIA: I2 (doze) meses;

FIRMADO EM : I 8 I 03 /2024;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Eliane Honorato
George da Silva.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'38/2024

Pregão Elêtrônico n" 4712023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n' lO.520l2OO2, Decreto Federal
'1.89212013, Decreto Federal lo.o24l2ol9, Lei Fedcral f 8.666/93 e

suas alterações posterioÍes.
Órgào Gerenciador: PREFEITURA MLINICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registrada: W. K. M. SOLUCOES TECNOLOGICAS
LTDA, CNPJ 29.529. I 8 t /0001 -20
ValoÍ registrado R$ 6-199,9ó (seis mil, ceDto e noventr e nove reais
e noveDto e seis centavos)
Objeto: Registro de Preços para fuhrra c cventual aquisição de

MATERIAIS E EQUIPAMENOS PERMANENTES, destinados a

manutençâo das atividades das Secretarias do Municipio De
Canapi/ÀL.
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses;

FIRMADO EM: 18/03/2O24;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Wellington
Klebson de Melo Oliveira.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 39/2024

Pregão Eletrônico n" 4712023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n" IO-52U2OO2, Dearelo Federal
7.89212013, Decreto Federâl lO.O24l2Ol9, t-ei Federal n" 8.666/93 e

suâs alteraçôes posteriores.
Órgào Gerenciador: PREFEITURA MT NICIPAL DE CÂNAPVAL.
Fomecedora Registrada: R.E. da Silva e Silva LTDA, CNPJ
29 .',7 65 .531 /000 t -24

Valor registrado RS 26.700,00 (ünte s€is mll e setecentos reris)
Objeto: Registro de PÍeços paÍa futura e evcntual aquisição de

MATERIAIS E EQUIPAMENOS PERMANENTES, destinados a

malutenção das atividades das Se4retârias do Municipio De
Caoa^pilAl.
VIGENCIA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: I I /01 12024:
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Ronnie Edson da

Silva.

EXTRÁTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ(» N" 4Ol2024

Pregão ElerôDico D" 4712023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n' lO.52Ol2OO2, Deüeto Federal
7.892/2013. Decreto FedeÉl lO.O24l2Ol9, ki Federal n' 8.66óy'93 e
suas altemções posteriores.
Órgào Gerenciador: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registrada: R&A ELETROELETRONÍCO LTDA
CNPJ 24.1 t2.017/0001-07
Valor registrado R$ 2l.779,60 (vitrae e um mll, setecentos e setetrta e
nove reâi§ e §essentr c€ntavo§)
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
MATERIAIS E EQUIPAMENOS PERMANENTES, destinados a
manulenção das atividades das Secretarias do Município De
Canâpi/AL.
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^l.r
r:

VIGÊNCIA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: l8/0312024i
SIGNATÁRIOS: vinicius Jose Mariano de Lima e Ronaldo
Albuquerque da Silva.

EXTRÁTO DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'4I/2024

Pregão Eletrônico n" 4712023 - SRP.
Fundamenúo Í-egal I*i Federal n" 10.52012002, Decreto Federal
1.89212013, Decreto Federal 10-02412019, [:i Federal n'8.666/93 e

suas al'teraçôes posteriores.

Órgão Gerenciador: PREFEITTIRÁ MIJNICIPAL DE CANAPíAL.
Fomecedora Registrada: RGLMED COMERCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ
50.867.070/0001- r0
valor registrado R$ 52.741,00 (cltrqucnta e dois Eil, seteccntos e

quarenta e um reri§)
Objeto: Registro de Pr€§os para futura e eventuâl aquisição de
MATERIAIS E EQUIPAMENOS PERMANENTES, destinados a
manutenção das atividâdes das Secrelârias do Município Dc
Cana^pi/AL.
VIGENCIA: l2 (doze) meses;

FTRMADO EM: 18/0312024;
SIGNATÁRIoS: Vinicius José Mariano de Lima e Marcelo de
Almeida.

üÍíuto ol eu DE REcrsrRo DE pRcÇos N'42/2024

PregÃo Eletrônlco n' 4712023 - SRP.
Fundamento Legal: l-ei Federal n" 10.52012002, Dccreto Federal
1.89212013, Decreto Federal 10.02412019, Lei Federal n" 8.666/93 e

suas alteraçõ€s posteÍiores.
órgão Cerenciador: PREFEITURA MLNICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedom Registiada: SUPERAR LmA, CNPJ 13,482.516/0001-
6t
Valor registrâdo R$ 39.600,00 (ffntr e nove mil e seiscêrtos reais)
Objeto: Registro de Preços para futura e eventuâl aquisição de
MATERIAIS E EQUIPAMENOS PERMÂNENTES, destinados a

manutenção dâs âtividades das Secretarias do Municipio De
Canapi/AI.
vlcÊNCIA: l2 (doze) meses;

FIRMADO EM: 1810312024,
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Josiane Bagatoli.

EXTRÁTO DA ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS N" 43/2024

PregÀo Eletrônico n'4712023 - SRP.' lamento tegal: Lei Federal n" 10.520t20O2, Decreto Federal

úztzotl, Decieto Ferleral lo.o24t2}lg, Lei Federal n' 8.666/9] e

süas alterações postedores.
Orgão Gerenciador: PREFEITURA MIJNICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registrada: IJNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVETS HOSPITALRES, CNPJ 46.235.001/0001-16
valor registràdo R$ 514.149,00 (quinhentos e quatorze mil, certo e

qutrentt e nove r€!is)
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisiçâo de
MATERIAIS E EQUIPAMENOS PERMANENTES, desrinados a

manutenção das atividades das Secretarias do Muíicipio De
Canap/AL.
VIGENCIA: 12 (doze) meses;

FIRMÂDO EM: l8l03l2024;
SIGNATÁRIoS: Vinicius José Mariaao de Lima e Ermano Dias de
Aadrade.
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GABINETE DO PN.EFEITO
DECRETO N" 07, DE 19 DE ABRIL DE 2024. DECLARÂ DE

UTILIDADE PÚBLICA, PARA FIN§ DE DESAPROPRJÀÇÃO,
O IMóVEL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N" 0?, DE l9 DE ABRIL DE 2024.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA,
PARÂ FTNS DE DESAPROPRTAÇÃO, O
IMóVEL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Senhor MANUILSON ANDRÂDE SANTOS, Prefeito do
Município de Colônia Leopoldina/Al, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais normas
vigentes, e de acordo com o disposto nos art. 5', "d" e 6', do Decreto
l*i, n" 3.365, de 2l de juúo de 1941,

DECR.ETA:

Art, l' Fica declarado de utilidade públic4 para fins de
desapropriação, fiaçào de um imóvel localizado no Municipio de

Colônia Leopoldina/ÂI, coNistente em Área encravada na Fazenda
Renascer, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Colôda
Leopoldina sob o n" 560, registrado no Livro 2/F, fls 100, Áre3 tolal
da propriedad€: 180,92 ha; Perimetro: 400,00 rn Á"rea total
desapropriada: t0.000 m' (01 ha), que possui os seguintcs limites e

confrontações: lnicia-se no ponto P-01 dcfinido pelas coordenadâs N:
9.013.602,024m e E:201.393,902 ÍÍ\ confrontaodo com FAZENDA
RENASCER, deste segue até o ponto P42 definido pelas coordenadas
N: 9.013.606,214 m e E: 201.493,814 ÍÍL com âzimute de 87o35'55" €

distância de 100.00 m, âgora confrontando com FAZENDA
RENASCE( deste segue até o ponto P-03 deÍinido p€las
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